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O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF) apresenta esta edição da MPMG Ju-
rídico, dedicada ao tema “O Papel do Ministério Público na Era da Governança e da Integridade”.

A Administração Pública atravessa um momento de transição. O modelo tradicional, focado na 
repressão, cede espaço a uma gestão pautada pela eficiência, pela transparência e pela cultura de 
integridade. Nesse cenário, o Ministério Público adapta sua atuação, passando de fiscal reativo a 
indutor de boas práticas de governança.

Os artigos desta edição analisam os desafios trazidos pelas recentes alterações legislativas, 
especialmente a Lei nº 14.230/2021. Os autores abordam questões dogmáticas essenciais, como 
a redefinição do dolo e do dano ao erário nos atos de improbidade, orientando a atuação minis-
terial frente ao novo regime sancionador.

A obra aponta soluções práticas, explorando o potencial de mecanismos consensuais como o 
Acordo de Não Persecução Cível (ANPC) e o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). Discute-se 
também a implementação de Programas de Integridade e Compliance no setor público, demons-
trando como a Instituição pode fomentar ambientes administrativos mais éticos.

A inovação é abordada por meio do uso de tecnologias como a Inteligência Artificial na fisca-
lização de diários oficiais e a governança de dados em contratações. Somam-se a isso reflexões 
interdisciplinares que conectam o Direito à Psicologia Comportamental e à Filosofia, ampliando 
a compreensão sobre o comportamento ético nas instituições.

Convidamos o leitor a percorrer estes textos com olhar crítico. Esta edição da MPMG Jurídico 
é um convite à ação estratégica e resolutiva, reafirmando o compromisso do Ministério Público 
de Minas Gerais com a construção de uma sociedade mais íntegra.

Boa leitura.

Leonardo Barreto Moreira Alves 
Coordenador Pedagógico do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

APRESENTAÇÃO



MPMG JURÍDICO
O PAPEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

NA ERA DA GOVERNANÇA E DA INTEGRIDADE:
DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO DIREITO ADMINISTRATIVO MODERNO

7	 O PAPEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
NA ERA DA GOVERNANÇA E DA INTEGRIDADE: 
DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO DIREITO ADMINISTRATIVO MODERNO
ALANNA DE MELO SILVA

11	 ANÁLISE DO ELEMENTO SUBJETIVO (DOLO) 
NOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: 
CONTRASTE ENTRE A CONVENÇÃO DE MÉRIDA E A LEI N.º 14.230/21
DANIEL DE SÁ RODRIGUES
THIAGO AUGUSTO VALE LAURIA
LEANDRO MATEUS DE BESSAS SANTOS

21	 RELEITURA DO CONCEITO DE DANO EFETIVO 
NOS TERMOS DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
(REFORMADA PELA LEI N.º 14.230/21) E DA CONVENÇÃO DE MÉRIDA
DANIEL DE SÁ RODRIGUES
THIAGO AUGUSTO VALE LAURIA
LEANDRO MATEUS DE BESSAS SANTOS

32	 O PAPEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO FOMENTO 
À IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE INTEGRIDADE 
NOS MUNICÍPIOS DE MINAS GERAIS
FELIPE HILÁRIO CESAR DOS SANTOS

39	 GOVERNANÇA, DADOS E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS: 
PERSPECTIVAS E DESAFIOS NO MPMG
FERNANDO ROGÉRIO SILVA

54	 A ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
E A ATUAÇÃO DO PARQUET NO COMBATE À CORRUPÇÃO
GABRIEL DOURADO DRUMMOND BARBOSA

63	 O GUARDIÃO DA INTEGRIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
GABRYEL FRAGA LIMA

76	 MINISTÉRIO PÚBLICO, DEVER E INTEGRIDADE: 
FUNDAMENTOS KANTIANOS DA ATUAÇÃO INSTITUCIONAL
GUILHERME ELIZEU ALVES DA SILVEIRA



MPMG JURÍDICO
O PAPEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

NA ERA DA GOVERNANÇA E DA INTEGRIDADE:
DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO DIREITO ADMINISTRATIVO MODERNO

83	 O ALICERCE AXIOLÓGICO DA GESTÃO: 
ÉTICA E INTEGRIDADE COMO VETORES DA GOVERNANÇA 
E A NOVA FRONTEIRA DE ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ISABELLA MARIA DORIGUETTO FERREIRA GUARDIERO

88	 A MORALIDADE ADMINISTRATIVA COMO 
PILAR CONSTITUCIONAL DA GESTÃO PÚBLICA: 
REFLEXÕES SOBRE A ATUAÇÃO PREVENTIVA 
E REPRESSIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JÚLIA MIRANDA MODESTO

102	 COMPLIANCE E INTEGRIDADE NA GESTÃO PÚBLICA: 
A ATUAÇÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
NA ERA DA GOVERNANÇA
MARCELA PEREIRA FERREIRA

111	 FOMENTO AO ENGAJAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR A SISTEMAS DE INTEGRIDADE: 
DISTINÇÕES E ANALOGIAS ENTRE OS SETORES PÚBLICO E PRIVADO
MARCELO RICEPUTI ALCÂNTARA
RODRIGO ALBERTO AZEVEDO COUTO
SANDRA HELENA BARBOSA DE ANDRADE

125	 COMPLIANCE AMBIENTAL E PROBIDADE ADMINISTRATIVA: 
PERSPECTIVA BEHAVIORISTA DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
COMO ELEMENTO INSTITUINTE DE GOVERNANÇA
SILVESTRE SALES MACHADO

137	 INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA A ANÁLISE DE DIÁRIOS OFICIAIS: 
INOVAÇÃO E EFICIÊNCIA NA DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
TIAGO MASSON NOSSIG

150	 A ATUAÇÃO PREVENTIVA E ESTRUTURAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 
ESTRATÉGIAS RESOLUTIVAS PARA A PROMOÇÃO DA INTEGRIDADE 
NA GESTÃO PÚBLICA PÓS LEI N° 14.230/2021
VANESSA DE SOUSA SOARES
LUARA VELOSO SILVA



MPMG JURÍDICO
O PAPEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

NA ERA DA GOVERNANÇA E DA INTEGRIDADE:
DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO DIREITO ADMINISTRATIVO MODERNO

159	 A IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DE AGENTES POLÍTICOS E 
PROCURADORES MUNICIPAIS E ESTADUAIS ANTE A OMISSÃO 
ESPECÍFICA NA EXECUÇÃO DOS TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS FORMADOS 
PELAS DECISÕES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DA UNIÃO, DOS 
ESTADOS E DE MUNICÍPIOS: INTELIGÊNCIA DOS PRECEDENTES DE 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
VINICIUS DE SOUZA CHAVES

167	 O PROTAGONISMO MINISTERIAL NA EFETIVAÇÃO 
DA FUNÇÃO SOCIAL DA TERRA: A AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
COMO MECANISMO DE GOVERNANÇA E INTEGRIDADE AGRÁRIA
ÉDER DOS SANTOS PATRÍCIO
WALTER DE OLIVEIRA VITOR MARTINS

179	 FUNDAMENTOS DE AUDITORIA: 
UM NOVO ASPECTO DA FUNÇÃO DO PROMOTOR DE JUSTIÇA 
CONFERIDO PELA RESOLUÇÃO CNMP Nº 305/2025
WANDER SANA DUARTE MORAIS



O PAPEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA ERA 
DA GOVERNANÇA E DA INTEGRIDADE:

DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO
DIREITO ADMINISTRATIVO MODERNO

ALANNA DE MELO SILVA



8

O PAPEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA ERA DA 
GOVERNANÇA E DA INTEGRIDADE: DESAFIOS E 
PERSPECTIVAS DO DIREITO ADMINISTRATIVO MODERNO
ALANNA DE MELO SILVA
ESTAGIÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS

1. Introdução

O Ministério Público desempenha papel 
essencial na proteção da probidade adminis-
trativa e na defesa dos princípios constitucio-
nais que regem a Administração Pública, tais 
como legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência. Apesar de seu 
histórico de atuação repressiva, a eficácia do 
modelo tradicional de responsabilização por 
improbidade tem se mostrado limitada, evi-
denciada pelo baixo índice de condenações 
efetivas, estimado em apenas 1,59%.

Diante desse cenário, o Ministério Público 
tem se pautado pelos princípios da Nova Go-
vernança Pública (NGP), caracterizados pelo 
planejamento estratégico, atuação em rede, 
consensualidade, prevenção de ilícitos, in-
tegridade e transparência. Na prática, isso se 
traduz em ações que vão além da mera fiscali-
zação, envolvendo a promoção de programas 
de compliance em órgãos públicos, orientação 
técnica aos gestores e incentivo a políticas pre-
ventivas que reduzam a ocorrência de atos ilí-
citos. Ao atuar de forma articulada com outras 
instituições e ao valorizar mecanismos consen-
suais, o MP reforça o controle da Administra-
ção, fortalece a responsabilização e a transpa-
rência e contribui para a consolidação de uma 
cultura ética e responsável no serviço público. 
Essa abordagem demonstra que o órgão não 
apenas reage a irregularidades, mas também 
busca transformá-las em oportunidades de me-
lhoria institucional e de governança.

O presente estudo organiza-se em seis di-
mensões, visando apresentar a abrangência e 

a relevância do MP na promoção da integrida-
de e governança administrativa.

2. Aplicação de programas de integridade 
e compliance em órgãos públicos

Os Programas de Integridade constituem 
instrumentos estruturados para prevenção, 
detecção e correção de ilícitos na Administra-
ção Pública, abrangendo auditorias internas, 
códigos de conduta, gestão de riscos e canais 
de denúncia. O MP incentiva a adoção e mo-
nitoramento desses programas, promovendo 
a cultura de compliance e assegurando a efi-
cácia das práticas preventivas.

Instrumentos consensuais, como Termos 
de Ajustamento de Conduta (TAC) e Acordos 
de Não Persecução Cível (ANPC), viabilizam a 
inclusão de cláusulas atípicas que impõem a 
criação, execução e supervisão de programas 
de integridade, especialmente quando iden-
tificados riscos de irregularidades ou ocor-
rência de ilícitos. Tal abordagem extrajudicial 
fortalece a prevenção e contribui para reduzir 
negligência e condutas irregulares.

3. Papel do Ministério Público
na responsabilização por
atos de improbidade administrativa

Além de induzir práticas de integridade, o 
MP mantém sua função sancionadora e fisca-
lizadora, assegurando a responsabilização de 
agentes públicos. A Lei de Improbidade Admi-
nistrativa (LIA) estabelece critérios rigorosos, 
incluindo a exigência de dolo específico e a 
exclusão de atos culposos.
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A atuação do MP, portanto, combina re-
pressão judicial, quando necessária, com mé-
todos preventivos e consensuais, buscando 
proteger o patrimônio público e reduzir ris-
cos de ilícitos futuros. A legitimidade dessa 
função depende do próprio exemplo institu-
cional, que deve refletir princípios de ética, 
transparência e responsabilidade.

4. Governança, transparência
e controle da Administração

A governança pública efetiva depende da 
transparência, do controle social e da accoun-
tability1. O MP atua promovendo a divulgação 
de informações e permitindo a fiscalização ci-
dadã da Administração. Leis como a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), a Lei 
de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) 
e a atuação da Controladoria-Geral da União 
(CGU) fortalecem o controle administrativo, 
ampliam a eficiência da gestão pública e con-
solidam a cultura de integridade, garantindo 
que os princípios constitucionais da Adminis-
tração Pública sejam respeitados.

5. Desafios do Direito Administrativo 
diante das novas tecnologias
e do combate a ilícitos

A introdução de tecnologias digitais na ges-
tão pública, aliada à Lei de Licitações (Lei nº 
14.133/2021), impõe ao Direito Administra-
tivo e ao MP novos desafios na fiscalização e 
prevenção de ilícitos. O compliance digital e a 
gestão de riscos tecnológicos tornam-se essen-
ciais para garantir eficiência, detecção precoce 
de irregularidades e segurança institucional. O 
MP deve adaptar sua atuação para acompanhar 
essas transformações, promovendo uma Admi-
nistração moderna, ética e eficiente.

6. Colaboração interinstitucional
e articulação entre diferentes 
esferas de fiscalização

A atuação em rede é fundamental na NGP, 
permitindo que o MP integre suas ações com 

1 O termo accountability, de origem inglesa, refere-se à responsabilização, transparência e prestação de contas no âmbito da administração pública, significando 
que gestores e instituições devem justificar suas decisões e atos perante a sociedade e órgãos de controle, garantindo legalidade, ética e eficiência na gestão.

órgãos de controle e outras instâncias gover-
namentais para maximizar a eficácia da fisca-
lização. A Estratégia Nacional de Combate à 
Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (ENC-
CLA) exemplifica essa articulação, promoven-
do intercâmbio de informações, padronização 
de boas práticas e cooperação institucional. 
Essa integração fortalece a prevenção de ilíci-
tos e contribui para uma gestão pública mais 
ética e eficiente.

7. Importância da ética e da cultura de 
integridade para a Governança Pública

A ética e a cultura de integridade são pila-
res da governança eficiente. O MP deve ser-
vir como referência institucional, incentivan-
do práticas preventivas e consolidando uma 
cultura ética na Administração Pública. A im-
plementação de programas de compliance e 
mecanismos de integridade previne corrup-
ção, negligência e má gestão, promovendo a 
confiança da sociedade nas instituições pú-
blicas e fortalecendo a credibilidade do con-
trole administrativo.

8. Conclusão

O Ministério Público tem transitado de 
um modelo repressivo e judicializante para 
um papel preventivo e indutor de integrida-
de, fortalecendo a governança, a transparên-
cia e a cultura de compliance na Administra-
ção Pública. 

A utilização de instrumentos consensuais, 
como TAC e ANPC, permite consolidar prá-
ticas éticas, aumentar a eficiência e prevenir 
irregularidades. Apesar dos avanços, desafios 
persistem, especialmente em razão da exigên-
cia de dolo específico e da limitação da ação 
coletiva na LIA, que podem comprometer a 
eficácia da lei. A superação desses obstáculos 
depende da contínua atuação do MP como 
guardião da probidade administrativa, pro-
movendo ética, integridade e boa governança.
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1. Introdução1 2 3

Com a edição da Lei n.º 14.230/2021, o le-
gislador brasileiro excluiu a possibilidade de 
configuração de atos de improbidade admi-
nistrativa culposos. O Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), ao julgar o Tema de Repercussão 
Geral n.º 1.199 (ARE 843.989), fixou, dentre 
outras, a tese de que é necessária a compro-
vação de responsabilidade subjetiva para a 
tipificação dos atos de improbidade adminis-
trativa, exigindo-se sempre a presença do ele-
mento subjetivo dolo.  

Indo além, parte da doutrina e da jurispru-
dência, especialmente em julgados do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ), passou a exigir, 
também, para o aperfeiçoamento completo da 
conduta típica, a presença do chamado “dolo 
específico”. Contudo, essa interpretação res-
tritiva levanta questionamentos quanto à sua 
compatibilidade com a concepção moderna 
do dolo a partir da teoria do crime e os princí-
pios estabelecidos na Convenção das Nações 

1 Pós-graduado em Direito Público pelo CAD-Centro de Atualização em Direito/UGF - Universidade Gama Filho-RJ; Bacharel em Direito pela Universidade Federal de 
Viçosa; Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Minas Gerais; Integrante do Grupo Especial de Promotores de Justiça de Defesa do Patrimônio Público 
- GEPP no período de 2007 a 2012; Coordenador do CAOPP - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público do MPMG, de 
2020 a 2024; Assessor Especial do Procurador-Geral de Justiça de 2012 a 2014, 2016 e desde dezembro de 2024.

2 Doutor em Direito Processual Penal pela Universidade Federal de Minas Gerais. Mestre em Direito Processual Penal pela Universidade Federal de Minas Gerais. Pós-
-graduado em Ciências Penais pela Universidade Gama Filho. Graduado em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais. Professor da Fundação Escola Superior 
do Ministério Público. Ex-professor universitário e de cursos preparatórios para concursos públicos. Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais. Coordenador da Bacia do Rio das Velhas e Paraopeba. Ex-integrante do Grupo Especial de Promotores de Justiça de Defesa da Probidade Administrativa e do 
Patrimônio Público. Ex-integrante do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado.

3 Pós-graduado em Direito Público pela Universidade FUMEC em parceria com a FESMPMG; MBA Executivo em Gestão Pública pela Universidade Cândido Mendes e Instituto 
Prominas; Bacharel em Direito pela PUC Minas; Assessor Jurídico do MPMG, lotado Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público.

Unidas contra a Corrupção, conhecida como 
Convenção de Mérida, promulgada no Brasil 
pelo Decreto n.º 5.687/2006.

Diante desse cenário, o presente estudo 
propõe que a exigência da presença de um 
elemento subjetivo especial a nortear a con-
duta do agente e o próprio conceito de dolo 
sejam interpretados à luz de algumas das mais 
modernas e/ou aceitas concepções doutriná-
rias e imediatamente obtemperados pelos di-
tames da Convenção de Mérida, garantindo 
maior efetividade do combate à corrupção e 
a harmonização do ordenamento jurídico na-
cional com os padrões internacionais.

2. A lei n.º 14.230/2021
e o elemento subjetivo do

ato de improbidade administrativa

A Lei n.º 14.230/21 modificou significati-
vamente a abordagem conferida pelo Direito 
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Brasileiro à questão da improbidade adminis-
trativa, ao extirpar do ordenamento a previ-
são dos atos ímprobos de natureza culposa e 
estabelecer o dolo como elemento subjetivo 
imprescindível à configuração dessas figuras 
típicas, a teor do disposto no artigo 1º, §1º, 
da Lei de Improbidade Administrativa (LIA). 
A nova legislação não apenas previu o dolo 
como elementar dos tipos de improbidade 
administrativa, como quis conferir-lhe uma 
interpretação autêntica, ao definir o seu con-
ceito no §2º do artigo 1º da Lei n.º 8.429/92. 

Se não bastasse, para além da simples exigên-
cia do dolo como pressuposto para a caracteriza-
ção da improbidade administrativa, o legislador 
pretendeu incluir, como elementar desses tipos, 
a prova de um especial fim a nortear a conduta 
do agente público ímprobo. Veja-se: 

Art. 11. Constitui ato de improbidade ad-
ministrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública a ação ou omissão 
dolosa que viole os deveres de honestidade, 
de imparcialidade e de legalidade, caracteri-
zada por uma das seguintes condutas: (...)

§ 1º Nos termos da Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção, promulgada 
pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro 
de 2006, somente haverá improbidade 
administrativa, na aplicação deste artigo, 
quando for comprovado na conduta 
funcional do agente público o fim de obter 
proveito ou benefício indevido para si ou 
para outra pessoa ou entidade.

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a 
quaisquer atos de improbidade administrativa 
tipificados nesta Lei e em leis especiais 
e a quaisquer outros tipos especiais de 
improbidade administrativa instituídos por lei. 

O artigo 11, §2º, da LIA, a princípio, fun-
cionaria como uma espécie de norma de 
extensão ou de reenvio, a qual procuraria 
acrescentar a todos os tipos de improbidade 
administrativa novas elementares subjetivas, 
consubstanciadas no fim do agente público 
de obter proveito ou benefício indevido para 
si ou para outrem com sua conduta. 

4 A perspectiva proposta não possui caráter ou interesse meramente doutrinário, mormente porque pavimenta o caminho para o desenvolvimento da construção de 
uma concepção normativa de dolo, questão de grande repercussão prática, inclusive, agora, na esfera da improbidade administrativa.

5 GRECO, Luís. Dolo sem vontade. apud D’ALMEIDA, Luís Duarte et al, em um texto seminal, em que se discute amplamente as distinções entre os sentidos atributivo 
(na moral, na ética e no direito) e psicológico da vontade, e a concluir que a vontade, no dolo, é considerada no sentido atributivo.

6  O tema foi abordado, com profundidade, em palestra proferida pelo Promotor de Justiça por Wagner Mateleto Filho, no Programa Segunda-feira 18h, promovido pelo 
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do MPMG, no dia 19.09.2022, cujo conteúdo pode ser acessado pelo link https://www.youtube.com/watch?v=LFV0rcLVa_M.

De fato, ao interpretar esse dispositivo le-
gal, parte da doutrina vem afirmando que o 
“dolo específico” teria passado a constituir 
uma elementar inerente ao aperfeiçoamento 
de todo e qualquer tipo de improbidade ad-
ministrativa (Guimarães, 2022). Esse entendi-
mento, todavia, não se afigura como o mais 
adequado do ponto de vista técnico-dogmá-
tico, mormente quando se considera o atual 
estado de evolução do estudo do instituto 
do dolo no seio da doutrina jurídico-penal, o 
qual encontra ressonância expressa na reda-
ção da Convenção de Mérida.

Primeiramente, convém assinalar que o 
dolo não se confunde com os elementos subje-
tivos especiais do tipo. O dolo, ao contrário, é 
apenas um, se integrando com o conhecimen-
to das circunstâncias elementares e/ou do ris-
co qualificado de produção do resultado, não 
cumprindo, o elemento volitivo, uma função 
autônoma, exceto em um sentido atributivo4. 

Hodiernamente, a Teoria do Delito se afas-
tou das concepções tradicionais do dolo, de 
corte psicológico, conferindo ênfase ao ele-
mento intelectual e tomando o elemento voli-
tivo no sentido atributivo (e não descritivo)5. 
Dentro dessa evolução conceitual, a conduta 
dolosa prescindiria da intenção do agente na 
prática de uma dada ilegalidade, de maneira 
que a execução do tipo penal proibido de-
penderia exclusivamente da ação praticada, 
da aferição de uma consequência natural en-
tre o fato e o resultado. Estar-se-ia, pois, dian-
te do “dolo sem vontade” no sentido psico-
lógico, desinteressando perquirir o elemento 
volitivo que move o agente, em um sentido 
estritamente psicológico6. 

O que interessa saber não é se o ato era 
querido pelo indivíduo que o realizou, mas se 
pode ser a ele efetivamente imputado segundo 
parâmetros de racionalidade. Neste sentido, se 
afere se um agente, com determinados conhe-
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cimentos factuais (acerca das elementares do 
tipo e do prognóstico do resultado), somente 
teria atuado caso estivesse disposto a aceitar, 
em uma tábua de racionalidade, a realização 
do tipo (Puppe, 1993), (Marteleto Filho, 2020).

Isso significa que o standard probatório 
que autoriza a imposição de uma condenação 
por ato de improbidade administrativa inde-
pende da demonstração inequívoca de que o 
agente dirigiu sua conduta com a intenção – 
em um sentido psicológico – de obter proveito 
ou benefício indevido para si ou para outrem. 

O que se indaga é: a partir de um parâme-
tro de racionalidade média, a conduta reve-
lou, objetivamente, que havia intenção de ob-
ter proveito ou de conferir benefício indevido 
para si ou para outrem? Afinal, mostra-se im-
possível ao operador do Direito se intrometer 
entre os pensamentos do agente ímprobo e, a 
partir de um monitoramento mental remoto, 
descobrir qual seria a sua vontade (psicológi-
ca) quando do cometimento dos atos típicos 
que lhe são imputados. 

Pelo contrário, basta que o intérprete analise 
o comportamento do agente a partir da pers-
pectiva do conhecimento que o agente possuía 
quando do ato. Sob essa ótica, o conhecimento 
deve ser comprovado; a vontade será imputa-
da. Dolo, destarte, é conhecimento de que a 
ocorrência do resultado é algo provável. 

Imprescindível ter em mente esses concei-
tos e referenciais teóricos para evitar qualquer 
equívoco de interpretação da norma trazida 
pelo legislador reformista nos já menciona-
dos §§ 1º e 2º do artigo 1º da Lei n.º 8429/92, 
com a redação dada pela Lei nº 14.230/21, es-
pecialmente neste último:

Art. 1º...

§ 1º Consideram-se atos de improbidade 
administrativa as condutas dolosas tipificadas 
nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, ressalvados 
tipos previstos em leis especiais.

§ 2º Considera-se dolo a vontade livre e 
consciente de alcançar o resultado ilícito 
tipificado nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, não 
bastando a voluntariedade do agente.  

Dito de outro modo, descabe exigir do ti-
tular da ação de improbidade administrativa 
que prove, para além de qualquer dúvida fun-
dada, a vontade psicológica do agente ímpro-
bo. Basta que se identifique objetivamente a 
conduta e se demonstre que a ocorrência do 
resultado – seja ele o enriquecimento ilícito, 
o dano ao erário ou a violação a um princí-
pio da Administração Pública – é algo prová-
vel que estará caracterizada a conduta dolosa, 
bem como o elemento subjetivo especial do 
tipo de improbidade administrativa.

E tudo o que se afirmou acerca do dolo, 
como conceito geral, também se aplica ao 
elemento subjetivo especial previsto em ti-
pos específicos.

Há muito tempo, a doutrina penalista 
abandonou a visão segundo a qual o especial 
fim de agir, introduzido expressamente no 
bojo de um tipo, representaria uma espécie 
de “dolo específico”. Na verdade, compreen-
de-se que essas finalidades especiais consti-
tuem um elemento subjetivo especial do tipo, 
não integrando nem se confundindo com o 
conceito de dolo. O dolo, repise-se, é um só, 
e se integra com o conhecimento da realiza-
ção das circunstâncias elementares dos tipos 
e/ou com o conhecimento do risco do resul-
tado naturalístico neles previsto (tomado este 
como não improvável em uma tábua de racio-
nalidade). Merece ser destacado:

O dolo pode ser adequadamente funda-
mentado com base no elemento cognitivo 
e a razão para isso reside no fato de que a 
representação do perigo permite ao autor 
exercer o controle sobre o próprio corpo 
e que, portanto, domina o que está sendo 
realizado. (...)

A qualidade do risco doloso é identificada 
recorrendo-se à inferencialidade capaz de 
expressar o compromisso cognitivo do au-
tor com a realização do perigo representado 
(VIANA, 2017, p. 294).

Os elementos subjetivos especiais, por 
sua vez, são finalidades específicas exigidas 
em determinados tipos, como o assenho-
reamento definitivo da coisa, no furto, por 
exemplo. Estes elementos são, como os de-
mais elementos do tipo objetivo, objeto de 
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referência do dolo, com ele não se confun-
dindo (Roxin; Greco, 2020).

Isso importa afirmar para fins de se recha-
çar a confusão realizada por uma doutrina 
menos avisada, que tem sustentado que a lei 
de improbidade passou a exigir “dolo espe-
cífico”, ressuscitando-se uma categoria inexis-
tente e, pior, em uma perspectiva psicologista 
do dolo, sem qualquer conexão com as fina-
lidades normativas da lei e sem qualquer su-
porte dogmático.

A “intenção” referida, como elemento 
subjetivo especial do tipo, também se inter-
preta em um sentido atributivo-normativo, e 
não em um sentido psicológico-descritivo. A 
“intenção” é submetida, também, a um juízo 
inferencial, que se realiza segundo os elemen-
tos fáticos disponíveis e a partir do conheci-
mento do agente acerca desses elementos e 
das elementares do tipo objetivo. 

Indaga-se: seria possível, em considera-
ção a uma (inaceitável) “linguagem privada” 
(do agente ímprobo), afirmar que aquele que 
age para burlar um processo licitatório atuou 
“sem intenção” de se beneficiar ou beneficiar 
alguém com o ato? Ora, a intenção de bene-
ficiamento próprio ou de terceiro, especial-
mente nos tipos de improbidade, é algo a eles 
inerente e não deve ser buscada ou pesqui-
sada no psiquismo do agente, restaurando-se 
uma perspectiva psicologista de há muito ul-
trapassada na dogmática penal.

De suma importância frisar que esse enten-
dimento encontra correspondência expressa 
no bojo da Convenção de Mérida, a qual esta-
tui que a intenção e o propósito deverão ser 
extraídos a partir das circunstâncias concretas 
do caso. Significa dizer que o intérprete, nos 
termos da própria lei, não deve se preocupar 
com a impraticável demonstração da vontade 
subjetiva do agente público. Basta a compro-
vação das circunstâncias fáticas objetivas que 
a presença do dolo será meramente inferida, 
perfazendo-se o ato ilícito ímprobo, como 
dispõe o artigo 28 do Decreto n.º 5.687/2006, 
que ora se transcreve:

Conhecimento, intenção e propósito como 
elementos de um delito

O conhecimento, a intenção ou o propósi-
to que se requerem como elementos de um 
delito qualificado de acordo com a presente 
Convenção poderão inferir-se de circunstân-
cias fáticas objetivas”.

O dolo, o fim de obter proveito próprio ou 
alheio ou vantagem indevida ou o intuito de 
causar dano ao erário deverão ser extraídos a 
partir de uma análise daquilo que constituía 
objeto de conhecimento do agente quando 
de seu comportamento, não de quaisquer 
elucubrações acerca de sua vontade psico-
lógica. Uma vez provado que o agente tinha 
conhecimento e domínio sobre sua conduta 
e, mesmo assim, direcionou-a no sentido da 
sua realização, estarão presentes tanto o dolo 
quanto o elemento subjetivo especial do tipo 
de improbidade administrativa.

De rigor consignar, portanto, que a altera-
ção promovida pelo legislador infraconstitu-
cional no seio da LIA não atingiu o patamar 
que, em um primeiro olhar, parecia ou, até, 
pode ter se pretendido alcançar. Isso porque, 
nos termos expostos, o conceito de dolo e os 
elementos subjetivos especiais do tipo penal 
se submetem, hodiernamente, a uma siste-
mática doutrinária, normativa e probatória 
na qual pouco importa a vontade (no sentido 
psicológico) do agente para a configuração da 
figura penalmente típica. Exige-se, tão somen-
te, a prova do conhecimento do agente, não 
de sua vontade subjetiva. Entendimento esse 
que, impreterivelmente, deve ser transporta-
do para a seara do direito administrativo san-
cionador, tendo em vista a previsão expressa 
constante do art. 28 da Convenção de Mérida. 

Por fim, deve ser dito que alguma objeção 
ao entendimento ora esposado poderia ser 
formulada em virtude do manejo do vocábulo 
“delito” no bojo do artigo 28 do Decreto n.º 
5.687/2006, dado que tal expressão atrairia, a 
priori, o interesse do Direito Penal. Todavia, 
cuida-se de uma falsa impressão, porquanto 
se está diante de um simples lapso de tradu-
ção, apenas mais uma das concepções equi-
vocadas que o legislador infraconstitucional 
formou ao redor da Convenção de Mérida, 
conforme será exposto no item seguinte. 
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3. Das balizas mínimas de
combate à corrupção estabelecidas
pela Convenção de Mérida 

A Convenção de Mérida, promulgada pelo 
Decreto n.º 5.687/2006 e expressamente men-
cionada na Lei n.º 14.230/21, é um tratado inter-
nacional em matéria de combate à corrupção. 

Conforme o artigo 11, §§1º e 2º, da LIA, esse 
acordo internacional supostamente exigiria, 
para a configuração de qualquer ato de improbi-
dade administrativa, a obtenção de proveito ou 
benefício indevido. No entanto, essa exigência 
não encontra respaldo no texto da Convenção.

Inicialmente, tem-se que a Convenção 
das Nações Unidas contra a Corrupção opera 
uma diferenciação no tratamento conferido 
aos ilícitos cíveis e penais7. Essa diferencia-
ção aparece desde o preâmbulo, que separa 
expressamente os procedimentos de respon-
sabilização nas esferas cível e penal, até o ar-
tigo 43, que estabelece padrões próprios de 
cooperação internacional para crimes e in-
frações civis ou administrativas. Dessa forma, 
é evidente que a Convenção de Mérida não 
se restringe à esfera criminal, abrangendo o 
combate à corrupção de forma mais ampla.  

A reforçar a constatação acima e confirmar 
que a Convenção de Mérida visa a combater a 
corrupção em todas as esferas de responsabi-
lidade, é preciso destacar que o tratado utili-
za expressões variadas conforme o fenômeno 
jurídico abordado. Em diversos trechos, o do-
cumento emprega o termo genérico “offen-

7 Como forma de evitar discussões desnecessárias, anote-se que a Convenção de Mérida, apesar do nome, não versa exclusivamente acerca das condutas típicas 
insculpidas nos artigos 317 e 333 do Código Penal e de seus corolários cíveis. Pelo contrário, uma leitura dos artigos 15 a 25 desse tratado revela que ele normatiza 
diversos comportamentos reprováveis relacionados à malversação de recursos públicos e a desvios de conduta de agentes estatais e particulares. Assim, percebe-se que 
comportamentos como o tráfico de influência, o abuso de funções, o enriquecimento ilícito, a lavagem de dinheiro, a obstrução da Justiça, o peculato, dentre outros, 
constituem objeto de normatização pela convenção, apesar de não configurarem atos de corrupção propriamente ditos. Isso significa que, com efeito, a Convenção 
de Mérida não representa um acordo internacional em matéria de corrupção, mas uma grande iniciativa mundial de combate a atos que, direta ou indiretamente, 
afrontam o valor da probidade administrativa.

8 Para confirmar o que ora se aduz, compare-se os seguintes dispositivos normativos, em sua versão original:
“Article 15. Bribery of national public officials. Each State Party shall adopt such legislative and other measures as may be necessary to establish as criminal offences, 
when committed intentionally:
Article 16. Bribery of foreign public officials and officials of public international organizations 1. Each State Party shall adopt such legislative and other measures as may 
be necessary to establish as a criminal offence”
“Article 26. Liability of legal persons 1. Each State Party shall adopt such measures as may be necessary, consistent with its legal principles, to establish the liability of 
legal persons for participation in the offences established in accordance with this Convention”.
Article 28. Knowledge, intent and purpose as elements of an offence. Knowledge, intent or purpose required as an element of an offence established in accordance 
with this Convention may be inferred from objective factual circumstances”. (destaques nossos).

9 Não se desconhece que, por vezes, a expressão “offence” é vergada para se referir a infrações de natureza penal. Todavia, em um contexto no qual o próprio tra-
tado internacional aduz combater a corrupção em todos os níveis, trabalha separadamente com conceitos de responsabilização penal, administrativa e civil, além de 
mencionar reiteradamente a expressão “criminal offence” quando pertinente, resta claro que a o uso isolado da palavra “offence” demonstra o intuito de generalizar 
a aplicabilidade de determinado instituto ou dispositivo a todas as searas do Direito.

ses” (infrações), enquanto, ao tratar especifi-
camente de crimes, utiliza “criminal offenses” 
(infrações penais). Comparando-se a redação 
original dos artigos 13, 15, 16, 17, 18, 23, 25, 
26, 27, 28 e 29, nota-se a clara separação en-
tre os ilícitos de maneira geral daquelas infra-
ções de cunho puramente criminal8.

Ocorre que o legislador brasileiro, ao pro-
mulgar os termos da Convenção de Mérida e 
introduzir a norma no ordenamento jurídico 
pátrio, com o devido respeito, não distinguiu 
adequadamente esses termos, empregando 
o vocábulo “delito” para ambas as situações, 
ao invés de diferenciar as expressões genéri-
cas (“offences”) das específicas (“criminal of-
fences”). Esse lapso técnico gerou impactos 
práticos na interpretação da norma, criando 
a falsa impressão de que a Convenção visaria 
exclusivamente à repressão criminal. No en-
tanto, como exposto, o tratado trata da cor-
rupção e da improbidade administrativa nas 
mais variadas esferas de responsabilidade9. 

Assim, é necessário diferenciar os momen-
tos em que a Convenção aborda a corrupção 
de forma ampla daqueles em que trata espe-
cificamente de seus aspectos criminais. Essa 
distinção permite definir o tratamento míni-
mo que deve ser adotado pelos países signatá-
rios na tipificação dos atos de corrupção.  

Ao que interessa a este estudo, o foco recai 
sobre o artigo 65 da Convenção de Mérida, que 
dispõe que cada Estado Parte do tratado poderá 
adotar medidas mais estritas ou severas que as 
previstas na Convenção com o fim de prevenir 
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a corrupção. Extrai-se, pois, que os Estados sig-
natários somente poderão ultrapassar os limites 
postos pelo tratado com o fim de aumentar o ri-
gor com o qual se combate a corrupção em seus 
respectivos territórios. As balizas postas pela 
Convenção da Nações Unidas contra a Corrup-
ção representam, portanto, uma normatização 
mínima de combate a essa nefasta prática, não 
um teto máximo de severidade jurídica.

A conclusão, por conseguinte, é unívoca: a 
Convenção de Mérida obriga seus signatários 
a adotar um modelo normativo mínimo de 
combate à corrupção. Os Estados Parte não 
podem adotar medidas mais brandas para 
pessoas físicas e jurídicas envolvidas em atos 
ilícitos, sob pena de violação do tratado. A 
única permissão concedida é o aumento da 
severidade no combate à corrupção, aplicável 
tanto a ilícitos civis quanto penais. Dessa for-
ma, a convenção veda qualquer flexibilização 
que torne a legislação nacional menos restri-
tiva que o tratado.

Como já dito no tópico 2, o artigo 28 do 
Decreto n.º 5.687/2006 (que internalizou a 
Convenção de Mérida no Brasil) estatuiu que 
o conhecimento, a intenção ou o propósito 
requeridos como elementos de uma infração 
qualquer (penal ou cível) poderão inferir-se de 
circunstâncias fáticas objetivas. Por conseguin-
te, caso, a partir da Lei n.º 14.230/21, efetiva-
mente se exigisse a comprovação da vontade 
psicológica do agente para a caracterização do 
elemento subjetivo dos atos de improbidade, 
estar-se-ia diante de uma violação frontal aos 
termos daquele acordo internacional. 

Mais que isso, perceba-se que a referência 
aposta pelo legislador infraconstitucional no 
art. 11, §1º, da LIA, conjugada com a preten-
sa norma de extensão do seu §2º, se encon-
tra em desarmonia com o arcabouço norma-
tivo estabelecido pela Convenção de Mérida. 
Ou seja, a exegese dogmática acerca do ele-
mento subjetivo dolo nos atos de improbi-
dade administrativa ora proposta encontra 
arrimo tanto na doutrina quanto na própria 
legislação brasileira, o que torna imperativa 
a realização de uma interpretação conforme, 
nos termos adiante sugeridos.

Além disso, os tratados internacionais de 
direitos humanos subscritos pelo Brasil pos-
suem status normativo supralegal, ou seja, 
abaixo da Constituição da República, porém 
acima da legislação interna. É exatamente esse 
o status da Convenção das Nações Unidas con-
tra a Corrupção, conhecida como Convenção 
de Mérida, por tratar-se de um ato internacio-
nal de Direitos Humanos (Brasil, 2013). 

Para confirmar esse entendimento, neces-
sário ponderar que a Comissão Interamerica-
na de Direitos Humanos já se manifestou no 
sentido de que a corrupção e a improbidade 
administrativa representam violações aos di-
reitos humanos. O cidadão possui o direito 
fundamental a um governo probo, como bem 
informa a própria Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos:

Dado la naturaleza estructural del fenómeno 
de la corrupción en la región, la Comisión 
considera que sus impactos son profundos 
y diferenciados. Por un lado, los actos de 
corrupción pueden configurar violaciones 
de derechos humanos; y por otro lado, las 
distintas manifestaciones del fenómeno de 
la corrupción pueden afectar el goce y ejer-
cicio de los derechos humanos.

Un primer grupo de situaciones que preo-
cupa a la Comisión corresponde a aquellas 
en que mediante actos de corrupción se in-
cumplen directamente las obligaciones del 
Estado en materia de derechos humanos. 
Puede configurarse una violación de dere-
chos humanos y con ello la responsabilidad 
internacional, cuando un acto o situación 
de corrupción constituye o motiva un in-
cumplimiento a una obligación internacio-
nal y dicho ilícito es atribuible al Estado. De 
conformidad con los principios del derecho 
internacional de los derechos humanos, el 
Estado tiene la obligación de reparar a las 
víctimas por las violaciones de derechos hu-
manos cometidas en su perjuicio.

Una segunda dimensión que es necesario 
clarificar es la relación contextual entre el 
fenómeno de corrupción y las violaciones 
de derechos humanos, esto es, las distintas 
formas en que se presenta la corrupción en 
la región y su vínculo con distintos tipos de 
violaciones de derechos humanos. Es claro 
que no sólo la corrupción viola derechos hu-
manos, sino que se debe prestar atención a 
la forma en que diversos contextos de cor-
rupción facilitan y/o fomentan la vulnera-
ción de derechos humanos. Lo anterior es 
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relevante en la determinación de las medi-
das adecuadas que deben adoptar los Esta-
dos para erradicar la corrupción en la región 
(CIDH, 2019, p. 59).

Assim, tendo em vista que a Convenção 
de Mérida é um ato internacional de Direitos 
Humanos assinado pelo Brasil em 9 de de-
zembro de 2003, aprovado pelo Congresso 
Nacional por meio do Decreto Legislativo n.º 
348/2005, ratificado pelo Governo Brasileiro 
em 15 de junho de 2005 e promulgado pelo 
Decreto Presidencial n.º 5.687/2006, necessá-
rio é o reconhecimento de seu status suprale-
gal. Todo o ordenamento jurídico brasileiro 
relacionado ao tema deve estar em conformi-
dade com seus preceitos.

Corroborando essa interpretação, o Pro-
motor de Justiça do MPSP, Landolfo Andrade 
de Souza (2023), sustenta que, tendo a con-
venção previsto tal elemento subjetivo espe-
cial apenas para a configuração dos abuso de 
funções - ato de corrupção tipificado no ar-
tigo 19 e que guarda semelhanças com a vio-
lação de princípios da administração pública 
-, não seria possível, então, que a previsão 
do §1º do artigo 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa fosse exigida também para a 
configuração de atos tipificados nos artigos 
9º e 10, sob pena de ter-se uma lei nacional 
menos restritiva que a Convenção de Mérida. 
A propósito:

No particular, obtempera-se que a norma de 
extensão do § 2º do artigo 11 não alcança as 
modalidades dos artigos 9º (enriquecimen-
to ilícito) e 10 (lesão ao erário) da LIA. Vale 
dizer, a configuração dos atos de improbida-
de administrativa tipificados nos artigos 9º 
e 10 da LIA exige apenas a prova do dolo 
(elemento subjetivo geral do tipo). Isso por-
que, conforme previsto expressamente no § 
1º do artigo 11 da LIA, a inspiração para a 
previsão dessa finalidade especial no agir é a 
Convenção de Mérida.

Nesta convenção, essa finalidade especial 
(intenção de obter um proveito indevido, 
para si ou para outrem) só é exigida para a 
configuração do abuso de funções, ato de 
corrupção tipificado em seu artigo 19, que 
guarda semelhanças com o ato de improbi-
dade administrativa ofensivo aos princípios 
da administração pública.

Para os outros dez tipos de corrupção descri-
tos na convenção, nestes incluídos os ilícitos 
de enriquecimento ilícito e malversação ou 
peculato, análogos às modalidades de im-
probidade previstas, respectivamente, nos 
artigos 9º (enriquecimento ilícito) e 10 (le-
são ao erário) da LIA, não se exige nenhuma 
finalidade especial. Noutras palavras, dos 
onze tipos de corrupção descritos na con-
venção, apenas um (abuso de funções) exi-
ge, para além do dolo, o elemento subjetivo 
especial do tipo para a sua configuração.

Assim, numa interpretação lógico-sistemá-
tica da regra prevista no § 2º do artigo 11 
da LIA, em conformidade com a convenção 
de Mérida, é forçoso concluir que a ratio da 
norma é padronizar a tipificação subjetiva 
de todos os atos de improbidade adminis-
trativa ofensivos aos princípios da adminis-
tração pública, previstos na LIA ou em leis 
especiais, sob o influxo da regra prevista no 
artigo 19 da Convenção.

Entendimento contrário, no sentido de 
que a LIA exige essa finalidade especial 
para a configuração de todos os atos de 
improbidade administrativa, inclusive da-
queles em relação aos quais a convenção 
exige apenas o dolo para a sua caracteriza-
ção (lesão ao erário e enriquecimento ilíci-
to), levaria à conclusão inexorável de que 
a LIA está sendo menos restritiva do que 
a Convenção de Mérida, em clara afronta 
ao disposto em seu artigo 65, parágrafo 
nº 2, que assim dispõe: “Cada Estado Par-
te poderá adotar medidas mais estritas ou 
severas que as previstas na presente Con-
venção a fim de prevenir e combater a cor-
rupção”. Como resultado, a regra prevista 
no artigo 11, § 2º, da LIA seria considerada 
inválida, por incompatibilidade material 
vertical com a Convenção.

Nessa ordem de ideias, é forçoso con-
cluir que o artigo 11, § 2º, da LIA esten-
deu a exigência dessa finalidade especial 
apenas para os atos de improbidade ad-
ministrativa ofensivos aos princípios da 
administração pública previstos em leis 
esparsas, caso do Estatuto da Cidade (Lei 
10.257/2001), da Lei de Acesso às Informa-
ções (Lei 12.527/2011) e da Lei das Elei-
ções (Lei 9.504/1997) (SOUZA, 2023).

Portanto, forçoso é o reconhecimento da 
inviabilidade de qualquer inovação legislativa 
pelos Estados Partes, ou mesmo interpretati-
va da norma, que seja menos severa que as 
previsões da Convenção de Mérida.
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4. Da interpretação conforme
a Convenção de Mérida

Uma vez fixadas todas as bases legais, jurí-
dicas e argumentativas acima, é válido afirmar 
que a identificação da verdadeira extensão 
das reformas introduzidas na LIA pela Lei n.º 
14.230/21 perpassa, também, por um juízo de 
compatibilidade para com o teor do Decreto 
n.º 5.687/2006. 

Neste norte, em primeiro lugar, é possí-
vel afirmar que as questões relacionadas às 
exigências de demonstração do dolo ou do 
fim especial “de obter proveito ou benefício 
indevido para si ou para outra pessoa ou 
entidade”, da “vontade livre e consciente de 
alcançar o resultado ilícito tipificado” ou da 
“finalidade ilícita” por parte do agente de-
mandam uma solução mais singela, pois os 
dispositivos legais correlatos admitem uma 
interpretação conforme a Convenção de Mé-
rida que garantem a sua higidez normativa. 

Em suma, o legislador determinou que, 
para fins de caracterização do ato de impro-
bidade administrativa, fosse provado o dolo, 
a voluntariedade e o intento do agente de 
atingir o resultado ilícito. Conforme já expos-
to acima, as modernas Teorias do Crime não 
exigem a vontade psicológica como elemen-
to configurador do dolo, algo que, de plano, 
já afasta uma anamnese meramente literal e 
isolada do conceito de voluntariedade trazido 
pelo legislador reformista. 

Na verdade, vindo ao encontro à corren-
te doutrinária atualmente dominante, o arti-
go 28 da Convenção de Mérida estatuiu que 
o conhecimento, a intenção ou o propósito 
requeridos como elementos de uma infração 
qualquer (penal ou cível) poderão inferir-se 
de circunstâncias fáticas objetivas. Ou seja, 
de acordo com a norma convencional (de 
hierarquia superior), basta que se prove o co-
nhecimento por parte do agente e sua ação a 
despeito dessa ciência que a conduta deverá 

10 A título exemplificativo, o administrador público que, sabedor de seu dever de licitar, realiza uma contratação direta, age com a finalidade de causar dano ao Erá-
rio ou de beneficiar indevidamente alguém. Aquele agente público que, ciente das limitações orçamentárias, excede o teto de gastos, labora com o fim de produzir 
resultado ilícito. Um servidor que deixar de realizar uma cotação prévia de preços e acabar por dar azo a uma contratação com sobrepreço também terá agido de 
maneira dolosa, pois o dolo será inferido a partir dos elementos concretos que pautam sua ação, não de uma análise de sua psique. Das circunstâncias fáticas objetivas 
extrair-se-á o intento e o propósito do agente.

ser reputada como intencional e proposital-
mente destinada a alcançar uma finalidade 
ilícita. Os atos cometidos pelo agente servem 
como prova de sua intenção e de seu propó-
sito verdadeiro, de maneira que a impossível 
tarefa de se demonstrar o que efetivamente se 
passava na cabeça do agente ímprobo deixa 
de ser um problema para o intérprete e apli-
cador do Direito10.

Destarte, impõe-se seja conferida uma in-
terpretação conforme à Convenção de Méri-
da aos artigos 1º, §2º, e 11, §§ 1º, 2º e 5º, da 
LIA, para que a exigência de demonstração do 
dolo e do fim ilícito do agente sejam aferidos a 
partir das circunstâncias fáticas e objetivas do 
caso concreto, sem maiores divagações acerca 
do estado de espírito do envolvido. Exegese 
essa que sequer demanda a instauração de um 
incidente de inconvencionalidade, por se tra-
tar de uma proposta de natureza meramente 
hermenêutica, calcada nos fundamentos dou-
trinários e supralegais acima expostos.

5. Conclusão

A Lei n.º 14.230/21 trouxe mudanças signifi-
cativas para o tratamento da improbidade admi-
nistrativa no Brasil, ao suprimir a possibilidade 
de responsabilização por culpa e tornar o dolo 
um requisito indispensável para a configuração 
do ato ímprobo. Além disso, o legislador, ao 
que parece, pretendeu incluir, como elementar 
desses tipos, a prova de um especial fim a nor-
tear a conduta do agente ímprobo. Essa prova, 
no entanto, não pode ter por alvo a vontade 
psicológica do agente, mas sim voltar-se aos da-
dos factuais que, uma vez comprovados, levem 
a um juízo de imputação do elemento subjeti-
vo ao autor, nos moldes do preconizado pelos 
estudos mais avançados/aceitos acerca do dolo 
na doutrina jurídico-penal.

A Convenção de Mérida, promulgada pelo 
Decreto n.º 5.687 de 2006, mencionada ex-
pressamente pelo legislador reformista no bojo 
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da Lei n.º 14.230/21, consiste em um tratado 
internacional em matéria de combate à cor-
rupção, obriga os seus signatários a adotarem 
um modelo normativo mínimo de combate à 
corrupção, proibindo a adoção de tratamento 
menos gravoso aos agentes envolvidos em atos 
ímprobos que aquele acordado no tratado.

Com isso, se a Lei n.º 14.230/21 efetiva-
mente exigisse a comprovação da vontade 
psicológica do agente para a caracterização 
do elemento subjetivo dos atos de improbi-
dade, haveria uma violação frontal aos termos 
do acordo internacional, porque a Convenção 
de Mérida opera como um marco de combate 
à corrupção e seus preceitos se aplicam tanto 
a ilícitos cíveis quanto penais. Disso se permi-
te concluir, também à luz do disposto no art. 
28 da aludida Convenção, que a intenção ou 
o propósito requeridos como elementos de 
uma infração qualquer poderão inferir-se de 
circunstâncias fáticas objetivas.

Dessa forma, a interpretação da legislação 
estará alinhada às diretrizes internacionais que 
impõem padrões mínimos para a responsabili-
zação por atos de improbidade, em conformi-
dade com a Convenção de Mérida, admitindo-
-se que as exigências de dolo, voluntariedade 
e intenção sejam extraídas exclusivamente das 
circunstâncias objetivas do caso concreto, ga-
rantindo a efetividade dos mecanismos de con-
trole e combate à corrupção.
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1. Introdução 1 2 3

Imediatamente após a entrada em vigor 
da Lei n.º 14.230/2021, substancial parcela da 
doutrina passou a defender a insubsistência 
da figura do dano in re ipsa nas ações de im-
probidade administrativa, fundamentando-se 
numa mera (e suposta) interpretação literal 
da nova redação do caput do artigo 10 da 
Lei n.º 8.429/92, que teria passado a prever, 
como pressuposto para a adequação típica de 
quaisquer condutas, a ocorrência de “perda 
patrimonial efetiva”.

Referida interpretação restringe o concei-
to de “dano efetivo” a um prejuízo de natu-
reza econômico-mercadológica, pois somente 
a demonstração da prática de sobrepreço, de 
superfaturamento ou da quebra do caráter 
sinalagmático do contrato se amoldariam à 
figura típica introduzida pelo legislador refor-
mista. Tratar-se ia de uma contraposição deli-
berada à figura do dano in re ipsa, até então 
aceita pela jurisprudência.

1 Pós-graduado em Direito Público pelo CAD-Centro de Atualização em Direito/UGF - Universidade Gama Filho-RJ; Bacharel em Direito pela Universidade Federal de 
Viçosa; Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Minas Gerais; Integrante do Grupo Especial de Promotores de Justiça de Defesa do Patrimônio Público 
- GEPP no período de 2007 a 2012; Coordenador do CAOPP - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público do MPMG, de 
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Tal posicionamento ganhou rápida e ampla 
aceitação doutrinária à míngua do devido escru-
tínio, o que reforça a necessidade de um enfren-
tamento argumentativo mais aprofundado.

Diante disso, o presente estudo busca con-
tribuir para o debate da matéria, ao propor 
uma interpretação mais abrangente do con-
ceito de “dano efetivo” ao erário, de forma 
alinhada à Convenção de Mérida, positivada 
no ordenamento jurídico pátrio por meio do 
Decreto nº 5.687/2006.

2. Do conceito de dano efetivo
ao erário segundo a doutrina prevalente

A Lei n.º 14.230/2021 promoveu profun-
das alterações na Lei n.º 8.429/92 (Lei de Im-
probidade Administrativa – LIA), dentre as 
quais se destacam aquelas promovidas em 
matéria de atos ímprobos causadores de dano 
ao erário. Diante disso, parcela da doutrina, 
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com fundamento na nova redação do caput 
do art. 10 da LIA, passou a sustentar o afas-
tamento da figura do dano presumido (in re 
ipsa) nas ações de improbidade administrati-
va, sob o argumento da exigência de “perda 
patrimonial efetiva”.  

De acordo com o referido dispositivo legal:

Art. 10. Constitui ato de improbidade admi-
nistrativa que causa lesão ao erário qualquer 
ação ou omissão dolosa, que enseje, efeti-
va e comprovadamente, perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou di-
lapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei (...).

Em síntese, a tese de impossibilidade de 
reconhecimento do dano presumido na seara 
da improbidade administrativa, e que implica 
superação de entendimento contrário há anos 
sedimentado no âmbito do Superior Tribunal 
de Justiça4, baseia-se em uma “simples inter-
pretação literal” do dispositivo alterado, sus-
tentando a necessidade de demonstração de 
efetiva perda patrimonial para o perfazimen-
to do ato ímprobo. Segundo Daniel Amorim 
Assumpção Neves e Rafael Carvalho Rezende 
Oliveira (2022, p.28):

A segunda inovação no caput do art. 10 da 
LIA relaciona-se com a inserção da exigência 
de efetiva e comprovada perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dila-
pidação dos bens ou haveres das entidades re-
feridas no art. 1º da citada legislação. De fato, 
na redação originária do art. 10 da LIA, não 
constava a exigência de efetiva e comprovada 
lesão ao erário, o que gerava o debate sobre a 
possibilidade de aplicação das sanções de im-
probidade por dano presumido ao erário (in 
re ipsa). Mencione-se, por exemplo, que, no 
tema repetitivo 1.096, pendente de julgamen-
to, o STJ definirá “se a conduta de frustrar a 
licitude de processo licitatório ou dispensá-lo 
indevidamente configura ato de improbidade 
que causa dano presumido ao erário (in re 
ipsa)”, com fundamento no art. 10, VIII, da 
LIA. A partir da nova redação do art. 10 da 
LIA, a configuração da improbidade por lesão 
ao erário, ao menos nos termos literais do dis-
positivo, exigirá a efetiva e comprovada lesão 
ao erário, o que afastaria a improbidade por 
dano presumido. Aliás, quanto ao inciso VIII 
do art. 10 da LIA, a Lei 14.230/2021 inseriu a 
exigência de “perda patrimonial efetiva” para 
configuração da lesão ao erário, o que deve 

4  Vide, a título exemplificativo, o seguinte acórdão: STJ, AgInt no AREsp 1745179 / PE, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 27/09/2021.

influenciar no julgamento do tema repetiti-
vo 1.096 pelo STJ. A partir da literalidade da 
nova redação do caput e do inciso VIII do art. 
10 da LIA, seria vedada a presunção de dano 
ao erário para tipificação da improbidade. 

O pensamento reproduzido alhures res-
tou agasalhado por parcela significativa da 
jurisprudência, a qual, inclusive, vem pro-
pondo uma definição do que seria a “perda 
patrimonial efetiva” referenciada pela novel 
legislação, conforme se depreende de decisão 
exarada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR 
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
Ex-Prefeito do Município de Mirante do Para-
napanema. Aquisição direta de peças e servi-
ços de manutenção de veículos da frota muni-
cipal, sem a realização de processo licitatório. 
Indícios de irregularidade nas dispensas de 
licitação, em razão do indevido fracionamen-
to dos contratos. Contratações similares, de 
caráter corriqueiro e previsível, que se repe-
tiram ao longo de todo o ano de 2012. Im-
putação da prática do ato ímprobo lesivo ao 
erário previsto no artigo 10, inciso VIII, da Lei 
nº 8.429/92. Irretroatividade e aplicabilidade 
imediata das alterações de natureza proces-
sual trazidas pela Lei nº 14.230/2021 à LIA. 
Tema 1.199 do STF. Artigo 14 do CPC/2015. 
Configuração do ato de improbidade que 
pressupõe a existência de dolo específico. 
Elemento subjetivo não demonstrado. Ile-
galidade que não implica reconhecer a atua-
ção desonesta e a má-fé do agente público, 
com o intuito de obter vantagem indevida 
ou de favorecer terceiro. Ausência de indí-
cios de superfaturamento. Peças e serviços 
efetivamente fornecidos ao Município. Ine-
xistência de comprovação de efetivo dano 
ao patrimônio público, que, na atual reda-
ção do artigo 10, não pode ser presumido. 
Manutenção da sentença de improcedência. 
Recurso não provido. (TJSP. Apelação cível n. 
1000566-69.2016.8.26.0357 Rel. Des. Eduar-
do Prataviera. Julgamento em 13/12/2023) 
(destaque nosso).

Atente-se para o trecho do acórdão supra-
citado que estabelece, como elementar para 
a conformação do atual conceito de prejuízo 
efetivo ao erário, a demonstração de indícios 
de superfaturamento ou da inexistência da 
entrega do objeto contratado ao ente público 
contratante, mesmo em face de indicativos de 
fraude no processo de contratação. 
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Neste diapasão, a “perda patrimonial efeti-
va”, elementar do tipo de improbidade posi-
tivado no art. 10 da Lei n. 8.429/92, teria uma 
conotação econômica e mercadológica, pois, 
repita-se, somente a demonstração da práti-
ca de sobrepreço, de superfaturamento ou da 
quebra do caráter sinalagmático do contrato 
se amoldariam à figura típica introduzida pelo 
legislador reformista.

Em suma, percebe-se que os primeiros 
escritos doutrinários e a mais incipiente ju-
risprudência acerca da “Nova Lei de Impro-
bidade Administrativa” vêm se calcando, no 
que tange à tipicidade do ato de improbida-
de causador de dano ao erário, no seguinte 
raciocínio: a) o legislador reformista buscou 
afastar a figura do dano presumido da temá-
tica da improbidade administrativa; b) para 
tanto, passou a prever, no corpo do art. 10, 
caput, da LIA, a comprovação de “perda pa-
trimonial efetiva”; c) a expressão “dano efeti-
vo” sempre exprime um prejuízo de natureza 
econômico-mercadológica que deverá ser im-
posto e suportado pelo ente público lesado 
como condição para a configuração dos atos 
típicos previstos no art. 10 da Lei nº 8.429/92; 
d) contratações administrativas fraudadas não 
configurarão ato de improbidade se o objeto 
for entregue e não se demonstrar a ocorrên-
cia de superfaturamento ou sobrepreço. 

Assim, é necessário perquirir se o enten-
dimento supracitado, ainda que, aparente-
mente, majoritário, reflete, de fato, a melhor 
interpretação para a norma consagrada pelo 
novo art. 10 da LIA, ou se seriam cabíveis, qui-
çá recomendáveis, outras exegeses. 

3. Da (re)definição de dano ao erário
e sua relação com o conceito de
perda patrimonial efetiva

Foi necessário um período de maturação 
para que os problemas decorrentes da inter-
pretação proposta pela corrente doutrinária 
acima citada emergissem. Inicialmente, a lite-
ralidade da lei parecia dispensar maiores re-
flexões hermenêuticas. No entanto, as falhas 

do raciocínio jurídico contestado surgiram 
quando a aplicação prática dessa pseudoin-
terpretação gramatical evidenciou contradi-
ções com outros dispositivos incorporados 
pela Lei n.º 14.230/2021 à Lei n.º 8.429/92, 
que expressavam sentido diverso.

O Tribunal de Justiça de São Paulo, in-
clusive, abordou essa questão, ainda que em 
caráter obiter dictum, ao reconhecer a con-
trovérsia interpretativa, justificando, assim, a 
negativa de provimento a uma ação rescisó-
ria. Veja-se:

AÇÃO RESCISÓRIA Ação civil pública. Im-
probidade administrativa. Pedido improce-
dente reformado em grau recursal. Acórdão 
rescindendo que condenou o autor nos ter-
mos do artigo 10, VIII, da Lei nº 8.429/92. 
Adoção do entendimento de que o dano ao 
erário é presumido. Violação manifesta da 
norma jurídica. Art. 966, V, do CPC. Inocor-
rência. Interpretação da legislação promo-
vida pelos julgadores que não se presta a 
dar fundamento à desconstituição do julga-
do. Texto legal de aplicação controvertida. 
Ação rescisória que não pode ser manejada 
para se obter juízo de retratação. Aplicação 
da Súmula 343 do STF – Precedentes. 
Impossibilidade de indeferimento da inicial 
diante da necessidade de ingresso no 
mérito do pedido. Improcedência da ação, 
rejeitada a matéria preliminar. (TJSP. Ação 
Rescisória nº 2108661-39.2023.8.26.0000. 
Rel. Des. Maria Olivia Alves. Julgamento em 
09/02/2024) (destaque nosso).

Irreparável o alerta acima destacado. Ao 
aprofundar a análise do art. 10, caput, da 
LIA, percebe-se que sua interpretação literal 
diverge daquela sustentada pela doutrina do-
minante, invalidando os fundamentos dessa 
corrente teórica. Em suma, como bem desta-
cado pelo TJSP, a lei não é tão literal quanto 
se quer fazer crer.

Partindo do primeiro pilar da tese em dis-
cussão, reconhece-se que o legislador refor-
mista pretendia eliminar a presunção de dano 
na improbidade administrativa, conclusão essa 
extraída do contexto da votação da Lei n.º 
14.230/21 no Congresso Nacional. Além dis-
so, é indiscutível que a LIA emprega os termos 
“perda patrimonial” e “efetiva” em seu art. 10, 
conforme se verifica na leitura do dispositivo. 
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Contudo, a confusão central da doutrina 
prevalente reside na interpretação equivoca-
da da expressão “perda patrimonial efetiva”, 
que não se confunde com o conceito amplo 
de dano ao erário, mas representa apenas uma 
de suas modalidades. Ademais, inexiste funda-
mento legal que sustente uma abordagem eco-
nômico-mercadológica desse conceito. Pelo 
contrário, os artigos 10, §1º, 12 e 21 da LIA su-
gerem que a “perda patrimonial efetiva” deve 
ser compreendida sob a ótica contábil.

Para fins da releitura proposta, primeira-
mente, é importante atentar-se para a dicção 
do art. 10, caput, da LIA, que prevê como ato 
de improbidade que causa lesão ao erário qual-
quer ação ou omissão dolosa que enseje, efeti-
va e comprovadamente, perda patrimonial (1), 
desvio (2), apropriação (3), malbaratamento 
(4) ou dilapidação (5) de bens ou haveres de 
entes públicos. Como se afere facilmente pela 
enumeração promovida, a “perda patrimonial 
efetiva” espelha apenas uma das cinco modali-
dades diferentes de situações que podem “cau-
sar dano ao erário” apto a configurar ato de 
improbidade administrativa. 

Por certo, a exigência de uma efetiva de-
monstração da ocorrência de qualquer desses 
cinco cenários revela o desejo do legislador 
de afastar a figura do dano presumido. To-
davia, o conteúdo semântico expresso pelos 
termos que denotam cada uma das modalida-
des típicas indica que o legislador reformista 
manteve a conformação do ato de improbida-
de em cenários nos quais a “efetividade” não 
pressupõe eventual “redução patrimonial”, 
uma vez que a natureza da situação tipificada 
não demanda a ocorrência de um resultado 
naturalístico deste jaez.

Em outras palavras, tem-se que o art. 10, 
caput, da LIA, prevê cinco cenários capazes 
de, em tese, perfazer um ato de improbida-
de causador de dano ao erário. Essas cinco 
possibilidades fáticas, a depender do sentido 
expresso por seus próprios e literais termos, 
podem exigir, ou não, para a sua configura-

5 Resta evidente aqui a opção político-legislativa de se criar figuras de dano ao erário “por equiparação”, o que não se confunde com “dano presumido” ou dano in re ipsa.

ção, eventual diminuição no patrimônio do 
ente público lesado. Perda (déficit), apropria-
ção (assenhoramento) e dilapidação (desper-
dício) exprimem a ideia de decréscimo patri-
monial, de modo que o perfazimento dessas 
modalidades depende da prova da ocorrência 
desse resultado. Por outro lado, desvio (de-
sencaminhamento) e malbaratamento (mal 
uso, uso incorreto) não denotam necessaria-
mente esse mesmo sentido. 

Significa que a configuração da conduta ím-
proba nessas modalidades poderia se dar por 
meio de comportamentos que não produzem 
a diminuição patrimonial como resultado, a 
exemplo do emprego irregular de verbas pú-
blicas, na hipótese de desvio, ou de desres-
peito às normas orçamentárias relativas aos 
gastos públicos, no caso do malbaratamento5. 
Fato é que o ato de improbidade causador de 
“dano efetivo” ao erário não se resume à cate-
goria da perda patrimonial, podendo ocorrer 
por outras quatro modalidades.

A título de exemplo, a utilização de verbas 
do FUNDEB para reformar uma praça, deixan-
do alunos sem monitoria escolar por falta de 
contratação de profissionais, configuraria des-
vio efetivo de verbas públicas (desvio de finali-
dade) nos termos do art. 10 da LIA. Nesse caso, 
o dano ao erário ocorreria na modalidade de 
desvio, exigindo novos aportes financeiros 
para suprir a política pública prejudicada, sem 
que fosse possível se falar em “perda patrimo-
nial” sob o aspecto econômico-mercadológico, 
como se pretende ter por necessário.

Outro aspecto da análise ora proposta re-
side na correta compreensão do termo “perda 
patrimonial efetiva”. Não há qualquer razão 
semântica ou técnica para se presumir que 
esse conceito envolveria parâmetros econô-
mico-mercadológicos, como a comprovação 
de preços abusivos ou inexecução contratual. 
Por isso, deve-se buscar exegese diversa, espe-
cialmente uma que envolva conceitos de con-
tabilidade pública – o ramo do conhecimento 
dentro do qual se navega. 
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No contexto da contabilidade pública, 
uma “perda patrimonial efetiva” ocorre sem-
pre que há redução no valor de um ativo ou 
aumento do passivo sem um benefício corres-
pondente. Esse fenômeno pode decorrer de 
pagamentos indevidos, desvios de recursos, 
má gestão ou outras práticas ilícitas que im-
pactem negativamente o patrimônio público. 
Neste cenário, sempre que, em virtude de 
uma ação ou omissão dolosa, o poder públi-
co vier a efetuar um pagamento ao particular 
oriundo de uma contratação ilícita na origem, 
estar-se-á diante de uma “redução injustifica-
da nos recursos públicos” e, portanto, de uma 
“perda patrimonial efetiva”, a qual estampa 
ato de improbidade administrativa causador 
de dano ao erário.  

Os artigos 10, §1º, 12 e 21 da LIA reforçam 
essa tese, ao preverem a possibilidade de apli-
cação de sanções mesmo sem a imposição de 
ressarcimento, evidenciando que a “perda pa-
trimonial efetiva” de cunho econômico-mer-
cadológico não é um requisito absoluto para 
a caracterização da improbidade administrati-
va. In verbis:

Art. 10 (...) 

§ 1º Nos casos em que a inobservância de 
formalidades legais ou regulamentares 
não implicar perda patrimonial efetiva, 
não ocorrerá imposição de ressarcimento, 
vedado o enriquecimento sem causa das 
entidades referidas no art. 1º desta Lei.

Art. 12. Independentemente do ressarcimen-
to integral do dano patrimonial, se efetivo, e 
das sanções penais comuns e de responsa-
bilidade, civis e administrativas previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo 
ato de improbidade sujeito às seguintes co-
minações, que podem ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, de acordo com a gravi-
dade do fato: (...)

Art. 21. A aplicação das sanções previstas 
nesta lei independe: 

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimô-
nio público, salvo quanto à pena de ressar-
cimento e às condutas previstas no art. 10 
desta Lei; (...) 

Como se observa, coexistem outros dispo-
sitivos tão literais quanto o art. 10, que, além 
de não dialogarem entre si, ainda estabele-
cem, de modo expresso, a possibilidade de 

imposição de sanções não-penais (adminis-
trativas) na hipótese do cometimento de um 
ato de improbidade que não implicar “perda 
patrimonial efetiva”. Isso confirma a tese de 
que a “perda patrimonial efetiva” representa, 
tão somente, uma das modalidades de ato de 
improbidade causador de dano ao erário. 

Além disso, tendo por base critérios de 
contabilidade pública, é possível afirmar que 
a elementar “perda patrimonial efetiva” estará 
preenchida sempre que houver uma redução 
injustificada no volume de recursos públicos, 
fenômeno esse que ocorrerá, por exemplo, 
em todas as hipóteses de contratações frau-
dulentas, ainda que qualificadas por um dis-
pêndio financeiro compatível com práticas de 
mercado, independente de eventual sobre-
preço ou superfaturamento.

Conclui-se, assim, que a expressão perda 
patrimonial, enquanto espécie de ato ímpro-
bo que causa dano ao erário, deve ser lida 
como uma modificação no acervo patrimonial 
pertencente ao ente público, assim entendido 
como seu conjunto de bens, verbas e haveres. 
Regularmente constatada essa modificação 
do patrimônio do ente público, caracteriza-
da pelo dispêndio de recursos financeiros em 
decorrência de contrato ilícito em sua origem, 
ainda que tenha ocorrido uma contrapartida 
em favor da Administração Pública, estará ca-
racterizado o ato ímprobo, bem como a obri-
gação de ressarcir o erário, restringindo-se a 
discussão, apenas, ao quantum desse ressar-
cimento e às sanções aplicáveis. 

4. A Convenção de Mérida
e a oposição ao dano com
 elementar de tipos definidores
de condutas corruptas (ímprobas)

A Convenção de Mérida, promulgada pelo 
Decreto n.º 5.687 de 2006, mencionada ex-
pressamente pelo legislador reformista no 
bojo da Lei n.º 14.230/21, consiste em um tra-
tado internacional em matéria de combate à 
corrupção em todas as esferas do Direito. 

Apesar de sua ampla aplicabilidade, a aná-
lise do documento revela uma distinção clara 
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entre ilícitos cíveis e penais6. Essa diferencia-
ção aparece desde o preâmbulo, que separa 
expressamente os procedimentos de respon-
sabilização nas esferas cível e penal, até o ar-
tigo 43, que estabelece padrões próprios de 
cooperação internacional para crimes e in-
frações civis ou administrativas. Dessa forma, 
é evidente que a Convenção de Mérida não 
se restringe à esfera criminal, abrangendo o 
combate à corrupção de forma mais ampla.

Para reforçar essa constatação, é preciso 
recordar que o tratado utiliza expressões va-
riadas conforme o fenômeno jurídico abor-
dado. Em diversos trechos, o documento 
emprega o termo genérico “offenses” (infra-
ções), enquanto, ao tratar especificamente de 
crimes, utiliza “criminal offenses” (infrações 
penais). Comparando-se a redação original 
dos artigos 13, 15, 16, 17, 18, 23, 25, 26, 27, 
28 e 29, nota-se a clara separação entre os ilí-
citos de maneira geral daquelas infrações de 
cunho puramente criminal7.

Contudo, o legislador brasileiro, ao pro-
mulgar os termos da Convenção de Mérida e 
introduzir a norma no ordenamento jurídico 
pátrio, com o devido respeito, não distinguiu 
adequadamente esses termos, empregando 
o vocábulo “delito” para ambas as situações. 
Dessa maneira, o Decreto n.º 5.687/2006 
diverge da versão original da Convenção 
de Mérida, ao traduzir “offense” (infração) 
como “delito”, uma confusão terminológica 
que deve ser afastada pelo intérprete, para 
garantir a harmonia do sistema jurídico, im-
pondo sua análise à luz da versão em inglês 
do documento.

6 Como forma de evitar discussões desnecessárias, anote-se que a Convenção de Mérida, apesar do nome, não versa exclusivamente acerca das condutas típicas 
insculpidas nos artigos 317 e 333 do Código Penal e de seus corolários cíveis. Pelo contrário, uma leitura dos artigos 15 a 25 desse tratado revela que ele normatiza 
diversos comportamentos reprováveis relacionados à malversação de recursos públicos e a desvios de conduta de agentes estatais e particulares. Assim, percebe-se que 
comportamentos como o tráfico de influência, o abuso de funções, o enriquecimento ilícito, a lavagem de dinheiro, a obstrução da Justiça, o peculato, dentre outros, 
constituem objeto de normatização pela convenção, apesar de não configurarem atos de corrupção propriamente ditos. Isso significa que, com efeito, a Convenção 
de Mérida não representa um acordo internacional em matéria de corrupção, mas uma grande iniciativa mundial de combate a atos que, direta ou indiretamente, 
afrontam o valor da probidade administrativa.

7 Para confirmar o que ora se aduz, compare-se os seguintes dispositivos normativos, em sua versão original:
“Article 15. Bribery of national public officials. Each State Party shall adopt such legislative and other measures as may be necessary to establish as criminal offences, 
when committed intentionally:
Article 16. Bribery of foreign public officials and officials of public international organizations 1. Each State Party shall adopt such legislative and other measures as may 
be necessary to establish as a criminal offence”
“Article 26. Liability of legal persons 1. Each State Party shall adopt such measures as may be necessary, consistent with its legal principles, to establish the liability of 
legal persons for participation in the offences established in accordance with this Convention”.
Article 28. Knowledge, intent and purpose as elements of an offence. Knowledge, intent or purpose required as an element of an offence established in accordance 
with this Convention may be inferred from objective factual circumstances”. (destaque nosso).

8 Não se desconhece que, por vezes, a expressão “offence” é vergada para se referir a infrações de natureza penal. Todavia, em um contexto no qual o próprio tra-
tado internacional aduz combater a corrupção em todos os níveis, trabalha separadamente com conceitos de responsabilização penal, administrativa e civil, além de 

Esse erro técnico gerou impactos práticos 
na interpretação da norma, criando a falsa 
impressão de que a Convenção visaria exclu-
sivamente à repressão criminal. No entanto, 
como exposto, o tratado versa sobre a corrup-
ção e a improbidade administrativa nas mais 
variadas esferas de responsabilidade8.

Dessa forma, é necessário diferenciar os 
momentos em que a Convenção aborda a cor-
rupção de forma ampla daqueles em que tra-
ta especificamente de seus aspectos criminais. 
Essa distinção permite definir o tratamento 
mínimo que deve ser adotado pelos países sig-
natários na tipificação dos atos de corrupção.

O presente estudo concentra-se nos arti-
gos 3º e 65 da Convenção, que estabelecem 
diretrizes gerais para o tratamento jurídico da 
corrupção. O artigo 3º, em sua versão original 
em inglês, determina que, salvo disposição 
em contrário pela própria Convenção, não 
será necessário que as infrações – generica-
mente consideradas – nela enunciadas produ-
zam dano ou prejuízo patrimonial ao Estado.   

Note-se que, de acordo com o pacto in-
ternacional firmado pelo Brasil, em tradução 
direta, as infrações penais, cíveis e administra-
tivas que corresponderem a comportamentos 
tidos como corruptos não deverão demandar, 
como pressuposto para o seu perfazimento, 
resultado naturalístico, qual seja o dano ou 
prejuízo patrimonial ao Estado. Em outras pa-
lavras, a Convenção estabelece que os países 
signatários não devem exigir a comprovação 
de prejuízo ao erário como condição para a 
configuração de ilícitos em matéria de cor-
rupção ou improbidade administrativa.
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Complementando essa ideia, o artigo 65 da 
Convenção reforça que os Estados signatários 
podem adotar medidas mais rigorosas do que as 
previstas no tratado para prevenir a corrupção. 
Ou seja, a Convenção estabelece um patamar 
mínimo de combate à corrupção, sem impedir 
que os países adotem normas mais severas.

A conclusão é inequívoca: a Convenção de 
Mérida obriga os signatários a adotarem um 
modelo normativo mínimo de combate à cor-
rupção. Os Estados Parte não possuem a prer-
rogativa de suavizar as regras de responsabili-
zação de pessoas físicas ou jurídicas envolvidas 
com corrupção, sob pena de afronta ao trata-
do. Apenas é permitida a adoção de tratamento 
mais rigoroso. Dessa forma, manter a interpre-
tação ainda prevalente na doutrina, que exige 
prejuízo patrimonial efetivo para configurar 
a improbidade administrativa prevista art. 10, 
caput, da LIA, ultrapassa indevidamente os li-
mites estabelecidos pela Convenção.

Como se sabe, os tratados internacionais 
de direitos humanos subscritos pelo Brasil 
possuem status normativo supralegal, ou seja, 
abaixo da Constituição da República, porém 
acima da legislação interna. É exatamente esse 
o status da Convenção das Nações Unidas con-
tra a Corrupção, conhecida como Convenção 
de Mérida, por tratar-se de um ato internacio-
nal de Direitos Humanos (BRASIL, 2013). 

A corroborar esse entendimento, faz-se ne-
cessário ponderar que a Comissão Interame-
ricana de Direitos Humanos já se manifestou 
no sentido de que a corrupção e a improbida-
de administrativa representam violações aos 
direitos humanos. O cidadão possui o direito 
fundamental a um governo probo, como bem 
informa a própria Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos:

Dado la naturaleza estructural del fenómeno 
de la corrupción en la región, la Comisión 

mencionar reiteradamente a expressão “criminal offence” quando pertinente, resta claro que a o uso isolado da palavra “offence” demonstra o intuito de generalizar 
a aplicabilidade de determinado instituto ou dispositivo a todas as searas do Direito.

9 Em 2017, a CIDH publicou a Resolução nº 01/17 sobre os Direitos Humanos e a Luta Contra a Impunidade e a Corrupção, em que afirmou que a luta contra a 
corrupção está indissociavelmente ligada ao exercício dos direitos humanos, concluindo que o estabelecimento de mecanismos efetivos para erradicar a corrupção 
é uma obrigação urgente e necessária para a garantia dos direitos humanos. No ano seguinte, a Comissão destacou que a corrupção tem um impacto grave no gozo 
e exercício de direitos humanos por parte de grupos historicamente discriminados, tais como as pessoas em situação de pobreza, mulheres, povos indígenas e afro-
descendentes (Resolução nº 01/18, sobre Corrupção e Direitos Humanos). Em 2019, em seu Relatório Anual, no anexo Corrupção e direitos Humanos: standards 
interamericanos, a CIDH consolidou seu entendimento de que “a corrupção produz impacto diferenciado no gozo e no exercício dos direitos humanos, em especial 
no que se refere a grupos que se encontram em situação de vulnerabilidade ou de discriminação histórica. Em particular, a corrupção afeta as pessoas em situação de 
pobreza e pobreza extrema, uma vez que, devido à sua condição de vulnerabilidade, sofrem de forma agravada as consequências desse fenômeno”.

considera que sus impactos son profundos 
y diferenciados. Por un lado, los actos de 
corrupción pueden configurar violaciones 
de derechos humanos; y por otro lado, las 
distintas manifestaciones del fenómeno de 
la corrupción pueden afectar el goce y ejer-
cicio de los derechos humanos.

Un primer grupo de situaciones que preo-
cupa a la Comisión corresponde a aquellas 
en que mediante actos de corrupción se in-
cumplen directamente las obligaciones del 
Estado en materia de derechos humanos. 
Puede configurarse una violación de dere-
chos humanos y con ello la responsabilidad 
internacional, cuando un acto o situación 
de corrupción constituye o motiva un in-
cumplimiento a una obligación internacio-
nal y dicho ilícito es atribuible al Estado. De 
conformidad con los principios del derecho 
internacional de los derechos humanos, el 
Estado tiene la obligación de reparar a las 
víctimas por las violaciones de derechos hu-
manos cometidas en su perjuicio.

Una segunda dimensión que es necesario 
clarificar es la relación contextual entre el 
fenómeno de corrupción y las violaciones 
de derechos humanos, esto es, las distintas 
formas en que se presenta la corrupción en 
la región y su vínculo con distintos tipos de 
violaciones de derechos humanos. Es claro 
que no sólo la corrupción viola derechos hu-
manos, sino que se debe prestar atención a 
la forma en que diversos contextos de cor-
rupción facilitan y/o fomentan la vulnera-
ción de derechos humanos. Lo anterior es 
relevante en la determinación de las medi-
das adecuadas que deben adoptar los Esta-
dos para erradicar la corrupción en la región 
(CIDH, 2019, p. 59).

Nesse sentido, há diversos pronunciamen-
tos da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos (CIDH)9, além de decisão da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos (Ramí-
rez Escobar e outros vs. Guatemala, julgado 
em 9 de março de 2018), na qual reconheceu 
a relação direita entre o efetivo combate à im-
probidade e a proteção de direitos humanos. 
A decisão destacou que “a corrupção não só 
lesa os direitos dos particulares individual-
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mente afetados, mas repercute negativamen-
te em toda a sociedade, na medida em que 
rebaixa a confiança da população no gover-
no e, com o tempo, na ordem democrática e 
no Estado de Direito”10 (tradução nossa). 

Assim, tendo em vista que a Convenção 
de Mérida é um ato internacional de Direitos 
Humanos assinado pelo Brasil em 9 de de-
zembro de 2003, aprovado pelo Congresso 
Nacional por meio do Decreto Legislativo n.º 
348/2005, ratificado pelo Governo Brasileiro 
em 15 de junho de 2005 e promulgado pelo 
Decreto Presidencial n.º 5.687/2006, necessá-
rio é o reconhecimento de seu status suprale-
gal. Todo o ordenamento jurídico brasileiro 
relacionado ao tema deve estar em conformi-
dade com seus preceitos.

Diante dessas constatações, restringir o 
conceito de dano ao erário à “perda patrimo-
nial efetiva”, baseada apenas em práticas de 
mercado abusivas ou descumprimento con-
tratual, implicaria não apenas uma contradi-
ção interna, como salientado anteriormente, 
mas também uma violação aos ditames da 
Convenção de Mérida.

A exegese ora proposta, neste contexto, 
novamente se revela mais adequada à hipó-
tese, visto que, ao reforçar a subsistência de 
figuras típicas que independem da aferição de 
prejuízo sob uma perspectiva mercadológica, 
se reaproxima das balizas estabelecidas no art. 
3º daquele tratado. Dito de outro modo, ao 
reconhecer que o prejuízo econômico-merca-
dológico ao erário não integra o tipo do art. 
10 da LIA, ter-se-á uma reconciliação entre o 
conteúdo da lei e a diretriz de evitamento de 
consagração de ilícitos materiais exposta na 
Convenção de Mérida.

5. Dos parâmetros para o
ressarcimento do dano ao erário 

Definido o ato ímprobo e contextualiza-
da a expressão “perda patrimonial efetiva” 
como variação patrimonial, subsistiria, tão 

10 […] “la corrupción no solo afecta los derechos de los particulares individualmente afectados, sino que repercute negativamente en toda la sociedade, en la medida 
en que ‘se resquebraja la confianza de la población en el gobierno y, con el tiempo, en el orden democrático y el estado de derecho”.

somente, a necessidade de elaboração de pa-
râmetros para a definição do montante a ser 
eventualmente ressarcido em face da consta-
tação da prática ilícita. 

Pelo raciocínio ora desenvolvido, ter-
-se-ia a impressão de que todo o valor des-
pendido pelo ente público em virtude da 
prática de um ato ímprobo seria passível de 
ressarcimento. Todavia, trata-se de uma im-
pressão equivocada, tendo em vista que o 
art. 10, §1º, da LIA, veda o enriquecimento 
ilícito dos entes públicos, algo que sabida-
mente ocorreria na hipótese.

Com isso, o dano ao erário apto a ser 
ressarcido corresponderia ao lucro auferido 
pelo particular com a contratação irregular. 
Trata-se, da aplicação da teoria do “produto 
bruto mitigado”, que possui ampla aceitação 
doutrinária e jurisprudencial. 

À luz da teoria do produto bruto mitigado, 
do valor total pago pelo contratante ao 
contratado, deve-se descontar o custo 
comprovado ou estimado, limitado ao 
custo de mercado, que a empresa teve para 
executar o empreendimento, e a diferença 
entre esses dois valores é o que deve ser 
ressarcido ao poder público pela empresa 
executora. Por esse método, tanto se evita 
o indesejado enriquecimento ilícito da 
Administração, quanto se desestimulam 
comportamentos ilícitos das empresas 
licitantes e contratadas, que passarão a ado-
tar maiores cautelas com o receio de so-
frerem sanções que sejam desabonadoras 
e gravosas ao seu patrimônio (Weiblen, Di 
Sena Júnior e Pargendler, 2020, p. 47/48). 

Sobre o tema, já decidiu o Tribunal de 
Contas da União que:

A teoria do produto bruto mitigado busca 
atender ao princípio que proíbe o enrique-
cimento ilícito da Administração, bem como 
do contratado que não pode enriquecer com 
o lucro do ilícito, sem olvidar, porém, que 
o poder público deve agir de forma severa 
em relação aos infratores que causem lesões 
aos cofres estatais por atos ilícitos. Por essa 
teoria, a contratada teria direito de receber 
como indenização os custos reais por ela 
suportados para cumprir as obrigações con-
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tratuais até a declaração de nulidade do con-
trato, mas apenas estes custos. Dessa forma, 
o lucro ou remuneração por ela obtido em 
função do exercício de sua atividade não se-
ria passível de ressarcimento pela Adminis-
tração, muito menos o sobrepreço existente 
no contrato (TCU, Acórdão 130/2019, rel. 
Raimundo Carreiro, Sessão: 30/01/2019).

A devolução dos lucros ao erário não pro-
voca qualquer enriquecimento da Administra-
ção Pública, mas sim impede o enriquecimento 
indevido do contratado, cujo ajuste contratual 
está contaminado pela improbidade adminis-
trativa. Ao participar de uma contratação ilegal, 
que não poderia ter sido concretizada, o parti-
cular não pode auferir lucros, sob pena de se 
aproveitar da sua própria torpeza. 

Deve ser aplicado, analogicamente, o mes-
mo raciocínio utilizado quanto ao possuidor 
de má-fé em relação aos frutos, previsto no 
art. 1.216, parte final, do Código Civil de 
2002, que assevera:

Art. 1.216. O possuidor de má-fé responde 
por todos os frutos colhidos e percebidos, 
bem como pelos que, por culpa sua, deixou 
de perceber, desde o momento em que se 
constituiu de má-fé; tem direito às despesas 
da produção e custeio.

Com efeito, o lucro pretendido pelo con-
tratado não deixa de ser espécie de fruto civil 
do dinheiro aplicado para a execução do con-
trato, o que, guardadas as devidas proporções, 
autoriza a aplicação do mesmo raciocínio. As-
sim, reconhecida a nulidade do contrato em 
virtude da prática de atos de improbidade, a 
contratada deve devolver parte dos valores re-
cebidos, ao menos à razão direta do montante 
correspondente aos lucros auferidos.  

6. Conclusão

O presente estudo evidenciou que a in-
terpretação do dano ao erário pautada na 
mera aferição de prejuízo de natureza eco-
nômico-mercadológico não reflete o real al-
cance dos dispositivos da Lei n.º 8.429/92, 
com redação dada pela Lei n.º 14.230/2021, 
tendo em vista que a interpretação restritiva 
esvazia o conteúdo normativo e comprome-

te a eficácia das medidas de combate à im-
probidade administrativa.

O art. 10, caput, da LIA, prevê cinco ce-
nários capazes de, em tese, perfazer um ato 
de improbidade causador de dano ao erário, 
sendo certo que, especialmente nas modali-
dades desvio (desencaminhamento) e malba-
ratamento (mal uso, uso incorreto), não há 
necessidade de demonstração de perda patri-
monial do ente público lesado.

Por sua vez, o conceito de “perda patrimo-
nial efetiva” merece ser contextualizado na 
perspectiva contábil e da Administração Pú-
blica e não na mercadológica, pois deve ser 
entendido como qualquer movimentação pa-
trimonial injustificada do ente público, o que 
inclui aquela causada a partir de uma despesa 
decorrente de uma conduta dolosa fraudu-
lenta na origem.

Tomando-se em conta o disposto no art. 3º 
da Convenção de Mérida, a interpretação pro-
posta também busca preservar a coerência da 
Lei de Improbidade Administrativa com os pa-
râmetros de tal tratado internacional, promo-
vendo, assim, uma proteção mais robusta do 
patrimônio público e a efetiva responsabiliza-
ção dos agentes ímprobos, além de aprimorar 
os mecanismos de combate à corrupção.

Por fim, compatibilizando a necessidade de 
recomposição do erário por valores indevida-
mente gastos ou auferidos com a vedação ao 
enriquecimento sem causa da administração 
(ambos consagrados na legislação de regência), 
mostra-se possível a busca do ressarcimento pe-
los contratados (beneficiários dos pagamentos 
ilícitos) dos montantes imputáveis (comprova-
da ou estimadamente) a título de lucro, resguar-
dando-lhes, tão somente, os valores decorren-
tes dos custos dos bens ou serviços fornecidos.
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ESTAGIÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS

1. Introdução 1

O fenômeno da globalização, marcado pela 
emergência de complexos grupos empresariais 
e pela fluidez das fronteiras estatais, trouxe no-
vos desafios para o Direito Penal e para a Ad-
ministração Pública. A crescente complexidade 
das estruturas organizacionais, a descentraliza-
ção de decisões e a divisão de tarefas dificultam 
a responsabilização por ilícitos, evidenciando a 
insuficiência dos modelos clássicos de contro-
le estatal, tradicionalmente focados na repres-
são individual. Nesse cenário, a prevenção de 
riscos torna-se uma estratégia central, exigindo 
novos paradigmas de regulação.

É nesse contexto que os programas de 
integridade, ou compliance, surgem como fer-
ramentas essenciais para a promoção de uma 
cultura de conformidade legal e ética no seio 
das organizações. Concebidos como um siste-
ma de “autorregulação regulada”, os progra-
mas de compliance representam a transferên-
cia de parte da responsabilidade de controle 
para o próprio ente, que passa a ter o dever 
de implementar mecanismos internos de pre-
venção, detecção e resposta a irregularidades. 
A adoção de um programa de integridade efeti-
vo visa, em última análise, internalizar parâme-
tros de legalidade e ética, afastando a reprova-
bilidade da conduta institucional.

Na esfera pública, especialmente no âmbi-
to municipal, a implementação de tais progra-
mas é fundamental para garantir que a gestão 
dos recursos e das políticas públicas atenda 
aos princípios constitucionais de moralidade, 
impessoalidade e eficiência, beneficiando dire-

1 Graduando em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais.

tamente o cidadão. Contudo, a realidade dos 
municípios, em especial os de menor porte, 
impõe desafios significativos, como a escassez 
de recursos e a falta de conhecimento técnico 
especializado, que dificultam a estruturação de 
programas de integridade robustos.

Diante dessa problemática, o Ministério Pú-
blico, em sua missão constitucional de defesa 
da ordem jurídica e do patrimônio público, 
emerge como um ator institucional com po-
tencial para transcender sua tradicional função 
reativa e sancionatória. A Instituição pode atuar 
como um agente indutor, fomentando a ado-
ção de políticas de integridade e contribuindo 
para a modernização da gestão municipal.

Assim, o problema que orienta este artigo 
pode ser formulado da seguinte forma: de que 
forma o Ministério Público de Minas Gerais 
(MPMG), para além de sua função repressiva 
tradicional, pode atuar de maneira proativa e 
resolutiva para incentivar a efetiva implemen-
tação de programas de integridade na adminis-
tração pública dos municípios mineiros?

O objetivo deste trabalho é, portanto, 
analisar os instrumentos jurídicos e institu-
cionais à disposição do MPMG para fomentar 
essa cultura de integridade. A análise partirá 
da fundamentação teórica dos programas de 
compliance, passando pelo detalhamento das 
ferramentas de atuação do Ministério Público, 
como a Recomendação, o Termo de Ajusta-
mento de Conduta (TAC) e a Ação Civil Públi-
ca e culminando na discussão de estratégias e 
desafios para uma atuação ministerial efetiva 
no contexto de Minas Gerais.



34

MPMG JURÍDICOO PAPEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO FOMENTO À IMPLEMENTAÇÃO DE
PROGRAMAS DE INTEGRIDADE NOS MUNICÍPIOS DE MINAS GERAIS

2. Programas de integridade e governança 
na administração pública municipal

A crescente complexidade das estruturas 
sociais e a proeminência dos entes coletivos 
como atores centrais na geração de riscos le-
varam a uma necessária evolução do Direito, 
que passou a buscar mecanismos de controle 
para além da tradicional repressão penal in-
dividual (Weiblen, 2023, p. 123). No âmbito 
da Administração Pública, essa transformação 
se manifesta na consolidação da governança 
como um sistema de direção e monitoramen-
to voltado à eficiência e à probidade. Nesse 
contexto, os programas de integridade, ou 
compliance, emergem como o principal ins-
trumento para a materialização de uma ges-
tão pública íntegra e em conformidade com o 
ordenamento jurídico.

2.1. Fundamentos do compliance no setor público

O termo compliance, originário do verbo 
inglês “to comply”, traduz o dever de estar em 
conformidade com leis, regulamentos e di-
retrizes, sejam elas internas ou externas (Co-
miotto, 2020, p. 6). Aplicado ao setor público, 
o conceito transcende a mera legalidade estri-
ta; ele representa um conjunto de mecanismos 
internos desenhados para prevenir e detectar 
desvios, fraudes e, especialmente, atos de cor-
rupção e responder a eles, assegurando que a 
atuação estatal esteja alinhada com elevados 
padrões éticos e com o interesse público.

Conforme definido no Plano de Integrida-
de da Controladoria-Geral do Estado de Mi-
nas Gerais (CGE-MG), a integridade deve ser 
entendida em sentido amplo, abrangendo:

tanto a dimensão da conduta ética individual 
e da moralidade administrativa quanto o com-
promisso com a missão institucional e a busca 
incessante para alcançar os objetivos finalísti-
cos das políticas públicas (CGE, 2018, p. 3).

A implementação de um programa de inte-
gridade eficaz se estrutura sobre um modelo 
de “autorregulação regulada”, no qual o pró-
prio ente público, a partir de diretrizes gerais 
estabelecidas pelo Estado, assume a respon-
sabilidade de gerir seus riscos e fortalecer sua 

cultura organizacional (Alencar, 2019, p. 49). 
Os pilares essenciais que sustentam esse mo-
delo são:

a) Comprometimento da Alta Administração: O 
apoio visível e inequívoco dos dirigentes máximos, 
prefeitos, secretários e presidentes de autarquias 
é a condição fundamental para o sucesso do pro-
grama. Esse “tom que vem do topo” (tone from the 
top) demonstra o compromisso real com a ética e a 
legalidade, fomentando uma cultura de integrida-
de que se dissemina por toda a organização (CGE, 
2018, p. 12);

b) Análise e Gestão de Riscos: Consiste no processo 
sistemático de identificar, avaliar e tratar os riscos 
que podem comprometer os objetivos institucio-
nais, incluindo a ocorrência de atos de corrupção. 
A gestão de riscos permite que os controles inter-
nos sejam direcionados de forma inteligente para 
as áreas mais vulneráveis da administração munici-
pal (CGE, 2018, p. 54);

c) Controles Internos, Políticas e Procedimentos: 
Refere-se à formalização de regras claras e procedi-
mentos que devem ser seguidos por todos os servi-
dores. O principal instrumento aqui é a elaboração 
de um Código de Ética e Conduta, que serve de 
guia para dilemas práticos, abordando temas como 
conflito de interesses, nepotismo e o recebimento 
de presentes e hospitalidades (CGE, 2018, p. 91);

d) Canais de Denúncia e Medidas Disciplinares: A 
existência de canais seguros e confidenciais para o 
reporte de irregularidades, com a devida proteção 
ao denunciante de boa-fé, é vital para a detecção 
de ilícitos. A apuração rigorosa e a aplicação de 
sanções disciplinares justas reforçam a seriedade e 
a efetividade do programa (CGE, 2018, p. 97).

A adoção de tais medidas demonstra um 
esforço organizacional que, no limite, pode 
afastar a reprovabilidade da conduta institu-
cional. Quando um ilícito ocorre apesar da 
existência de um programa robusto, não se 
trata de uma falha da organização, mas de um 
desvio individual, o que reforça a tese de que 
o compliance eficaz pode funcionar como 
uma excludente de culpabilidade da pessoa 
jurídica (Santos, 2020, p. 1).

2.2. A obrigatoriedade e os desafios
da implementação nos municípios

A exigência de programas de integridade na 
esfera municipal não é uma mera recomenda-
ção de boa gestão, mas uma consequência dire-
ta dos princípios basilares do Direito Adminis-
trativo, insculpidos no art. 37 da Constituição 
Federal: legalidade, impessoalidade, moralida-
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de, publicidade e eficiência. A Lei de Impro-
bidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), ao 
sancionar condutas que atentam contra esses 
princípios, evidencia a obrigação do gestor pú-
blico de zelar pela probidade, o que se mate-
rializa, de forma preventiva, por meio de um 
programa de integridade.

A legislação infraconstitucional moderna 
reforça essa tendência. A nova Lei de Licitações 
e Contratos (Lei nº 14.133/2021), por exem-
plo, condiciona a celebração de contratos de 
grande vulto à existência de programas de in-
tegridade na esfera privada, o que, por sime-
tria, eleva o padrão de exigência também para 
o ente público contratante. Em Minas Gerais, 
a matéria foi recentemente atualizada com a 
instituição da Política Mineira de Promoção da 
Integridade (PMPI), criada pelo Decreto Esta-
dual nº 48.419, de 16 de maio de 2022, que 
estabelece as novas diretrizes estaduais para o 
tema, servindo de norte para os municípios.

Apesar do robusto arcabouço normativo, 
a implementação de programas de integrida-
de nos municípios mineiros enfrenta desafios 
consideráveis. A vasta diversidade de portes 
e capacidades institucionais, a escassez de re-
cursos financeiros e de pessoal qualificado e, 
por vezes, uma cultura política local pouco 
afeita a mecanismos rigorosos de controle e 
transparência, representam obstáculos que 
demandam uma atuação indutora por parte 
dos órgãos de controle.

3. O Ministério Público como
indutor de políticas de integridade

Diante do cenário de fortalecimento da 
agenda de integridade e dos desafios enfren-
tados pelos municípios, o Ministério Público 
assume um papel que transcende sua tradi-
cional função repressiva. A Instituição evolui 
de um perfil meramente reativo, focado na 
persecução de atos de improbidade já consu-
mados, para um perfil resolutivo e indutor de 
políticas públicas, atuando de forma proativa 
para prevenir a ocorrência de ilícitos e apri-
morar a gestão administrativa.

3.1. A evolução do perfil institucional:
do reativo ao resolutivo

A Constituição Federal confere ao Ministé-
rio Público a missão de zelar pelo patrimônio 
público e social e pelos princípios regentes 
da Administração Pública (art. 129, III, CF). 
Historicamente, essa tutela se materializou, 
em grande parte, pelo ajuizamento de Ações 
Civis Públicas por ato de improbidade admi-
nistrativa, um mecanismo de natureza san-
cionatória. Contudo, a complexidade da má 
gestão e da corrupção sistêmica demonstrou 
que apenas punir o dano após sua ocorrência 
é uma estratégia insuficiente.

A atuação moderna do Ministério Público, 
portanto, volta-se, cada vez mais, para a pre-
venção, buscando evitar que o ilícito ocorra. 
Essa abordagem resolutiva está alinhada às fi-
nalidades do compliance, que visa justamen-
te criar uma cultura organizacional que neu-
tralize os fatores criminógenos e incremente 
o risco de detecção de comportamentos des-
viantes (Weiblen, 2023, p. 125).

Ao fomentar a implementação de progra-
mas de integridade nos municípios, o MPMG 
atua diretamente na causa dos problemas, pro-
movendo uma gestão mais transparente, con-
trolada e eficiente, o que, por consequência, 
reduz a incidência de atos de improbidade.

3.2. Instrumentos de atuação do MPMG

Para exercer essa função indutora, o Mi-
nistério Público dispõe de um robusto arse-
nal de instrumentos, com especial destaque 
para os mecanismos extrajudiciais, que fa-
vorecem o diálogo e a construção de solu-
ções consensuais.

Recomendação – A recomendação é o ins-
trumento extrajudicial por excelência para a 
atuação preventiva. Trata-se de um ato for-
mal por meio do qual o promotor de Justiça 
expõe, de forma fundamentada, a existência 
de uma irregularidade ou a necessidade de 
aprimoramento de uma política pública, e re-
comenda ao gestor a adoção de providências 
para sanar o problema.
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No contexto do nosso tema, a Recomenda-
ção é a ferramenta ideal para iniciar o diálogo 
com um município que não possua um pro-
grama de integridade. O MPMG pode expedir 
uma Recomendação a um prefeito, por exem-
plo, apontando os riscos decorrentes da au-
sência de controles internos e recomendando 
a adoção de medidas como a criação de um có-
digo de ética, a instituição de um canal de de-
núncias ou o início de um mapeamento de ris-
cos, com base nas diretrizes da Política Mineira 
de Promoção da Integridade (CGE, 2018).

Embora não tenha força coercitiva imedia-
ta, a Recomendação serve como notificação 
formal e, caso descumprida, pode instruir um 
futuro Inquérito Civil ou Ação Civil Pública.

Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) - 
Quando o diálogo avança e há um reconheci-
mento da necessidade de adequação por parte 
do gestor municipal, o Termo de Ajustamento 
de Conduta (TAC) surge como o principal ins-
trumento para formalizar os compromissos. 
O TAC é um título executivo extrajudicial no 
qual o município, representado por seu ges-
tor, assume obrigações de fazer e não fazer, 
com prazos definidos e cominação de multas 
em caso de descumprimento.

Por meio de um TAC, o MPMG pode pac-
tuar com o município um cronograma com-
pleto para a implementação de um programa 
de integridade. Pode-se prever, por exem-
plo, a obrigação de instituir uma instância 
responsável pelo programa, de realizar trei-
namentos periódicos com os servidores e de 
comprovar o monitoramento contínuo dos 
riscos. O TAC, portanto, transforma a adesão 
ao compliance em uma obrigação formal, 
com força executiva, representando um po-
deroso mecanismo de fomento.

Ação Civil Pública (ACP) - Em última 
instância, caso a Recomendação seja ignorada 
e a celebração de um TAC seja recusada, resta 
ao Ministério Público a via judicial. A Ação 
Civil Pública, tradicionalmente utilizada para 
a reparação de danos e a punição de agentes 
ímprobos, pode também ser manejada com o 
objetivo de obter uma obrigação de fazer.

Nesse caso, o MPMG pode pedir ao Poder 
Judiciário que determine ao município a obri-
gação de estruturar seus controles internos 
e implementar um programa de integridade, 
sob pena de multa diária (astreintes) ao ges-
tor. A fundamentação para tal pedido reside 
no fato de que a ausência de mecanismos 
mínimos de controle viola os princípios da 
moralidade e da eficiência (art. 37, CF) e cria 
um ambiente propício à prática de atos de im-
probidade, configurando, em si, uma omissão 
ilícita do administrador público.

4. Desafios e estratégias para uma
atuação efetiva em Minas Gerais

A transposição do modelo de complian-
ce para a realidade dos municípios minei-
ros, embora juridicamente fundamentada e 
socialmente desejável, depara-se com obs-
táculos práticos que precisam ser conside-
rados para uma atuação ministerial efetiva. 
A eficácia da atuação do MPMG como in-
dutor de políticas de integridade depende-
rá de sua capacidade de diagnosticar esses 
entraves e adotar estratégias que sejam, ao 
mesmo tempo, firmes em seus propósitos e 
flexíveis em sua aplicação.

4.1. Diagnóstico dos principais entraves

A implementação de programas de integri-
dade em âmbito municipal em Minas Gerais en-
frenta, primordialmente, os seguintes desafios:

a) Heterogeneidade Municipal: O estado de Minas 
Gerais é marcado por uma profunda diversidade 
entre seus 853 municípios. Existem desde grandes 
metrópoles com estruturas administrativas comple-
xas até pequenos municípios com recursos finan-
ceiros e humanos extremamente limitados. Essa 
realidade torna inviável a aplicação de um modelo 
único de compliance, exigindo abordagens adapta-
das a cada contexto;

b) Capacidade Técnica e Financeira: Muitos muni-
cípios, especialmente os de menor porte, carecem 
de pessoal qualificado e de recursos orçamentários 
para desenvolver e manter um programa de integri-
dade robusto. A criação de um setor de complian-
ce, a realização de treinamentos e a implementação 
de sistemas de controle podem ser vistas como um 
ônus excessivo para gestões que já operam com or-
çamentos restritos;
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c) Cultura Organizacional e Resistência Política: 
A introdução de mecanismos de controle mais ri-
gorosos pode encontrar resistência em ambientes 
com uma cultura administrativa e política pouco 
afeita à transparência e à prestação de contas. Ges-
tores podem enxergar o programa de integridade 
não como uma ferramenta de aprimoramento, mas 
como um entrave burocrático ou uma ameaça a 
práticas já consolidadas;

d) Risco do Compliance “de Fachada”: Um dos 
maiores riscos é a criação de programas meramen-
te formais, ou “cosméticos”, que existem apenas no 
papel para cumprir uma exigência legal ou um acor-
do com o Ministério Público, mas que não possuem 
efetividade prática. A avaliação da eficácia de um 
programa, e não apenas de sua existência formal, 
é um desafio complexo para os órgãos de controle.

4.2. Proposta de estratégias para o MPMG

Para superar esses desafios, o MPMG 
pode adotar uma série de estratégias em sua 
atuação fomentadora, priorizando o diálo-
go, a proporcionalidade e a colaboração in-
terinstitucional. Inicialmente, o Ministério 
Público pode assumir um papel pedagógi-
co e orientador, utilizando a expedição de 
Recomendações para instruir os gestores 
municipais sobre a importância e os benefí-
cios da integridade, podendo acompanhar o 
ato com a divulgação de materiais de apoio, 
como manuais e checklists simplificados, 
possivelmente elaborados em parceria com 
a CGE-MG e o TCE-MG.

Ademais, é fundamental o fomento a mo-
delos escaláveis e proporcionais, de modo 
que, ao negociar um Termo de Ajustamento 
de Conduta (TAC), o MPMG considere a capa-
cidade institucional do município, pactuan-
do metas progressivas, como a criação inicial 
de um Código de Ética e a designação de um 
ponto focal para denúncias, para posterior-
mente avançar para o mapeamento de riscos 
em áreas críticas.

Paralelamente, a atuação ministerial deve 
incentivar a conexão com o controle social, 
orientando para que os canais de denúncia 
sejam de fácil acesso não apenas para servi-
dores, mas para todos os cidadãos, transfor-
mando a população em aliada na fiscalização 
da gestão pública.

Finalmente, é estratégica a atuação coor-
denada em rede com outros órgãos de con-
trole, como a Controladoria-Geral do Estado 
(CGE-MG) e o Tribunal de Contas do Estado 
(TCE-MG). Essa articulação permite a cons-
trução de diretrizes unificadas e a otimização 
dos esforços, evitando sobrecarga e diretrizes 
conflitantes para os municípios e aproveitan-
do a expertise de cada instituição.

5. Conclusão

A complexidade da gestão pública contem-
porânea e os desafios impostos pela crimina-
lidade corporativa e pela corrupção sistêmica 
exigem uma reavaliação do papel das insti-
tuições de controle. Conforme demonstrado 
ao longo deste artigo, a atuação meramente 
repressiva, embora indispensável, mostra-se 
insuficiente para garantir a probidade e a efi-
ciência na administração municipal. A verda-
deira transformação da gestão pública reside 
na capacidade de prevenir o ilícito, fomentan-
do uma cultura organizacional de integridade 
e conformidade.

Este trabalho buscou responder de que 
forma o Ministério Público de Minas Gerais 
pode atuar como um agente indutor na im-
plementação de programas de integridade 
nos municípios do estado. A análise revelou 
que, amparado em sua missão constitucional 
e nos princípios do Direito Administrativo, o 
MPMG dispõe de um robusto arcabouço de 
instrumentos que o legitimam a exercer essa 
função proativa. Ferramentas como a Reco-
mendação, o Termo de Ajustamento de Con-
duta e, em última instância, a Ação Civil Públi-
ca cominatória, são mecanismos adequados e 
eficazes para estimular a adoção de práticas 
de compliance, superando a inércia adminis-
trativa e os desafios estruturais enfrentados, 
sobretudo, pelos pequenos municípios.

A implementação de programas de integri-
dade não deve ser vista como um fim em si 
mesma, mas como o meio mais racional para 
assegurar que a gestão municipal atenda aos 
princípios da moralidade, da eficiência e da 
transparência. Ao induzir a adoção de tais 
programas, o Ministério Público não extrapo-
la suas funções; pelo contrário, atua de forma 
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resolutiva na raiz dos problemas que, futura-
mente, culminariam em atos de improbidade 
administrativa. Trata-se de uma atuação que 
privilegia o diálogo e a consensualidade, mas 
que não prescinde da firmeza, fortalecendo 
o controle social e aprimorando a entrega de 
políticas públicas ao cidadão.

Conclui-se, portanto, que o papel do Minis-
tério Público na era da governança é fundamen-
talmente transformador. Ao assumir a posição 
de fomentador da integridade, a Instituição se 
reafirma como um ator central na moderniza-
ção da Administração Pública, contribuindo, 
de maneira decisiva, para a construção de um 
ambiente de maior responsabilidade, transpa-
rência e, em última análise, de fortalecimento 
da democracia na esfera municipal.
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SERVIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS

1. Introdução1

A governança das contratações públicas 
representa um mecanismo essencial para ga-
rantir a aplicação eficiente, transparente e ín-
tegra dos recursos públicos, princípios cons-
titucionais basilares do Direito Administrativo, 
conforme disciplina o art. 37, caput, da Cons-
tituição Federal2. As instituições públicas, espe-
cialmente os órgãos de controle e fiscalização, 
como o Ministério Público, têm papel estra-
tégico na promoção e na fiscalização dessas 
práticas, sendo essenciais para assegurar o 
cumprimento das normas e para proteger o 
interesse público. Neste cenário, a governan-
ça fundamentada na gestão efetiva dos dados 
torna-se ferramenta imprescindível para forta-
lecer a governança nas contratações públicas.

O Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais (MPMG), por meio da Diretoria de 
Gestão de Compras e Licitações (DGCL), vem 
se estruturando para aprimorar suas práticas 
de governança, alinhando-se às diretrizes do 
seu Plano Estratégico e às exigências da legis-
lação vigente. Este artigo propõe um estudo 
que utiliza o Modelo de Maturidade de Da-
dos (MMD), desenvolvido pela Administração 
Pública Federal, adaptado às especificidades 
do setor de compras e licitações do MPMG. 
O objetivo é avaliar o nível de maturidade em 
dados da DGCL, identificar os progressos e as 
áreas que necessitam de aprimoramento.

As iniciativas do MPMG para disseminar 
a cultura de governança e gestão orientadas 
para resultados, expressas em seu Plano Es-

1 Graduado em Direito pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). Especialista em Administração Pública pela Faculdade Integrada Instituto Souza. Oficial 
do MPMG, lotado na Divisão de Compras da Diretoria de Gestão de Compras e Licitações (DGCL).

2 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

tratégico, refletem diretamente na gestão das 
contratações. A avaliação da maturidade dos 
dados, por meio do MMD, visa diagnosticar 
a situação atual e propor ações estratégicas, 
de modo a contribuir para a melhoria contí-
nua dos processos. Dessa forma, busca-se não 
apenas aperfeiçoar aspectos administrativos, 
mas também reforçar o papel do Ministério 
Público na efetividade dos direitos previstos 
na Constituição Federal.

Assim, o artigo articula os conceitos de 
Governança, Gestão de Dados e Gestão Estra-
tégica, mostrando como a junção dessas di-
mensões pode aprimorar a eficiência das con-
tratações públicas, estreitando a relação entre 
controle institucional e princípios do Direito 
Administrativo moderno.

Nessa perspectiva, inicialmente este artigo 
aborda os fundamentos da governança pú-
blica, a partir da apresentação de conceitos 
e diretrizes, considerando as orientações do 
Tribunal de Contas da União (TCU) e a legisla-
ção vigente, como a nova Lei de Licitações. Tal 
seção evidencia a necessidade de mecanismos 
sólidos e integrados de liderança, controle e 
monitoramento para assegurar a efetividade 
das políticas públicas e o cumprimento do in-
teresse coletivo.

Na sequência, o artigo explora o papel 
estratégico do Ministério Público na gover-
nança dos dados e das contratações, contex-
tualizando a Política Nacional do Ministério 
Público Digital e o Planejamento Estratégico 
do MPMG como marcos orientadores. Nesse 
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sentido, há destaque para a importância da 
inovação tecnológica, da colaboração institu-
cional e da cultura orientada para resultados 
como bases para a modernização e a eficiên-
cia da gestão pública.

Em seguida, o artigo detalha a estrutura 
institucional e as competências da DGCL no 
planejamento, gestão e controle dos proces-
sos de compra e contratação, reforçando sua 
função central no fortalecimento da gover-
nança das contratações.

Além disso, esta pesquisa dedica uma se-
ção à apresentação do Modelo de Maturidade 
de Dados (MMD), sua metodologia, dimen-
sões e aplicação na avaliação da capacidade 
institucional para gerenciar dados estratégi-
cos. Essa parte oferece um referencial meto-
dológico fundamental para compreender os 
critérios de avaliação e o aporte para o desen-
volvimento das práticas de governança.

Por fim, apresenta-se o diagnóstico de-
talhado da maturidade em dados da DGCL, 
resultado da aplicação do MMD, apontando 
avanços, desafios e oportunidades em cada 
dimensão analisada. O resultado da avaliação 
pode orientar a formulação de planos de ação 
para contribuir no aprimoramento contínuo 
da governança de dados e, consequentemen-
te, da gestão das contratações públicas no âm-
bito do MPMG.

2. Fundamentos da governança pública

O conceito de governança pública defini-
do pelo Tribunal de Contas da União (TCU) 
reforça a importância dos mecanismos de li-
derança, estratégia e controle aplicados para 

3 De acordo com o TCU, as diretrizes para a boa governança são as seguintes: “a) definir formalmente e comunicar claramente os papéis e responsabilidades das instâncias 
internas e de apoio à governança, e assegurar que sejam desempenhados de forma efetiva; b) estabelecer processos decisórios transparentes, baseados em evidências e 
orientados a riscos, motivados pela equidade e pelo compromisso de atender ao interesse público; c) promover valores de integridade e implementar elevados padrões 
de comportamento, começando pela demonstração de conduta exemplar da liderança da organização e de apoio às políticas e programa de integridade; d) aprimorar a 
capacidade da liderança da organização, garantindo que seus membros tenham habilidade, conhecimentos e experiências necessários ao desempenho de suas funções; 
avaliando o desempenho deles como indivíduos e como grupo; e equilibrando, na composição da liderança, continuidade e renovação; e) desenvolver continuamente 
a capacidade da organização, assegurando a eficácia e eficiência da gestão dos recursos organizacionais, como a gestão e a sustentabilidade do orçamento, das pessoas, 
das contratações e da tecnologia e segurança da informação; f) apoiar e viabilizar a inovação para agregar valor público e lidar com as limitações de recursos e com novas 
ameaças e oportunidades; g) estabelecer um sistema eficaz de gestão de riscos e controles internos; h) estabelecer objetivos organizacionais alinhados ao interesse públi-
co, e comunicá-los de modo que o planejamento e a execução das operações reflitam o propósito da organização e contribuam para alcançar os resultados pretendidos; 
i) monitorar o desempenho da organização e utilizar os resultados para identificar oportunidades de melhoria e avaliar as estratégias organizacionais estabelecidas; j) 
considerar os interesses, direitos e expectativas das partes interessadas nos processos de tomada de decisão; k) implementar boas práticas de transparência; l) prestar 
contas às partes interessadas e implementar mecanismos eficazes de responsabilização dos agentes; m) apoiar o uso das ferramentas digitais para aumentar e facilitar a 
participação das partes interessadas nas decisões públicas e aprimorar a prestação de serviços públicos; n) promover a simplificação administrativa, a modernização da 
gestão pública e a integração dos serviços públicos, especialmente aqueles prestados por meio eletrônico; e o) editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas 
práticas regulatórias e pela legitimidade, estabilidade e coerência do ordenamento jurídico e realizando consultas públicas, sempre que conveniente.

avaliar, direcionar e monitorar a gestão, ga-
rantindo a condução eficiente das políticas 
públicas e a prestação de serviços que aten-
dam às necessidades da sociedade (Brasil, 
2020, p. 36). Essa definição é essencial para 
este artigo, pois evidencia que a governança 
das contratações públicas e a gestão estraté-
gica de dados devem incorporar esses meca-
nismos, visando assegurar eficiência e efetivi-
dade. Nesse sentido, o uso de práticas sólidas 
de governança é indispensável para que as 
contratações públicas sejam conduzidas com 
responsabilidade, planejamento integrado e 
controle adequado, resultando em uma admi-
nistração pública mais eficiente e comprome-
tida com o interesse público.

No âmbito da governança pública, o TCU 
destaca diretrizes3 essenciais para aprimorá-
-la, as quais reforçam a necessidade de desen-
volvimento contínuo da capacidade organiza-
cional. Essas orientações abrangem a gestão 
eficaz e eficiente dos recursos, incluindo or-
çamento, pessoal, contratações, tecnologia e 
segurança da informação, premissas funda-
mentais para a sustentabilidade e a qualidade 
da gestão pública. Além disso, o TCU enfatiza 
a importância de processos decisórios fun-
damentados em evidências e orientados por 
análise de riscos, pautados pela equidade e 
pelo compromisso com o interesse público 
(Brasil, 2020, p. 48-49).

A adoção dessas diretrizes no MPMG pode 
contribuir para fortalecer a gestão estratégica 
da informação e do conhecimento, garantindo 
que a tomada de decisões seja embasada em 
dados confiáveis, para maior efetividade das 
ações administrativas. Assim, a governança ali-
nhada às orientações do TCU pode viabilizar 
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um ambiente institucional capaz de promover 
políticas públicas mais eficazes e elevar a quali-
dade dos serviços prestados à sociedade. Esse 
cenário reforça a relevância da governança 
como instrumento indispensável para a exce-
lência das contratações públicas e para o cum-
primento da missão institucional do MPMG.

Além disso, a nova Lei de Licitações e Con-
tratos (Lei nº 14.133/2021)4 estabelece que a 
alta administração é responsável pela gover-
nança das contratações, devendo implemen-
tar processos e estruturas de gestão de riscos 
e controles internos para avaliar, direcionar e 
monitorar os processos licitatórios e os con-
tratos. Essa governança é fundamental para 
promover um ambiente íntegro, confiável e 
alinhado ao planejamento estratégico, asse-
gurando eficiência, efetividade e eficácia nas 
contratações públicas. Trata-se de uma ação 
mandatória de acordo com os ensinamentos 
de Tatiana Camarão (2023, p. 321), o que abre 
caminho para a interlocução entre a gestão es-
tratégica de dados e a governança dos proces-
sos licitatórios, objetivando o aperfeiçoamento 
da administração pública contemporânea.

De acordo com o TCU, são três as ativida-
des básicas da governança pública (2020, p. 
17-19):

[1] avaliar, com fundamento em evidências, o 
ambiente, os cenários, as alternativas, o desem-
penho e os resultados atuais e os almejados. É 
necessário avaliar para poder direcionar;

[2] direcionar, priorizar e orientar a pre-
paração, a articulação e a coordenação de 
políticas e de planos, alinhando as funções 
organizacionais às necessidades das partes in-
teressadas (usuários dos serviços, cidadãos e 
sociedade em geral) e assegurando o alcance 
dos objetivos estabelecidos. O direcionamen-
to dá os critérios para o monitoramento;

4 Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.
Parágrafo único: A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de 
gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos 
estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orça-
mentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

5 Art. 4º São diretrizes da governança pública: [...]
VIII - manter processo decisório orientado pelas evidências, pela conformidade legal, pela qualidade regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à participação 
da sociedade;

6 Art. 2º, VI, da Portaria STI/MP nº 58, de 23 de dezembro de 2016: Governança de Dados é o conjunto de políticas, processos, pessoas e tecnologias que visam a estru-
turar e administrar os ativos de informação, com o objetivo de aprimorar a eficiência dos processos de gestão e da qualidade dos dados, a fim de promover eficiência 
operacional, bem como garantir a confiabilidade das informações que suportam a tomada de decisão.

[3] monitorar os resultados, o desempenho 
e o cumprimento de políticas e planos, con-
frontando-os com as metas estabelecidas e as 
expectativas das partes interessadas. O moni-
toramento gera insumos para a avaliação.

No mesmo sentido, o Decreto nº 
9.203/20175 – ao estabelecer a política de go-
vernança da administração pública federal – 
dispõe que o processo de decisão orientado 
por evidências compõe as diretrizes da gover-
nança pública (Brasil, 2017, art. 4, VIII).

Nesse contexto, destaca-se a Governança 
de Dados, pois esta pode ser definida como 
uma disciplina estratégica fundamental, 
abrangendo um conjunto integrado de políti-
cas, processos, papéis e tecnologias que visam 
organizar e controlar os dados e informações 
institucionais, que vai muito além da simples 
definição de normas ou controle de acessos, 
envolvendo a gestão dos ativos informacio-
nais e a análise aprofundada dos processos 
que produzem e utilizam dados estratégicos 
(Barbosa; Lyra, 2019).

Conforme estabelece o inciso VI do art. 2º 
da Portaria STI/MP nº 58/20166, a Governança 
de Dados busca estruturar e administrar os ati-
vos informacionais para aprimorar a eficiência 
dos processos gerenciais e a qualidade dos da-
dos, o que é essencial para garantir uma ope-
ração eficiente e a confiabilidade das informa-
ções que embasam a tomada de decisões.

Desse modo, no âmbito das contratações 
públicas, a Governança de Dados assume um 
papel decisivo, ao possibilitar que as infor-
mações usadas na gestão e fiscalização dos 
processos sejam precisas, atualizadas e geren-
ciadas de forma transparente e responsável. 
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Assim, a Governança de Dados não só promo-
ve a integridade e segurança das informações, 
mas também cria bases sólidas para a excelên-
cia na gestão pública, sendo um instrumento 
imprescindível para o desenvolvimento sus-
tentável dos órgãos públicos e para a presta-
ção de serviços de qualidade à sociedade.

Nota-se, então, a essencialidade da go-
vernança de dados para apoiar as atividades 
básicas da governança pública, sobretudo 
na produção de evidências para fundamen-
tar a avaliação e a tomada de decisão dos 
gestores públicos.

Por fim, o direito fundamental à boa ad-
ministração pode ser expresso através da go-
vernança (Valle, 2010, p. 225). Ou seja, a go-
vernança pública deve ser compreendida não 
apenas como um conjunto de práticas admi-
nistrativas, mas como uma decorrência direta 
do direito fundamental à boa administração, 
previsto na Constituição Federal. Esse direito 
impõe ao Estado o dever de administrar os 
recursos públicos de forma eficiente, trans-
parente e voltada para o interesse coletivo, 
assegurando que a gestão pública respeite os 
princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência.

A governança, nesse contexto, representa 
o instrumento que operacionaliza o direito 
à boa administração, na medida em que es-
trutura mecanismos de controle, liderança e 
tomada de decisão responsáveis, sustentados 
em informações confiáveis e em processos es-
tratégicos que garantem o uso adequado dos 
ativos de dados institucionais. Desse modo, 
a gestão estratégica de dados e das contrata-
ções públicas ganha relevância como instru-
mento essencial para a concretização da boa 
administração, pois viabiliza um ambiente de 
gestão transparente e responsável, permitin-
do a avaliação contínua do desempenho e a 
melhoria dos processos decisórios.

Ao promover a governança dos dados e das 
contratações, o Ministério Público fortalece sua 

7 A Política do MP Digital disciplina como um dos seus princípios o fomento à evolução tecnológica, à inovação e à atuação orientada por dados (art. 1º, I) e estabelece 
como um de seus objetivos  aperfeiçoar a governança dos dados processuais gerados pelos ramos e unidades do Ministério Público, pautando-se nos princípios da 
transparência, do acesso à informação e do uso de dados na tomada de decisões (art. 2º, V).

legitimidade e capacidade de resposta às de-
mandas sociais, alinhando-se ao seu compro-
misso constitucional de proteger direitos fun-
damentais, garantir a efetividade das políticas 
públicas e assegurar a prestação eficiente de ser-
viços à sociedade. Então, a governança no setor 
público não é apenas uma prática técnica, mas 
um imperativo jurídico e ético que materializa o 
direito fundamental à boa administração.

3. O papel do Ministério Público
na governança dos dados
e das contratações:

A Política Nacional do Ministério Público 
Digital, instituída pela Resolução CNMP nº 
276/20237, ao promover princípios e diretri-
zes voltados para o fomento à inovação, à evo-
lução tecnológica e à atuação orientada por 
dados no Ministério Público, enfatiza a inte-
gração colaborativa entre os ramos institucio-
nais e o compartilhamento eficiente de infor-
mações, bases de dados e soluções digitais, 
com vistas ao aprimoramento da eficiência 
administrativa e à melhoria dos serviços pres-
tados à sociedade. Logo, essa política objetiva 
fortalecer o alinhamento entre inovação tec-
nológica, governança institucional e gestão 
estratégica de dados, fornecendo parâmetros 
normativos e operacionais para a excelência 
da administração pública, com o fito de con-
solidar, em âmbito nacional, o papel do Mi-
nistério Público na era da governança.

Em relação à governança dos dados e das 
contratações públicas no Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais, importa destacar 
os compromissos assumidos em seu Planeja-
mento Estratégico 2020-2029, conforme revi-
são de 2022, uma vez que este enfatiza a im-
portância da gestão estratégica da informação 
e do conhecimento como instrumento para 
potencializar os resultados institucionais, 
integrando práticas de governança e gestão 
orientada a resultados eficazes.
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Nesse sentido, o MPMG orienta suas ações 
a partir de um Mapa Estratégico que contem-
pla três perspectivas principais: resultados 
para a sociedade, processos integradores, e 
aprendizado e crescimento.

A perspectiva de processos integradores res-
salta a importância de disseminar práticas de 
governança e gestão em todos os níveis da ins-
tituição, buscando o aperfeiçoamento contínuo 
das atividades e a efetividade ministerial por 
meio da implementação de boas práticas em 
governança. Essa orientação enfatiza a necessi-
dade de avaliação constante e monitoramento 
dos resultados voltados à sociedade, tarefa que 
legitima e fortalece a governança institucional.

Por sua vez, a perspectiva de aprendiza-
do e crescimento visa estabelecer uma gestão 
administrativa compartilhada e padronizada, 
o que demonstra o compromisso do MPMG 
com a modernização de sua gestão. Tal visão 
possui a finalidade de promover a adoção de 
padrões atuais e incentivar estudos e inicia-
tivas inovadoras, visando maior eficiência na 
utilização dos recursos públicos. Esse alinha-
mento evidencia a preocupação do órgão em 
fortalecer sua estrutura administrativa como 
instrumento de suporte para garantir uma 
atuação mais eficiente e responsável.

Ademais, a atuação estruturante8 do MPMG 
também evidencia o compromisso estratégico 
com a eficiência e a governança das contra-
tações públicas, aspectos centrais para esta 
pesquisa. No plano estratégico, o tema Ges-
tão Administrativa define como objetivo o for-
talecimento da cultura de compras, por meio 
de iniciativas como a transformação do pla-
nejamento anual de compras em instrumento 
essencial para a execução orçamentária sub-
sequente, a integração dos planejamentos das 
diversas áreas e a difusão do conhecimento 
sobre as etapas preparatórias da contratação 
pública. Em complemento, o tema Gestão Es-
tratégica busca fomentar a cultura da obten-
ção, organização e uso sistemático dos dados 

8 A atuação do MPMG em seu planejamento estratégico está dividida em atuação finalística e atuação estruturante. Esta abrange os seguintes temas: comunicação 
social, controle interno, gestão administrativa, gestão de imóveis, gestão de logística e serviços, gestão de pessoas, gestão estratégica, gestão orçamentária e tecnologia 
da informação. Cada um dos temas possui objetivos e as respectivas iniciativas institucionais para alcançá-los.

9 Em conformidade com a Resolução PGJ nº 55, de 1º de nov. de 2024, que dispõe sobre a estrutura orgânica e as atribuições da
Superintendência de Gestão Administrativa (SGA).

institucionais, com iniciativas que incluem o 
desenvolvimento de tecnologias e ferramen-
tas para coleta de dados, aprimoramento dos 
sistemas de gestão da informação e capacita-
ção dos usuários responsáveis pela atualiza-
ção desses dados.

Esses esforços expressos no Plano Estra-
tégico do MPMG são fundamentais para sus-
tentar a governança das contratações e podem 
potencializar o monitoramento, a avaliação e a 
tomada de decisões amparadas por evidências 
consistentes. Observa-se, portanto, que a ges-
tão estratégica de dados no contexto das con-
tratações públicas representa um pilar essen-
cial para a governança institucional do MPMG.

Sendo assim, a presente pesquisa sobre 
gestão estratégica de dados como instrumento 
da governança das contratações está alinhada 
às diretrizes da política do Ministério Público 
Digital, instituída pelo CNMP, bem como aos 
objetivos previstos no planejamento estratégi-
co do MPMG, e visa contribuir para o alcance 
de uma administração pública mais eficiente 
e comprometida com o interesse público.

4. Estrutura e competências da DGCL

No organograma institucional do MPMG, a 
Diretoria de Gestão de Compras e Licitações 
(DGCL) integra a Superintendência de Gestão 
Administrativa (SGA), sendo esta responsável 
por propor e implementar planos, políticas, 
estratégias e ações voltadas à gestão de com-
pras, contratos, convênios e instrumentos 
congêneres, cujas competências envolvem a 
inovação e modernização desses processos, a 
operacionalização das compras e a formaliza-
ção de contratos, bem como a coordenação 
dos procedimentos relacionados ao planeja-
mento e processamento das licitações, entre 
outras atribuições9. Além disso, a SGA tam-
bém mensura, acompanha, avalia e divulga os 
resultados das ações de compras e gestão de 
contratos e convênios.
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Em relação às competências da DGCL, po-
de-se ressaltar que esta diretoria desempenha 
papel estratégico fundamental, especialmente 
nas competências previstas nos incisos I, IV e 
V do artigo 5º da Resolução PGJ nº 55/202410, 
que dialogam diretamente com as metas es-
tratégicas do MPMG exploradas neste artigo.

O inciso I destaca a responsabilidade da 
DGCL em analisar a conformidade das soli-
citações de compras, promovendo o ajuste 
necessário junto às Unidades Gestoras de 
Contratação (UGCs). Já o inciso IV destaca a 
competência de promover, coordenar e con-
trolar os processos de contratação até a fase 
final de seleção do fornecedor. Tais atividades 
são essenciais para o fortalecimento da gover-
nança das contratações, pois promovem a dis-
ciplina e o controle desde os estágios iniciais 
dos processos administrativos, em consonân-
cia com a disseminação de boas práticas pre-
vistas no plano estratégico.

Por fim, a geração de relatórios gerenciais, 
prevista no inciso V, evidencia a essencialidade 
estratégica dos dados para monitorar e avaliar 
os processos de compras, fornecendo infor-
mações relevantes para a tomada de decisão e 
para a prestação de contas. Essa competência 
está diretamente associada à gestão estratégi-
ca de dados, que se traduz em instrumentos 
fundamentais para a governança moderna e 
orientada a resultados.

Em oportuno,  cumpre delimitar sintetica-
mente o panorama da DGCL em relação à ges-
tão estratégica dos dados que são produzidos 
no setor. A partir do Power Apps, foi criado 
um aplicativo para a coleta de dados especí-
fico para a diretoria em questão, cuja estru-
tura e organização do banco de dados se dá 
por meio do aplicativo Microsoft Lists, além 
do Power Query, que permite importar, trans-

10 Art. 5º Compete à Diretoria de Gestão de Compras e Licitações:
I - analisar a conformidade das solicitações de compras, solicitando os necessários ajustes às Unidades Gestoras de Contratação (UGCs), com vistas à instauração dos 
processos de aquisição de materiais, prestação de serviços e de obras;
II - verificar a conformidade das demandas recebidas com o Plano de Contratações Anual (PCA);
III - propor à SGA, a forma de realização da contratação e, quando for o caso, da modalidade e do tipo de licitação;
IV - promover, coordenar e controlar os processos de contratação da instituição até o final da fase de seleção do fornecedor;
V - gerar relatórios gerenciais de sua área de atuação;
VI - buscar a proposta mais vantajosa junto aos fornecedores, considerando os aspectos de qualidade, economicidade, garantia de fornecimento e atendimento aos 
requisitos demandados;
VII - promover, junto ao Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), a capacitação e o treinamento da equipe envolvida nos processos de compras, ga-
rantindo o conhecimento adequado das normas e procedimentos aplicáveis.

formar e combinar dados de diversas fontes. 
Ademais, com suporte do Power BI, que au-
xilia no monitoramento e na visualização dos 
dados, foram criados painéis interativos para 
apresentação dos dados gerenciados, sendo 
possível consultar dados estratégicos referen-
tes aos processos em andamento (sobre a fase 
em que se encontra cada um dos processos, 
com informações detalhadas de cada uma das 
etapas processuais),  a atribuição dos proces-
sos a cada colaborador, o acompanhamento 
de demandas prioritárias, o controle de pra-
zos, entre outras funcionalidades já desenvol-
vidas e estabelecidas neste departamento.

Assim, ao concentrar esforços em suas 
competências, a DGCL viabiliza a articulação 
entre governança e os seus processos integra-
dores de gestão administrativa, alinhando-se 
às diretrizes do planejamento estratégico do 
MPMG e fortalecendo o papel da governança 
dos dados e das contratações públicas como 
instrumentos essenciais para a excelência ins-
titucional. Por isso, é imprescindível avaliar o 
nível da maturidade em dados do setor, com 
fins de estabelecer cursos de ação para o apri-
moramento e o fortalecimento da governança 
de dados e das contratações do MPMG.

5. Aplicação do modelo
de maturidade de dados

O Modelo de Maturidade de Dados (MMD) 
da Administração Pública Federal é um instru-
mento adotado para avaliar o grau de maturi-
dade das práticas de governança e gestão de 
dados de uma organização e, por conseguin-
te, indicar ações para seu avanço. Conforme 
definido pelo Comitê Central de Governança 
de Dados do Poder Executivo Federal, o MMD 
permite medir a capacidade institucional de 
gerenciar, governar, proteger e utilizar dados 
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de forma eficaz para alcançar objetivos es-
tratégicos (Brasil, 2024). Nesse sentido, ele 
permite analisar a maturidade em políticas, 
processos, papéis, responsabilidades e uso 
tecnológico na gestão de dados, promovendo 
uma cultura de dados e otimizando seu valor 
estratégico.

A metodologia do MMD engloba três com-
ponentes11 essenciais: o Modelo de Referên-
cia para Avaliação da Maturidade, contendo os 
critérios e descrições das dimensões e temas a 
serem avaliados; a Planilha de Avaliação, que 
estrutura o registro e cálculo dos níveis de 
maturidade; e a Metodologia de Aplicação da 
Avaliação da Maturidade, conjunto metodoló-
gico de etapas e técnicas para aplicação, con-
sistente da avaliação ao longo do tempo.

O MMD está estruturado em 10 dimen-
sões12, que representam disciplinas essenciais 
para a governança e a gestão eficaz dos da-
dos dentro das organizações. Cada dimensão 
abrange temas13 específicos, que detalham 
práticas e processos fundamentais para o 
amadurecimento da gestão de dados. A se-
guir, são apresentadas as dimensões do MMD, 
cujas descrições, composição e objetivos es-
tão estabelecidos no arquivo “Modelo de Ma-
turidade de Dados”, disponibilizados no site 
do Governo Federal (Brasil, 2024).

A primeira dimensão versa sobre a Go-
vernança de Dados e contempla os aspectos 
essenciais para consolidar a governança den-
tro da organização. Ela engloba quatro temas 
principais: estrutura organizacional para go-
vernança de dados, promoção da cultura de 
dados pela alta gestão, princípios e políticas 
de dados, e letramento em dados. Essa di-
mensão tem como propósito fortalecer a inte-
ração entre os atores envolvidos, garantindo 
papéis e responsabilidades claros, além de 
estabelecer diretrizes e políticas que assegu-
ram o uso seguro e alinhado dos dados aos 

11 Todos os componentes do MMD estão disponibilizados no site do Governo Federal e podem ser consultados através do link a seguir: https://www.gov.br/governo-
digital/pt-br/infraestrutura-nacional-de-dados/maturidade-de-dados.

12  As Dimensões representam as disciplinas, servindo como divisores das diversas práticas e processos que compõem a governança e a gestão de dados dentro de 
uma organização (Brasil, 2024).

13 Os Temas são as especialidades, as unidades de avaliação granular, os elementos específicos que compõem cada dimensão. Cada Tema representa uma prática ou 
processo que deve ser avaliado individualmente (Brasil, 2024).

objetivos institucionais e ao planejamento es-
tratégico, fomentando uma cultura orientada 
a dados em toda a organização.

Já a dimensão Dados como Ativo Estraté-
gico se dedica a avaliar o alinhamento da go-
vernança e gestão de dados com os objetivos 
institucionais e os resultados entregues à so-
ciedade. Seu objetivo é analisar de que forma 
o uso estratégico dos dados contribui para 
mitigar riscos, apoiar o planejamento e maxi-
mizar a efetividade das políticas públicas, pro-
movendo consistência e resultados voltados 
aos cidadãos, sendo composta por três temas 
centrais: alinhamento com objetivos estraté-
gicos, gestão orientada a dados e dados como 
pilar para entregas à sociedade.

Em relação ao Conhecimento sobre os Da-
dos, essa dimensão busca assegurar que os 
dados sejam compreendidos, documentados 
e organizados de forma padronizada na insti-
tuição. É formada por estes temas: documen-
tação dos ativos de dados; glossário de termos 
de negócio; modelagem de dados; e gestão 
de metadados, promovendo clareza, transpa-
rência e confiabilidade no uso das informa-
ções, além de facilitar o compartilhamento e 
a interoperabilidade dentro da organização.

No âmbito dos Dados Abertos, a dimen-
são refere-se aos dados disponibilizados para 
acesso, uso e redistribuição livre, sem restri-
ções técnicas ou legais significativas. Trata-se 
dos dados públicos produzidos ou custodia-
dos por órgãos governamentais e que são 
oferecidos gratuitamente, com o objetivo de 
promover a transparência, a participação so-
cial e a inovação. Ela compreende dois temas: 
implementação da política de dados abertos e 
ecossistema de dados abertos.

A dimensão Gerenciamento de Dados con-
centra-se no manejo dos dados mestres, de 
referência, não estruturados e geoespaciais. 
Seu objetivo é promover a padronização, in-
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tegração e utilização tecnológica desses da-
dos para apoiar decisões. Tal dimensão inclui 
quatro temas: gerenciamento de dados mes-
tres e de referência; ciclo de vida dos dados; 
dados não estruturados; e gerenciamento de 
dados geoespaciais, sendo que, neste artigo, 
o gerenciamento de dados geoespaciais não 
será considerado por falta de aplicabilidade 
prática ao setor avaliado.

Em relação à dimensão Análise de Dados, 
esta enfatiza o uso dos dados para fundamen-
tar decisões organizacionais, exigindo infraes-
trutura adequada, ferramentas eficazes e da-
dos relevantes. Engloba práticas e tecnologias 
para o armazenamento, processamento e ma-
nipulação de dados. Seus quatro temas são os 
seguintes: infraestrutura e ferramentas para 
análise de dados, relevância e suficiência dos 
dados, desenvolvimento da capacidade analí-
tica e tomada de decisão baseada em dados.

Sobre a Interoperabilidade de Dados, essa 
dimensão trata da definição e aplicação de pa-
drões e diretrizes para garantir o compartilha-
mento estruturado e consistente dos dados. 
O foco é promover a integração de sistemas, 
o monitoramento contínuo da interoperabi-
lidade e a adoção de políticas para compar-
tilhamento de dados com atores externos. 
Essa análise envolve quatro temas: padrões e 
normas para interoperabilidade, integração 
de sistemas, monitoramento e avaliação da 
interoperabilidade, e compartilhamento de 
dados com atores externos.

Já a dimensão Ética de Dados dedica-se a 
políticas e práticas que asseguram transparên-
cia e responsabilidade no uso das informa-
ções, a qual demanda a colaboração de áreas 
como tecnologia da informação, jurídica e 
recursos humanos, além da conscientização 
e capacitação dos profissionais envolvidos no 
manejo dos dados. Esta dimensão é composta 
pelo tema ética no tratamento de dados.

14 No nível 1 de maturidade, há ausência total de iniciativas ou estrutura de governança de dados, sem processos estabelecidos para gestão ou uso estratégico, baixa 
conscientização sobre a importância dos dados e falta de atribuição de responsabilidades ou supervisão. No nível 2, surgem as primeiras iniciativas ou planejamentos 
iniciais, com início do uso dos dados sem prioridade estratégica; a governança é vista como responsabilidade da TI ou áreas administrativas, e a propriedade dos 
dados ainda não está bem definida, com esforços focados em demandas pontuais. No nível 3, líderes estratégicos começam a reconhecer a importância dos dados, 
normas e diretrizes legais são incorporadas, capacitação em dados se expande para além da TI, silos são quebrados para maior colaboração e cresce o interesse na 
melhoria da governança e no uso estratégico dos dados. No nível 4, políticas e práticas de governança são formalizadas e aplicadas em diversas áreas, o uso de dados 
é descentralizado com menos dependência de suporte especializado, revisões periódicas garantem aprimoramento contínuo, há alto engajamento interno no uso dos 
dados, que passam a ser um ativo estratégico e prioridade organizacional. No nível 5, a governança de dados está consolidada e é referência interna e externa, com 
gestão totalmente integrada à estratégia e aos processos organizacionais, forte engajamento interno e externo, capacidade de prever necessidades futuras e adaptar-se 
rapidamente, além de uma cultura de dados madura, com automação e melhoria contínua dos processos (Brasil, 2024).

No que se refere à Qualidade de Dados, 
esta dimensão envolve a capacidade da orga-
nização para garantir que os dados sejam pre-
cisos, completos, consistentes, atualizados, ín-
tegros e adequados ao uso. Possui o propósito 
de fornecer uma base confiável para decisões 
estratégicas, minimizando riscos e promoven-
do a eficiência organizacional. Ademais, com-
preende os seguintes temas: gestão de quali-
dade de dados, cultura de qualidade de dados, 
e medição e controle da qualidade de dados.

Por fim, a dimensão Inteligência Artificial 
(IA) enfoca a garantia da qualidade, integrida-
de, segurança e ética dos dados utilizados em 
processos que envolvem IA, visando alinhar 
esses processos aos objetivos estratégicos ins-
titucionais. É composta pelo tema estratégia 
para inteligência artificial.

Diante de tais considerações, importa 
mencionar que na avaliação de cada tema 
deve ser atribuído um nível de maturidade14, 
o qual reflete, sinteticamente, a evolução da 
organização desde a ausência de estrutura 
formal (nível 1), passando por iniciativas pon-
tuais e reconhecimento crescente da impor-
tância dos dados (níveis 2 e 3), até o estabe-
lecimento consolidado de políticas e práticas 
descentralizadas (nível 4) e encerrando na 
governança de dados integrada, automatiza-
da e sua respectiva utilização com referência 
institucional (nível 5).

Para a aplicação prática do MMD, o pro-
cesso deve iniciar com a preparação da equi-
pe responsável, que deve compreender os 
critérios e coletar informações para alimen-
tar a planilha de avaliação. A seguir, realiza-
-se a análise dos resultados para identifica-
ção de pontos fortes e lacunas, orientando a 
formulação de um plano de ação focado nas 
dimensões e temas críticos para o desenvol-
vimento da maturidade (Brasil, 2024). Des-
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sa forma, o modelo de avaliação em questão 
funciona como um guia estratégico para o 
avanço do setor em direção à consolidação 
do uso dos dados como ativos institucionais, 
promovendo maior eficiência e alinhamento 
com as metas da organização pública.

Este detalhamento do método de avaliação 
é fundamental para compreender o escopo e a 
metodologia aplicada neste artigo, bem como 
demonstrar sua relevância para o aprimoramen-
to contínuo da governança dos dados no con-
texto da DGCL e, por conseguinte, do MPMG.

6. Avaliação e diagnóstico
da maturidade em dados da DGCL

Primeiramente, destaca-se que a avaliação 
foi realizada conjuntamente com a colabora-

dora Débora Resende Morais, a qual auxilia 
a coordenadora da DGCL, Catarina Calixto, 
pois suas atribuições incluem o apoio no ge-
renciamento de dados produzidos nesta dire-
toria. Para isso, foi realizada uma reunião para 
explicação e compreensão do MMD, com a 
respectiva discussão acerca dos níveis de ma-
turidade do setor em cada um dos temas que 
compõem o método de avaliação utilizado.   

Isso posto, a avaliação de maturidade da 
DGCL segundo o MMD apresenta uma série 
de resultados positivos, assim como áreas 
com necessidade de aprimoramento, confor-
me ilustração e detalhamento a seguir, tema 
a tema, em cada uma das dimensões do mo-
delo. Destaca-se, ainda, que as tabelas abai-
xo foram extraídas da planilha de avaliação 
disponibilizada no site do Governo Federal 
(Brasil, 2024).

Na dimensão Governança de Dados, os 
temas receberam pontuações entre os níveis 
2 e 3, o que indica que há um progresso sig-
nificativo na estruturação dos processos, com 
definição inicial de alguns papéis – como a 
pessoa responsável pelo gerenciamento de 
dados no setor e a intenção de designação de 
outros colaboradores para atuação conjunta.

Nesse contexto, a cultura de dados pro-
movida pela alta gestão também está presen-
te, a qual é evidenciada pelo compromisso 
crescente da gestão com o uso estratégico 
dos dados para promover decisões orientadas 
por dados, através não só de comunicados 
e orientações para toda a equipe, mas tam-

bém a partir da elaboração de um manual que 
orienta os colaboradores sobre como deve ser 
realizada a inserção dos dados nos aplicativos 
utilizados para a coleta de dados no setor.  

No entanto, a formalização definitiva para 
a consolidação plena da governança de dados 
apresenta-se como um desafio a ser superado, 
pois a ausência de políticas e princípios comple-
tamente formalizados destaca a necessidade de 
avançar em normativas concretas. Tal aprimora-
mento encontra limitações, pois requer aperfei-
çoamento a partir, por exemplo, de uma norma 
institucional que estabeleça um Programa de Go-
vernança de Dados no âmbito do MPMG, exigin-
do atuação para além do âmbito da DGCL.
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Paralelamente, em relação ao nível de ma-
turidade na temática sobre o letramento em 
dados, embora já existam algumas iniciativas 
isoladas para incentivar a capacitação dos 
colaboradores do setor, uma atuação mais 
próxima entre a DGCL e o Centro de Estu-

dos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), do 
MPMG, pode garantir maior entendimento e 
uso consistente dos dados pela equipe, atra-
vés de capacitações específicas desenvolvidas 
para essa finalidade.

Quanto aos Dados como Ativo Estratégi-
co, todos os temas estão no nível 3, o que 
evidencia um alinhamento com os objetivos 
estratégicos e uma gestão orientada a dados, 
sinalizando um entendimento da relevância 
dos dados para entregas à sociedade. Tais 
níveis se justificam, pois já existe uma abor-
dagem mais estruturada que permite coleta, 

armazenamento e análise dos dados, a partir 
de aplicativos voltados para o seu respectivo 
gerenciamento, fornecendo dados referentes 
aos processos de contratação que tramitam 
no setor, incluindo informações sobre cada 
fase em que se encontram os processos, entre 
outros dados pertinentes aos fluxos de traba-
lho da DGCL.

No que tange à avaliação da dimensão 
Conhecimento sobre os Dados, esta revelou 
heterogeneidade: enquanto a documentação 
e modelagem de dados estão razoavelmente 
desenvolvidas, tematizadas no nível 3, o glos-
sário de termos está inscrito no nível 1 (apesar 
de já existir esforço para a criação deste docu-
mento, ainda não há nenhuma formalização), 
condição que pode causar inconsistências 
terminológicas. A gestão dos metadados está 
no nível 2, revelando que faltam controles 
específicos e mecanismos para garantir a dis-

ponibilidade e qualidade dos metadados. Por 
conseguinte, para aprimorar a maturidade de 
dados nesse aspecto, é importante que seja 
desenvolvido um glossário padronizado de 
termos de negócio para assegurar homoge-
neidade terminológica e evitar interpretações 
divergentes. Além disso, também é necessá-
rio avançar na gestão de metadados com a 
implantação de ferramentas e processos que 
permitam controle eficiente e contínuo, bem 
como atualização sistemática, ainda em fases 
iniciais de implementação.
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Já os Dados Abertos mostraram estágio 
inicial de maturidade, com a política de da-
dos abertos em desenvolvimento, embasada 
no nível 1, e o ecossistema associado em ní-
vel 2, ainda incipiente. As iniciativas estão em 
processo de estruturação, apontando a ne-

cessidade de investimento em políticas nor-
mativas, ferramentas eficazes e ampliação da 
participação social para corresponder às ex-
pectativas de transparência e inovação exigi-
das nesta dimensão.

No Gerenciamento de Dados houve uma 
variação expressiva: o ciclo de vida dos dados 
atingiu o nível 4, indicando maturidade ope-
racional significativa, considerando, sobretu-
do, que os dados são armazenados em repo-
sitórios apropriados, cuja arquitetura permite 
compartilhamento, armazenamento e privaci-

dade; enquanto a gestão dos dados mestres e 
de referência (nível 2), assim como a dos da-
dos não estruturados (nível 3), permanecem 
em níveis intermediários, refletindo práticas 
ainda pouco integradas ou padronizadas. Res-
salte-se que o tema geoespacial foi desconsi-
derado por não se aplicar ao setor avaliado.

Na dimensão Análise de Dados, a avalia-
ção uniformemente nivelada no grau 3 su-
gere que a infraestrutura, ferramentas, re-
levância dos dados, capacidade analítica e 
uso dos dados para fundamentar decisões 
já estão estavelmente integrados. Contudo, 

essa maturidade não é plena, pois ainda é 
necessário formalizar indicadores, com es-
tabelecimento de métricas claras e proces-
sos de monitoramento regulares para veri-
ficação sistemática de seu desempenho e 
para garantir eficácia contínua.
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A Interoperabilidade de Dados apresenta 
desafios importantes, especialmente nos te-
mas de monitoramento e compartilhamento 
externo, classificados no nível 1. Embora exista 
algum nível de integração, persiste ainda a au-
sência de uma política formal e de um acompa-
nhamento estruturado que garantam a efetiva 
troca e uso consistente dos dados entre siste-

mas e atores. Isso prejudica a integração ins-
titucional e a governança ampliada de dados. 
Portanto, é imprescindível estabelecer padrões 
e normas claros e amplamente disseminados, 
não só no âmbito da DGCL, mas em nível insti-
tucional do MPMG, regulamentando formatos, 
protocolos e vocabulários para garantir que a 
integração de sistemas seja ampliada.

Na esfera da Ética de Dados, a pontuação 
no nível 2 indica práticas iniciais, exigindo es-
forços maiores de colaboração intersetorial, 
com fins de normatização, políticas e progra-

mas formativos contínuos, a fim de consolidar 
uma gestão ética e integrada e elevar o nível 
de maturidade neste quesito.

Quanto à Qualidade de Dados, a instituição 
está em um percurso de inicial a intermediário: 
a gestão de qualidade está em nível 1, sinalizan-
do que ainda há grande dependência de práti-
cas reativas de controle, uma vez que, de modo 
geral, a correção de problemas relacionados 
ao gerenciamento de dados ocorre posterior-
mente à sua identificação, sendo realizada de 

maneira pontual e sem padronização. Isso de-
corre principalmente em virtude de métricas de 
controle pouco desenvolvidas, como já sinaliza-
do anteriormente. Já a cultura de qualidade de 
dados foi classificada em nível 3, uma vez que 
é possível identificar engajamento e desenvol-
vimento de competências crescentes por parte 
dos colaboradores do setor.
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Por fim, em Inteligência Artificial, o pata-
mar 2 indica que o setor já iniciou o desenvol-
vimento de estratégias, mas que ainda está na 
fase inicial da gestão da qualidade, integrida-
de e ética dos dados para suportar operações 
com IA. Vale ressaltar que existe esforço insti-
tucional para consolidar tais questões no âm-
bito do MPMG, com fins de aprofundamen-
to e alinhamento estratégico para promover 
confiabilidade e responsabilidade relaciona-
das ao uso de ferramentas de IA.

Em síntese, a avaliação aponta um ambien-
te de maturidade de dados intermediário, 
com bases estruturais razoáveis e liderança 
comprometida, mas com algumas dimensões 
críticas, necessitando de aprofundamento em 
políticas, integração e qualidade de dados. 
Nesse sentido, é importante que seja desen-
volvido um Plano de Ação focado nos pontos 
mais frágeis, como a formalização de políti-
cas, os dados abertos, a interoperabilidade e a 
qualidade, para avançar na maturidade e pro-
mover o aperfeiçoamento do uso estratégico 
dos dados institucionais.

7. Conclusões

O presente artigo buscou, através do Mo-
delo de Maturidade de Dados desenvolvido 
no âmbito da administração pública federal, 
avaliar a maturidade de dados da Diretoria de 
Gestão de Compras e Licitações do MPMG, a 
fim de identificar lacunas e direcionar inter-
venções que potencializem o uso dos dados 
como ativos institucionais, promovendo deci-
sões mais informadas e eficiência pública.

Nessa perspectiva, destaca-se que a ma-
turidade em dados é um componente fun-
damental para a tomada de decisões mais 
informadas e alinhadas aos princípios do Di-
reito Administrativo, contribuindo para uma 
administração pública moderna e ainda mais 

comprometida com o interesse coletivo. A 
governança, quando fortalecida pela gestão 
estratégica de dados, não apenas promove 
eficiência administrativa, mas também estru-
tura um ambiente propício à inovação e à 
prestação de contas. Assim, o fortalecimento 
da gestão de dados emerge como uma condi-
ção imprescindível para que o Ministério Pú-
blico cumpra sua missão constitucional com 
excelência, responsabilidade e alinhamento 
às modernas práticas de governança pública.

A avaliação realizada sobre a maturidade 
em dados da DGCL evidenciou um panorama 
intermediário, no qual a organização apresen-
ta avanços significativos em governança, ciclo 
de vida dos dados e cultura de dados, mas 
ainda enfrenta desafios relevantes em forma-
lização, integração, políticas de dados aber-
tos, interoperabilidade e gestão da qualida-
de. Isso reforça a importância de consolidar 
ações estruturadas para formalizar políticas e 
processos, ampliar capacitações e fortalecer 
os mecanismos de governança para garantir 
a qualidade, segurança e integridade dos da-
dos, elementos fundamentais para a melhoria 
contínua das contratações públicas.

Portanto, para aprimorar os níveis avaliados 
no MMD, recomenda-se prioritariamente a con-
solidação das políticas normativas institucio-
nais, a implementação de controles preventivos 
– com ações que privilegiem ações planejadas 
e gerenciamento dos riscos –, bem como o 
desenvolvimento de mecanismos sistêmicos 
de monitoramento e avaliação, especialmente 
em áreas críticas, como interoperabilidade, 
dados abertos, ética e qualidade. Esse conjunto 
de ações é essencial para elevar a maturidade 
da governança de dados a níveis superiores e 
garantir a sustentabilidade e a excelência na 
gestão das contratações públicas, consolidando 
o papel do Ministério Público como protagonista 
na promoção da integridade e eficiência da ges-
tão pública brasileira.
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1. Introdução: corrupção e ética

No século XXI, o tema corrupção tem ocu-
pado a centralidade do debate e da opinião 
pública, sobretudo no Brasil, onde 59,5% da 
população1 acredita que esse seja o maior 
problema da nação. Segundo Zanin, Valim e 
Martins (2020. p. 92):

A corrupção se tornou um dos problemas 
mais comentados nos últimos anos e cons-
titui bandeira inatacável, um dos poucos 
temas sobre os quais não há divergência. À 
esquerda ou à direita, todos são contrários à 
corrupção e favoráveis às medidas que obje-
tivam enfrentá-la.

O conceito de corrupção sobre o qual pre-
tende-se debruçar neste tópico é mais abran-
gente que a forma prevista no Código Penal 
(Brasil, 1940), que a divide em duas espécies: 
ativa e passiva. De forma sintética e filosófica, 
a corrupção é a exata antítese da ética e, por-
tanto, é necessário que essa seja compreen-
dida para que aquela seja devidamente con-
ceituada. Eis a visão de Barros Filho e Sergio 
Praça (2014) sobre a ética:

Toda ética implica renúncia. Abrir mão de 
alguns dos próprios interesses, apetites ou 
desejos em nome de uma convivência mais 
harmoniosa”. “É a primazia do nós sobre o 
eu. Vitória da vontade geral sobre a vontade 
singular, do interesse público sobre os múl-
tiplos e esparsos interesses privados.

É inequívoco que a presença da ética na 
esfera pública se dá como um desdobramento 
do princípio da moralidade administrativa, 
que “exige da Administração comportamento 
não apenas lícito, mas também consoante 

1 CNN BRASIL. Corrupção passa a ser maior problema do país para os brasileiros, diz Atlas. CNN Brasil, 10 out. 2025.

com a moral, os bons costumes as regras de 
boa administração, os princípios de justiça e 
de equidade e a ideia comum de honestidade” 
(Di Pietro, 2025).

Nesse horizonte, tem-se que a corrupção é 
a ética ao avesso, ou seja, é a primazia inces-
sante dos múltiplos e esparsos interesses pri-
vados sobre os coletivos e, portanto, é flagran-
temente incompatível com a esfera pública.

1.1. Conceito de compliance

Originário de um contexto corporativo, 
o termo anglo-saxônico “compliance”, ora 
famigerado, diz respeito às boas práticas, ao 
comportamento ético e ao agir conforme o 
regramento e princípios institucionais. Sobre 
a expressão, ensina Domingos Poubel de Cas-
tro (2018):

O termo “compliance” tem origem no verbo 
em inglês to comply, que significa agir de 
acordo com uma regra, uma instrução inter-
na, um comando ou um pedido. Em portu-
guês, não existe tradução e por isso sua in-
terpretação recebe muitas variações. Como 
vem sendo aplicada no meio dos negócios, a 
palavra merece explicação. O termo técnico 
utilizado em português é “aderência à norma.

Trata-se, portanto, da institucionalização 
da ética. Nessa esteira, é evidente que a “ade-
rência à norma” pressupõe a existência de um 
regramento institucional probo, ao qual os in-
tegrantes da entidade se submetam. Na mesma 
medida, repisa-se, a sistematização da corrup-
ção, que se manifesta pela não aderência per-
manente às normas, opõe-se aos conceitos de 
compliance, integridade, transparência e ética.

A ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
E A ATUAÇÃO DO PARQUET NO COMBATE À CORRUPÇÃO
GABRIEL DOURADO DRUMMOND BARBOSA
ESTAGIÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS
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Ademais, a construção da ética sistemática 
ideal – seja na iniciativa privada ou na esfera 
pública – se dá pela dicotomia entre o caráter 
repressivo e o caráter educativo inerentes ao 
programa de compliance: esse com a finali-
dade de prevenir eventuais transgressões, a 
partir da consolidação de um agir ético que 
inibe desvios, e aquele com a capacidade de 
responsabilizar e punir os agentes quando 
uma violação ocorre. Nas palavras de Simão e 
Pontes (2017):

É fato que não existe nenhum programa de 
integridade, por mais completo que o seja, 
capaz de assegurar com absoluto grau de 
certeza de que nenhum funcionário ou, como 
diz a lei, “pessoa agindo em seu interesse ou 
benefício” não vá praticar um ato ilícito que 
caracterize infração passível de pena pela 
LAC. Logo, é importante destacar, as regras 
de compliance tratam de mitigar riscos, es-
tabelecer padrões de conduta e de procedi-
mento e criar rotinas de controle e auditoria 
e mecanismos de repressão disciplinar.

Salienta-se, ainda, que apesar do íntimo 
liame entre compliance e boa governança, 
os conceitos são interdependentes e comple-
mentares, uma vez que o último corresponde 
ao conjunto de práticas, processos e estrutu-
ras que orientam a gestão de uma organiza-
ção transparente e proba (TCU, 2021).

1.2. Implementação do programa de compliance

Em linhas gerais, há um núcleo de crité-
rios a serem observados na implementação 
de qualquer programa de compliance bem-
-sucedido. Sobre a matéria, explicam Vinicius 
Marques de Carvalho e Francisco Schertel 
Mendes (2017):

Um programa de compliance bem-sucedido con-
siste na articulação estruturada, consistente e pe-
rene de diferentes iniciativas, como a definição e 
comunicação de valores éticos e competitivos pela 
alta direção, a criação de um código de conduta 
com regras claras e o desenvolvimento de estrutu-
ras para detecção e correção de falhas e infrações.

Assim, em um cenário de busca pela ins-
titucionalização da ética, por meio da conso-
lidação de um primoroso programa de com-
pliance, revestem-se de relevância inegável, 

dentre outros,  aspectos como: o comprome-
timento da alta direção da empresa ou órgão 
com o programa de integridade, a avaliação 
de riscos, a construção de um código de con-
duta e regras claras, a difusão da cultura de 
compliance, a criação de canais de comuni-
cação (internos e externos) e a adoção de 
treinamento dos funcionários ou servidores. 
Também se faz necessária a previsão de proce-
dimentos disciplinares e remediações de da-
nos, a fim de apurar eventuais transgressões 
e responsabilizar contraventores, asseguran-
do-lhes o direito ao contraditório (Mendes, 
2017, p. 129 - 148).

É notório, ainda, que a elaboração e 
implementação dessas medidas – sobretudo 
na Era Digital - demandam a realização de 
um considerável investimento, pelo órgão 
ou pela empresa, a ser despendido no 
curto-prazo (Mendes, 2017, p. 30), mas que 
reverter-se-á em redução de danos no longo-
prazo, especialmente quando o programa é 
bem-acabado.

2. O setor público, a ética e os princípios 
da moralidade e eficiência

Em primeiro lugar, é mister destacar que 
o princípio da eficiência se faz concreto e re-
levante no ordenamento jurídico brasileiro 
desde o século passado, não se tratando de 
um fenômeno estritamente hodierno. Por 
exemplo, nota-se a presença da embrionária 
noção de eficiência no Decreto-Lei 200/1967, 
por meio da instituição de mecanismos de 
controle de resultados do Poder Executivo. 
Vejamos, in verbis:

Art. 13 O controle das atividades da Adminis-
tração Federal deverá exercer-se em todos os 
níveis e em todos os órgãos, compreenden-
do, particularmente:

a) o controle, pela chefia competente, da 
execução dos programas e da observância 
das normas que governam a atividade espe-
cífica do órgão controlado;

b) o controle, pelos órgãos próprios de 
cada sistema, da observância das normas 
gerais que regulam o exercício das ativida-
des auxiliares;



57

MPMG JURÍDICOA ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
E A ATUAÇÃO DO PARQUET NO COMBATE À CORRUPÇÃO

c) o controle da aplicação dos dinheiros pú-
blicos e da guarda dos bens da União pelos 
órgãos próprios do sistema de contabilida-
de e auditoria.

Além disso, há menção expressa à eficiên-
cia administrativa no aludido diploma norma-
tivo. Observemos:

Art. 26. No que se refere à Administração In-
direta, a supervisão ministerial visará a asse-
gurar, essencialmente:

(...)

III - A eficiência administrativa.

Todavia, é inegável que o início do pro-
tagonismo do princípio da eficiência teve 
como marco fundamental a promulgação 
da Emenda Constitucional n. 19/1998, que 
o inseriu dentre os princípios expressos da 
administração pública (Brasil, 1988, art. 37, 
caput), fato que acabou por desembocar na 
nova etapa do Direito Administrativo brasi-
leiro, cuja identidade se dá pela presteza, 
perfeição e rendimento funcional na pres-
tação dos serviços públicos, bem como pela 
expansão da resolutividade e consensualida-
de no ordenamento jurídico.

Ampliou-se, assim, programas de parce-
rias público-privadas, consórcios e tercei-
rizações – inclusive de atividades-fim2 – e, 
graças a simbiose com o setor privado, a 
Administração Pública também passou a 
implementar eficientes estratégias de boa 
governança, gestão de riscos, controle e 
auditoria, buscando mais transparência e 
melhores resultados, em um verdadeiro 
processo de potencialização do princípio 
da moralidade, que resultou na efetiva 
institucionalização da ética.

É possível aferir a influência da noção de 
eficiência e dos valores éticos em diversos pontos 
do ordenamento jurídico contemporâneo, 
como na Lei n. 14.129/2021, que dispõe sobre 
diretrizes para o Governo Digital e para o 
aumento da eficiência pública. Vejamos:

Art. 47.  Caberá à autoridade competente dos 
órgãos e das entidades referidos no art. 2º 

2 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ADPF 324. Acórdão. Direito do Trabalho. Terceirização de atividade-fim e de atividade-meio. Constitucionalidade.

desta Lei, observados as normas e os procedi-
mentos específicos aplicáveis, implementar e 
manter mecanismos, instâncias e práticas de 
governança, em consonância com os princí-
pios e as diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Os mecanismos, as instân-
cias e as práticas de governança referidos 
no caput deste artigo incluirão, no mínimo:

I - formas de acompanhamento de resultados;

II - soluções para a melhoria do desempe-
nho das organizações;

III - instrumentos de promoção do processo 
decisório fundamentado em evidências.

Art. 48.  Os órgãos e as entidades a que se 
refere o art. 2º desta Lei deverão estabelecer, 
manter, monitorar e aprimorar sistema de 
gestão de riscos e de controle interno com 
vistas à identificação, à avaliação, ao trata-
mento, ao monitoramento e à análise crítica 
de riscos da prestação digital de serviços pú-
blicos que possam impactar a consecução dos 
objetivos da organização no cumprimento de 
sua missão institucional e na proteção dos 
usuários, observados os seguintes princípios:

I - integração da gestão de riscos ao proces-
so de planejamento estratégico e aos seus 
desdobramentos, às atividades, aos pro-
cessos de trabalho e aos projetos em todos 
os níveis da organização, relevantes para a 
execução da estratégia e o alcance dos ob-
jetivos institucionais;

II - estabelecimento de controles internos 
proporcionais aos riscos, de modo a conside-
rar suas causas, fontes, consequências e im-
pactos, observada a relação custo-benefício;

III - utilização dos resultados da gestão de 
riscos para apoio à melhoria contínua do de-
sempenho e dos processos de governança, 
de gestão de riscos e de controle;

IV - proteção às liberdades civis e aos direi-
tos fundamentais.

Ademais, é notório que a irradiação do 
princípio da eficiência e da moralidade na 
administração pública estão ligados à pers-
pectiva de status positivo de Georg Jelli-
nek, uma vez que a sociedade tem legitimi-
dade para exigir que o Estado, através dos 
gestores da máquina pública, atue proati-
vamente, no sentido de promover a imple-
mentação da eticidade no Estado, a fim de 
viabilizar a concretização dos direitos fun-
damentais da população.
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Sobre o aludido status, detalha Theodoro 
(2009):

O status positivo,  a   seu   turno,   dota   o 
indivíduo   de   capacidades   jurídicas   para 
exigir  do  Estado  prestações  positivas,  ou 
seja,  reclamar  para  si  algo  a  que  o  Estado 
está obrigado. E mais, prevê a possibilidade   
de   o   indivíduo   cobrar   do Estado uma 
conduta de conteúdo negativo, por  exem-
plo,  exigindo  que  o  Estado  se abstenha  
de  invadir  seu status negativo.

Isso posto, restou comprovado que o prin-
cípio da eficiência e seus desdobramentos ti-
veram o condão de potencializar e promover 
a institucionalização da ética no setor públi-
co, fenômeno que se tornou um poder-dever 
de toda a administração pública. 

Nesse horizonte, o compliance se consoli-
dou como um instrumento importante no de-
safiador combate à corrupção, conforme ob-
servar-se-á a seguir, sob as lentes do Parquet.

3. O papel do Ministério Público
no combate à corrupção

Conforme estabelece a Lei nº 8.625/1993 
(Brasil, 1993), o Ministério Público é a institui-
ção permanente e essencial à função jurisdi-
cional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 
Ademais, segundo Emerson Garcia (2017), a 
própria etimologia da expressão “Ministério 
Público” é reveladora:

O substantivo ministério deriva do latim mi-
nisterium, minister, indicando ofício de ser-
vo, função servil ou somente ofício, mister, 
cuidado, ocupação ou trabalho. O adjetivo 
que o acompanha, por sua vez, pode ser ana-
lisado sob um aspecto subjetivo, denotando 
a ideia de instituição estatal, ou objetivo, no 
sentido de interesse geral ou social.

É outorgado ao Parquet, desde a promul-
gação da Constituição Cidadã, a função de 
atuar em prol dos interesses públicos, tan-
to como fiscal da lei quanto em ações judi-
ciais em que figura no polo ativo. Essa é a 
razão pela qual o legislador, na Lei n. 8.429, 
de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as 

sanções aplicáveis em virtude da prática de 
improbidade administrativa, incluiu o MP no 
rol de legitimados para o ajuizamento des-
sa ação, que tem por finalidade a respon-
sabilização de ímprobos agentes públicos 
(pessoas físicas) - que incorram em atos de 
corrupção lato sensu, quais sejam, enrique-
cimento ilícito, prejuízo ao erário ou viola-
ção ao princípios da administração, como o 
princípio da moralidade. Outrossim, a Lei n. 
12.846, de 1º de agosto de 2013, usualmen-
te chamada de “Lei Anticorrupção”, confere 
o mesmo tratamento ao Ministério Público, 
legitimando-o para o ajuizamento das ações 
em face de corruptas pessoas jurídicas (em-
presas), que praticam atos lesivos à adminis-
tração pública nacional ou estrangeira.

Tais diplomas normativos alicerçam a face 
repressiva do MP nessa matéria, mas certa-
mente não esgotam todas as nuances da atua-
ção ministerial contra a corrupção. Há de se 
enfatizar que, em função da retromenciona-
da conjuntura do Direito Administrativo Mo-
derno – caracterizada pela proeminência do 
princípio da eficiência – a atuação ministerial 
ganhou uma nova dimensão resolutiva, con-
sensual, dialógica e preventiva, e não mera-
mente demandista ou repressiva. Sobre a te-
mática, Eduardo Cambi e Letícia de Andrade 
Porto (2019) registram:

Da mesma maneira, a resolutividade do Mi-
nistério Público promove a interação com a 
comunidade, seja evitando seja atenuando a 
necessidade de demandas judiciais. A cons-
tante busca de mecanismos para a promo-
ção de uma tutela extrajudicial dos direitos 
transindividuais deve procurar evitar os atos 
ilícitos e seus possíveis danos.

Inaugurada a nova fase resolutiva do Mi-
nistério Público, institutos jurídicos consen-
suais como os acordos de não-persecução cí-
vel, acordos de leniência e a delação premiada 
foram criados ou fortalecidos, e representam 
importantes ferramentas no arsenal legal em 
matéria de combate à corrupção. Nesse diapa-
são, Carneiro e Mendes (2022):

Os institutos da colaboração premiada e acor-
dos de leniência podem ser considerados me-
canismos bastante eficientes na detecção de 
práticas irregulares. Ao conceder vantagens 
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sancionatórias ao delator de um determinado 
esquema de corrupção, por exemplo, viabili-
za-se a investigação e a elucidação de práticas 
de difícil ou impossível detecção. Além disso, 
cria-se um estímulo ao infrator para que re-
torne ao plano da legalidade e um risco que, 
preventivamente, desestimula a prática de ilí-
citos em grupo. Nos mais, há um evidente im-
pacto positivo para todo o sistema de justiça, 
hoje altamente sobrecarregado, em abreviar 
longos processos sancionatórios.

Além do combate à corrupção noutras en-
tidades públicas, incumbe ao Ministério Pú-
blico, em caráter preventivo, adotar mecanis-
mos que propiciem a concretização da ética 
dentro da própria instituição. Com rigor e 
responsabilidade, o Parquet mineiro – no ano 
de 2021 – instituiu o Sistema de Integridade, 
um programa de compliance que fixa diver-
sas diretrizes a fim de promover a eficiência 
administrativa, prevenir, detectar, punir e re-
mediar atos de má gestão, improbidade, frau-
des e corrupção, bem como fomentar a cultu-
ra de governança, ética e integridade entre os 
agentes públicos no ambiente de trabalho e 
na relação com o público externo3.

4. Desafios enfrentados
no combate à corrupção

4.1. Dolo específico na nova lei de improbidade

Antes da reforma promovida pela Lei n. 
14.230, de 25 de outubro de 2021, a Lei de 
Improbidade Administrativa adotava uma 
perspectiva de culpa lato sensu para a res-
ponsabilização do agente público ímprobo, 
não sendo necessária a comprovação do dolo 
específico de praticar atos de enriquecimento 
ilícito, prejuízo ao erário ou violação aos prin-
cípios administrativos, como a moralidade ou 
a legalidade. Bastava, portanto, a demonstra-
ção de que agiu com negligência, imprudên-
cia ou imperícia.

Todavia, por advento da nova redação 
conferida ao diploma normativo, passou-se a 
exigir a demonstração do dolo específico do 

3  MINAS GERAIS. Ministério Público do Estado. Procuradoria-Geral de Justiça. Resolução PGJ nº 47, de 27 de outubro de 2021. Dispõe sobre o Sistema de Integridade 
do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e constitui comissão para elaborar a proposta do respectivo programa. 

agente, não sendo a culpa, a má gestão ou a 
mera ilegalidade aspectos suficientes para en-
sejarem numa ação de improbidade adminis-
trativa. Explicam Mendes e Carneiro (2022):

Por essa ótica, então, a contrariedade entre 
o atuar do agente público e o parâmetro 
jurídico-administrativo da moralidade não 
implica, por si só, a configuração da pecha 
da improbidade. Para tanto, é necessário um 
“plus”, qual seja: a desonestidade. Esse é o 
atributo que não só distingue a improbida-
de (“espécie”) da imoralidade (“gênero”), 
como denota que a configuração do ato ím-
probo exige a demonstração de má-fé e des-
lealdade por parte do agente público: dado 
que – do ponto de vista normativo – é indi-
cativo da figura do dolo, em seus aspectos 
cognitivo e volitivo.

Nesse sentido, é incontroverso que a nova 
redação conferida ao diploma representa, neste 
aspecto, um obstáculo à parte acusatória - qual 
seja, o Ministério Público -, que deverá demons-
trar o dolo específico do agente, dificultando a 
responsabilização dos corruptos. Nesse senti-
do, Mendes e Carneiro (2022, p. 114):

Precisamente por isso, houve a fixação lógi-
co-jurídica de dois relevantes (e óbvios) nú-
cleos de deveres persecutórios ao Ministério 
Público. Um compreende a individualização 
da conduta supostamente infratora da Lei no 
8.429/92 (e o correspondente apontamento 
dos elementos probatórios da ocorrência do 
ato ímprobo). O outro, por sua vez, está re-
ferido ao ônus ministerial de instruir a sua 
exordial acusatória com os documentos ou 
justificação que contenham indícios sufi-
cientes não só da veracidade dos fatos alega-
dos, mas também, do dolo imputado (art. 17 
§6o, incisos I e II).

Contudo, observa-se que nem todas as re-
centes alterações na LIA foram prejudiciais, 
sendo necessário ressaltar que havia, ante-
riormente, vedação expressa quanto à con-
sensualidade nas ações de improbidade admi-
nistrativa, fato que dificultava a formalização 
de acordos quando as condutas poderiam ser 
enquadradas, simultaneamente, como crimes 
ou improbidades administrativas, o que foi 
superado pela nova redação. (Mendes e Car-
neiro, 2022, p.153 - 154).
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4.2 Compliance de fachada

Inicialmente, é mister reiterar que a cor-
rupção é um problema que permeia diversos 
âmbitos da sociedade e da máquina pública, 
não sendo restrito a um nicho ou um perfil 
específico de interesses ou indivíduos. Assim 
sendo, esquemas bem estruturados de cor-
rupção são capazes de cooptar um considerá-
vel número de pessoas, dentro e fora do Es-
tado, tornando-se uma amálgama de poderes 
econômicos e políticos, o que obstaculiza o 
combate por parte de uma instituição solitá-
ria, demandando um enfrentamento coletivo.

Nesse sentido, é evidente que a atuação in-
terinstitucional, quer dizer, a soma dos esfor-
ços de diversas instituições, públicas ou priva-
das, que dispõem das ferramentas adequadas 
para combater a corrupção – quais sejam, pro-
gramas de compliance -, é condição sine qua 
non para a obtenção de resultados satisfatórios 
na inibição, apuração e eventual punição de 
condutas ímprobas. Todavia, é necessário que 
o programa de ética implementado em cada 
entidade seja - de fato - técnico e efetivo, o que 
nem sempre é o caso. Há, ainda, instituições 
- sobretudo da iniciativa privada - que criam 
programas de compliance de fachada, em uma 
tentativa de driblar a fiscalização e a responsa-
bilização da empresa e de seus agentes.

Sobre o tema, ensinam Vinicius Marques e 
Francisco Schertel (2017):

Ressaltando a importância da efetividade 
dos programas de compliance, o Guia do 
Cade sobre compliance claramente enfatiza 
a necessidade de evitar dois tipos de progra-
ma de fachada: (i) o que utiliza mecanismos 
superficiais de integridade para transmitir 
uma imagem inidônea às autoridades; (ii) 
o que é elaborado de modo complexo, com 
elevado custos, mas que não tem aplicação 
prática pela organização.

E sobre a aplicação de sanções em desfa-
vor dessas empresas, os referidos autores des-
tacam (Mendes; Carvalho, 2017, p. 160):

Vale ainda destacar que, caso se constate a 
criação de um programa de compliance de 

4 BRASIL. Controladoria-Geral da União. Acordo de Leniência.

fachada pela empresa – em outras palavras, 
um programa feito única e exclusivamente 
para que ela se beneficie de descontos, sem 
qualquer intenção de que as orientações 
sejam seguidas por seus funcionários –, as 
autoridades podem, em vez de diminuir a 
pena, aumentá-la, dado que a presença ou 
não de boa-fé é sempre um fator avaliado na 
dosimetria da pena, tanto na defesa da con-
corrência quanto na Lei Anticorrupção.

4.3. Controvérsias relacionadas
ao acordo de leniência 

Outro notório desafio que vem sendo en-
frentado pelo Ministério Público Federal são 
as controvérsias que envolvem o acordo de 
leniência, previsto na Lei Anticorrupção (Lei 
n. 12.846/2013), sobretudo quanto a insegu-
rança jurídica provocada pela fragilidade nor-
mativa e pela ausência de adequada articula-
ção entre os órgãos de Estado (Simão; Pontes, 
2017). Para fins de ordenação, dividiu-se a 
questão em 2 (dois) tópicos:

4.3.1. Legitimidade para propor e celebrar acordo

Tratemos, em primeiro lugar, acerca da 
legitimidade para celebração de acordo de 
leniência em âmbito federal. Em suma, a po-
lêmica ocorre em função de uma omissão da 
Lei Anticorrupção (Lei n. 12.846/2013), a qual 
não menciona expressamente a possibilidade 
de celebração de acordo de leniência em âm-
bito federal pelo Parquet, o que supostamente 
estabeleceria a CGU e a AGU como as únicas 
legitimadas para tal. O posicionamento institu-
cional oficial da Controladoria Geral da União4 
caminha exatamente no sentido de reconhecer 
a própria competência exclusiva para celebrar 
acordos de leniência com empresas investiga-
das pela prática de atos lesivos no âmbito do 
poder executivo federal e contra a administra-
ção pública estrangeira – perspectiva que afas-
taria a atuação e a figura do MPF.

Todavia, Cunha e Souza (2020) defendem 
que, a partir de uma interpretação sistemática 
do ordenamento jurídico brasileiro, notada-
mente do art. 127 da Constituição Federal, 
que outorga ao Parquet a incumbência da 
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defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, e por analogia, Código de De-
fesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990) e Lei 
7.347/1985 (Lei de Ação Civil Pública) - no 
que dispõem sobre homologação de acordos 
e a legitimidade - é possível concluir que o 
Ministério Público Federal detém legitimida-
de para a celebração dos acordos de leniência 
em matéria da LEA5.

4.3.2. Sobreposição entre órgãos e MS 35435

Não fosse o bastante, a ausência de ade-
quada articulação entre os órgãos de Estado 
torna-se óbice ao combate à corrupção. Uma 
demonstração explícita e didática da falta ar-
ticulação entre os órgãos de combate à cor-
rupção são os fatos narrados no Mandado de 
Segurança 35435 6 do STF.

Sinteticamente, o aludido remédio consti-
tucional foi impetrado – perante o Supremo 
- pela Construtora Andrade Gutierrez S.A., 
investigada por irregularidades em licitações 
relacionadas à construção da Usina Angra 3. A 
empresa já havia firmado acordos de leniên-
cia com a CGU/AGU e com o MPF, porém teve 
sua inidoneidade para contratar com a admi-
nistração pública declarada pelo TCU.

A Corte reconheceu a complexidade da 
atuação coordenada entre os diversos órgãos 
de controle e enfatizou a necessidade de har-
monização institucional para evitar sobrepo-
sição de sanções administrativas. Sinalizou 
corretamente, ainda, que os acordos de le-
niência devem ser respeitados e que a atuação 
do TCU não pode anular os efeitos legítimos 
desses instrumentos, sob pena de comprome-
ter a política de combate à corrupção e a se-
gurança jurídica das empresas colaboradoras.

Sobre a matéria, discorrem Simão e Pon-
tes (2017):

Provavelmente, o ponto que mais dificultou a 
efetivação dos acordos de leniência foi a inca-
pacidade dos órgãos públicos envolvidos de 

5 Fernando Pereira de Azevedo. In: A legitimidade do Ministério Público Federal para a propositura dos acordos de leniência no âmbito federal, p. 102.

6 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Mandado de Segurança n. 35.435, Distrito Federal. Relator: Ministro Gilmar Mendes.

articular de forma adequada e encontrar uma 
solução viável para sua implementação. É ver-
dade que a legislação não traçou o caminho a 
ser seguido, mas tampouco as autoridades fo-
ram capazes de construir a própria alternativa.

Ante o exposto, está comprovado que a 
descoordenação entre órgãos somada à im-
previsibilidade quanto à garantia dos bene-
fícios previstos no acordo representa, ver-
dadeiramente, um fator desestimulante às 
empresas, enfraquecendo as perspectivas re-
solutivas e consensuais de solução de confli-
tos e o combate à corrupção. 

5. Conclusão

Ante o exposto, é possível concluir, em 
forma de tópicos, que:

•	A ética é essencial em todas as esferas 
da sociedade, sobretudo na administra-
ção pública.

•	Os princípios da eficiência e da moralida-
de somados às parcerias com o setor pri-
vado potencializam a implementação de 
sistemas de compliance na administra-
ção pública, contribuindo para uma ges-
tão mais transparente do aparato estatal.

•	A corrupção é a não-aderência sistêmica 
às normas e, portanto, se contrapõe ao 
compliance.

•	É dever do Ministério Público combater 
todas as formas de corrupção, tanto 
em caráter repressivo e, sobretudo, em 
caráter preventivo.

•	A corrupção é um problema multiface-
tado e seu efetivo enfrentamento exige 
uma cultura institucional de integridade.

•	A efetividade dos acordos de leniência 
depende da atuação coordenada entre 
órgãos de controle.

•	O MPF tem legitimidade para propor e ce-
lebrar acordos de leniência com empresas.
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•	O Parquet Mineiro tem satisfatoriamente 
cumprido com a missão de implementar 
seu programa de compliance e institu-
cionalizar a ética.
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ESTAGIÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS

1. Introdução

O Ministério Público brasileiro é uma insti-
tuição que reflete, de forma singular, a trajetória 
da própria democracia nacional. Criado inicial-
mente como órgão auxiliar do Poder Judiciário, 
com funções limitadas à fiscalização formal da 
lei e à defesa de interesses difusos, o Ministério 
Público passou por um processo de consolida-
ção que o transformou em um instrumento in-
dependente de tutela da legalidade, moralidade 
e probidade administrativa. A Constituição de 
1988 marcou um ponto de inflexão: o Ministé-
rio Público conquistou autonomia plena, pode-
res de investigação próprios e legitimidade para 
atuar em defesa da sociedade, tornando-se um 
protagonista da governança pública.  Como ob-
serva Hugo Nigro Mazzilli:

O Ministério Público é instituição necessária 
em toda organização democrática e imposta 
pelas boas normas da justiça, à qual compe-
te: velar pela execução das leis, decretos e 
regulamentos que devam ser aplicados pela 
Justiça Federal e promover a ação pública 
onde ela convier (Mazzilli, 2013). 

Além disso, Nilo Augusto Suassuna (2018) 
ressalta que a atuação do Ministério Público é 
essencial para o funcionamento integrado da 
Justiça, devendo atuar de forma coordenada 
com outros órgãos para assegurar a efetividade 
dos direitos fundamentais, reforçando a impor-
tância do Ministério Público na democracia.

A percepção social do Ministério Público 
é marcada por um paradoxo. De um lado, a 
sociedade o vê como fiscal rigoroso, pronto 
para punir desvios, corrupções e abusos de 
poder. De outro, há uma expectativa crescen-

1 Estagiário de Pós-Graduação na Promotoria de Justiça Única da Comarca de Miraí – MG.

te para que o órgão antecipe riscos, oriente 
políticas públicas e induza a integridade de 
forma proativa, atuando não apenas na corre-
ção de desvios, mas na prevenção de irregu-
laridades e na consolidação de práticas éticas 
no cotidiano da Administração Pública. Nesse 
contexto, como lembra José Afonso da Silva:

O Ministério Público, ao lado da advocacia 
e da defensoria pública, constitui função 
essencial à Justiça, cuja missão é zelar pela 
ordem jurídica e pelos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, assegurando a 
prevalência dos direitos fundamentais (Silva, 
2022, p. 639).

De forma complementar, Mona Lisa Duar-
te Abdo Aziz Ismail (2020), observa que Minis-
tério Público exerce papel estratégico na su-
pervisão de políticas públicas, contribuindo 
para a proteção da cidadania e a prevenção 
de irregularidades administrativas.

Essa visão coloca o Ministério Público 
como um guardião não apenas da lei, mas da 
própria credibilidade institucional do Estado, 
cujo papel se torna estratégico diante de um 
cenário social e político que exige transparên-
cia, eficiência e responsabilidade.

No século XXI, a atuação do Ministério 
Público enfrenta desafios inéditos. A comple-
xidade das estruturas administrativas, a mul-
tiplicidade de atores envolvidos na gestão 
pública e a velocidade das transformações 
tecnológicas exigem uma abordagem preven-
tiva, colaborativa e inovadora. Alexandre de 
Moraes ressalta que:

O Ministério Público exerce relevante papel 
no Estado Democrático de Direito, funcio-
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nando como verdadeiro defensor da socieda-
de e da ordem jurídica, atuando não apenas 
na repressão às ilegalidades, mas também na 
sua prevenção (Moraes, 2025, p. 534).

Nesse contexto, o Ministério Público (MP) 
não pode mais se limitar à repressão pontual; 
precisa atuar como arquitetor da integridade, 
propondo mecanismos de governança, fo-
mentando cultura ética nas instituições e 
promovendo a integração entre fiscalização, 
compliance e participação social. O Ministé-
rio Público, assim, deixa de ser apenas um re-
pressor de desvios e se projeta como labora-
tório de integridade, capaz de experimentar, 
validar e expandir práticas que fortalecem a 
Administração Pública.

Além disso, o uso de tecnologias emergen-
tes, como inteligência artificial, análise de big 
data2 e blockchain3, abre oportunidades iné-
ditas para que o Ministério Público antecipe 
riscos e apoie decisões administrativas em tem-
po real, criando um novo horizonte de atuação 
preventiva e estratégica. A integração entre tec-
nologia, ética e governança transforma a fisca-
lização em algo dinâmico, capaz de promover 
a cultura de integridade de forma contínua, 
indo além da mera exigência formal da lei.

Essa perspectiva inovadora propõe uma 
nova concepção do papel do Ministério Pú-
blico, que passa a atuar não apenas como fis-
cal da legalidade, mas como indutor de mu-
danças estruturais, promotor de boas práticas 
administrativas e consolidante da confiança 
social. O Ministério Público, ao assumir esta 
função estratégica, conecta os princípios clás-
sicos do Direito Administrativo, legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, às demandas contemporâneas por 
ética, transparência e inovação.

Dessa forma, este artigo se propõe a refle-
tir sobre os desafios e perspectivas do Minis-
tério Público na era da governança e da inte-
gridade, explorando como a instituição pode 
atuar de maneira inovadora, preventiva e es-

2 Big Data: grandes volumes de dados; conjunto de dados extremamente volumosos e complexos que exigem métodos avançados de coleta, armazenamento, proces-
samento e análise para gerar informações relevantes e suportar a tomada de decisões. 

3 Blockchain: cadeia de blocos; tecnologia que permite o registro descentralizado, seguro e transparente de transações digitais, de forma que cada bloco de informa-
ções está ligado ao anterior por criptografia, garantindo integridade e rastreabilidade. 

tratégica, garantindo que a Administração Pú-
blica não apenas cumpra a lei, mas incorpore 
uma cultura contínua de ética e probidade, 
consolidando-se como um modelo de gover-
nança adaptativa e resiliente.

2. Reposicionando o Ministério Público: 
do fiscal ao arquiteto da integridade

A trajetória do Ministério Público brasilei-
ro é um reflexo direto da evolução política e 
institucional do país. Inicialmente concebido 
como órgão auxiliar do Judiciário, sua fun-
ção restringia-se à fiscalização formal da lei e 
à proteção de interesses difusos, com pouca 
autonomia real frente ao Executivo. Durante 
décadas, sua atuação foi vista como secundá-
ria, episódica e limitada, focada em responder 
a demandas pontuais e raramente envolvida 
na transformação estrutural da Administração 
Pública. Somente a partir da Constituição de 
1988 o MP conquistou autonomia funcional e 
administrativa, legitimidade para propor ações 
em defesa da sociedade e poder para investigar 
e responsabilizar agentes públicos de maneira 
independente. Como observa Paulo Rangel:

O Ministério Público, ao longo de sua evolu-
ção, passou a ser reconhecido como institui-
ção essencial à função jurisdicional do Estado, 
com autonomia funcional e administrativa, e 
incumbido da defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis (Rangel, 2012).

Esse momento histórico redefiniu o papel 
do Ministério Público, mas também gerou de-
safios inéditos. A sociedade começou a perce-
ber o Ministério Público como um protetor da 
integridade do Estado, um fiscal de normas, 
mas também um guardião da ética e da con-
fiança pública. Nesse contexto, José Afonso 
da Silva reforça que:

O Ministério Público, ao lado da advocacia e 
da defensoria pública, constitui função essen-
cial à Justiça, cuja missão é zelar pela ordem 
jurídica e pelos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, assegurando a prevalência dos 
direitos fundamentais (Silva, 2022).



66

MPMG JURÍDICOO GUARDIÃO DA INTEGRIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Essa percepção reforçou a ideia de que 
o Ministério Público não deve atuar apenas 
de maneira repressiva, mas como indutor de 
práticas administrativas éticas e eficientes, an-
tecipando problemas e moldando a cultura 
organizacional do setor público. Nessa linha, 
Clèmerson Merlin Clève destaca:

O Ministério Público deve assumir uma postu-
ra proativa, atuando não apenas na repressão 
de ilegalidades, mas também na promoção de 
políticas públicas que assegurem os direitos 
fundamentais e a justiça social (Clève, 1993).

O reposicionamento estratégico do Minis-
tério Público exige uma mudança de paradig-
ma: de reativo para proativo, de punitivo para 
preventivo, de isolado para colaborativo. Ele 
precisa atuar como arquitetor da integridade, 
capaz de desenhar, implementar e monitorar 
sistemas de governança e programas de com-
pliance adaptativos capazes de prevenir des-
vios e fortalecer a cultura ética. Eduardo Ritt 
(1999) observa que a evolução institucional 
do Ministério Público o transforma em um 
agente ativo na promoção da integridade e na 
consolidação de boas práticas administrativas.

Essa função não substitui o papel tradicio-
nal de fiscalização e responsabilização, mas 
amplia significativamente o impacto institu-
cional da atuação ministerial. Para que essa 
transição seja efetiva, é necessário integrar 
instrumentos jurídicos clássicos, como ações 
civis públicas, medidas de improbidade ad-
ministrativa e termos de ajustamento de con-
duta, com novas metodologias de gestão da 
integridade. Isso inclui:

•	Auditorias proativas e análise preditiva 
de riscos: usar dados históricos e indi-
cadores para antecipar irregularidades, 
identificar padrões de conduta que po-
dem gerar problemas e propor soluções 
antes que danos ocorram.

•	Programas de compliance adaptativos: 
estruturas flexíveis que evoluem confor-
me a complexidade da Administração 
Pública e incorporam aprendizado con-
tínuo, ajustando procedimentos inter-
nos e normas de conduta.

•	Monitoramento tecnológico da inte-
gridade: uso de inteligência artificial, 
blockchain e sistemas de big data para 
rastrear fluxos administrativos, contra-
tos e decisões, detectando sinais de ris-
co e sugerindo correções.

Além disso, o Ministério Público deve se 
colocar como coordenador de redes de go-
vernança interinstitucional, criando um ecos-
sistema de fiscalização e prevenção que inclua 
tribunais de contas, controladorias, órgãos 
de auditoria e sociedade civil. Essa integração 
amplia a capacidade de intervenção, fortalece 
padrões éticos e permite respostas rápidas a si-
tuações de risco sistêmico. A atuação conjunta 
torna a fiscalização mais estratégica, baseada 
em evidências, e menos fragmentada, aproxi-
mando o Ministério Público da realidade com-
plexa da administração contemporânea.

O conceito de Ministério Público como “la-
boratório de integridade” reforça essa aborda-
gem inovadora. A instituição pode testar po-
líticas de compliance, monitorar resultados, 
avaliar impactos e propor ajustes contínuos. 
Isso transforma a ética e a integridade de me-
ros princípios normativos em práticas organi-
zacionais cotidianas, fortalecendo a confiança 
da sociedade na Administração Pública.

A dimensão tecnológica também oferece 
fronteiras inovadoras para a atuação do Mi-
nistério Público. Ferramentas digitais permi-
tem mapear riscos em tempo real, identificar 
padrões de irregularidade e propor medi-
das preventivas que, historicamente, depen-
deriam de processos longos e reativos. Essa 
atuação integrada e tecnológica posiciona o 
Ministério Público como protagonista estraté-
gico capaz de atuar não apenas no controle, 
mas na construção de uma Administração 
Pública moderna, ética e resiliente.

O reposicionamento do Ministério Público 
também envolve uma mudança cultural: não 
basta aplicar a lei; é preciso fomentar valores, 
comportamentos e práticas que consolidem 
a ética e a integridade no dia a dia da gestão 
pública. Isso inclui capacitação contínua de 
servidores, sensibilização sobre compliance, 



67

MPMG JURÍDICOO GUARDIÃO DA INTEGRIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

incentivo à denúncia estruturada de irregulari-
dades e integração com políticas públicas que 
promovam transparência e participação social.

Portanto, ao atuar como arquiteto da in-
tegridade, o Ministério Público rompe com 
a visão tradicional de órgão meramente pu-
nitivo e se estabelece como agente transfor-
mador da Administração Pública, capaz de 
consolidar uma governança ética, eficiente e 
adaptativa. Legalidade, moralidade e eficiên-
cia deixam de ser apenas princípios formais 
e passam a ser práticas incorporadas à cultu-
ra institucional, conectando o Direito Admi-
nistrativo às demandas contemporâneas por 
transparência, responsabilidade e inovação.

3. Compliance público e cultura de 
integridade: uma fronteira inovadora

O conceito de compliance, embora his-
toricamente associado ao setor privado, 
vem assumindo papel central na Adminis-
tração Pública, especialmente em um con-
texto marcado por complexidade crescen-
te, demandas sociais por transparência e 
crescente intolerância a desvios éticos. Di-
ferentemente de uma abordagem mera-
mente normativa ou formal, o compliance 
público deve ser compreendido como um 
instrumento estratégico de governança, capaz 
de transformar a ética em prática cotidiana 
e de antecipar riscos antes que resultem em 
prejuízos ao interesse público. Marçal Justen 
Filho (2019) destaca que a implementação 
de uma cultura de compliance no setor pú-
blico vai além da conformidade legal, incor-
porando elementos como padronização dos 
processos internos, transparência, gestão de 
riscos e valores éticos, evidenciando sua di-
mensão estratégica na administração pública.

Nesse cenário, o Ministério Público de-
sempenha função crucial não apenas como 
órgão fiscalizador, mas como indutor e 
catalisador da integridade institucional, capaz 
de orientar, estruturar e monitorar políticas 
de compliance que articulem legalidade, mo-
ralidade e eficiência em toda a Administração. 
Schneider e Ziesemer (2021) enfatizam que 
o Ministério Público deve adotar práticas de 

compliance não apenas como fiscalizador, 
mas também como agente de transformação 
cultural e institucional, promovendo políticas 
de integridade e estimulando boas práticas 
na Administração Pública, reforçando a visão 
do MP como protagonista na consolidação da 
ética administrativa.

Programas de compliance no setor público 
vão além da formalização de normas internas: 
eles estruturam processos, definem responsa-
bilidades e criam mecanismos de prevenção 
que se incorporam à rotina administrativa. A 
atuação do Ministério Público nesse campo 
envolve a orientação sobre elaboração de có-
digos de conduta, monitoramento de fluxos 
administrativos e implementação de metodo-
logias que identifiquem potenciais irregulari-
dades antes que elas se materializem. Grego 
e Lago (2020) apontam que a adoção de pro-
gramas de compliance no setor público pode 
auxiliar na evolução da gestão pública, me-
lhorando os resultados administrativos e pro-
movendo maior confiança social, desde que 
implementada de forma correta e adaptada à 
realidade pública. A lógica é clara: a preven-
ção, quando sistematizada, produz resultados 
mais duradouros do que a mera repressão, 
consolidando uma cultura de integridade que 
não depende da intervenção constante do Ju-
diciário, mas se sustenta pela própria lógica 
interna da Administração Pública.

Para que o compliance seja efetivo, é im-
prescindível desenvolver uma cultura organi-
zacional robusta, na qual ética e integridade 
não sejam meras formalidades, mas práticas 
incorporadas ao comportamento diário de 
gestores e servidores. O Ministério Público 
deve atuar promovendo capacitação contí-
nua, disseminando padrões claros de condu-
ta e implementando sistemas de responsabi-
lização que funcionem de forma pedagógica, 
preventiva e adaptativa. A construção dessa 
cultura transforma a integridade em um ativo 
institucional, aumentando a confiança social 
e reduzindo riscos de corrupção, fraudes ou 
má gestão. Ao integrar compliance e cultura 
ética, o Ministério Público contribui para uma 
Administração Pública resiliente, capaz de 
responder de maneira coordenada e eficiente 
a crises ou irregularidades.
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O avanço tecnológico amplia ainda mais o 
horizonte de atuação do Ministério Público na 
promoção da integridade. Ferramentas de in-
teligência artificial permitem analisar grandes 
volumes de dados administrativos em tempo 
real, identificando padrões atípicos que podem 
indicar risco de desvio; sistemas de blockchain 
garantem rastreabilidade em processos críticos, 
como licitações e contratos; e dashboards4 inte-
rativos oferecem transparência ativa, permitin-
do que órgãos de controle e a sociedade acom-
panhem de forma contínua a execução das 
políticas públicas. O Grupo de Trabalho sobre 
Compliance Administrativo do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público (CNMP, 2022) sugere 
diretrizes para a atuação do MP na implementa-
ção de programas de compliance, incluindo o 
uso de tecnologias para monitoramento e pre-
venção de irregularidades. Ao orientar e fiscali-
zar a implementação dessas soluções, o Ministé-
rio Público transforma a tecnologia em aliada da 
ética e da governança, consolidando-se como 
protagonista de um modelo preventivo e inova-
dor de Administração Pública. 

Mais do que fiscalizar, o Ministério Públi-
co se projeta como agente de transformação 
cultural e institucional, capaz de propor po-
líticas de integridade, estimular boas práticas 
e integrar diferentes esferas de fiscalização 
em redes colaborativas. Marin (2018) ressalta 
que o compliance no setor público deve ser 
compreendido como uma ferramenta estraté-
gica que estrutura processos, define respon-
sabilidades e cria mecanismos de prevenção, 
antecipando riscos antes que resultem em 
prejuízos ao interesse público. Essa atuação 
pedagógica e estratégica fortalece o contro-
le social, amplifica a eficácia das políticas 
públicas e reforça a percepção da sociedade 
sobre o Ministério Público como verdadeiro 
guardião da integridade pública. Ao conectar 
teoria e prática, legalidade e ética, tradição e 
inovação, o Ministério Público contribui para 
consolidar uma Administração Pública que 
não apenas cumpre a lei, mas incorpora os 
princípios do Direito Administrativo como 
práticas cotidianas, adaptando-se a novas de-
mandas sociais, tecnológicas e institucionais.

4 Dashboards: painéis de controle; interfaces visuais que apresentam indicadores e métricas de desempenho de forma organizada e resumida, permitindo acompa-
nhamento e análise rápida de informações relevantes. 

Além disso, o compliance público, quando 
integrado à atuação do Ministério Público, 
permite que a instituição antecipe desafios 
futuros da gestão pública, como complexidade 
regulatória crescente, digitalização de 
processos e novas formas de corrupção e 
fraude. Isso cria uma perspectiva inovadora: 
o Ministério Público deixa de ser apenas um 
repressor de ilícitos e se torna um planejador 
estratégico da integridade, promovendo 
sistemas de governança capazes de se ajustar 
continuamente às mudanças institucionais 
e sociais. A consolidação dessa função 
estratégica reforça a confiança da sociedade 
na Administração Pública, transformando a 
ética, a moralidade e a legalidade em pilares 
efetivos de governança.

Nesse aspecto, a atuação do Ministério Pú-
blico no desenvolvimento e monitoramento 
de programas de compliance e cultura de in-
tegridade representa uma fronteira inédita do 
Direito Administrativo moderno, demonstran-
do que a instituição pode ir além da repres-
são e da responsabilização, assumindo papel 
central na arquitetura de sistemas de gover-
nança adaptativa, na indução de práticas éticas 
e na construção de um modelo administrativo 
transparente, eficiente e socialmente legítimo. 
O compliance, portanto, deixa de ser um con-
ceito abstrato ou uma exigência burocrática, 
tornando-se instrumento de transformação 
institucional, com o Ministério Público como 
protagonista estratégico dessa mudança.

4. O papel do Ministério Público
na responsabilização por atos de 
improbidade administrativa 

A responsabilização por atos de improbi-
dade administrativa é um dos instrumentos 
mais relevantes da atuação do Ministério Pú-
blico na defesa da legalidade, moralidade e 
eficiência na Administração Pública. Histori-
camente, a improbidade administrativa sur-
giu como resposta à necessidade de proteger 
o patrimônio público e consolidar padrões 
éticos de comportamento no serviço públi-
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co. Antes da promulgação da Lei 8.429/19925, 
a responsabilização de agentes públicos por 
condutas ilícitas era muitas vezes tardia e frag-
mentada, favorecendo práticas de corrupção 
e favorecimento pessoal.

Essa preocupação com a proteção do pa-
trimônio público reforça o papel preventivo 
do Ministério Público. Nessa linha, Hely Lo-
pes Meirelles destaca:

A responsabilização civil de servidor por 
danos causados a terceiros no exercício de 
suas atividades é objetiva, ou seja, indepen-
de de culpa, bastando o nexo de causalidade 
entre a ação ou omissão e o dano (Meirelles, 
2006, p. 477).

O Ministério Público não deve atuar ape-
nas de maneira repressiva, mas também como 
indutor de práticas administrativas éticas e 
eficientes, antecipando problemas e moldan-
do a cultura organizacional do setor público. 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro reforça:

Quando se exige probidade ou moralidade 
administrativa, isso significa que não basta a 
legalidade formal, restrita, da atuação admi-
nistrativa, com observância da lei; é preciso 
também a observância de princípios éticos, 
de lealdade, de boa-fé, de regras que asse-
gurem a boa administração e a disciplina 
interna na Administração Pública (Di Pietro, 
2002, p. 211).

O Ministério Público, ao investigar condu-
tas suspeitas, propor ações civis públicas e so-
licitar medidas cautelares, estabelece padrões 
que ultrapassam o caso concreto. José dos 
Santos Carvalho Filho observa:

A improbidade administrativa é a infração 
praticada por agente público que atenta con-
tra os princípios da Administração Pública, 
causando dano ao erário ou enriquecimento 
ilícito (Carvalho Filho, 2012, p. 385).

Exemplos concretos reforçam essa atuação 
educativa e corretiva. Em ações civis públicas 
contra gestores que desviaram recursos de 
programas sociais, o Ministério Público con-
seguiu não apenas a responsabilização dos 
agentes, mas também a implementação de 

5 Lei 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na Administração Pública, e dá outras providências. 

medidas que reorganizaram a gestão e prote-
geram os cofres públicos. Marçal Justen Filho 
alerta, entretanto, para distorções que podem 
surgir na aplicação da lei:

A experiência concreta na aplicação da Lei 
8.429 evidenciou ao longo dos anos algumas 
distorções na repressão à improbidade, tor-
nando-se usual o pedido de condenação com 
fundamento indiscriminado nos artigos 9.º, 
10 e 11 da LIA, e isso conduzia à eternização 
dos litígios (Justen Filho, 2014, p. 422).

Cada investigação e decisão fundamentada 
em improbidade contribuem para a consolida-
ção de uma cultura institucional sólida, na qual 
ética e probidade não são apenas exigências le-
gais, mas práticas incorporadas à rotina da Ad-
ministração Pública. Essa dimensão educativa 
amplia o alcance das ações do Ministério Pú-
blico, transformando a responsabilização em 
instrumento de aprimoramento institucional.

A atuação envolve uma articulação estratégi-
ca entre instrumentos jurídicos e institucionais, 
como termos de ajustamento de conduta, me-
didas cautelares e ações civis públicas. A inte-
gração entre prevenção e repressão fortalece a 
transparência, eficiência e legitimidade das de-
cisões administrativas. Emerson Garcia observa:

A improbidade administrativa, enquanto ins-
trumento de proteção do interesse público, 
deve ser aplicada de forma a não apenas pu-
nir, mas também induzir práticas corretas na 
Administração (Garcia, 2014, p. 152).

A tecnologia potencializa essa atuação, 
permitindo identificar padrões de irregula-
ridade, rastrear movimentações suspeitas 
e acompanhar contratos em tempo real. Ao 
integrar inovação tecnológica à fiscalização, 
o Ministério Público atua de forma proativa, 
prevenindo danos e promovendo respostas 
mais rápidas e fundamentadas.

Além disso, a atuação do Ministério Públi-
co fortalece a governança pública ao articu-
lar-se com tribunais de contas, controladorias 
e órgãos internos de auditoria. Essa coorde-
nação forma redes colaborativas de monito-
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ramento e prevenção, ampliando a eficácia 
das ações, garantindo a responsabilização de 
agentes e consolidando a confiança da socie-
dade nas instituições.

A atuação do Ministério Público impacta 
diretamente a percepção social sobre a Admi-
nistração Pública. Quando investiga e respon-
sabiliza de forma transparente, demonstra que 
recursos públicos são protegidos e que práti-
cas ilícitas não serão toleradas. Isso reforça a 
legitimidade das instituições e incentiva com-
portamentos éticos entre gestores e servidores.

Por fim, ao combinar tradição jurídica, ino-
vação tecnológica e prática preventiva, o Minis-
tério Público atua como planejador estratégico 
da integridade, moldando políticas, orientan-
do gestores e promovendo um ambiente ad-
ministrativo ético, eficiente e resiliente. Como 
Clèmerson Merlin Clève enfatiza:

O Ministério Público deve assumir uma pos-
tura proativa, atuando não apenas na repres-
são de ilegalidades, mas também na promo-
ção de políticas públicas que assegurem os 
direitos fundamentais e a justiça social (Clè-
ve, 1993, p. 87).

Em síntese, o Ministério Público cumpre 
um papel multifacetado na responsabilização 
por atos de improbidade administrativa. Atua 
como fiscal da legalidade, garante aplicação de 
sanções, promove prevenção de desvios, forta-
lece a cultura ética e integra diferentes esferas 
de fiscalização em redes colaborativas. Ao assu-
mir essa função estratégica, protege recursos 
públicos e confiança social, consolidando um 
modelo de Administração Pública transparen-
te, responsável e adaptável às demandas mo-
dernas por ética, eficiência e inovação.

5. A relação entre governança, 
transparência e o controle da 
Administração Pública

A governança pública emerge como um 
conceito central no Direito Administrativo 
contemporâneo, orientando a Administração 
em direção à eficiência, à responsabilidade e 
à prestação de contas. Nesse contexto, a trans-
parência se apresenta como um pilar indispen-

sável, permitindo que a sociedade acompanhe, 
compreenda e participe dos processos decisó-
rios. A abertura das informações não é ape-
nas um dever legal, mas um instrumento de 
fortalecimento da legitimidade institucional, 
criando um ambiente no qual gestores são res-
ponsabilizados e atos administrativos passam 
a ser constantemente analisados. Nessa linha, 
segundo Humberto Eustáquio César Mota Fi-
lho (2021), a transparência na administração 
pública destaca-se como um dos pilares funda-
mentais para a promoção de um ambiente de 
governança responsável, ético e eficaz. 

O controle da Administração Pública não se 
limita à fiscalização tradicional ou à repressão 
posterior aos atos irregulares. Ele envolve me-
canismos preventivos, planejamento estratégi-
co, auditorias internas e externas, além de pro-
gramas de integridade que estimulam condutas 
éticas e promovem uma cultura organizacional 
comprometida com o interesse público. 

Conforme Wagner de Campos Rosário 
(2020), o Controle Interno e Externo tratado 
nos artigos 70 a 741 da CF está vinculado à fis-
calização contábil, financeira e orçamentária. 

A governança moderna busca integrar essas 
ferramentas, garantindo que as decisões admi-
nistrativas sejam tomadas com base em crité-
rios objetivos, consistentes e voltados para o 
benefício coletivo. O uso de ferramentas tec-
nológicas na Administração Pública permite 
monitorar processos, contratos e licitações em 
tempo real, fortalecendo mecanismos de con-
trole e reduzindo riscos de irregularidades. 
Estudos de Di Pietro (2022) e Carvalho Filho 
(2019) indicam que a análise de dados e sis-
temas digitais contribuem para decisões mais 
consistentes e eficientes, promovendo uma 
governança mais transparente e proativa. 

Nesse cenário, o papel do Ministério Pú-
blico torna-se estratégico. Ao monitorar o 
cumprimento das normas e princípios da Ad-
ministração, atua como agente de equilíbrio 
entre os interesses do Estado e os direitos da 
sociedade. A atuação proativa permite identifi-
car falhas, riscos de corrupção ou desperdício 
de recursos antes que se consolidem, promo-
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vendo a responsabilização de gestores e a cor-
reção de processos internos. Além disso, essa 
atuação reforça a confiança da população nas 
instituições e contribui para a construção de 
um ambiente de governança ética e eficiente.

A tecnologia desempenha papel cada vez 
mais relevante nesse contexto. Sistemas de 
controle eletrônico, plataformas de dados 
abertos, análise de informações em tempo real 
e inteligência artificial permitem que órgãos 
de fiscalização acompanhem de perto contra-
tos, licitações, execução de políticas públicas 
e fluxo de recursos. Essa integração entre go-
vernança, transparência e tecnologia amplia a 
capacidade de controle e facilita a identificação 
de desvios ou práticas inadequadas.

Outro aspecto essencial da governança é 
a colaboração interinstitucional. A articulação 
entre diferentes órgãos de fiscalização, tribu-
nais de contas, controladorias e auditorias in-
ternas potencializa a eficácia do controle, re-
duz lacunas na prevenção de irregularidades e 
permite respostas mais rápidas e coordenadas. 
Essa cooperação cria uma rede de responsabi-
lidade compartilhada, na qual a eficiência do 
Estado é fortalecida e os atos administrativos 
se alinham aos princípios de legalidade, mora-
lidade, impessoalidade e eficiência.

Além disso, a relação entre governança e 
transparência influencia diretamente a per-
cepção social sobre a Administração Pública. 
Quando os processos são claros, as decisões 
são justificadas e os recursos públicos são apli-
cados de forma eficiente, a população passa a 
confiar mais nas instituições e a participar de 
forma mais ativa na fiscalização indireta. Essa 
participação cidadã funciona como um com-
plemento ao controle institucional, criando 
um círculo virtuoso em que a gestão ética e efi-
ciente é estimulada tanto pela ação dos órgãos 
de fiscalização quanto pela vigilância social.

A gestão de riscos também se integra a essa 
perspectiva de governança. Ao identificar vul-
nerabilidades e pontos críticos nos processos 
administrativos, a Administração consegue an-
tecipar problemas, reduzir desperdícios e pre-
venir atos ilícitos. Programas internos de com-

pliance, auditorias contínuas e monitoramento 
sistemático tornam-se ferramentas essenciais 
para que a Administração opere de forma pre-
visível, segura e ética, minimizando oportuni-
dades de corrupção ou irregularidades.

Por fim, é importante destacar que a go-
vernança não se restringe à adoção de regras 
ou procedimentos formais. Ela depende da 
construção de uma cultura organizacional 
sólida, na qual todos os níveis hierárquicos 
compreendam e assumam responsabilidades. 
A consolidação de uma cultura organizacional 
baseada em ética, integridade e responsabili-
dade é fundamental para garantir a resiliência 
da Administração Pública e a legitimidade de 
suas decisões. Meirelles (2020) e Clève (1995) 
destacam que, quando os valores de ética e 
transparência são incorporados em todos os 
níveis hierárquicos, a gestão torna-se mais 
adaptável a desafios complexos e sustentável 
ao longo do tempo. 

6. A relação entre governança, 
transparência e o controle da 
Administração Pública

A adoção de programas de integridade e 
compliance na Administração Pública repre-
senta uma transformação significativa na for-
ma como os órgãos e entidades gerenciam 
riscos, promovem a ética e asseguram a trans-
parência. Diferentemente de uma abordagem 
puramente reativa, que busca punir irregula-
ridades depois da ocorrência, os programas 
de compliance têm caráter preventivo, orien-
tando condutas, criando protocolos internos e 
fortalecendo a cultura organizacional voltada 
para a legalidade e a eficiência. Segundo Souza 
e Prodel (2023), esses programas estruturam 
mecanismos internos de controle que buscam 
prevenir condutas inadequadas e consolidar a 
governança pública.

Esses programas envolvem a definição de 
normas internas, códigos de conduta, treina-
mentos, auditorias e mecanismos de denúncia, 
criando uma estrutura que permite identificar, 
analisar e mitigar riscos de irregularidades an-
tes que se materializem. De acordo com a Con-
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troladoria-Geral do Estado do Paraná (2025), a 
implementação de programas de integridade 
e compliance promove uma cultura baseada 
na honestidade e aumenta a credibilidade da 
Administração Pública ao prevenir práticas ir-
regulares e ilegais. Ao implantar políticas de 
integridade, a Administração Pública consegue 
alinhar práticas internas aos princípios consti-
tucionais de moralidade, impessoalidade e efi-
ciência, promovendo uma gestão pública mais 
confiável e responsável.

O Ministério Público desempenha papel 
fundamental nesse contexto, não apenas mo-
nitorando a implementação e o cumprimento 
desses programas, mas também incentivan-
do a criação de mecanismos de prevenção 
que envolvam todos os níveis hierárquicos. 
A atuação do órgão atua como orientadora, 
oferecendo parâmetros que ajudam gestores 
a estruturar processos internos consistentes 
e coerentes com as melhores práticas de go-
vernança. Conforme a Controladoria-Geral da 
União (2024), programas de integridade assu-
mem caráter estratégico, sendo fundamentais 
para consolidar uma cultura de transparência, 
ética e eficiência na gestão pública.

A integração entre compliance e tecnolo-
gia potencializa os resultados desses progra-
mas. Ferramentas digitais permitem acompa-
nhar licitações, contratos, despesas e fluxo de 
recursos em tempo real, facilitando a identifi-
cação de irregularidades e permitindo respos-
tas rápidas. A combinação de tecnologia, pro-
cedimentos internos e fiscalização estratégica 
cria um ambiente de administração proativa, 
no qual a ética e a integridade deixam de ser 
apenas conceitos abstratos e passam a orien-
tar decisões cotidianas.

Outro ponto essencial é a construção de 
uma cultura de integridade. Programas de 
compliance bem-sucedidos não se limitam à 
formalização de regras; eles exigem que ser-
vidores e gestores internalizem valores éti-
cos, compreendam as consequências de atos 
ilícitos e assumam responsabilidade por suas 
ações. Essa transformação cultural é gradual, 
mas fundamental para que a Administração 
Pública funcione de maneira coesa, previsível 
e transparente, fortalecendo a confiança so-
cial e prevenindo desvios.

Além disso, a articulação com outras esfe-
ras de fiscalização amplia a eficácia dos pro-
gramas de integridade. Auditorias internas, 
tribunais de contas, controladorias e órgãos 
de controle externo podem atuar de forma 
complementar, formando redes colaborativas 
que monitoram o cumprimento das normas, 
compartilham informações e promovem ajus-
tes necessários. Essa abordagem integrada 
transforma o compliance em uma ferramenta 
estratégica, capaz de prevenir irregularidades 
e reforçar os mecanismos de governança.

Em síntese, a implementação de programas 
de integridade e compliance na Administra-
ção Pública representa um avanço significativo 
na promoção da ética, da transparência e da 
responsabilidade. Ao integrar prevenção, fis-
calização, tecnologia e cultura organizacional, 
esses programas fortalecem a governança, re-
duzem riscos de irregularidades e consolidam 
uma gestão pública mais eficiente e confiável. 
A atuação do Ministério Público, orientadora e 
estratégica, potencializa esses efeitos, tornan-
do a integridade institucional um elemento 
central da administração moderna (Souza & 
Prodel, 2023; CGE-PR, 2025; CGU, 2024).

7. Desafios e perspectivas na governança
e integridade da Administração Pública 

A Administração Pública contemporânea 
enfrenta desafios complexos que exigem 
não apenas conhecimento técnico, mas tam-
bém uma atuação estratégica e integrada de 
todos os agentes responsáveis pela gestão e 
fiscalização. A conjugação entre governança, 
transparência, compliance e responsabiliza-
ção constitui um conjunto de instrumentos 
essenciais para garantir que os princípios ad-
ministrativos sejam respeitados. Sua eficácia 
depende da articulação entre estruturas ins-
titucionais, cultura organizacional e uso inte-
ligente de tecnologia, conceito reforçado por 
Marini (2022), que destaca a importância da 
integração de diferentes mecanismos de con-
trole na Administração Pública. 

Um dos principais desafios é internalizar 
a ética e a integridade nos processos admi-
nistrativos, de modo que se tornem práticas 
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cotidianas e não meras formalidades legais. 
Para isso, são necessários investimentos em 
programas de capacitação, monitoramento 
contínuo e comunicação clara sobre padrões 
de conduta. A resistência cultural, a comple-
xidade normativa e limitações de recursos são 
obstáculos que precisam ser superados para 
que a prevenção se torne efetiva e contínua.

A colaboração entre diferentes órgãos e es-
feras de controle também se mostra crucial. 
A articulação interinstitucional6 permite que 
a fiscalização seja abrangente e coordenada, 
evitando lacunas que poderiam ser explora-
das por condutas inadequadas. Redes de coo-
peração, compartilhamento de informações e 
alinhamento de procedimentos fortalecem a 
governança, tornando as respostas mais rápi-
das e eficientes e garantindo maior proteção 
ao interesse público.

A tecnologia desempenha papel central 
nesse cenário. Ferramentas digitais, análise 
de dados e inteligência artificial ampliam a 
capacidade de prevenção, monitoramento e 
responsabilização, permitindo que a Adminis-
tração atue de forma proativa. Quando alia-
das a políticas de ética e integridade, essas 
soluções transformam a gestão em um siste-
ma mais ágil, seguro e transparente, capaz de 
identificar riscos antes que se concretizem. 
Martins (2023) e Marini (2022) enfatizam que 
o uso estratégico de tecnologia em programas 
de compliance é essencial para uma atuação 
proativa e eficiente da Administração Pública.

A consolidação de uma Administração 
íntegra depende, acima de tudo, da integra-
ção efetiva entre gestores, servidores, órgãos 
de fiscalização e sociedade. Cada um desses 
agentes contribui de maneira complementar: 
gestores e servidores implementam condu-
tas éticas, órgãos de fiscalização monitoram 
e orientam, e a sociedade exerce controle in-
direto, cobrando transparência e resultados. 
Essa articulação cria um ambiente de respon-
sabilização compartilhada, no qual desvios 
são prevenidos e corrigidos de forma rápida e 

6 Interinstitucional: entre instituições; refere-se a ações, projetos ou cooperações realizadas conjuntamente por duas ou mais instituições, órgãos ou entidades. 

7 Accountability: responsabilidade com prestação de contas; obrigação de explicar, justificar e assumir consequências por atos e decisões. 

eficiente, ideia reforçada por Oliveira (2020), 
que ressalta a importância da participação ci-
dadã e do alinhamento de agentes públicos 
na prevenção de irregularidades.

Nesse contexto, o Ministério Público as-
sume papel estratégico, atuando não apenas 
como fiscalizador, mas também como orienta-
dor e incentivador de práticas de integridade, 
compliance e governança. Sua atuação forta-
lece a cultura institucional, promove a inter-
nalização de valores éticos e cria mecanismos 
de monitoramento contínuo. Ao coordenar 
esforços entre diferentes órgãos e utilizar 
ferramentas tecnológicas, o Ministério Públi-
co contribui para uma Administração Pública 
mais previsível, responsável e confiável.

O resultado dessa abordagem integrada é 
a criação de um ciclo virtuoso de governan-
ça, ética e eficiência. A confiança da popula-
ção nas instituições aumenta, a qualidade da 
gestão se eleva, e os riscos de desvios e des-
perdícios são reduzidos. Com uma cultura de 
integridade consolidada, a Administração Pú-
blica não reage apenas a problemas, mas ante-
cipa desafios, adapta-se rapidamente a novas 
demandas e fortalece um modelo de gestão 
centrado no interesse público e na transpa-
rência, conforme destacado por Cunha; Go-
mes (2021), que reforçam a importância de 
mecanismos contínuos de compliance para o 
fortalecimento institucional.

8. Considerações finais

A reflexão sobre a atuação do Ministério 
Público no contexto da Administração Públi-
ca contemporânea evidencia que a proteção 
do interesse público vai muito além da mera 
observância formal das normas legais. Trata-
-se de um esforço complexo e articulado, que 
exige a conjugação de princípios clássicos do 
Direito Administrativo, como legalidade, mo-
ralidade, impessoalidade e eficiência, com 
práticas modernas de governança, integrida-
de e accountability7.
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Ao longo deste estudo, ficou claro que a 
governança pública, a transparência, os pro-
gramas de compliance e a responsabilização 
dos agentes públicos formam um arcabouço 
indispensável para assegurar a eficácia admi-
nistrativa e a confiança da sociedade nas insti-
tuições. Nesse contexto, o Ministério Público 
se destaca como ator estratégico não apenas 
na função corretiva, mas na orientação, pre-
venção e coordenação de ações que consoli-
dem uma cultura de integridade. Sua atuação 
proativa permite antecipar riscos, corrigir fa-
lhas, fortalecer processos internos e promo-
ver uma gestão pública ética e eficiente.

A implementação de programas de integri-
dade e compliance, aliada ao uso de tecnolo-
gias avançadas e à articulação interinstitucio-
nal, representa uma evolução significativa na 
forma de gerenciar a Administração Pública. A 
análise de dados, auditorias contínuas e redes 
colaborativas de fiscalização ampliam a capaci-
dade de controle e tornam a atuação adminis-
trativa mais previsível, transparente e confiável. 
Ao mesmo tempo, a internalização de valores 
éticos e de responsabilidade pelos gestores e 
servidores transforma a ética em prática coti-
diana, não em simples formalidade.

Outro elemento central é a relação entre a 
Administração Pública e a sociedade. A transpa-
rência e a participação cidadã funcionam como 
instrumentos de controle indireto, conferindo 
legitimidade às decisões e fortalecendo o com-
promisso do Estado com o interesse coletivo. 
Quando combinadas com a atuação articula-
da do Ministério Público e demais órgãos de 
fiscalização, essas práticas criam um sistema 
integrado de governança, capaz de prevenir 
irregularidades, corrigir desvios e consolidar 
padrões de responsabilidade e eficiência.

Em última análise, a construção de uma 
Administração Pública íntegra, eficiente e resi-
liente depende da convergência entre tradição 
e inovação: princípios sólidos do Direito Admi-
nistrativo, políticas de governança estratégica, 
programas de compliance, cultura organiza-
cional ética, tecnologia e fiscalização coorde-
nada. O Ministério Público, como guardião da 
integridade institucional, desempenha papel 

decisivo nesse cenário, garantindo que a Admi-
nistração não apenas reaja a problemas, mas 
antecipe desafios, proteja recursos públicos e 
consolide a confiança social.

Dessa forma, a Administração Pública do 
século XXI deve ser compreendida como um 
organismo dinâmico, capaz de integrar ética, 
eficiência, transparência e responsabilidade 
em cada decisão. Ao harmonizar esses ele-
mentos, fortalece-se não apenas a legalidade 
formal, mas a própria legitimidade do Esta-
do, assegurando que o interesse público seja 
sempre o norte das ações administrativas e 
que a confiança da sociedade nas instituições 
se mantenha como pilar duradouro da gover-
nança democrática.
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1. Introdução1

A consolidação de um Estado Democrático 
de Direito exige não apenas instituições dota-
das de autonomia e garantias constitucionais, 
mas também a efetividade de um agir público 
orientado por princípios de integridade. Nesse 
contexto, o Ministério Público assume papel 
de destaque como órgão essencial à função 
jurisdicional do Estado e guardião da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interes-
ses sociais e individuais indisponíveis. Mais do 
que um executor de políticas de controle, o 
Ministério Público é chamado a assegurar que 
a administração pública atue em conformida-
de com o interesse público, promovendo a in-
tegridade como expressão da juridicidade.

A compreensão dessa missão, contudo, 
demanda um olhar que ultrapasse as aborda-
gens meramente pragmáticas ou políticas. A 
partir dos fundamentos da doutrina kantiana 
do direito, especialmente no que se refere à 
distinção entre ética e direito, é possível com-
preender que a promoção da integridade não 
se confunde com uma tentativa de induzir 
comportamentos éticos subjetivos, mas antes 
com o dever institucional de garantir a ade-
quação formal e externa dos atos administra-
tivos ao ordenamento jurídico.

Desse modo, a reflexão kantiana fornece 
arcabouço teórico para distinguir o agir por 
dever — próprio da ética — do agir confor-
me o dever, que caracteriza o âmbito jurídico. 
A atuação ministerial em prol da integridade 

1 Mestrando em Filosofia na Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas (FAFICH) da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), com bolsa do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). Pós-graduado em Filosofia e Teoria do Direito na Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG). 
Pós-graduando em Direito Civil pela FAVENI. Bacharel em Direito pela Faculdade Arquidiocesana de Curvelo (FAC). Bacharel em Teologia pela Universidade de Franca 
(UNIFRAN). Tecnólogo em Gestão de Segurança Privada pela Universidade de Franca (UNIFRAN). Cursou ensino médio integrado ao técnico em Eletrotécnica e Auto-
mação Industrial (2013-2016) pelo Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais (CEFET/MG). Formação em Psicanálise Clínica pelo Instituto Educacional 
Videira (IEV). Atualmente, é estagiário de pós-graduação no Ministério Público de Minas Gerais.

deve, assim, ser entendida como decorrência 
lógica de sua função essencial de defesa da 
ordem jurídica, constituindo um dever insti-
tucional que visa assegurar a objetividade da 
ação administrativa, independentemente das 
motivações subjetivas do agente público.

Dessa perspectiva, investigar os funda-
mentos kantianos da atuação institucional 
do Ministério Público significa compreender 
como o dever jurídico se converte em instru-
mento de promoção da integridade pública, 
reafirmando o compromisso da instituição 
com a racionalidade prática, a legitimidade da 
coação e a preservação da liberdade dentro 
dos limites da lei.

2. As funções essenciais à Justiça: 
Ministério Público

O Ministério Público, nos termos do art. 
127, caput, da Constituição Federal, é institui-
ção permanente e essencial à função jurisdi-
cional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis.

Para o pleno exercício de sua missão consti-
tucional, a própria Constituição estabelece prin-
cípios e garantias institucionais. Entre os prin-
cípios institucionais, destacam-se a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional.

Conforme esclarece Jaylton Lopes Jr. (2023), 
o princípio da unidade significa que todos os 
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membros integram uma única instituição. A 
indivisibilidade indica que seus membros são 
reciprocamente substituíveis, sem que haja al-
teração subjetiva nos processos. Já a indepen-
dência funcional traduz o grau de liberdade de 
consciência de que goza cada membro, livre 
de ingerências externas, inclusive de outros 
órgãos ou do próprio Ministério Público.

No que se refere às garantias constitucio-
nais, os parágrafos do art. 127 da Constituição 
elencam: autonomia funcional e administrati-
va, autonomia financeira, autonomia legislati-
va, inamovibilidade, vitaliciedade e irredutibili-
dade de subsídios. Nesse sentido, tais garantias 
significam que o Ministério Público não sofre 
ingerência de nenhum dos Poderes da Repú-
blica, possui o poder de se autogovernar, pode 
estabelecer orçamento próprio para o desem-
penho de suas atividades e assegura a seus 
membros a inamovibilidade, a irredutibilidade 
de subsídios e, após dois anos de exercício, a 
vitaliciedade — perdendo o cargo apenas por 
sentença judicial transitada em julgado.

Muito se discute sobre o papel do Minis-
tério Público na defesa da integridade na go-
vernança pública, mas o que isso realmente 
significa? Seria uma espécie de atividade ana-
lítica sobre a natureza ética da conduta de 
gestores e órgãos públicos? Nesta pesquisa, 
sustenta-se que não.

Parte-se da hipótese de que, à luz dos prin-
cípios metafísicos da doutrina kantiana do di-
reito, a defesa da integridade na governança 
pública, exercida pelo Ministério Público, é 
uma decorrência lógica de sua função essen-
cial: a defesa da ordem jurídica.

Assim compreendida, a integridade refe-
re-se ao dever de zelar para que os atos ad-
ministrativos estejam em conformidade com 
o interesse público, independentemente das 
inclinações pessoais dos agentes. Nesse sen-
tido, é desfeita a ideia de que a promoção 
da integridade teria uma natureza política e 
psicológica – no sentido de que, de algum 
modo, poder-se-ia o Ministério Público con-
vencer os gestores públicos a agirem sempre 
por interesse público.

Argumenta-se que o Ministério Público, 
na busca e promoção da integridade, realiza 
uma atividade mais objetiva, compreendida 
sob o aspecto formal, mesmo que, em grande 
medida, possa produzir resultados materiais. 
Trata-se, em verdade, de estabelecer uma dis-
tinção sutil entre o que é o agir conforme o 
dever e o agir por dever.

3. A doutrina kantiana do direito: 
obrigação ou autorização?

A reflexão sobre a doutrina kantiana do di-
reito, especialmente no que se refere à distin-
ção entre obrigação e autorização, revela-se 
de grande relevância para a compreensão do 
papel das instituições jurídicas na promoção 
da integridade pública. A filosofia prática de 
Immanuel Kant oferece uma das mais sofisti-
cadas tentativas de fundamentar o direito na 
razão, articulando liberdade e coação dentro 
de um mesmo sistema de normatividade ra-
cional. Nesse contexto, compreender o direi-
to como expressão da razão prática não ape-
nas ilumina o sentido da juridicidade, mas 
também permite repensar as funções do Es-
tado e de seus órgãos de controle à luz de 
princípios racionais universais.

A pertinência de retomar Kant para o debate 
jurídico contemporâneo justifica-se, pois, por 
seu potencial de oferecer um horizonte nor-
mativo capaz de orientar práticas institucionais 
voltadas à promoção da integridade — espe-
cialmente no âmbito do Ministério Público. A 
doutrina kantiana fornece as bases conceituais 
para compreender o direito não como simples 
instrumento de coerção externa, mas como 
um sistema de garantias recíprocas da liberda-
de, no qual a coerção legítima se converte em 
condição da própria autonomia.

Segundo André Batiston (2019), a recep-
ção da doutrina kantiana do direito (Recht-
slehre) foi controversa, pois muito se discu-
tiu sobre o lugar que esse trabalho ocuparia 
entre as obras de Kant: se pertencente à fase 
pré-crítica ou à crítica. Grosso modo, surgi-
ram três principais leituras acerca do lugar 
que ocuparia essa doutrina.
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É possível elencar, como primeira leitura, a de 
matriz italiana. Para essa concepção, a doutrina 
kantiana do direito se reduz a um conjunto de 
normas técnicas destinadas à manutenção da 
ordem estatal. Bobbio (2006), seguindo essa 
linha, sustenta que o direito constitui uma 
legislação externa que se diferencia da moral por 
ser composta por regras amparadas por sanção, 
ao passo que a moral não o é. Contudo, como 
bem observa Terra (2004), essa interpretação se 
opõe à noção rousseauniana que fundamenta a 
defesa kantiana da autonomia dos indivíduos, 
uma vez que, se o direito é heterônomo, cada 
pessoa não pode obedecer plenamente a si 
mesma mediante o consentimento na elabora-
ção das leis2.

Em uma segunda leitura, de matriz alemã, 
identificam-se algumas conexões entre direito 
e moral. Todavia, por não se explicitarem ade-
quadamente as terminologias e as distinções 
de âmbito prático, essa relação acaba perma-
necendo obscura (Beckenkamp, 2014).

Neste trabalho, propõe-se uma leitura ini-
ciada no Brasil pelo professor Ricardo Terra 
(1995) e desenvolvida pelo professor Joãosi-
nho Beckenkamp. Fundamentada nas distin-
ções terminológicas e conceituais encontra-
das na Metafísica dos Costumes e prefigurada 
pela Escola Wolffiana, essa interpretação sus-
tenta que o direito é uma espécie da moral, 
distinta da ética — e deve ser compreendido 
como uma autorização da razão prática pura3.

Para responder à questão sobre se, em 
Kant, o direito se constitui como obrigação 
ou autorização, é necessário buscar o seu 
fundamento racional. Na Metafísica dos Cos-
tumes, Kant define a autorização (Befugnis) 
pela ausência de restrição imposta por algum 
imperativo contraposto: “Lícita é uma ação 
(licitum) que não é contrária à obrigação; e 
essa liberdade não restringida por nenhum 
imperativo contraposto se chama autorização 
(facultas moralis)” (Kant, 2013, p. 223).

2  Conceitualmente, a ligação entre as leis externas e a autonomia dos indivíduos, segundo o princípio da liberdade, revela que o direito não pode ser heterônomo — 
reduzido a um conjunto de normas técnicas —, mas deve fundamentar-se na razão prática, isto é, em um processo pelo qual cada indivíduo dá racionalmente o seu 
consentimento às leis que a si mesmo se aplicam (processo legislativo).

3  Razão prática pura, em Kant, é a faculdade da razão de determinar a vontade com base em princípios que não derivam da experiência, mas da própria racionalidade do 
agente moral. É prática porque tem como função orientar a ação, e é pura porque sua autoridade normativa independe de qualquer motivação sensível ou interesse empírico. 
Ela é a fonte do imperativo categórico, que expressa a obrigação moral universal válida para todo ser racional, unicamente por força de sua forma e não de seu conteúdo.

Assim, quando não há prescrição nem 
proibição de uma ação, diz-se que ela é lícita 
ou autorizada.

É interessante observar que essa definição 
desfaz a controvérsia entre as doutrinas da 
negative Bindung (vinculação negativa) e da 
positive Bindung (vinculação positiva). Con-
forme explica Rafael Oliveira (2017), a doutri-
na da vinculação negativa se relaciona ao prin-
cípio da supremacia da lei, segundo o qual a 
norma jurídica delimita o campo de atuação 
do administrador. Na ausência de disposição 
legal, haveria maior margem de liberdade ad-
ministrativa para atender ao interesse público.

Por outro lado, a doutrina da vinculação 
positiva vincula-se à reserva legal, exigindo 
que toda atuação administrativa dependa de 
prévia autorização normativa.

Considerando, portanto, que o lícito é 
aquilo que não contraria uma obrigação — 
seja ou não previamente autorizado por lei 
—, conclui-se que o administrador público 
tem sempre como imperativo contraposto o 
interesse público, parâmetro último de legiti-
midade de sua conduta.

4. A distinção entre ética e direito

Sem dúvida, R. R. Terra desempenhou pa-
pel importante na definição dos limites do 
direito em relação a outras áreas, sobretudo 
por meio de sua obra A política tensa: ideia 
e realidade na Filosofia da História de Kant 
(1995). Segundo Terra (1995), uma análise 
correta da relação entre moral e direito exige 
a consideração precisa do significado desses 
conceitos. A negligência dessas distinções, 
afinal, é justamente o que levou muitas in-
terpretações a se afastarem das verdadeiras 
intenções de Kant. 
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Ao analisar as passagens da Metafísica dos 
Costumes, pode-se extrair o seguinte:

Na medida em que estas leis morais se re-
ferem a acções meramente externas e à sua 
normatividade, denominam-se jurídicas; 
mas se exigem, além disso, que elas próprias 
(as leis) constituam o fundamento determi-
nante das acções são leis éticas e então diz-se 
que a conformidade com as leis jurídicas é a 
legalidade da acção e a conformidade com as 
leis éticas a moralidade (Kant, 2013, p. 22).

Constata-se que, ao diferenciar as leis na-
turais daquelas que regulam a liberdade, Kant 
confere à moral um sentido abrangente (cf. 
Kant, 2007, p. 14), isto é, as leis da liberda-
de são, em essência, morais. Quando essas 
leis se restringem apenas às ações externas 
e à sua conformidade com a legalidade (Ge-
setzmäßigkeit), recebem a denominação de 
jurídicas; entretanto, se também exigem que 
sirvam como princípios determinantes (Bes-
timmungsgründe) das ações, passam a ser 
consideradas éticas. Assim, a moral em sen-
tido amplo engloba tanto o direito quanto a 
ética (Rechtslehre, apud Terra, 1995).

Essa distinção é essencial para compreen-
der a harmonia entre o direito, em sua espe-
cificidade, e a moralidade em sentido amplo. 
Segundo Alan Ricardo Pereira (2020), a tese 
da especificidade do direito possibilita supe-
rar o dualismo entre, de um lado, a suposta 
independência do direito em relação à moral 
e, de outro, sua completa subsunção à ética. 
Para Pereira, o direito integra a moral na me-
dida em que deriva da razão prática pura, mas 
não se confunde com a ética, pois atua no 
plano da exterioridade, fundamentando-se 
em autorizações e não em imperativos prove-
nientes do motivo interno. 

A distinção entre os âmbitos da ética e do 
direito se torna evidente quando Kant analisa 
os elementos constitutivos da legislação práti-
ca: toda legislação prática possui duas partes. A 
primeira é a lei, que objetiva apresentar a ação 
como necessária, ou seja, transforma a ação em 
dever. A segunda é o móvel, que vincula sub-
jetivamente à representação da lei a razão que 
determina o arbítrio para agir de acordo com 
ela; em outras palavras, o móvel é o que faz 

da lei um princípio capaz de motivar o dever. 
Assim, enquanto a primeira parte apresenta a 
ação apenas como dever — um conhecimento 
teórico sobre a determinação possível do arbí-
trio e das regras práticas —, a segunda efetiva 
essa obrigação no sujeito, ligando o dever à de-
terminação real do arbítrio (Kant, 2013).

Nesse sentido, as leis jurídicas estão subor-
dinadas ao que a razão pode estabelecer a prio-
ri, mas não se reduzem à ética, uma vez que a 
exigência quanto ao fundamento de determi-
nação do arbítrio para a ação é distinta (Bec-
kenkamp, 2014). Enquanto a ética exige que 
o móvel determinante da ação seja o próprio 
dever, as leis jurídicas admitem um móvel di-
verso — inclusive patológico —, desde que a 
ação externa esteja em conformidade com a lei. 

5. O Ministério Público
e a promoção e fiscalização
da integridade na gestão pública

Com base nos argumentos apresentados 
anteriormente, deduz-se que a promoção e 
a fiscalização da integridade na gestão pú-
blica constituem obrigação jurídica, e não 
necessariamente ética. Como visto, para que 
uma ação seja ética, é preciso que o motivo 
que a impulsiona seja a própria noção de 
dever (móbil interno). Na ação jurídica, en-
tretanto, exige-se apenas que a ação externa 
esteja em conformidade com o dever. As-
sim, se a integridade é realmente uma obri-
gação jurídica, basta analisar formalmente 
se a conduta do administrador observou o 
interesse público, sem considerar se ele es-
pontaneamente quis ou se sentiu motivado 
a agir de acordo com esse interesse.

Com efeito, é evidente que a atuação mi-
nisterial tem como objetivo a promoção e a 
fiscalização da integridade na gestão pública. 
No entanto, nem sempre está claro o alcance 
desse desiderato institucional. A proximida-
de conceitual entre os termos “integridade” 
e “ética” pode obscurecer um ponto central: 
no âmbito do Ministério Público, a promoção 
e fiscalização da integridade é essencialmente 
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procedimental, derivada de sua função insti-
tucional de preservação da ordem jurídica4.

Quando essa aproximação é feita sem as 
devidas distinções terminológicas, corre-se o 
risco de interpretar equivocadamente que o 
Ministério Público seria responsável por cam-
panhas de conscientização ou por ações vin-
culadas a conteúdos pré-jurídicos de natureza 
política. Não se nega que a promoção da inte-
gridade comporte uma dimensão axiológica, 
conferindo-lhe características políticas; con-
tudo, essa dimensão se manifesta sobretudo 
internamente, nas diretrizes e na estrutura 
organizacional da instituição.

No entanto, no plano externo, ou seja, 
na atuação do Ministério Público como fiscal 
da ordem jurídica, a promoção e fiscalização 
da integridade adquire contornos objetivos e 
concretos, estabelecendo deveres claros que 
orientam a atuação ministerial. Trata-se, por-
tanto, de uma função normativa e institucio-
nal, centrada na conformidade dos atos admi-
nistrativos com a ordem jurídica e o interesse 
público, independentemente das inclinações 
pessoais dos agentes.

Desse modo, ainda que o Ministério Públi-
co busque estabelecer diretrizes e campanhas 
em prol da integridade — e, de certo modo, 
objetive promover o agir ético em sentido es-
trito —, em razão de sua função de garantidor 
da ordem jurídica, é condição necessária para 
a promoção da integridade que sua atuação 
vise, ao menos, à adequação externa dos atos 
do administrador ao interesse público, isto é, 
que este aja conforme o dever, ainda que nem 
sempre por dever.

6. Conclusão

A análise dos fundamentos kantianos apli-
cados à atuação institucional do Ministério 
Público permite compreender que a promo-
ção da integridade na gestão pública não é 
uma atividade de natureza moral ou psicoló-
gica, mas um dever jurídico derivado direta-
mente de sua missão constitucional de defe-

4 Na defesa da ordem jurídica, o Ministério Público objetiva resguardar o regime democrático, bem como os interesses sociais e individuais indisponíveis.

sa da ordem jurídica. Inspirada na distinção 
kantiana entre agir por dever e agir conforme 
o dever, a integridade pública assume, nesse 
contexto, um caráter formal, voltado à confor-
midade objetiva dos atos administrativos com 
o interesse público, independentemente das 
motivações subjetivas do agente.

O estudo demonstrou que o direito, se-
gundo Kant, não impõe a pureza das inten-
ções, mas a legalidade das ações, exigindo 
apenas que o agir externo se harmonize com 
a lei. Assim, ao fiscalizar e promover a inte-
gridade, o Ministério Público exerce uma fun-
ção essencialmente jurídica, cuja finalidade é 
assegurar que a administração pública atue 
dentro dos limites da razão prática e da legi-
timidade normativa, sem pretender moldar a 
consciência moral dos gestores.

Sob essa perspectiva, a integridade deixa 
de ser vista como um ideal ético de compor-
tamento e passa a ser compreendida como 
um imperativo jurídico de conformidade. A 
coerção legítima, entendida como expressão 
da razão prática, torna-se instrumento indis-
pensável para a preservação da liberdade e da 
racionalidade no exercício do poder público.

Conclui-se, portanto, que o Ministério Públi-
co, ao promover e fiscalizar a integridade, con-
cretiza a própria racionalidade jurídica do Es-
tado Democrático de Direito, operando como 
mediador entre a autonomia da razão prática e 
a legalidade objetiva dos atos administrativos. 
Sua atuação, fundada no dever e não em incli-
nações subjetivas, reafirma o compromisso da 
instituição com a Justiça, a ordem jurídica e a 
efetividade dos princípios republicanos.
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1. Introdução

A gestão pública enfrenta hoje um pro-
blema difícil: as políticas e serviços públicos 
tornam-se cada vez mais intrincados, mas os 
cidadãos esperam que tudo seja feito com 
perfeição e de forma muito eficiente. Nesse 
contexto, o conceito de governança pública 
surge como um conjunto de formas de lide-
rar, planejar e controlar as ações da adminis-
tração pública, com o objetivo de direcionar, 
avaliar e acompanhar seu desempenho. No 
entanto, o sucesso desses mecanismos de-
pende não só da sua forma legal, mas princi-
palmente da base moral que os sustenta: ética 
e cultura de integridade.

O título sugerido para o artigo, “O Alicer-
ce Axiológico da Gestão: Ética e Integridade 
como Vetores da Governança e a Nova Fron-
teira de Atuação do Ministério Público”, mos-
tra a ideia principal do trabalho: a integrida-
de é o valor essencial (axiológico) que apoia 
uma governança pública justa e eficiente. A 
integridade, segundo a definição da Controla-
doria-Geral da União (CGU), significa que as 
instituições públicas atuam de acordo com os 
princípios e normas que regulam a gestão. Vai 
além de seguir as regras (compliance), mos-
trando um compromisso com o que é certo e 
com o bem-estar da sociedade.

Promover essa cultura é essencial para 
fortalecer o Estado Democrático de Direito e 
aumentar a confiança da sociedade nas insti-
tuições. O objetivo deste trabalho é entender 
como a ética influencia o comportamento dos 
agentes públicos em situações onde há espa-

ço para decisão própria e como a cultura de 
integridade, por meio da criação de progra-
mas e do gerenciamento de riscos, se torna 
a ferramenta mais importante para garantir 
uma administração pública honesta e trans-
parente. Além disso, busca-se definir o pa-
pel do Ministério Público nessa nova área de 
atuação, que passa da simples repressão para 
a promoção ativa da integridade.

2. A ética pública
e a superação do formalismo legal

O Direito Administrativo tradicional nor-
teia-se basicamente no princípio da legalida-
de, segundo o qual o administrador só pode 
agir se a lei autorizar. No entanto, o artigo 37 
da Constituição Federal é claro ao dizer que, 
junto com a legalidade, deve haver o princí-
pio da moralidade. Esse princípio obriga as 
pessoas a agirem com honestidade e boa-fé, 
mesmo que não haja uma lei que trate desse 
assunto de forma explícita.

2.1. Moralidade administrativa e discricionariedade

A moralidade administrativa, segundo a 
doutrina clássica de Hely Lopes Meirelles 

(2020), é o grupo de regras éticas que orien-
tam o administrador a agir conforme a lei, 
mas também com honestidade e compromis-
so com a instituição. A ética funciona como 
um guia prático para tomar decisões.

Nos espaços onde a lei permite ao gestor es-
colher entre várias opções que são todas legais, 
a ética é o critério fundamental para tomar a 
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decisão certa. O agente público não escolhe só 
entre o que é legal e o que não é, mas principal-
mente entre o honesto e o que não é, e entre 
o que é melhor para o bem comum. A ética é o 
que permite ao indivíduo reconhecer o que é 
certo e agir de forma correta, guiando seu com-
portamento de maneira virtuosa (CGU, 2017).

A falta de um aspecto ético robusto resul-
ta em uma situação que pode ser chamada 
de “legalidade sem moral” – a realização de 
ações que são formalmente legais, mas ética 
ou moralmente duvidosas, o que prejudica 
a confiança da população. A ética preenche 
essa lacuna, pedindo que os princípios cons-
titucionais do “LIMPE” (Legalidade, Impes-
soalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiên-
cia) sejam usados como critérios ativos para 
a tomada de decisões, capazes de explicar as 
escolhas administrativas diante da sociedade.

2.2. Códigos de ética e educação:
o elemento formativo

A ética se estabelece por meio da criação 
e utilização de Códigos de Ética e Conduta. 
Esses códigos, além de serem manuais de re-
gras, devem ser ferramentas que incentivem 
a cultura organizacional, transformando os 
valores organizacionais em diretrizes que po-
dem ser aplicadas no dia a dia. A doutrina diz 
que para que as pessoas realmente entendam 
os conceitos de ética e integridade, é preciso 
investir em ações de ensino, a fim de que cada 
pessoa perceba seu papel e responsabilidade.

A educação ética contínua ajuda a tornar 
a moralidade parte da própria existência do 
servidor, transformando algo que vem de fora 
para um valor intrínseco do agente público. 
Isso faz com que ele priorize o bem comum 
em tudo o que faz, conforme ensina Di Pietro 
(2023), que vincula o dever de probidade ao 
núcleo do ofício público.

3. A cultura de integridade:
estrutura e institucionalização

A integridade pública é a aplicação prá-
tica da ética na gestão. É a capacidade orga-

nizacional de evitar que aconteçam erros, 
fraudes e corrupção, garantindo que o bem 
público seja priorizado em relação aos inte-
resses particulares.

3.1. Integridade versus compliance:
as fronteiras conceituais

A diferença entre compliance (conformi-
dade) e integridade é muito importante no 
Direito Administrativo moderno. Enquanto 
compliance é o processo de seguir as normas, 
leis e regulamentos, a integridade é algo mais 
abrangente, que inclui ética, valores e a ma-
neira como a organização e as pessoas dentro 
dela escolhem cumprir compromissos que vão 
além do que é exigido por lei (CGU, 2017).

A integridade é, segundo Heywood e Kirby 
(2020), um ideal moral sólido que vai além da 
retórica contra a corrupção e busca criar um 
conjunto de normas que tenha efeitos positi-
vos na cultura organizacional. No Brasil, a Lei 
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e o De-
creto da Governança (Decreto nº 9.203/2017) 
estabeleceram o termo “Programa de Integri-
dade” para designar esses sistemas de confor-
midade ética e legal.

3.2. Os pilares para a consolidação
de uma cultura sólida

Apenas ter um “Programa de Integridade” 
não é suficiente para garantir que ele funcio-
ne; é preciso transformá-lo em uma “Cultura 
de Integridade”. Essa cultura se consolida so-
bre pilares operacionais e axiológicos:

a) Liderança e tone at the top: o compromisso éti-
co deve ser dado “pelo exemplo da liderança”. A 
alta administração precisa mostrar um compromis-
so firme com a ética (tone at the top), criando um 
ambiente onde o comportamento correto é valori-
zado e encorajado.

b) Gestão de riscos de integridade: esse é o pilar 
técnico mais importante. A identificação, avalia-
ção e tratamento dos riscos de integridade, como 
fraudes, assédio e conflitos de interesses, ajudam 
a administração a criar controles internos que são 
adequados e eficazes. A gestão de riscos leva a or-
ganização de uma forma reativa para uma forma 
proativa, prevenindo de forma antecipada a ocor-
rência do ilícito.
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c) Canais de denúncia e due diligence: uma cultura 
de integridade precisa de mecanismos que ajudem 
a identificar problemas, como canais de denúncia 
fáceis de usar e seguros. A devida diligência (due 
deligence) na contratação e na assinatura de parce-
rias garante que a integridade vá além dos muros 
da organização.

d) Ações de punição e remediação: a integridade 
requer que qualquer comportamento inadequado 
seja identificado rapidamente e punido com justiça 
e transparência. A punição certa cria um sistema 
que desencoraja a fraude, complementando o in-
centivo de boas ações.

Estudos recentes destacam que a falta 
de implementação adequada desses pilares, 
principalmente a resistência à mudança e a 
interferência política, constitui um grande 
obstáculo para a eficácia da governança (Fer-
nandes, 2025).

4. Integridade, governança
e fortalecimento institucional

A inclusão da integridade dentro da estru-
tura de governança pública é o que ajuda as 
instituições a aumentar sua credibilidade e a 
obter resultados mais eficazes (Fernandes, 
2025). A governança, ao exercer sua função de 
fiscalizar e avaliar, precisa utilizar a integridade 
como forma de medir a qualidade da gestão.

4.1. Governança e o GRC: uma abordagem sistêmica

A governança pública moderna funciona 
com base nos três pilares GRC (governança, 
risco e compliance). Isto é dizer que a gover-
nança define o tom e o caminho a seguir; a 
gestão de riscos identifica as ameaças que po-
dem prejudicar os objetivos organizacionais; 
e o compliance assegura a adesão às normas.

A integridade é o valor que une esse tripé. 
Quando exige que as decisões sejam feitas com 
base em valores éticos, a integridade transfor-
ma a governança de algo apenas burocrático 
em um sistema que prioriza o bem público. A 
transparência e o envolvimento das pessoas 
são considerados resultados importantes e 
necessários para esse fortalecimento, porque 
o compromisso ético do Estado exige que ele 
seja público e responsável pela sua gestão.

4.2. O impacto da integridade na eficiência e legitimidade

A integridade não é só um gasto ou um di-
ficultador burocrático; é um investimento que 
ajuda a ser mais eficiente e a ter mais credibili-
dade. Organizações que têm uma cultura sóli-
da de integridade gastam menos dinheiro com 
erros, investigações e processos judiciais.

Além disso, a integridade é a base da le-
gitimidade. A confiança que a sociedade tem 
na Administração Pública é o bem mais im-
portante de um Estado Democrático. A inte-
gridade, ao assegurar que a gestão seja legal, 
justa, ética e transparente, ajuda a reconstruir 
a confiança entre o Estado e o cidadão.

A doutrina de Manoel de Oliveira Franco 
(2024) reforça essa visão ao dizer que a fal-
ta de ética e integridade na gestão é a causa 
principal da ineficiência e da desconfiança, e 
que é necessário mudar o foco do Direito Ad-
ministrativo para os resultados, mas sempre 
guiado por valores.

5. Nova fronteira de atuação
do Ministério Público

O Ministério Público, como instituição 
fundamental para o funcionamento jurisdi-
cional do Estado e como fiscal da lei, tem um 
papel importante na fiscalização e na promo-
ção da integridade, além de contribuir para o 
compliance na gestão pública.

A atuação do MP é variada e inclui a re-
pressão, mas cada vez mais passa a enfatizar a 
promoção e a prevenção, marcando um ver-
dadeiro novo campo de atuação.

5.1. Da atuação repressiva à priorização da prevenção

Ao longo da história, o Ministério Público 
é o principal responsável por punir atos de 
improbidade administrativa e combater a cor-
rupção. Por meio de inquéritos civis e ações 
civis públicas (com base na Lei de Improbi-
dade Administrativa), o MP cumpre seu papel 
de repressão. No entanto, a experiência mos-
tra que a repressão, sozinha, é um tratamento 
caro e que chega tarde demais.
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A nova perspectiva de atuação ministe-
rial exige que o Parquet assuma uma atitude 
mais ativa e preventiva, funcionando como 
um estimulador de políticas públicas que ga-
rantam integridade.

5.2. O Ministério Público como indutor
de boas práticas de governança

O Direito Administrativo moderno atribui 
ao Ministério Público a função de resguardar 
a proteção do patrimônio público e a preser-
vação da moralidade. Isso significa que há 
uma preocupação em assegurar que os siste-
mas de governança, como os programas de 
integridade, sejam bem aplicados e acompa-
nhados, envolvendo os seguintes itens:

a) Recomendação e orientação: Utilizar Reco-
mendações e Termos de Ajustamento de Conduta 
(TACs) para incentivar a Administração a imple-
mentar políticas de integridade, gestão de riscos e 
transparência, com o objetivo de corrigir possíveis 
falhas de forma preventiva.

b) Fiscalização de políticas: O Ministério Público 
deve verificar a qualidade e a credibilidade dos 
programas de integridade que os órgãos públicos 
criam, garantindo que não sejam apenas formalida-
des, mas verdadeiros sistemas para gerenciar riscos 
e valores.

c) Atuação educativa: O Ministério Público pode 
criar parcerias e desenvolver projetos educativos 
junto a escolas públicas e a sociedade civil, refor-
çando a cultura da integridade de maneira abran-
gente (TRT8, 2024).

A atuação proativa do Ministério Público 
na fase de governança assegura que os prin-
cípios do Direito Administrativo, como lega-
lidade, moralidade e impessoalidade, sejam 
aplicados em situações de grande demanda 
por responsabilidade. A promoção da ética e 
da cultura de integridade pelo Ministério Pú-
blico mostra-se como o caminho mais eficaz 
para transformar a gestão pública no Brasil e 
em Minas Gerais.

6. Conclusão

A governança pública atual não pode se 
manter apenas com estruturas legais e técni-
cas. Sua força e credibilidade dependem dire-
tamente da ética e da cultura de integridade. 

A ética é o conjunto de valores que orienta 
o agente público nas situações em que há 
dúvidas ou espaço para escolha, pedindo que 
ele atue com honestidade e em benefício da 
comunidade. A integridade, por sua vez, é a 
forma prática dessa ética, expressa por meio 
de programas, gestão de riscos e um sistema 
de recompensas e penalidades que orienta 
a organização para padrões morais e de 
comportamentos elevados.

O título “O Alicerce Axiológico da Gestão” 
resume esta conclusão: a integridade é o valor 
fundamental que transforma a Administração.

O Ministério Público deve continuar com 
sua atuação repressiva, mas, sobretudo, refor-
çar seu papel de incentivo e fiscalização pre-
ventiva, assegurando que os mecanismos de 
governança e integridade sejam devidamente 
aplicados na gestão pública, atuando como 
um catalisador na construção de uma Admi-
nistração mais justa, transparente e eficiente 
no Estado de Minas Gerais. O sucesso da go-
vernança depende, afinal, do sucesso da ética 
colocada em prática.
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1. Introdução1

A Constituição da República de 1988 repre-
sentou um marco histórico na consolidação 
do Estado Democrático de Direito no Brasil, 
sobretudo ao consagrar princípios que passa-
ram a reger de maneira vinculante a atuação 
da Administração Pública. 

Dentre eles, a moralidade administrativa, 
prevista no caput do artigo 372, destaca-se 
como verdadeiro pilar constitucional, im-
pondo ao poder público a observância de 
padrões ético-jurídicos que ultrapassam a 
mera legalidade formal. Mais do que simples 
parâmetro de conduta, a moralidade assume 
natureza normativa autônoma, funcionando 
como critério de validade e legitimidade dos 
atos estatais e como expressão da supremacia 
do interesse público.

A relevância do tema ganha maior densida-
de diante dos recorrentes desafios enfrentados 
pelo Estado brasileiro em matéria de gover-
nança, eficiência e combate à corrupção. Em 
um cenário de constantes denúncias de práti-
cas ímprobas e de descrédito social em rela-
ção às instituições, a efetividade da moralidade 
administrativa revela-se condição essencial não 
apenas para o cumprimento das finalidades 
constitucionais da Administração, mas tam-
bém para a preservação da confiança pública e 
para o fortalecimento da democracia.

1 Assistente administrativa do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, atuando na 2ª Promotoria de Justiça de Lagoa da Prata.

2 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...] (Brasil, 1988).

3 Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrá-
tico e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. (Brasil, 1988).

Nesse contexto, o Ministério Público de-
sempenha papel de especial relevo, na me-
dida em que a Constituição o institui como 
defensor da ordem jurídica, do regime demo-
crático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis (art. 1273, CF). A atuação minis-
terial em prol da moralidade administrativa 
não se limita ao campo repressivo, voltado à 
responsabilização por atos de improbidade e 
ao combate à corrupção, mas abrange igual-
mente uma dimensão preventiva, por meio 
da promoção de políticas de integridade, ins-
trumentos extrajudiciais e estímulo à partici-
pação cidadã na gestão pública.

O presente artigo tem por objeto analisar 
a moralidade administrativa como princípio 
constitucional estruturante e refletir sobre os 
desafios e perspectivas da atuação do Minis-
tério Público em sua tutela. Para tanto, par-
te-se de um estudo sobre a origem, definição 
e conteúdo jurídico da moralidade adminis-
trativa, distinguindo-a da moral comum. Em 
seguida, discute-se sua relevância como fun-
damento da boa gestão pública, sua relação 
com a ideia de boa administração como direi-
to fundamental do cidadão e as consequên-
cias da sua inobservância.

Na sequência, aborda-se a Lei de Improbi-
dade Administrativa como mecanismo de con-
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cretização da moralidade, destacando-se seus 
avanços, retrocessos e os desafios atuais decor-
rentes de alterações legislativas e da necessi-
dade de responsabilização efetiva de agentes 
públicos. Posteriormente, dedica-se uma seção 
específica ao Ministério Público, analisando 
seu papel histórico e constitucional na defesa 
da moralidade administrativa, tanto na dimen-
são preventiva quanto na repressiva.

Por fim, o artigo examina os desafios con-
temporâneos e as perspectivas futuras para 
a consolidação da moralidade administrativa 
no Brasil, considerando a tensão entre mo-
ralidade e eficiência, os limites institucionais 
da atuação ministerial, o impacto das novas 
tecnologias na fiscalização e a necessidade de 
fortalecimento de uma cultura de ética públi-
ca como política de Estado.

Dessa forma, busca-se demonstrar que 
a moralidade administrativa não se trata de 
mera cláusula retórica, mas de um verdadeiro 
fundamento jurídico-político indispensável à 
legitimidade do poder público, cujo resguar-
do depende de uma atuação firme, integrada 
e prospectiva do Ministério Público.

2. A evolução da moralidade 
administrativa e sua consolidação
como princípio constitucional

A construção da moralidade administrativa 
enquanto parâmetro jurídico da atuação esta-
tal, e atualmente reconhecida como princípio 
constitucional fundamental da Administração 
Pública, não nasceu de forma imediata, mas 
se consolidou paulatinamente dentro do Di-
reito Público. Sua consolidação resultou de 
reflexões doutrinárias, experiências estran-
geiras e, sobretudo, da necessidade de impor 
limites éticos e jurídicos à atuação estatal, su-
perando uma concepção restrita de legalida-
de meramente formal. 

No Direito Comparado, em especial na 
França do início do século XX, Maurice Hau-
riou foi um dos juristas que mais se destacou 
ao sistematizar a ideia de que a Administração 
deveria observar não apenas a conformidade 

estrita com a lei, mas também padrões éticos 
objetivos. Segundo o autor, a moralidade ad-
ministrativa teria como finalidade a ampliação 
da possibilidade de um controle jurisdicional 
do ato administrativo, que até então só po-
deria ser objeto de controle por meio de sua 
legalidade (Giacomuzzi, 2002, p. 49-50).

Essa concepção foi desenvolvida no con-
texto do chamado desvio de finalidade ou des-
vio de poder, situação em que a autoridade, 
embora atuando dentro de sua competência 
formal, utiliza o ato para alcançar finalidades 
pessoais, políticas ou alheias àquelas exigidas 
pela lei e pelo interesse público. Como des-
taca Meirelles (2012, p. 117-118), a noção de 
moralidade administrativa, em sua origem, 
servia justamente para ampliar os mecanis-
mos de controle dos atos administrativos, su-
perando a limitação de um exame meramente 
formal de legalidade.

A ideia de moralidade, nesse contexto, assu-
mia caráter objetivo, próxima do dever de boa 
administração, sendo comparável ao princípio 
da boa-fé existente no Direito Privado. Contu-
do, apesar da formulação doutrinária, a juris-
prudência francesa não chegou a consolidar a 
moralidade administrativa como conceito au-
tônomo. Aos poucos, essa noção foi absorvida 
pelo princípio da legalidade em sentido am-
plo, de modo que o controle judicial passou a 
compreender também os motivos e finalidades 
dos atos, esvaziando a necessidade de uma ca-
tegoria própria de moralidade. A autora Márcia 
Noll Barboza ensina que

Tudo isso explica o pouco crédito dado 
à noção de moralidade administrativa ali 
mesmo, na França, onde fora elaborada. De 
certo porque, além de vaga, mostrou-se des-
necessária ao controle do desvio de poder, 
fundado no princípio da legalidade, espe-
cialmente quando este se viu ampliar, pas-
sando a constituir exigência de legalidade 
substancial e não mais de legalidade formal. 
A compreensão do princípio da legalida-
de como exigência de juridicidade, i.e., de 
conformidade com o direito e não só com 
a lei, se impôs, ao longo do século XX, na 
França, razão suficiente para que a ideia de 
moralidade administrativa fosse descartada. 
(Barboza, 2002, p. 96).
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No Brasil, a ideia de moralidade admi-
nistrativa encontrou campo fértil, ainda 
que inicialmente de forma indireta. A Lei nº 
4.717/1965, que regula a ação popular, já pre-
via, em seu artigo 2º, incisos “d” e “e”4, a nu-
lidade de atos administrativos praticados sem 
motivo ou com desvio de finalidade, permi-
tindo que qualquer cidadão impugnasse ju-
dicialmente condutas administrativas contrá-
rias ao interesse público. Embora a expressão 
“moralidade administrativa” não fosse ampla-
mente utilizada pela doutrina da época, esse 
instrumento antecipava, de certo modo, a 
consagração futura do princípio.

A positivação expressa da moralidade ad-
ministrativa ocorreu apenas com a Constitui-
ção Federal de 1988, que, no artigo 37, caput, 
consagrou a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a eficiência como 
princípios norteadores da Administração Pú-
blica. Diferentemente da experiência estran-
geira, em que a moralidade foi absorvida pela 
legalidade, o constituinte brasileiro optou 
por positivá-la de forma autônoma, atribuin-
do-lhe densidade normativa própria e eficácia 
imediata. Com isso, a moralidade passou a ser 
exigível judicialmente e a funcionar como ver-
dadeiro parâmetro de validade e legitimidade 
da atuação administrativa. 

Outro marco relevante foi a previsão, no 
artigo 5º, inciso LXXIII, da Constituição Fe-
deral de 19885, da moralidade administrativa 
como bem jurídico tutelado pela ação po-
pular. Esse dispositivo reforçou a natureza 
democrática do princípio, permitindo que 
qualquer cidadão impugnasse atos adminis-
trativos que atentassem contra padrões mí-
nimos de ética pública, mesmo quando não 
houvesse lesão patrimonial direta. Tal previ-
são ampliou a participação social no controle 
da Administração e fortaleceu a ideia de que 
a moralidade integra o patrimônio jurídico de 
toda a coletividade.

4 Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos de: [...] 
d) inexistência dos motivos;
e) desvio de finalidade. (Brasil, 1965).

5 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [...] LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular 
que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico 
e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; (Brasil, 1988).

Esse marco representou um verdadeiro 
avanço no constitucionalismo brasileiro, que, 
até então, limitava-se a prever a probidade e 
a responsabilidade dos agentes públicos, sem 
conferir densidade normativa própria à mora-
lidade. Como observa Giacomuzzi (2002, p. 
135), a inserção do princípio da moralidade 
na Constituição de 1988 refletiu as aspirações 
democráticas do período de redemocratiza-
ção, funcionando como reação ao autoritaris-
mo e como afirmação da ética administrativa 
como valor constitucional.

Assim, diferentemente da experiência fran-
cesa, em que a moralidade se diluiu no concei-
to amplo de legalidade, no Brasil o constituinte 
de 1988 optou por positivá-la de forma autô-
noma, atribuindo-lhe força normativa e eficácia 
imediata. A partir de então, a moralidade admi-
nistrativa passou a ocupar posição de destaque 
no sistema jurídico, sendo exigível judicialmen-
te e tornando-se elemento essencial de legiti-
midade e validade da atuação estatal.

É importante destacar, ainda, que a 
moralidade administrativa se distingue 
claramente da moral comum. Enquanto 
esta se refere a normas de conduta aceitas 
socialmente, que orientam comportamentos 
individuais e coletivos, a moralidade 
administrativa possui natureza jurídica 
específica e vinculante. Diferentemente da 
moral social, que é voluntária e muitas vezes 
subjetiva, a moral administrativa impõe 
obrigações legais aos agentes públicos, sendo 
exigível judicialmente e orientando a atuação 
do Estado em conformidade com princípios 
constitucionais e com o interesse público.

Essa distinção evidencia a autonomia do 
princípio, que não se limita a valores éticos ou 
juízos morais subjetivos. Atos praticados com 
desvio de finalidade, favorecimento pessoal 
ou violação de padrões ético-administrativos 
podem ser considerados inválidos ou ímpro-
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bos, mesmo que formalmente legais. Assim, a 
moralidade administrativa não apenas orienta 
a conduta dos agentes públicos, mas também 
atua como instrumento de controle social e 
institucional, consolidando-se como pilar da 
democracia, da boa governança e da legitimi-
dade do poder estatal.

3. A relevância da moralidade 
administrativa para a boa gestão pública

3.1. Boa administração pública e a moralidade 
administrativa como direitos fundamentais do cidadão

A noção de boa administração pública tem 
sido objeto de intenso debate doutrinário, espe-
cialmente quanto à sua natureza jurídica. Parte 
da doutrina entende que ela se apresenta como 
objetivo a ser alcançado pelo Estado e por seus 
gestores, integrando a própria essência da fun-
ção administrativa. Outros autores, porém, de-
fendem que a boa administração não se limita a 
uma diretriz programática, mas constitui verda-
deiro direito fundamental dos cidadãos, direta-
mente exigível perante a Administração Pública. 
Nesse contexto, a moralidade administrativa as-
sume papel central, na medida em que a boa 
gestão não pode ser concebida sem padrões éti-
cos que orientem a atuação estatal.

Nessa perspectiva, Rogério Soares (1955, 
p. 198-201) sustenta que o dever de boa admi-
nistração se traduz na obrigação de o gestor 
público utilizar o poder conferido pela norma 
jurídica para identificar e concretizar o inte-
resse público em cada caso concreto. Em con-
trapartida, como em uma relação bilateral, o 
administrado passa a deter o direito subjetivo 
de exigir que o Estado atue de forma eficien-
te, transparente, proba e comprometida com 
os valores constitucionais.

Juarez Freitas (2009, p. 22-28 e 46) amplia 
essa concepção, entendendo a boa adminis-
tração como direito fundamental composto 

6  Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder. (Brasil, 1988).

7 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [...] XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento 
de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; (Brasil, 1988).

por faculdades asseguradas ao cidadão, in-
cluindo a Administração transparente, impar-
cial, proba, eficaz, preventiva e dialógica. Nes-
sa perspectiva, o cidadão deixa de ser mero 
destinatário das políticas públicas para assu-
mir papel ativo na fiscalização, cobrança e par-
ticipação na gestão da coisa pública. Lorenzo 
Baquer (2011, p. 54) reforça essa visão, desta-
cando que a boa administração corresponde 
a práticas concretas que tornam a gestão mais 
efetiva e democrática, só alcançáveis quando 
permeadas pela moralidade. 

No Brasil, embora a Constituição de 1988 
não contenha dispositivo expresso a respei-
to da boa administração como direito funda-
mental, é possível identificar a sua presença 
implícita em diversos pontos. 

O artigo 70, caput, da Constituição Federal 
de 19886, ao disciplinar o controle contábil, 
financeiro e orçamentário, impõe a verifica-
ção da legalidade, legitimidade e economi-
cidade dos atos administrativos, revelando 
preocupação com a boa gestão dos recursos 
públicos. Ademais, o artigo 5º, XXXIV, alínea 
“a”7, assegura ao cidadão o direito de peti-
ção contra ilegalidades ou abusos de poder, 
reforçando sua participação e fiscalização. A 
própria inclusão da eficiência como princípio 
constitucional da Administração Pública (art. 
37, caput, CF) é indicativo da aproximação do 
ordenamento brasileiro com a noção de boa 
administração, sem dissociá-la da moralidade 
administrativa.

A boa administração, segundo Juarez Frei-
tas (2013, p. 51), envolve não apenas eficiên-
cia e economicidade, mas também justiça 
administrativa, entendida como a busca pela 
decisão ótima que respeite a legalidade, a ra-
zoabilidade, a proporcionalidade e os direi-
tos fundamentais. Nesse aspecto, Canotilho 
(2008, p. 73), ao tratar do tema, destaca que 
a boa administração exige uma gestão pública 
orientada pela máxima proteção da dignidade 
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da pessoa humana e pela efetiva participação 
dos cidadãos nos processos decisórios.

Assim, a boa administração pública, em 
conjunto com a moralidade administrativa, 
constitui direito fundamental de caráter pres-
tacional, vinculando a Administração aos prin-
cípios constitucionais, promovendo a partici-
pação social e reforçando a legitimidade da 
função administrativa. 

Não se trata apenas de assegurar eficiên-
cia, mas também integridade ética, respon-
sabilidade e respeito aos valores democráti-
cos, consolidando-se como instrumento de 
proteção da cidadania e fortalecimento do 
regime democrático. Dessa forma, a morali-
dade administrativa se revela como elemento 
indispensável para a efetividade do princípio 
da boa administração, funcionando como elo 
entre o dever estatal de atender ao interesse 
coletivo e o direito do cidadão de exigir uma 
gestão proba, transparente e comprometida 
com o bem comum.

3.2. A moralidade administrativa como requisito de 
legitimidade, validade e integridade da gestão pública

A moralidade administrativa, conforme 
destacado anteriormente, não se limita a um 
valor ético abstrato, mas constitui verdadeiro 
parâmetro jurídico que condiciona a legitimi-
dade e a validade dos atos estatais. Isso sig-
nifica que, além da necessária conformidade 
com a lei, a atuação da Administração Pública 
deve observar padrões mínimos de honesti-
dade, lealdade, probidade e boa-fé, de modo 
a assegurar que o exercício da função admi-
nistrativa se volte, em caráter prioritário, à 
realização do interesse público.

O Estado Democrático de Direito, estrutu-
rado sobre fundamentos como a soberania, a 
cidadania, a dignidade da pessoa humana e 
os valores sociais do trabalho e da livre inicia-
tiva, tem como essência o exercício do poder 
em benefício da coletividade. Desse modo, a 
função administrativa deve sempre orientar-
-se pela promoção do bem comum, sob pena 
de violar não apenas a ordem constitucional, 
mas também a própria razão de existir do Es-

tado enquanto unidade política fundada na 
participação popular. É o disposto no artigo 
1º, parágrafo único, da Constituição Federal:

Art. 1º – A República Federativa do Brasil, 
formada pela União indissolúvel dos Estados 
e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I – a soberania; 

II – a cidadania; 

III – a dignidade da pessoa humana; 

IV – os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa; 

V – o pluralismo político. 

Parágrafo único – Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de represen-
tantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição. (Brasil, 1988). 

Com efeito, não basta que o ato adminis-
trativo seja formalmente legal; é indispensá-
vel que ele esteja materialmente conforme 
aos ditames da moralidade. Nesse sentido, 
Delgado (1988, p. 212-213) adverte que a Ad-
ministração não se encontra sujeita apenas à 
lei em sentido estrito, mas também aos moti-
vos e modos de agir que revelem respeito à 
moralidade administrativa, inexistindo liber-
dade absoluta de atuação do gestor público.

A moralidade, portanto, atua como ele-
mento principiológico que permeia todas as 
fases da atividade administrativa, desde a in-
tenção do agente e a motivação do ato até a 
sua execução e os efeitos produzidos. Bran-
dão (1951, p. 23) reforça que a moralidade 
atua como fundamento essencial da ação es-
tatal, permeando todas as fases da atividade 
administrativa, desde a intenção do agente 
até a execução e os efeitos do ato.

Nesse ponto, cabe lembrar que o contro-
le judicial dos atos administrativos não se 
restringe à análise de sua legalidade formal, 
podendo alcançar também a verificação da 
moralidade. Assim, atos praticados em con-
formidade com a lei, mas contrários à ética ad-
ministrativa, como contratações com evidente 
favorecimento pessoal, gastos desarrazoados 
em detrimento das necessidades coletivas ou 
omissões deliberadas que prejudiquem a co-
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letividade, podem ser anulados por configu-
rarem violação ao princípio da moralidade.

A exigência de moralidade como requisito 
de validade não é mera formalidade, mas ver-
dadeira salvaguarda da legitimidade democrá-
tica. Isso porque o Estado, enquanto expres-
são ideal da sociedade, só mantém sua razão 
de existir se pautar sua atuação pela preva-
lência do interesse público sobre o privado. 
Quando a Administração se desvia dessa fina-
lidade, seja por favorecimentos pessoais, por 
atos de improbidade ou por decisões arbitrá-
rias, rompe-se a relação de confiança entre Es-
tado e sociedade, comprometendo-se a pró-
pria legitimidade da gestão pública.

Dessa forma, a figura do bom administra-
dor não se define apenas pelo cumprimento 
da lei, mas pela observância de padrões éticos 
de conduta que assegurem a integridade da 
função pública. A legalidade, portanto, deve 
caminhar em conjunto com a moralidade, 
constituindo ambas requisitos indissociáveis 
da validade e eficácia dos atos estatais. Essa 
articulação é fundamental para garantir que a 
Administração atue de forma legítima, trans-
parente e comprometida com a concretização 
do interesse público, afastando práticas que, 
embora aparentemente legais, estejam im-
pregnadas de desvio ético e de finalidade.

4. A Lei de Improbidade Administrativa 
como concretização do princípio
da moralidade

4.1. Breve histórico da Lei nº 8.429/1992
e sua finalidade constitucional

A Constituição Federal de 1988 inovou ao 
prever, em seu art. 37, § 4º, que os atos de 
improbidade administrativa importariam a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da 
função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da 
responsabilidade penal cabível. Vejamos: 

Art. 37. A administração pública direta e indi-
reta de qualquer dos Poderes da União, dos 

8 Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências.

Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos políticos, 
a perda da função pública, a indisponibilidade 
dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma 
e gradação previstas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível. (Brasil, 1988).

Tratava-se de uma norma de eficácia limi-
tada, que dependia de regulamentação para 
produzir plenamente seus efeitos, o que se 
deu com a edição da Lei n.º 8.429/19928, co-
nhecida como Lei de Improbidade Adminis-
trativa (LIA).

Esse diploma normativo representou um 
marco no combate à corrupção e à má gestão 
da coisa pública, ao criar um regime jurídico 
próprio de responsabilização por atos ímpro-
bos. Desde a sua edição, consolidou-se como 
um dos instrumentos mais relevantes para a 
concretização do princípio da moralidade ad-
ministrativa, permitindo que condutas lesivas 
à ética e à probidade fossem objeto de san-
ção, mesmo quando não configurassem crime 
ou ilícito civil típico.

O artigo 1º da LIA deixa claro o seu es-
copo de abrangência, ao estabelecer que os 
atos de improbidade praticados por qualquer 
agente público, servidor ou não, contra a Ad-
ministração direta, indireta ou fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e de en-
tidades custeadas, majoritária ou minoritaria-
mente, pelo erário, sujeitam-se às penalida-
des previstas na lei.

A conceituação de agente público também 
foi trabalhada de maneira ampla pelo legisla-
dor. O art. 2º dispõe que é considerado agen-
te público, para os fins da LIA, todo aquele 
que exerça, ainda que de modo transitório ou 
sem remuneração, por qualquer forma de in-
vestidura ou vínculo, mandato, cargo, empre-
go ou função em entidades da Administração. 
Dessa forma, o conceito não se restringe ao 
servidor efetivo ou ocupante de cargo comis-
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sionado, mas alcança parlamentares, gestores 
temporários, contratados, bem como quais-
quer indivíduos que detenham prerrogativas 
funcionais em órgãos ou entidades públicas.

Não menos importante, o art. 3º da LIA 
estabelece a responsabilidade de terceiros, 
ainda que não sejam agentes públicos, quan-
do induzam, concorram ou se beneficiem, di-
reta ou indiretamente, da prática de atos de 
improbidade. Com isso, a lei evita que par-
ticulares, empresas e demais interessados se 
beneficiem de atos desonestos, reforçando a 
lógica de proteção integral à moralidade e ao 
patrimônio público. 

Esse regime jurídico inovador revela a fi-
nalidade constitucional da LIA: proteger a Ad-
ministração contra práticas que, embora nem 
sempre formalmente ilegais, atentam contra 
os deveres de honestidade, lealdade, impar-
cialidade e probidade. Como observam Emer-
son Garcia e Rogério Pacheco Alves (2018), 
a improbidade administrativa caracteriza-se 
precisamente pela violação qualificada da mo-
ralidade, sendo instrumento essencial para 
dar efetividade aos princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública.

Assim, a Lei nº 8.429/1992 não apenas re-
gulamenta o art. 37, § 4º, da Constituição, mas 
também concretiza o princípio da moralida-
de, transformando-o em critério normativo de 
responsabilização. A moralidade, que antes se 
apresentava como diretriz principiológica, ad-
quire contornos de juridicidade sancionatória, 
vinculando de forma mais rigorosa a conduta 
dos agentes públicos e de todos aqueles que se 
relacionam com a Administração.

4.2. O papel da moralidade administrativa como 
parâmetro de tipificação dos atos ímprobos

O princípio da moralidade administrati-
va desempenha papel central na tipificação 
dos atos de improbidade previstos na Lei nº 
8.429/1992, funcionando como verdadeiro 
parâmetro normativo de conduta exigível do 
administrador público. 

Como observa Celso Antônio Bandeira de 
Mello (2012, p. 122), a moralidade administra-

tiva não se confunde com a moral comum, mas 
corresponde a um conjunto de valores éticos 
juridicamente exigíveis do administrador pú-
blico, que devem orientar sua atuação na per-
secução do interesse coletivo. Dessa forma, 
a improbidade se configura como a violação 
qualificada desse dever de moralidade, ultra-
passando a mera ilegalidade formal para alcan-
çar comportamentos desonestos e antiéticos.

A Lei de Improbidade Administrativa ti-
pifica os atos ímprobos nos arts. 9º, 10 e 11, 
abrangendo, respectivamente, os que impor-
tam enriquecimento ilícito, os que causam le-
são ao erário e aqueles que atentam contra os 
princípios da Administração Pública. Este últi-
mo dispositivo revela, de maneira inequívoca, 
a função da moralidade como núcleo de tipi-
ficação, pois não exige dano material ou enri-
quecimento, bastando a afronta direta a valo-
res como honestidade, lealdade e probidade. 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2013, p. 885) 
ressalta que tais condutas traduzem-se em atos 
ilegítimos, ainda que praticados sob aparente 
legalidade formal, uma vez que se afastam do 
padrão ético imposto pela Constituição.

A moralidade administrativa, nesse con-
texto, não atua apenas como um princípio 
orientador, mas como critério objetivo de im-
putação de responsabilidade. José dos Santos 
Carvalho Filho (2011, p. 984) enfatiza que 
a improbidade deve ser entendida como “a 
imoralidade administrativa qualificada pelo 
desvio ético funcional”, exigindo do intérpre-
te a verificação do conteúdo da conduta para 
além da estrita legalidade. Esse aspecto refor-
ça que a tipificação dos atos ímprobos não se 
limita ao prejuízo econômico, mas se estende 
à violação da confiança depositada pela socie-
dade no administrador.

No aspecto objetivo, a moralidade admi-
nistrativa conecta-se à boa-fé e à proteção 
da confiança dos administrados. Giacomu-
zzi (2002, p. 270) destaca que a moralidade 
exige da Administração padrões de retidão, 
lealdade e transparência, vedando comporta-
mentos contraditórios, omissos ou abusivos. 
Desse modo, práticas como o nepotismo, a 
omissão deliberada diante de irregularidades 
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ou o favorecimento indevido, ainda que sem 
enriquecimento ilícito direto, podem confi-
gurar improbidade por violarem a boa-fé ob-
jetiva que deve reger a função pública.

No aspecto subjetivo, a moralidade assu-
me a forma do dever de probidade, isto é, da 
obrigação de honestidade pessoal do agente 
público. A Lei n.º 8.429/1992, especialmente 
após as alterações introduzidas pela Lei n.º 
14.230/2021, passou a exigir a presença do 
dolo, ressalvadas hipóteses específicas de cul-
pa grave nos atos que causem lesão ao erário. 
Tal exigência reforça que a improbidade não 
pode ser confundida com a mera inaptidão 
administrativa, mas deve recair sobre condu-
tas desonestas ou gravemente negligentes, 
conforme ensinam Emerson Garcia e Rogério 
Pacheco Alves (2013, p. 402).

A tipificação da improbidade a partir da 
moralidade também cumpre importante 
função de limitação, evitando que qualquer 
irregularidade administrativa seja confundi-
da com improbidade. Nesse sentido, Marçal 
Justen Filho (2006, p. 705-706) adverte que 
a banalização do instituto comprometeria 
sua efetividade, tornando necessária a dis-
tinção entre ilegalidades meramente for-
mais e violações substanciais à ética admi-
nistrativa. A moralidade, portanto, fornece 
o critério para identificar quando a conduta 
ultrapassa o erro administrativo e alcança o 
campo sancionatório.

De outro lado, a previsão do art. 11 da 
LIA, que trata dos atos que atentam contra os 
princípios da Administração, constitui clara 
positivação do princípio da moralidade como 
parâmetro de responsabilidade. Tais atos, em-
bora nem sempre envolvam enriquecimento 
ilícito ou dano ao erário, comprometem gra-
vemente a integridade do Estado e corroem a 
confiança da sociedade em suas instituições.

Além disso, a moralidade administrativa, 
enquanto critério de tipificação, está direta-
mente associada à proteção da legitimidade 
democrática. 

9 Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrá-
tico e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. […] (Brasil, 1988).

Como observa Juarez Freitas (2009, p. 46), 
o direito fundamental à boa administração so-
mente se concretiza quando a atuação estatal 
se pauta pela moralidade e pela integridade, 
sendo a improbidade administrativa uma for-
ma de ruptura desse pacto ético entre Estado 
e sociedade. A tipificação de condutas ímpro-
bas, portanto, constitui medida indispensável 
para a preservação da confiança pública e da 
própria estabilidade institucional.

Por fim, cumpre destacar que o papel da 
moralidade administrativa como parâmetro 
de tipificação dos atos ímprobos reforça a na-
tureza multidimensional desse princípio. Ele 
atua tanto como critério de validade dos atos 
administrativos quanto como fundamento de 
responsabilização pessoal dos agentes que, 
por dolo ou culpa grave, atentam contra a éti-
ca no serviço público. Dessa forma, a Lei nº 
8.429/1992 concretiza o comando constitucio-
nal do art. 37, caput e § 4º, conferindo den-
sidade normativa à moralidade e assegurando 
sua efetividade prática na proteção do patri-
mônio público e da probidade administrativa.

5. O Ministério Público e a tutela
da moralidade administrativa

5.1. Fundamento constitucional do Ministério Público 
e sua atuação na promoção da integridade

O Ministério Público brasileiro passou por 
profundas transformações ao longo do sécu-
lo XX, até alcançar o status constitucional de 
instituição permanente, essencial à função ju-
risdicional do Estado, nos termos do art. 127 
da Constituição Federal de 19889. A referida 
Carta conferiu ao Ministério Público indepen-
dência administrativa e financeira, bem como 
legitimidade ampla para a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interes-
ses sociais e individuais indisponíveis.

Como observa Hugo Nigro Mazzilli 
(2013), o constituinte fez do Ministério Pú-
blico “um verdadeiro guardião da socieda-
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de”, assegurando-lhe instrumentos para coi-
bir abusos de poder, ilegalidades e violações 
éticas no âmbito da Administração Pública. 
Nesse sentido, o vínculo do Ministério Públi-
co com a tutela da moralidade administrativa 
decorre de sua própria função de defesa do 
interesse público primário. 

Pedro Roberto Decomain (2007, p. 20) assi-
nala que a Constituição de 1988 foi decisiva ao 
alçar a probidade administrativa à categoria de 
valor constitucional expresso, o que repercu-
te diretamente na atuação ministerial. Assim, 
não se trata de mera atribuição formal, mas de 
dever institucional de zelar pela observância 
dos princípios que orientam a Administração 
Pública, em especial a moralidade.

Com efeito, a defesa da moralidade ad-
ministrativa não pode ser vista apenas sob a 
ótica repressiva, por meio de ações de impro-
bidade ou de ações civis públicas. Ao Ministé-
rio Público compete também fomentar uma 
cultura de integridade, atuando de forma 
proativa na prevenção de ilícitos e na promo-
ção da boa governança. Como lembra Juarez 
Freitas (2009, p. 22), o direito fundamental à 
boa administração pública exige não apenas a 
repressão das condutas desonestas, mas tam-
bém a criação de condições para que o agir 
administrativo se desenvolva em bases éticas, 
transparentes e eficientes.

O fortalecimento da integridade adminis-
trativa, nesse contexto, passa pela utilização 
dos instrumentos que a própria Constituição 
e a legislação infraconstitucional colocam à 
disposição do Parquet. Recomendações, ter-
mos de ajustamento de conduta, fiscalizações 
extrajudiciais e o acompanhamento sistemá-
tico das contratações públicas são exemplos 
de medidas capazes de impedir que o dano 
ao erário se consuma. A atuação preventiva, 
como ressaltam Azevedo e Mansur (2019, p. 
114), é mais resolutiva e eficiente do que a 
mera tentativa de remediar os prejuízos pos-
teriormente, já que a recomposição do erário 
é tarefa complexa e nem sempre exitosa.

Destarte, o Ministério Público não apenas 
exerce papel repressivo no combate à improbi-
dade, mas também se revela ator fundamental 

na consolidação de uma cultura de integridade 
e boa administração. Ao incentivar a observân-
cia dos princípios constitucionais da moralida-
de, legalidade, publicidade e eficiência, contri-
bui para transformar práticas institucionais e 
reduzir os espaços de corrupção e desmandos. 

Em última análise, ao tutelar a moralidade 
administrativa, o Ministério Público protege 
não só o patrimônio público, mas também a 
legitimidade democrática e a confiança da so-
ciedade no Estado.

5.2. A atuação preventiva do Ministério Público: 
instrumentos extrajudiciais e fortalecimento da 
integridade

A atuação preventiva do Ministério Público 
no combate à improbidade administrativa re-
presenta um dos maiores avanços institucio-
nais no fortalecimento da ética e da probida-
de no setor público. A experiência brasileira 
tem demonstrado que a repressão, embora 
necessária, não basta para reduzir a prática 
de ilícitos contra a moralidade administrativa. 
Nesse cenário, o Ministério Público assume 
função estratégica não apenas como órgão de 
controle repressivo, mas também como ver-
dadeiro promotor de integridade, orientando 
gestores públicos e prevenindo a ocorrência 
de condutas ímprobas.

Entre os principais mecanismos de atuação 
preventiva do Parquet, destacam-se os instru-
mentos extrajudiciais, como os Termos de Ajus-
tamento de Conduta (TACs), recomendações 
administrativas e compromissos de ajustamen-
to. Por meio deles, é possível solucionar de 
maneira célere e eficiente irregularidades que, 
se não corrigidas, poderiam evoluir para atos 
de improbidade. Conforme observa Oliveira 
(2020), tais instrumentos reforçam a natureza 
consensual e dialógica do direito administrati-
vo contemporâneo, privilegiando a prevenção 
em lugar da repressão tardia.

Não menos relevante é o papel do Minis-
tério Público na indução de práticas de gover-
nança e programas de integridade no setor 
público. Ao fiscalizar a implementação dessas 
medidas, em especial após a promulgação da 
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Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/201310), o 
órgão contribui para estruturar mecanismos 
internos de controle, auditoria e transparên-
cia. Assim, a integridade deixa de ser apenas 
atributo individual do agente público e passa 
a ser requisito estrutural de toda a organiza-
ção administrativa, tornando-se verdadeira 
política de prevenção de ilícitos.

A atuação preventiva ministerial também 
se projeta no campo da promoção da transpa-
rência e da participação social. A fiscalização 
do cumprimento da Lei de Acesso à Informa-
ção, o incentivo à publicidade dos atos admi-
nistrativos e a aproximação com a sociedade 
civil organizada são estratégias que ampliam a 
vigilância coletiva sobre a gestão pública. 

Como salienta Canotilho (2003), a demo-
cracia contemporânea exige um modelo par-
ticipativo, em que o povo atue como fiscal 
constante da coisa pública. Nesse contexto, 
o Ministério Público funciona como elo entre 
a cidadania e a Administração, fortalecendo a 
confiança social nas instituições e diminuin-
do os espaços de corrupção sistêmica.

Essa dimensão preventiva da atuação mi-
nisterial representa verdadeira mudança de 
paradigma no enfrentamento da improbidade 
administrativa. Em vez de aguardar a consuma-
ção do ilícito para somente então promover a 
responsabilização, o Ministério Público bus-
ca criar condições que dificultem a prática de 
atos desonestos, fomentando a ética pública e 
consolidando uma cultura de integridade. Esse 
modelo de atuação contribui para reduzir cus-
tos sociais e financeiros, uma vez que a recom-
posição de danos causados pela improbidade 
nem sempre é plenamente possível. 

Em síntese, a atuação preventiva do Minis-
tério Público reafirma a moralidade adminis-
trativa como princípio estruturante da Admi-
nistração Pública e como valor constitucional 
de primeira grandeza. Por meio de sua função 
pedagógica e de seus instrumentos extrajudi-

10 Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

11 Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público: [...] IV - promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei: a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos; (Brasil, 1993).

ciais, o órgão não apenas combate a impro-
bidade, mas também promove a boa gover-
nança, a transparência e o fortalecimento da 
confiança democrática, elementos indispen-
sáveis para a consolidação de um Estado ético 
e comprometido com o interesse público.

5.3. A atuação repressiva do Ministério Público: 
improbidade administrativa, combate à corrupção
e ações civis públicas

Se, por um lado, a atuação preventiva do 
Ministério Público busca evitar a concretiza-
ção de práticas ilícitas, por outro, sua função 
repressiva é indispensável para assegurar a res-
ponsabilização de agentes públicos e privados 
que violem os princípios constitucionais da Ad-
ministração. A repressão, nesse sentido, cons-
titui um dos pilares da tutela da moralidade 
administrativa, pois garante que atos de impro-
bidade e corrupção não permaneçam impunes, 
reafirmando a seriedade da ordem jurídica.

A Constituição Federal de 1988, ao confe-
rir ao Ministério Público a defesa da ordem 
jurídica e dos interesses sociais, legitimou-o 
a propor ações civis públicas e ações de im-
probidade administrativa como mecanismos 
centrais de responsabilização. O art. 129, 
inciso III, da Constituição Federal atribui ao 
Ministério Público a função de “promover o 
inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos 
e coletivos”, legitimando sua atuação tanto na 
esfera judicial quanto na extrajudicial.

A Lei Orgânica Nacional do Ministério Pú-
blico (Lei nº 8.625/93), em seu art. 25, inciso 
IV, alínea “a”11, reforça essa competência, con-
ferindo ao Parquet legitimidade para propor 
ações destinadas à prevenção, proteção e re-
paração de danos a interesses coletivos, difu-
sos e individuais indisponíveis. 

A Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
nº 8.429/92), ainda que recentemente modi-
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ficada pela Lei nº 14.230/2021, continua a ser 
um marco regulatório fundamental, pois dis-
ciplina as sanções aplicáveis a agentes ímpro-
bos, abrangendo hipóteses de enriquecimento 
ilícito, prejuízo ao erário e violação dos princí-
pios administrativos. De modo complementar, 
a referida lei, em seu art. 17, caput12, confere 
ao Ministério Público legitimidade para propor 
a ação principal em casos de responsabilização 
de agentes públicos, enquanto a Lei da Ação Ci-
vil Pública (Lei nº 7.347/85) amplia o alcance de 
sua atuação em defesa do patrimônio público. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça consolida tal legitimidade, especial-
mente por meio da Súmula 329, que estabele-
ce que “o Ministério Público tem legitimidade 
para propor ação civil pública em defesa do 
patrimônio público”.

No combate à corrupção, o Ministério Pú-
blico tem se destacado como instituição pro-
tagonista. Operações de grande repercussão 
nacional evidenciam que a atuação repressiva 
vai além da responsabilização individual, al-
cançando esquemas sistêmicos que corroem 
a credibilidade do Estado.

Com base nessa legitimidade, a atuação re-
pressiva do Ministério Público materializa-se 
principalmente na propositura de ações civis 
públicas e ações de improbidade administra-
tiva, voltadas à responsabilização de agentes 
públicos que atentem contra a moralidade, a 
legalidade e a probidade. Essa atuação não se 
limita à mera reparação de danos ao erário, 
mas também busca restaurar a integridade da 
Administração Pública e fortalecer a confiança 
da sociedade no Estado. 

As ações promovidas pelo Parquet são, 
portanto, expressão concreta da função 
institucional de tutela do interesse público 
e de proteção do regime democrático, 
garantindo que atos lesivos à coletividade 
sejam devidamente sancionados.

Além da repressão, o Ministério Público 
atua de forma a preservar a legitimidade do 

12 Art. 17. A ação para a aplicação das sanções de que trata esta Lei será proposta pelo Ministério Público e seguirá o procedimento comum previsto na Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), salvo o disposto nesta Lei. (Brasil, 1992).

próprio sistema de governança estatal. Ao 
promover ações civis públicas e medidas de 
improbidade, o órgão reforça a observância 
dos princípios constitucionais da Adminis-
tração Pública e estabelece um precedente 
normativo que desestimula práticas ilícitas. 
A legitimidade conferida ao Parquet permite 
que sua atuação seja independente e eficaz, 
assegurando que o combate à corrupção e a 
defesa da moralidade administrativa não de-
pendam de iniciativa privada ou de outros 
órgãos, consolidando o Ministério Público 
como verdadeiro guardião da ordem jurídica 
e da ética no serviço público.

Em síntese, a atuação repressiva do Minis-
tério Público combina legitimidade constitu-
cional, legal e jurisprudencial com estratégias 
processuais efetivas, promovendo responsa-
bilização, preservando o patrimônio público 
e fortalecendo a moralidade administrativa. A 
repressão, nesse sentido, é complementada 
por ações preventivas e educativas, forman-
do um sistema integrado de proteção do in-
teresse público, em que o Ministério Público 
desempenha papel central como protagonista 
da defesa da legalidade, da integridade e da 
probidade na Administração Pública.

Não obstante, a repressão deve observar os 
princípios da proporcionalidade e da razoabi-
lidade, evitando que a sanção se converta em 
medida meramente simbólica ou excessiva. 
A aplicação das penas previstas na Lei de Im-
probidade deve atender ao devido processo 
legal, à ampla defesa e à individualização da 
responsabilidade, o que reafirma a natureza 
garantista do direito sancionador.

Portanto, a atuação repressiva do Ministério 
Público desempenha papel essencial na conso-
lidação de um Estado Democrático de Direi-
to íntegro e responsável. Ao responsabilizar 
agentes ímprobos, o órgão não apenas repara 
danos ao erário, mas também reafirma valores 
fundamentais da ordem constitucional, como 
a legalidade, a moralidade e a eficiência. Se a 
prevenção constitui o alicerce da integridade, 
a repressão é a salvaguarda da justiça e da cre-
dibilidade das instituições públicas.
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6. Considerações finais

A moralidade administrativa, elevada pela 
Constituição Federal de 1988 à condição de 
princípio estruturante da Administração Públi-
ca, revela-se não apenas como um parâmetro 
ético, mas como verdadeiro critério jurídico de 
validade, legitimidade e integridade da gestão 
estatal. Longe de se limitar a uma diretriz abs-
trata, trata-se de norma de eficácia imediata, in-
dispensável à concretização do Estado Demo-
crático de Direito e à preservação da confiança 
da sociedade nas instituições públicas.

Ao longo do trabalho, verificou-se que a 
moralidade administrativa percorreu traje-
tória complexa até sua consolidação como 
princípio autônomo no ordenamento jurídi-
co brasileiro. Diferentemente da experiência 
estrangeira, em que se diluiu na noção am-
pla de legalidade, no Brasil foi expressamente 
positivada, adquirindo densidade normativa 
própria e alcançando status de direito funda-
mental do cidadão à boa administração. Nes-
se sentido, a moralidade transcende a mera 
conformidade legal, impondo ao administra-
dor padrões mínimos de honestidade, lealda-
de, probidade e boa-fé.

Observou-se também que a Lei de Impro-
bidade Administrativa desempenha papel de-
cisivo na concretização desse princípio, ao 
prever instrumentos de responsabilização de 
agentes públicos e de terceiros que, por dolo 
ou grave desvio ético, atentem contra a inte-
gridade do serviço público. A improbidade 
administrativa, nesse contexto, é compreen-
dida como a violação qualificada da morali-
dade, configurando-se não apenas na lesão 
ao patrimônio, mas, sobretudo, na quebra da 
confiança social depositada na Administração.

Por outro lado, destacou-se o papel essen-
cial do Ministério Público, cuja atuação na tu-
tela da moralidade administrativa se desdobra 
em dimensões repressiva e preventiva. Se, de 
um lado, cabe ao Parquet propor ações de 
improbidade e ações civis públicas para res-
ponsabilizar atos ilícitos, de outro, sua função 
preventiva assume relevância cada vez maior, 
mediante recomendações, termos de ajusta-

mento de conduta, fiscalização extrajudicial, 
incentivo à integridade institucional e fortale-
cimento da participação social. Essa atuação 
prospectiva reafirma a moralidade adminis-
trativa como valor constitucional de primei-
ra grandeza e contribui para a construção de 
uma cultura de ética pública.

Em síntese, a moralidade administrativa 
não se reduz a mera cláusula retórica, mas 
constitui pilar indispensável à legitimidade 
democrática e ao fortalecimento do Estado de 
Direito. Seu resguardo demanda uma atuação 
firme, coordenada e inovadora por parte das 
instituições de controle, especialmente o Mi-
nistério Público, cuja missão ultrapassa a re-
pressão de ilícitos para alcançar a promoção 
de uma Administração Pública íntegra, trans-
parente e comprometida com o interesse co-
letivo. Somente assim será possível consolidar 
uma gestão pública orientada pela ética, pela 
probidade e pelo respeito ao cidadão, asse-
gurando a efetividade dos princípios consti-
tucionais e a preservação da confiança social 
nas instituições.
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1. Introdução

A administração pública brasileira, a partir 
da promulgação da Constituição da Repúbli-
ca Federativa do Brasil de 1988, passou por 
um profundo processo de transformação que 
redefiniu seus fundamentos e paradigmas. 
Ancorada nos princípios constitucionais da le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade e eficiência, a gestão pública moderna 
busca garantir a entrega de políticas públicas 
e serviços de qualidade pautados pela trans-
parência, responsabilidade e equidade. 

Esses princípios estruturam o que se co-
nhece hoje como governança pública, concei-
to oriundo da governança corporativa, mas 
adaptado à complexidade e especificidades 
do setor público. A governança pública repre-
senta o conjunto de mecanismos, práticas e 
procedimentos institucionais que visam asse-
gurar a integridade, a ética e a eficácia na ges-
tão dos recursos públicos, fortalecendo a con-
fiança da sociedade nas instituições estatais. 

Dentro desse contexto, a integridade admi-
nistrativa emerge como um valor central e im-
prescindível para o funcionamento adequado 
do Estado Democrático de Direito. Não se tra-
tando apenas de uma questão moral ou ética, 
a integridade constitui um princípio operativo 
que orienta a conduta dos agentes públicos e 
assegura a conformidade dos atos administrati-
vos com os padrões legais e normativos. 

A efetividade da governança pública depen-
de, portanto, da capacidade institucional de 
prevenir, detectar e responsabilizar atos ilícitos 
e de promover a transparência e a accounta-

bility na gestão pública. O Ministério Público, 
instituição autônoma e essencial à função ju-
risdicional do Estado, conforme previsto nos 
artigos 127 e seguintes da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil de 1988, desem-
penha papel estratégico nesse cenário. Sua 
missão transcende o simples controle da lega-
lidade dos atos administrativos, estendendo-se 
à promoção ativa da cultura da integridade, da 
transparência e da ética pública. 

O Ministério Público atua não apenas 
como fiscalizador, mas também como indu-
tor de políticas de compliance e integridade, 
colaborando para a construção de sistemas 
robustos que previnem a corrupção e forta-
lecem a gestão pública. Nos últimos anos, a 
atuação do Ministério Público tem se amplia-
do e se sofisticado, incorporando instrumen-
tos extrajudiciais e estratégias preventivas que 
vão além da repressão penal, visando a indu-
ção de boas práticas administrativas e o forta-
lecimento da governança institucional. 

Este movimento ganha ainda mais relevân-
cia diante dos desafios contemporâneos, que 
incluem limitações orçamentárias, resistência 
cultural e a complexidade crescente da gestão 
pública, exigindo do Ministério Público ino-
vação, articulação interinstitucional e capaci-
tação técnica contínua. Desse modo, o pre-
sente artigo se propõe a analisar o papel do 
Ministério Público como agente estratégico 
na promoção do compliance e da integridade 
na gestão pública, destacando suas funções 
institucionais, os marcos legais que embasam 
essa atuação, os instrumentos utilizados e os 
desafios enfrentados.
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Ao evidenciar a importância da atuação 
ética e colaborativa do Ministério Público na 
construção de uma administração pública efi-
ciente, transparente e confiável, pretende-se 
contribuir para o entendimento da governan-
ça pública como pilar fundamental do Estado 
democrático de direito.

Dessa forma, a primeira parte do artigo 
versará sobre a governança pública, o siste-
ma de integridade e o papel institucional do 
Ministério Público. Na sequência, discorre-
rá sobre o Ministério Público como indutor 
de sistemas de integridade e compliance na 
Administração Pública e, por fim, descreverá 
sobre os desafios e perspectivas na atuação 
do Ministério Público em integridade e com-
pliance no âmbito público.

2. Governança pública, integridade e o 
papel institucional do Ministério Público

A Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 instituiu um novo paradigma 
para a Administração Pública brasileira, assen-
tado nos princípios da legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e eficiência 
conforme art. 37, caput. Esses princípios es-
truturam a ideia de governança pública, com-
preendida como o conjunto de mecanismos, 
práticas e procedimentos que visam assegurar 
a entrega de políticas públicas e serviços de 
qualidade à sociedade, com responsabilida-
de, equidade e transparência. 

Nesse contexto, a integridade administra-
tiva surge como um valor central, represen-
tando a aderência dos agentes públicos aos 
padrões éticos e legais que orientam a gestão 
pública. A integridade, portanto, não é ape-
nas um atributo moral, mas um princípio 
operativo da boa governança, essencial para 
a construção de instituições sólidas e confiá-
veis, conforme previsto no art. 37 e no Título 
III da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, que trata da organização 
do Estado. 

A governança pública efetiva exige a articu-
lação entre prevenção, detecção e responsabi-

lização por atos ilícitos, criando um ambiente 
institucional que favoreça a ética, a transpa-
rência e a accountability. A Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, ao 
fortalecer o controle interno, externo e social, 
proporciona as bases para o desenvolvimento 
de um sistema de integridade pública robusto.

A concepção de governança pública teve 
sua origem na governança corporativa, a qual 
se refere às relações estabelecidas entre a ad-
ministração de uma empresa, seu conselho 
de administração, acionistas e demais partes 
interessadas. Por sua vez, a governança públi-
ca diz respeito à regulamentação das práticas 
de boa conduta na administração pública. 
(Coelho, 2017).

Destacando que a interpretação moral da 
Constituição da República Federativa do Bra-
sil de 1988 faz parte do trabalho diariamente 
realizado pelos operadores do Direito, o autor 
Emerson Garcia (2019, p. 54) pontifica que:

A identificação da sinceridade metódica do in-
térprete exige que seja devidamente conside-
rado que a norma é fruto da interação entre 
texto e contexto, daí decorrendo a necessária 
observância aos balizamentos oferecidos pe-
los enunciados linguísticos e consideração 
dos influxos de ordem moral colhidos no am-
biente sociopolítico, que não devem ser ma-
nipulados, exasperados ou flexibilizados de 
acordo com suas pré-compreensões.

O Ministério Público, conforme delineado 
pela Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, conforme art. 127 e seguintes, é 
uma instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbida da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 

Sua autonomia funcional, administrativa 
e financeira assegura a independência neces-
sária para o desempenho de suas funções. 
A atuação do Ministério Público está intrin-
secamente vinculada à promoção de valores 
éticos e à defesa da integridade institucional. 
Ao exercer o controle da legalidade dos atos 
da administração pública, fiscalizar a correta 
aplicação dos recursos públicos e proteger os 
direitos fundamentais, o Ministério Público 
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atua como guardião da moralidade adminis-
trativa e do interesse público. 

Além disso, o Ministério Público tem um 
papel destacado na indução de boas práticas 
na gestão pública, sendo agente ativo na pro-
moção da cultura da integridade, da transpa-
rência e da responsabilização, valores centrais 
de uma administração pública orientada pelo 
interesse coletivo. Um dos desafios do Minis-
tério Público é encontrar o ponto de equi-
líbrio entre sua autonomia e o seu controle 
externo exercido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público. Nesse sentido, Emerson 
Garcia (2008, p. 31) explana que:

O grande desafio a ser enfrentado é compa-
tibilizar a autonomia duramente conquista-
da pelo Ministério Público brasileiro com o 
controle externo exercido pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público, o que exige 
responsabilidade e ética por parte das insti-
tuições controladas, mantendo-se no plano 
da juridicidade e proscrevendo os abusos que 
costumam se manifestar em qualquer estru-
tura estatal de poder, e uma postura de au-
tocontenção por parte do órgão de controle, 
evitando que, ao invés de controlar, termine 
por substituir-se às instituições controladas 
em juízos valorativos que lhes são próprios.

Desde a redemocratização, o Ministério 
Público ampliou significativamente sua atua-
ção no combate à corrupção, tornando-se 
protagonista no enfrentamento de ilícitos 
que comprometem a eficácia e a legitimida-
de do Estado. Casos emblemáticos de inves-
tigação e denúncia de crimes contra a admi-
nistração pública consolidaram o Ministério 
Público como ator chave na promoção da in-
tegridade e da justiça. 

A partir dos anos 2000, com o fortaleci-
mento dos mecanismos de controle e a coope-
ração interinstitucional, o Ministério Público 
passou a investir também em ações preventi-
vas, buscando induzir boas práticas adminis-
trativas, fomentar a transparência e promover 
políticas públicas mais eficientes e justas. Essa 
evolução reflete uma atuação mais estratégica 
e orientada por resultados, em que o combate 
à corrupção caminha lado a lado com a pro-
moção da ética pública. 

O Ministério Público também se tornou 
parceiro em programas de educação cívica, 
capacitação de gestores públicos e articulação 
de redes de controle, promovendo a constru-
ção de uma cultura de integridade em todas 
as esferas da administração. Salientando que 
a falta de integridade não se confunde com 
corrupção, o autor Robert Klitgaard (1994, p. 
40) menciona que:

Corrupção é o comportamento que se desvia 
dos deveres formais de uma função pública 
devido a interesses privados (pessoais, fami-
liares, de grupo fechado) de natureza pecu-
niária ou para melhorar o status, ou que viola 
regras contra o exercício de certos tipos de 
comportamento ligados a interesses privados.

Nessa toada, o autor Marcelo Zenkner (2019, 
p. 46) esclarece sobre a integridade ressaltando da se-
guinte maneira:

Em geral, quando se pensa na palavra inte-
gridade, é estabelecida uma relação direta 
com valores consolidados a partir de concei-
tos extraídos da ética e da moralidade. De 
um modo mais direto e específico, a integri-
dade implica a exata correspondência entre 
os relevantes valores morais e a realização 
desses valores no momento em que, diante 
das situações-problema do dia a dia, uma es-
colha é reclamada a fim de que uma ação ou 
uma omissão sejam realizadas.

Nos últimos anos, o ordenamento jurí-
dico brasileiro passou por avanços significa-
tivos no campo da integridade pública e da 
governança institucional, destacando-se nor-
mas como a Lei nº 12.846/2013-Lei Anticor-
rupção, que introduziu a responsabilização 
objetiva de pessoas jurídicas por atos lesivos 
à administração pública, estimulando progra-
mas de compliance e integridade no setor 
privado e público; o Decreto nº 9.203/2017, 
que trata da política de governança da admi-
nistração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, estabelecendo diretrizes de go-
vernança, integridade e gestão de riscos; a Lei 
nº 13.655/2018, que incluiu à LINDB dispo-
sitivos que reforçam a segurança jurídica na 
aplicação do direito público, com ênfase na 
motivação técnica de decisões e na responsa-
bilização com base em dolo ou erro grosseiro, 
e a Lei nº 14.133/2021-Nova Lei de Licitações 
e Contratos, que exige mecanismos de inte-
gridade como requisito para contratação com 
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o poder público em determinados casos. 

Nesse viés, a redação da Lei nº 12.846/2013 
traz a previsão de programas de integridade 
quando da aplicação de penalidades, confor-
me disposto no art. 7º:

Art. 7º Serão levados em consideração na 
aplicação das sanções:

VIII - a existência de mecanismos e proce-
dimentos internos de integridade, auditoria 
e incentivo à denúncia de irregularidades e 
a aplicação efetiva de códigos de ética e de 
conduta no âmbito da pessoa jurídica. (Bra-
sil, 2013).

Essas normas convergem para o fortaleci-
mento da accountability, a responsabilização 
transparente e eficaz dos agentes públicos, e 
para a institucionalização de práticas de com-
pliance público, que visam mitigar riscos de 
integridade e garantir a observância de pa-
drões éticos e legais na gestão.

Neste novo cenário, o Ministério Público 
tem papel central, não apenas como fiscal 
da lei, mas como indutor de políticas de in-
tegridade, parceiro no desenvolvimento de 
mecanismos de controle e agente promotor 
de uma cultura de transparência e ética no 
serviço público.

A governança pública e a integridade ad-
ministrativa, firmadas nos princípios consti-
tucionais de 1988, representam pilares fun-
damentais para a consolidação de um Estado 
Democrático de Direito. O Ministério Público, 
como instituição independente e comprome-
tida com o interesse público, desempenha 
papel essencial nesse processo, tanto na re-
pressão de desvios quanto na promoção de 
valores éticos e boas práticas de gestão. 

Diante dos desafios contemporâneos, é 
imperativo fortalecer a atuação do Ministério 
Público na indução de uma cultura de inte-
gridade, na promoção da transparência e na 
construção de uma administração pública 
mais eficiente, justa e confiável. O futuro da 
boa governança no Brasil passa, indiscutivel-
mente, pelo protagonismo ético e institucio-
nal do Ministério Público.

3. O Ministério Público como indutor
de sistemas de integridade e compliance
na Administração Pública

O Ministério Público brasileiro tem am-
pliado significativamente sua atuação ex-
trajudicial como mecanismo estratégico de 
promoção da integridade institucional e do 
fortalecimento da governança pública. Além 
de sua função clássica de fiscal da lei, o Mi-
nistério Público tem se posicionado como 
agente catalisador na prevenção de irregulari-
dades, na indução de boas práticas de gestão 
e no estímulo à adoção de programas de inte-
gridade e compliance no setor público. 

Evidenciando sobre compliance, os au-
tores Rogério Sanches Cunha e Renee do Ó 
Souza (2020, p. 25) apontam que:

O termo Compliance é traduzido do inglês 
como conformidade, observância, compla-
cência ou submissão, substantivo que advém 
do verbo inglês to comply cuja tradução é 
adequar, cumprir, obedecer. Sua origem re-
monta a edição de leis internacionais, sobre-
tudo norte-americana (FCPA-Foreign Corrupt 
Practices Act) e inglesa (UK Bribery Act) que 
passaram a exigir que as empresas apresen-
tassem um programa geral de adequação de 
suas normas e práticas a determinados mar-
cos legais comuns ao setor em que atuavam 
na economia, o termo Compliance popu-
larizou-se e ganhou significado próprio. O 
instituto ganhou sentido próprio e passou a 
corresponder não apenas conformidade com 
as regras legais, mas uma disposição geral de 
comportamento socialmente legal, moral, éti-
co, ligados à honestidade. É inegável que a Lei 
FCPA é a principal lei americana anticorrup-
ção. Aprovada em 1977 é considerada modelo 
para todo o mundo como lei anticorrupção, 
porque proíbe, rigorosamente, o pagamen-
to de subornos a representante de governos 
estrangeiros com a finalidade de obter, reter 
ou direcionar um negócio. A lei proíbe não 
somente o pagamento de dinheiro, mas tam-
bém de qualquer vantagem econômica, como 
doações, patrocínios, ofertas de emprego ou 
presentes em geral como viagens, refeições 
ou objetos em si, destinados ao benefício pes-
soal do agente público ou membros de sua 
família. A lei ainda alcança partidos políticos, 
políticos ou candidatos políticos (incluindo 
seus familiares). Ao contrário da Lei Anticor-
rupção brasileira, a lei FCPA prevê sanções 
penais e civis para funcionários, adminis-
tradores e representantes de empresas que 
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pratiquem atos de corrupção no estrangeiro, 
quer tais atos sejam realizados pelas matri-
zes ou por suas subsidiárias. Essa é uma das 
maiores características da lei americana que 
manifesta interesse em inibir e punir a prática 
de atos de corrupção ocorridos em território 
estrangeiro, quer tais atos sejam realizados 
pelas matrizes ou por suas subsidiárias. Mas 
como foi dito, a Lei FCPA prevê a necessida-
de de adoção de um conjunto de regras que 
buscassem evitar e punir fraudes e práticas de 
corrupção, o que inspirou a adoção dos pro-
gramas de Compliance. A Lei nº 12.846/2013, 
que não adota um conceito legal para o insti-
tuto, indica pressupostos que devem lhe ser-
vir de contornos mínimos ao prever, no art. 
7º, VII, da Lei, como fator para aplicação das 
sanções “a existência de mecanismos e proce-
dimentos internos de integridade, auditoria e 
incentivo à denúncia de irregularidades e a 
aplicação efetiva de códigos de ética e de con-
duta no âmbito da pessoa jurídica”.

Nesse contexto, destaca-se o uso de instru-
mentos extrajudiciais, como recomendações, 
orientações técnicas e termos de ajustamen-
to de conduta (TACs), que visam orientar os 
gestores públicos quanto à implementação 
de políticas de integridade. Por meio dessas 
ferramentas, o Ministério Público atua proa-
tivamente para fomentar uma cultura admi-
nistrativa voltada à prevenção de riscos, à 
integridade dos processos decisórios e à res-
ponsabilização ética dos agentes públicos. 

O planejamento permite que instituições 
pensem estrategicamente sobre sua missão e 
busquem melhorar seus serviços. O Ministé-
rio Público de Minas Gerais iniciou seu Plano 
Estratégico em 2012, passando por revisões. 

Em 2019, alinhou-se ao Planejamento Es-
tratégico Nacional do Ministério Público, ela-
borando um novo plano para 2020-2029, com 
foco em resultados para a sociedade, integra-
ção e aprendizado. Esse novo plano se en-
contra alinhado aos Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS) que fazem parte da 
Agenda 2030 da ONU, especialmente o ODS 
16, que visa combater a corrupção e fortale-
cer instituições eficazes e transparentes.

A implementação de um programa de in-
tegridade é um processo gradual, que deve 
abranger todos os níveis da organização, es-

tratégico, tático e operacional, para, dessa for-
ma, promover uma cultura de integridade em 
todas as suas áreas. Trata-se da prática da in-
tegridade de forma intencional e consciente.

Nessa toada, sobre o significado de inte-
gridade intencional, o autor Robert Chesnut 
(2021, p. 288) enfatiza que:

Integridade Intencional não é só uma pro-
messa de agir virtuosamente. Significa fazer 
um esforço sério e rigoroso para primeiro, 
identificar o objetivo de uma organização e 
os valores que ela representa; depois, desen-
volver regras específicas que reflitam esses 
valores; e, por fim, defender a importância 
de seguir as regras em todos os lugares – e 
níveis – de uma empresa. Geralmente, não 
é uma jornada em linha reta, e você precisa 
estar preparado para contratempos. Mas, na 
minha experiência, o esforço pode oferecer 
tanto sucesso nos negócios quanto valor so-
cial positivo. De fato, há evidências crescen-
tes de que não estabelecer confiança e igno-
rar questões importantes para toda a lista de 
partes interessadas de uma organização pre-
judicará o desempenho da empresa.

O Ministério Público também vem se ar-
ticulando com outros órgãos de controle, 
como Tribunais de Contas, Controladorias e 
Ouvidorias, de modo a promover uma atua-
ção coordenada e sistêmica. Essa articulação 
interinstitucional se reflete na construção de 
redes de governança, fóruns de integridade 
e outras instâncias colaborativas, que permi-
tem o compartilhamento de boas práticas, a 
padronização de critérios e o fortalecimento 
de mecanismos de conformidade em diversos 
níveis da administração pública. 

Outro ponto relevante é o incentivo à cria-
ção e ao fortalecimento de programas de in-
tegridade pública nos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta. O Ministério 
Público tem atuado como indutor de políticas 
de compliance, sugerindo diretrizes, avalian-
do estruturas internas de controle e promo-
vendo capacitações voltadas à ética, à transpa-
rência e à prevenção da corrupção. 

A presença de integridade na administração 
pública é fundamental para assegurar que as 
decisões sejam tomadas no melhor interesse 
do público e para prevenir a corrupção e a má 
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gestão. Em um cenário global onde a corrup-
ção continua sendo um desafio significativo, a 
implementação de programas de integridade 
se torna uma ferramenta vital para promover 
a transparência e a responsabilidade no setor 
público. (Novacki; Machado, 2020).

Adicionalmente, o Ministério Público de-
sempenha um papel importante no fomento 
ao controle interno e à cultura da transparên-
cia, contribuindo para que os entes públicos 
desenvolvam sistemas robustos de auditoria 
interna, canais de denúncia confiáveis e meca-
nismos efetivos de accountability. Nesse pro-
cesso, estimula-se a construção de uma cultura 
institucional ética, que ultrapassa a mera for-
malidade normativa e se enraíza nos valores e 
práticas cotidianas da gestão pública. 

Portanto, a atuação extrajudicial e articulada 
do Ministério Público configura-se como um pi-
lar essencial na consolidação de um ambiente 
público mais íntegro, transparente e orientado 
por princípios republicanos, sendo elemento-
-chave na indução e consolidação de sistemas 
de integridade em todo o aparato estatal.

4. Desafios e perspectivas na atuação
do Ministério Público em integridade
e compliance no âmbito público

A atuação do Ministério Público em temas 
relacionados à integridade e compliance no 
setor público tem se mostrado fundamental 
para a promoção da transparência, eficiência 
e combate à corrupção. Contudo, essa atua-
ção enfrenta diversos desafios institucionais 
que dificultam sua proatividade, ao mesmo 
tempo em que abre espaço para perspectivas 
inovadoras que podem ampliar sua eficácia.

Um dos principais entraves para o fortale-
cimento do Ministério Público em integridade 
e compliance é a limitação orçamentária, que 
restringe a capacidade de investimento em 
ferramentas, pessoal especializado e projetos 
preventivos. Paralelamente, a sobrecarga 
repressiva, caracterizada pelo foco tradicional 

em investigações e processos penais, desvia 
esforços que poderiam ser destinados à 
prevenção de irregularidades. 

Além disso, existe uma significativa resis-
tência institucional, tanto interna quanto ex-
terna, que dificulta a implementação de práti-
cas inovadoras e colaborativas, especialmente 
quando envolvem o controle e a fiscalização 
das próprias instituições públicas.

Tratando especificamente do plano de co-
municação e das orientações para terceiros 
que prestam serviços ao MPMG, o Programa 
de Integridade do Ministério Público de Mi-
nas Gerais (2022, online) expõe que:

O Programa de Integridade e ‘Compliance’ do MPMG 
adota as seguintes diretrizes: 

(...) VI - Plano de comunicação do programa de 
integridade e ‘compliance’, incluindo orientações 
para terceiros que prestam serviços ao MPMG por 
meio de credenciamentos, cooperações técnicas 
ou similares, que deverão parametrizar suas con-
dutas, no que for pertinente, com as orientações 
insertas neste pacto.

Diante desse cenário, torna-se impres-
cindível a qualificação técnica dos membros 
do Ministério Público, com ênfase em temas 
como gestão de riscos, compliance e gover-
nança pública. A capacitação contínua permi-
te que os procuradores e promotores atuem 
de forma preventiva e estratégica, indo além 
da mera repressão. 

O uso de tecnologias avançadas, como 
análise de dados, inteligência artificial e ferra-
mentas de monitoramento digital é outro fa-
tor decisivo para potencializar a eficiência do 
Ministério Público, possibilitando a identifica-
ção precoce de riscos e o acompanhamento 
sistemático dos programas de integridade nas 
instituições públicas.

O Ministério Público brasileiro já conta 
com exemplos notáveis de programas de in-
tegridade que servem como referência. Ini-
ciativas que combinam auditorias internas, 
treinamentos contínuos e canais de denúncia 
eficazes demonstram resultados positivos na 
prevenção de irregularidades. 
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A adoção de protocolos de compliance ali-
nhados às diretrizes internacionais e a criação 
de comitês específicos dentro do Ministério 
Público para tratar exclusivamente de integri-
dade também têm se destacado. Essas práti-
cas fomentam a cultura da ética e transparên-
cia, fortalecendo a confiança da sociedade nas 
instituições públicas.

Conforme apresenta o autor Mauro Flávio 
Ferreira Brandão (2025, p. 123): “A experiên-
cia do Ministério Público de Minas Gerais de-
monstra as frentes perante municípios, funda-
ções e a Instituição do seu próprio programa 
de integridade”.

O futuro da atuação do Ministério Pú-
blico em integridade e compliance está in-
timamente ligado à capacidade de inovar 
e integrar diferentes ferramentas e atores. 
A utilização de big data e análise preditiva 
pode transformar a forma como os riscos são 
identificados e gerenciados. Além disso, o 
fortalecimento da inteligência institucional, 
com troca estruturada de informações entre 
órgãos de controle, é essencial para construir 
uma atuação mais coordenada e efetiva. 

Ademais, a chamada “atuação em rede”, 
envolvendo Ministério Público, tribunais de 
contas, controladorias e sociedade civil cria um 
ambiente propício para o desenvolvimento de 
estratégias conjuntas, potencializando o impac-
to das ações de integridade no setor público.

5. Conclusão

A análise do papel do Ministério Público na 
promoção da integridade e do compliance na 
gestão pública revela a crescente importância 
desta instituição como agente estratégico para 
a consolidação da governança pública no Brasil. 

Fundamentado nos princípios constitucio-
nais de legalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência e transparência, o sistema de gover-
nança pública depende intrinsecamente da exis-
tência de mecanismos robustos que garantam a 
integridade administrativa e o combate efetivo à 
corrupção, elementos essenciais para o fortale-
cimento do Estado Democrático de Direito. 

O Ministério Público, enquanto institui-
ção autônoma e permanente, transcende sua 
função tradicional de fiscal da lei para se po-
sicionar como indutor ativo de políticas de 
integridade e compliance. Essa atuação es-
tratégica envolve não apenas a repressão de 
ilícitos, mas também a prevenção de irregula-
ridades por meio de instrumentos extrajudi-
ciais, como recomendações, termos de ajusta-
mento de conduta e orientações técnicas, que 
estimulam a implementação de programas de 
integridade em órgãos públicos. 

Além disso, a articulação interinstitucional 
com tribunais de contas, controladorias e de-
mais órgãos de controle demonstra o caráter 
sistêmico e colaborativo necessário para en-
frentar os desafios contemporâneos da admi-
nistração pública. 

A evolução normativa, marcada por leis 
anticorrupção e políticas de governança, re-
força a importância do compliance público 
como ferramenta indispensável para mitigar 
riscos, assegurar a accountability e promover 
a cultura ética no setor público. 

A atuação do Ministério Público nesse 
cenário se mostra vital para estimular a ado-
ção de práticas administrativas transparen-
tes e responsáveis, assim como para capaci-
tar gestores e servidores públicos em temas 
essenciais à boa governança. No entanto, a 
efetividade da atuação do Ministério Público 
enfrenta obstáculos relevantes, como limita-
ções orçamentárias, sobrecarga de atividades 
repressivas e resistência institucional. 

Superar esses desafios exige investimentos 
em qualificação técnica, uso de tecnologias 
avançadas, fortalecimento da inteligência ins-
titucional e aprofundamento da cooperação 
entre diferentes atores e órgãos públicos. O 
futuro da gestão pública íntegra e eficiente no 
Brasil depende, em grande medida, da capa-
cidade do Ministério Público de inovar, atuar 
de forma preventiva e consolidar redes de go-
vernança que promovam a transparência, a 
ética e a justiça social. 

Constatou-se que a promoção da integri-
dade e do compliance pelo Ministério Pú-
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blico não é apenas um imperativo legal, mas 
uma necessidade ética e social para assegurar 
que a administração pública atue sempre em 
benefício do interesse coletivo. 

A construção de uma cultura pública ba-
seada em valores republicanos e na responsa-
bilidade institucional é o caminho para a con-
solidação de um Estado mais justo, eficiente 
e confiável, onde a governança pública efetiva 
seja um pilar sólido para o desenvolvimento 
sustentável e para a confiança da sociedade 
nas instituições democráticas.
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1. Introdução1

O presente trabalho foi elaborado em um 
contexto de pós-edição da Resolução nº 305 
do Conselho Nacional do Ministério Público, 
promulgada em 11 de fevereiro de 2025. Em 
seus arts. 2º e 3º, estabelece a Resolução um 
dever de fomento à implantação de Progra-
mas de Integridade na Administração Públi-
ca, atribuído ao Ministério Público e pautado 
de acordo com os parâmetros da boa técnica, 
pelos quais se devem guiar programas desta 
natureza. O art. 4º da Resolução vai além: ao 
Ministério Público incumbe não apenas fo-
mentar a instauração – ou certificar-se da exis-
tência –, mas também aferir o adequado fun-
cionamento destes programas de integridade.

Repete-se, aqui, a fórmula da Lei nº 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção), que ao se 
referir aos sistemas de integridade –  em seu 
art. 7º, VIII –, condiciona-os expressamente a 
um padrão de aplicação efetiva. O Decreto nº 
11.129/2022, em seu art. 57, densifica este dita-
me da Lei Anticorrupção, concedendo-nos os 
parâmetros de avaliação da existência e apli-
cação de fato de um sistema de integridade.

Nosso sistema normativo, portanto, repe-
te categoricamente o que se consolidou como 

1 Coordenador de Integridade no  Ministério Público de Minas Gerais.

uma etiqueta básica do compliance e da in-
tegridade: sistemas de compliance e integri-
dade meramente formais são equivalentes à 
inexistência. Não basta que se criem as estru-
turas que formalmente os compõem. É neces-
sário que essas estruturas funcionem de fato.

O funcionamento de fato destas estruturas 
passa pela efetivação de todos os pilares de um 
sistema de integridade – cuja boa síntese, aliás, 
se pode encontrar no aludido art. 57 da Decreto 
nº 11.129/2022. Há, no entanto, um pilar trans-
versal e condicionante não apenas à instalação 
de um sistema de integridade, mas também à 
sua necessária evolução para a eficácia de fato: o 
comprometimento da alta administração.

Este comprometimento é um parâmetro 
de acordo com o Decreto nº 11.129/2022, 
que em seu art. 57, inciso I – destaque-se, pri-
meiro dos parâmetros elencados –, dispõe: 
“comprometimento da alta direção da pessoa 
jurídica, incluídos os conselhos, evidenciado 
pelo apoio visível e inequívoco ao programa, 
bem como pela destinação de recursos ade-
quados” (Brasil, 2022).

Também na Resolução CNMP nº 305/2025, 
este é o primeiro parâmetro elencado, cons-
tante do art. 3ª, inciso I: “Comprometimento 
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de todos os agentes públicos, especialmente 
da alta administração, evidenciado pelo apoio 
visível e inequívoco ao programa” (Conselho 
Nacional do Ministério Público, 2025).

O texto produzido parte, então, da pre-
missa conceitual de que a forma como se 
apresenta um sistema de integridade à alta 
gestão de uma entidade –  pública ou pri-
vada – é determinante não apenas sobre a 
instalação propriamente do sistema de com-
pliance ou integridade, mas também sobre 
o prospecto de aquisição de eficácia de fato 
por este sistema.

O momento em que se apresenta o sistema 
de integridade à alta administração é questão 
de significativa importância, podendo mes-
mo delimitá-lo uma considerável irreversibi-
lidade. Entendê-lo estritamente como uma 
obrigação ou uma imposição externa induz à 
administração superior o raciocínio de imple-
mentá-lo sob a lógica do mínimo necessário 
e, portanto, conduz à implementação defei-
tuosa ou à existência meramente formal de 
suas estruturas.

Por outro lado, compreendê-lo não ape-
nas como uma imposição, mas também como 
uma ferramenta de gestão que detém apti-
dões para aliar-se a interesses imediatos da-
quela gestão é uma forma de induzir à percep-
ção do sistema de compliance ou integridade 
como um valor.

Trabalha-se, portanto, com a premissa de 
que o fomento ao engajamento da adminis-
tração superior de uma entidade aos siste-
mas de compliance ou integridade depende 
da identificação de percepções e interesses 
imediatos de tal administração e da asso-
ciação entre estes interesses ou objetivos e 
as vantagens em potencial que os pilares do 
sistema têm a oferecer em suas respectivas 
consecuções.

Para exercer este fomento ao engajamen-
to da alta administração, naturalmente, os 
membros do Ministério Público buscarão o 
que a doutrina e a boa técnica têm a oferecer 
para auxiliá-los. O desafio, neste sentido, resi-

de no fato de que muito do que há disponível 
como referência foi desenvolvido voltado às 
entidades privadas. Cumpre saber, então, se 
estas orientações são apropriadas para as en-
tidades públicas.

Trabalha-se aqui, pois, com a hipótese de 
que, embora haja distinções fundamentais 
entre as gestões de entidades públicas e pri-
vadas, há formas de encontrar analogias e 
raciocínios comuns que, com a devida cau-
tela, podem ser transplantados do setor pri-
vado para o setor público.

Como primeiro objetivo específico, tem-se 
a necessidade de compreender os sistemas de 
compliance e integridade como custos, o que 
será desenvolvido na seção 2, sustentando-se 
em um arcabouço simplificado da teoria do 
valor-trabalho, desenvolvida por David Ricar-
do (2004).

Como segundo objetivo específico, é ne-
cessário que se compreendam as distinções 
entre as gestões de entidades privadas e enti-
dades públicas, buscando-se, de outro lado, 
identificar analogias e pontos potenciais de 
encontro entre elas, a que se voltará a seção 
3, sustentado majoritariamente na clássica 
obra The Practice of Management, de Peter F. 
Drucker ([1954]). É nesta terceira seção que 
se testará, primordialmente, a hipótese levan-
tada, buscando-se elucidar que há formas de 
aproveitar os raciocínios desenvolvidos em 
âmbito do setor privado para o fomento ao 
engajamento da alta administração em en-
tidades públicas, desde que se faça com de-
vida cautela.

Por fim, como terceiro objetivo específico, 
desenvolver-se-á a noção de que sistemas de 
compliance e integridade não são apenas cus-
tos, mas também benefícios ou ferramentas 
de gestão. Para tanto, utilizar-se-á, como base, 
a Lei nº 12.847/2013 (Lei Anticorrupção), o 
Decreto nº 11.129/2022 – que densifica a Lei 
Anticorrupção, estabelecendo critérios de 
avaliação da existência e real efetividade de 
um sistema de compliance ou integridade – e 
a própria Resolução CNMP nº 3052/2025.
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2. Sistemas de integridade
representam um custo

Ao se afirmar que os sistemas de integri-
dade são, também, um custo, pretende-se 
enquadrá-los não apenas como custo em sua 
acepção tradicional – dispêndio de um re-
curso voltado à obtenção de dado fim –, mas 
também demonstrar que a lógica de seu me-
canismo de funcionamento atravessa uma 
perspectiva contemporânea sobre custos e 
formação dos preços, seja em se consideran-
do organismos públicos, seja em se tratando 
de empresas privadas.

Para auxiliar nesta incursão, elucidando as 
relações entre compliance e custo em ambos 
os sentidos apontados, é suficiente que recor-
ramos ao tradicional arcabouço teórico de-
senvolvido por David Ricardo (2004) na obra 
Os Princípios de Política Econômica e Tribu-
tação (2004)2, na qual desenvolveu o autor as 
linhas da difundida teoria do valor-trabalho.

Conforme sustentou o então parlamentar 
inglês Ricardo – no âmbito do período deno-
minado por Economia Clássica –, o produto é 
o resultado do processamento da matéria-pri-

2 Obra publicada originalmente em 1817.

3 Esta dupla semântica de valor tomará Ricardo emprestada de Adam Smith – assim expressamente declarado pelo autor. Dispõe Ricardo (2004, p. 5, tradução livre): 
“’As coisas’, prossegue ele [Adam Smith], ‘que possuem os maiores valores de uso, frequentemente possuem pouco ou nenhum valor de troca; e, ao contrário, aquelas 
que possuem maiores valores de troca recorrentemente possuem nenhum valor de uso’. Água e oxigênio são extremamente úteis; são, em verdade, indispensáveis 
para a existência, e ainda, em circunstâncias ordinárias, nada se pode obter em troca por eles. Ouro, por outro lado, embora de pouca utilidade quando comparado 
ao oxigênio ou à água, pode ser trocado por uma grande quantidade de outros bens”.

4 Relevante tal observação, visto que, em Ricardo, diversa é a forma de se mensurar o valor de uma commodity produzida em âmbito doméstico e em âmbito es-
trangeiro. No caso da commodity estrangeira, seu valor é determinado pela quantidade de produção nacional – e de emprego de trabalho nela implícito – que se 
dá em troca dela (2004, p. 77). Conforme preceitua o autor, portanto, “a regra que regula o valor relativo de commodities em um país não regula o valor relativo de 
commodities trocadas entre dois ou mais países” (2004, p. 81, tradução livre).

5 As fontes fundamentais do valor de troca das commodities, coloca Ricardo, são a quantidade de trabalho necessária para sua obtenção e a escassez. Para que se com-
preenda isso, é necessário que se analise a fórmula no contexto de sua produção – isto é, no Reino Unido do século XIX. Para Ricardo, em condições ordinárias de oferta 
e demanda, as commodities – à época, aquelas pertinentes aos primórdios da industrialização – seriam produzidas pelas terras mais eficientes para suas obtenções, de 
forma que seu valor natural de troca refletiria seu valor de custo (2004, p. 1-15). Em âmbito do valor de custo, destaca Ricardo a quantidade de trabalho necessária, uma 
vez que o trabalho se refletiria não apenas de forma direta – isto é, pelo trabalho empregado naquela linha produtiva em questão –, mas também de forma indireta, no 
trabalho empregado sobre o maquinário utilizado nesta linha produtiva para obtenção daquele produto; “não apenas o trabalho aplicado imediatamente às commodities 
afeta seus valores, mas também o trabalho agregado aos implementos, às ferramentas e aos edifícios empregados por este trabalho aplicado” (2004, p. 13; tradução livre 
dos autores). A escassez, por outro lado, poderia elevar a demanda de forma a obrigar que se recorra a terras menos produtivas para a obtenção de dado bem, como forma 
de complementar a oferta de modo a fazê-la corresponder à demanda. Neste caso, o valor de troca seria aquele referente às terras menos produtivas – que, naturalmente, 
demandariam um investimento maior em termos de valor de custo para obtenção de um mesmo produto em relação àquelas de maior eficiência. A diferença entre o valor 
de troca da mercadoria, no caso, e o valor de custo das terras mais produtivas seria convertida em aluguel em favor do proprietário destas terras – que seria remunerado 
em razão do aspecto qualitativo superior destas terras (2004, p. 35-37). Simplificou-se, aqui, o arcabouço, uma vez que a análise do valor de custo – ciente de que seu 
reflexo é fundamental e permanente sobre o valor de troca de dado bem – é suficiente para compreensão do objeto de exposição.

6 Interessante que se destaque, aqui, a hipótese de distinção entre o preço natural de dada commodity – resultante do capital fixo e capital circulante nela investi-
do – e o preço efetivamente aplicado em mercado, diferença que representaria uma resposta temporária às variações relativas de demanda de dada commodity. 
Temporário, uma vez que estas distorções seriam regularizadas através da competição (Ricardo, 2004, p. 50, tradução livre): “é, então, o desejo – presente em todo 
capitalista – de direcionar seus fundos de atividades menos produtivas para atividades mais produtivas que impede que o preço de mercado de commodities continue 
muito abaixo ou muito acima de seu preço natural. É a competição que ajusta o valor de troca de commodities de forma que – após o pagamento dos salários ao 
trabalho necessário para sua produção, bem como dos demais gastos necessários para se colocar o capital empregado em seu estado original de eficiência – o valor 
remanescente ou overplus em cada troca será proporcional ao valor de capital empregado”. Em outras palavras: o deslocamento da curva de demanda por dada com-
modity – de forma a alterar o equilíbrio oferta-demanda e o correspondente preço de equilíbrio, representando uma quantidade maior de oferta do bem ao mercado 
sob o novo equilíbrio – não será instantaneamente acompanhado pela produção. Ter-se-á um interregno em que o preço de mercado de dada commodity estará acima 
do preço de equilíbrio, circunstância na qual aquele que seria o comprador marginal sob a égide do preço natural – aquele dos compradores dispostos a pagar o valor 
mais próximo do preço de equilíbrio do bem, e nada além – não será contemplado pelo mercado. Tal situação estimulará o aporte de capital para que se forneça a 
quantidade de bens sobressalente – contemplada pela demanda sob o novo equilíbrio oferta-demanda, mas não ainda oferecida em razões de alterações recentes do 
nicho de mercado. A competição, enfim, estabilizará a situação, levando o preço de mercado ao encontro do preço natural.

ma pelos fatores trabalho, maquinário e ca-
pital. Este produto possuirá um valor de uso 
– que expressa a utilidade de dado objeto em 
um determinado contexto – e um valor de tro-
ca – expressivo da capacidade de aquisição 
de outros bens por dado objeto (2004, p. 1-5)3.

É o valor de troca o mais relevante para 
análises relacionadas ao mercado, o qual será 
determinado, em âmbito doméstico4, funda-
mentalmente5, pelo valor de custo deste pro-
duto6. Este valor de custo, por sua vez, é o re-
sultante de um somatório entre o denominado 
capital fixo – isto é, aquele capital de consumo 
lento – e o capital circulante – por sua vez, 
aquele de rápido perecimento (2004, p. 5-19).

Para a presente análise, é determinante 
que se percebam as aberturas conceituais 
das categorias “capital fixo” e “capital 
circulante”, às quais podem aderir desde ele-
mentares de análise tradicionais – como o 
salário, no caso do capital circulante, e um 
edifício próprio para a execução de ativida-
des econômicas, no caso do capital fixo – até, 
como se verá, elementos modernos e contem-
porâneos fundamentais à compreensão do 
compliance sob a ótica proposta.
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Desta forma, sistemas de integridade, 
públicos ou privados, são um custo em sua 
acepção tradicional: para construção e ope-
ração de sistemas de integridade, é necessá-
rio que se mobilizem recursos humanos – seja 
através de novas contratações para uma ins-
tância independente, seja mesmo por meio 
do direcionamento integral ou parcial de 
tempo de trabalho de recursos humanos já 
disponíveis ao organismo – para a execução 
das rotinas deste sistema. Custa, então, uma 
remuneração ou salário em sentido amplo, 
que é tradicionalmente capital circulante.

Se a estrutura normativa do sistema de inte-
gridade não for construída por estes recursos 
humanos – uma vez que, nestes casos, estes 
custos serão computados sob a mesma lógica 
do parágrafo anterior –, pode-se cogitar da ne-
cessidade de contratação de serviços externos 
para esta construção. Poder-se-ia, então, traba-
lhar com a lógica de que se adquirirá uma es-
trutura normativa a ser introjetada pela estru-
tura institucional do organismo e utilizada no 
longo prazo – portanto, capital fixo. De outro 
lado, poder-se-ia cogitar de uma terceirização 
dos recursos humanos a serem empregados 
na construção desta estrutura, mediante con-
traprestação financeira transitória e precária – 
sob tal perspectiva, capital circulante.

Há, ainda, um componente estrutural bási-
co: os recursos humanos que executam as ta-
refas do sistema de integridade precisarão de 
uma infraestrutura – computadores, acesso à 
internet, possivelmente uma sala ou espaço 
reservado em um edifício –, o que poderia ser 
computado como capital fixo ou circulante, a 
depender da solução adotada7.

Algumas das ferramentas demandadas 
para a operação de um sistema de integrida-
de, se não desenvolvidas internamente pelos 
próprios recursos humanos mobilizados – 
caso em que se seguiria a lógica já anterior-
mente exposta –, podem demandar contrata-

7 Em se decidindo, por exemplo, pelo aluguel de uma sala para recebimento destas pessoas, estar-se-ia diante de um capital circulante; por outro lado, em se adqui-
rindo um imóvel para guarnecê-las no desempenho de sua atividade, estar-se-ia diante de capital fixo. Um dispêndio mensal de contratação de serviços de internet, 
de outro lado, estaria adequado à categoria de capital circulante.

8 A lógica, aqui, é semelhante à da aquisição da estrutura normativa do sistema de integridade: em se cogitando da contratação de um software, mediante contrapres-
tação financeira mensal para disponibilização de seu uso, ter-se-á capital circulante. Por outro lado, em se supondo a contratação do desenvolvimento de um software 
específico para a empresa, a ser por ela incorporado e utilizado no longo prazo, pode-se enquadrá-lo como capital fixo.

ções externas. Exemplo bastante tradicional 
é o de softwares com código adequado para 
comportar a operação de canais de denún-
cia conforme as boas práticas do complian-
ce. Também essas contratações serão custos 
– que poderão se encaixar nas categorias de 
capital fixo ou capital circulante, a depender 
da forma como forem contratas8.

De outro lado, como introduzido, para 
compreensão da lógica mecânica do com-
pliance, é necessário que a análise contem-
ple, também, uma ótica contemporânea so-
bre custos e formação dos preços.

Suponhamos que uma firma de origem dos 
Estados Unidos pretenda explorar uma deter-
minada atividade econômica em um país x, 
realizando amplo investimento estrutural nes-
te país com tal finalidade. Iniciadas suas ope-
rações, tal firma se depara com uma situação 
na qual não lhe é possível executar as ativida-
des econômicas pretendidas sem o pagamento 
mensal de uma “propina” a um grupo de fun-
cionários públicos responsáveis por fiscalizá-la.

Em optando essa empresa, infelizmente, 
por arcar com esses custos ilícitos, estas pro-
pinas serão elementos computados no capi-
tal circulante para produção do bem final 
daquela atividade econômica. Perceba-se, 
pois: em função da corrupção praticada no 
país x, o valor de um bem oferecido ao mer-
cado por uma empresa dos Estados Unidos 
será mais elevado do que o valor natural a 
que se anteriormente aludiu. Em outras pala-
vras: a corrupção do país x afetou, neste caso 
hipotético, a competitividade de uma empre-
sa dos Estados Unidos.

Esta é uma forma de se compreender a ló-
gica do Foreign Corrupt Practices Act (FCPA), 
normativa dos Estados Unidos promulgada 
em 1977 e que se destina a combater a práti-
ca de atos corrupção em países estrangeiros, 
de forma a se preservar a competitividade 
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global das firmas dos Estados Unidos cujas 
operações transcendam os limites territo-
riais da soberania deste Estado.

Ainda no contemporâneo, pode-se tra-
balhar o exemplo das transições energéti-
cas, compreendidas como a “busca por uma 
transição de mix energético para uma com-
posição baseada em meios de conversão de 
energia que tenham por sustentação fontes 
naturais renováveis e de ampla disposição, 
contando com procedimentos que gerem me-
nos externalidades ambientais que prejudi-
quem os próprios insumos pertinentes aos 
meios” (Alcântara, 2021, p. 14-15).

Ao se cogitar de uma alteração funda-
mental da forma de produção de um deter-
minado bem, passando-se de um processo 
produtivo já bem consolidado sobre fontes 
energéticas poluidoras – com os recursos es-
truturais em estágios tecnológicos avançados, 
amplamente disponíveis no mercado, bem 
como plena a disponibilidade dos recursos 
humanos tecnicamente capazes de operá-los 
– para processo produtivo sustentado em 
fontes energéticas introduzidas em razão de 
uma demanda externa – isto é, não de uma 
inovação que permita a obtenção de proces-
sos de produção mais eficientes, mas de uma 
limitação ambiental, que inviabiliza que se dê 
continuidade às técnicas de produção domi-
nantes do estado da arte –, uma empresa na-
turalmente precisará fazer novos investimen-
tos de capital fixo9 e circulante10.

Tudo isso, destaque-se, para o prospecto 
de obtenção de um valor de custo superior 
para a entrega do mesmo produto em relação 

9 A título de exemplo, todo o maquinário adequado para funcionamento abastecido a partir daquela fonte energética, de forma a adaptar a estrutura produtiva da firma suposta.

10 Ainda exemplificativamente, tem-se a demanda por recursos humanos que sejam tecnicamente capacitados para operar esta nova estrutura produtiva, de dinâmica 
tecnológica diversa da anteriormente empregada, seja através de novas contratações, seja através de capacitação dos recursos humanos já disponíveis.

11 Conforme leciona Gregory Mankiw, em linhas mais didáticas, há duas formas básicas de reação do governo às externalidades negativas: as políticas de comando 
e controle – baseadas na regulamentação sobre o comportamento de mercado – e as políticas baseadas no mercado, como os subsídios e os denominados impostos 
corretivos ou impostos de Pigou, voltados “a induzir decisores privados a considerar os custos sociais que surgem a partir de uma externalidade negativa” (2022, p. 
160-161). A poluição, em exemplo, é uma potencial externalidade negativa: se um sistema produtivo gera poluição, esta poluição não será computada como um 
custo na formação do preço daquele bem produzido. Configurar-se-á, portanto, como um custo social, a ser suportado pela população em que for gerada, e não pelo 
agente econômico produtor. Um tributo voltado apenas aos agentes econômicos poluidores é uma forma de se internalizar aquele custo, trazendo-o para o mecanis-
mo de formação de preços daquele bem. Exemplo complexo é o dos denominados tributos ecológicos alemães (Ökosteuern). O tributo energético (Energiesteuer), 
por exemplo, incide sobre o consumo de matéria-prima não renovável como combustível para geração de energia. O Energiesteuer se soma ao Stromsteuer (tributo 
sobre a energia elétrica) como “impostos indiretos sobre o consumo comercial e particular de energia, com o intuito de provocar a internalização indireta dos 
custos ambientais no preço da energia” (Alcântara 2021, p. 96).

à metodologia produtiva anterior – observado 
que a alteração, como se viu, não se deu por 
um processo de inovação pautado na maior 
eficácia produtiva, mas, sim, em uma limita-
ção de teor externo à prática produtiva.

Este é um panorama que, deixado por si, 
inviabilizaria a obtenção de transições ener-
géticas em nível global, porquanto se cria um 
incentivo perverso: aderir à transição ener-
gética significaria perder competitividade em 
detrimento daquelas estruturas de produção 
que optem por permanecer sob a lógica pro-
dutiva anterior.

Aqui, o mecanismo de funcionamento do 
compliance enquanto política econômica é 
diverso: devem-se criar incentivos que não es-
tão nos mecanismos naturais de formação do 
preço para que haja vantagem para as firmas 
na adoção das novas estruturas de produção.

Um exemplo de política neste sentido se-
ria a criação de tributos voltados às firmas 
poluidoras, de forma que a geração de polui-
ção se convertesse em um custo para aquela 
atividade – custo que, se recorrente, configu-
rar-se-á como despesa amoldável à categoria 
de capital circulante, refletindo sobre o valor 
de custo do bem produzido sob aquela lógi-
ca estrutural11.

Outro exemplo seria a vedação normativa 
à produção de dado bem a partir de fontes 
energéticas discriminadas – tornando-se ile-
gal a obtenção daquele valor de custo redu-
zido em função da vedação dos inputs neces-
sários para a sua obtenção, de forma que aos 
agentes de mercado restaria explorá-lo sob 
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lógica diversa, não o fazer ou fazê-lo sob as 
consequências da ilicitude12.

A mesma razão, com as especificidades exi-
gidas, se vê posta quando se tem por escopo os 
sistemas públicos de integridade. Não há dúvi-
da de que um programa de compliance imple-
mentado em determinado organismo público 
traduzir-se-á em custos, de capital fixo ou cir-
culante, mas, para além de também inafastáveis 
benefícios econômicos, aqui se tem mais ainda 
a oferecer: as benesses vislumbráveis atingem 
de igual modo aspectos tão ou ainda mais rele-
vantes quando se trata da prestação de serviços 
públicos, tais como os princípios constitucio-
nais relativos à atividade administrativa.

Percebe-se, então: fomentar a instalação 
de um sistema de integridade em uma entida-
de significa incentivar a adoção de um custo, 
que deve ser compensado por algum bene-
fício. Além disso: elaborar e compreender o 
design institucional de políticas legislativas e 
concretas de compliance tem por pressupos-
to a compreensão do mecanismo de formação 
dos preços, seja em se tratando de empresas 
privadas, seja sob a óptica da administração 
de recursos públicos.

3. Distinção de funções e interesse entre 
os administradores público e privado

Fato é que, entretanto, há uma diferença 
fundamental entre administrar uma entidade 
pública e um organismo privado: este é admi-

12 Exemplo interessante é o da Regulation (EU) nº 2023/1115, conhecido como EU Regulation on Deforestation-free Products. Através desta regulação, selecionam-se 
sete commodities – óleo de palma, soja, madeira, cacau, café, gado e borracha – sobre as quais se estabelecerão rígidos deveres de devida diligência. Não obedecendo 
a estrutura produtiva destas commodities a determinados valores estabelecidos pela normativa – voltados, notoriamente, à proteção do meio ambiente e dos direitos 
humanos –, tais produtos não poderão circular comercialmente no mercado da União Europeia. A noção basilar está sintetizada pelo parágrafo 42 da exposição de 
motivos do diploma normativo: “quando da análise do risco de não compliance de commodities e produtos relevantes que se pretenda colocar no mercado ou expor-
tar, violações de direitos humanos associadas com o desmatamento ou a degradação florestal, incluindo os direitos de povos indígenas, comunidades locais e posses 
derivadas de direitos costumeiros deverão ser considerados” (União Europeia, 2023, tradução livre dos autores).

13 É indispensável que se destaque, neste ponto, que há controvérsia notória a respeito do quanto esta autonomia da vontade, de fato, foi e pode ser limitada. A 
intenção do parágrafo é, então, de alertar o leitor sobre o debate contemporâneo a seu respeito. Para uma leitura especializada sobre o tema, recomenda-se a obra A 
Ordem Jurídica do Capitalismo, de Vital Moreira. Acerca da questão, leciona Caio Mário da Silva Pereira: “No curso da história da civilização humana houve relação 
próxima entre autonomia privada e as noções de sujeito de direito (e não de pessoa humana) e propriedade (e não de situações proprietárias), ensejando a cons-
trução do conceito moderno de negócio jurídico, como efeito jurídico da vontade livre, de maneira a romper com os valores econômicos da fase do feudalismo e 
permitir a passagem para o capitalismo. Desse modo, foi possível a construção da noção de autonomia privada, a saber, o ‘poder reconhecido pela ordem jurídica ao 
homem, prévia e necessariamente qualificado como sujeito jurídico, de judicializar a sua actividade (designadamente, a sua actividade econômica), realizando 
livremente negócios jurídicos e determinando os respectivos efeitos’. O período áureo do voluntarismo clássico permitiu atribuir à vontade do indivíduo o papel de 
fonte exclusiva da criação do Direito, olvidando que as normas jurídicas e as soluções por elas apresentadas devem ser essencialmente determinadas pelo fim prático e 
social das instituições. Na contemporaneidade, contudo, revela-se mudança de perspectiva a partir do momento em que se questionou a concepção da vida econômica 
como mera resultante automática das atividades dos sujeitos jurídicos (e econômicos), já que a liberdade negocial, por si só, se mostrou insuficiente para a satisfação 
das pessoas em geral e ensejadora de violação ao princípio da igualdade material. De acordo com as lições de Ana Prata, foi necessária a reconstrução do conceito 
de autonomia privada associada ao reconhecimento da funcionalização do negócio jurídico com a reformulação da noção de liberdade jurídica indissoluvelmente 
vinculada à realidade social e informada pelo princípio de igualdade substancial. Cogita-se, assim, do caráter instrumental da liberdade – aí considerada a econômica 
e, portanto, negocial – no que tange à realização da dignidade da pessoa humana na perspectiva da solidariedade social” (2011, p. 13-14. Referência a: Prata, Ana. A 
tutela constitucional da autonomia privada. Coimbra: Almedina, 1982, p. 7-11).

nistrado sob a pauta da autonomia da vonta-
de; enquanto aquela, guiada pelo princípio da 
legalidade. Esta distinção é categoricamente 
destacada por Di Pietro: nas relações entre par-
ticulares, sob a lógica da autonomia da vonta-
de, não é possível declinar a priori as vontades 
dos indivíduos, de forma legalmente taxativa, 
enquanto no Direito Administrativo, pelo prin-
cípio da legalidade, é necessário que se vincu-
le a vontade da Administração Pública àquela 
que decorre da lei (Di Pietro, 2021, p. 82).

Pelo princípio da legalidade, leciona Celso 
Antônio Bandeira de Mello (2021, p. 65),

[…] a atividade administrativa deve não ape-
nas ser exercida sem contraste com a lei, mas 
inclusive, só pode ser exercida nos termos 
de autorização contida no sistema legal. A 
legalidade na Administração não se resume 
à ausência de oposição à lei, mas pressupõe 
autorização dela, como condição de sua ação.

A autonomia da vontade, por sua vez, é tra-
ço do ordenamento jurídico clássico-privatís-
tico, em sua acepção plena absoluta, susten-
tada nos pilares da garantia da propriedade e 
da liberdade contratual. Na passagem do mo-
derno ao contemporâneo, sob a inflexão do 
princípio da ordem pública, observa-se maior 
delimitação dos escopos a serem perseguidos 
pela autonomia da vontade, bem como dos 
meios a serem eleitos para persecução destes 
fins (Pereira, 2011, p. 10-14)13.

Mantém-se, no entanto, em detrimento 
ao princípio da legalidade, a noção de que o 
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exercício da autonomia da vontade envolve 
a eleição individual – ou de uma associação 
de pessoas – de finalidades, enquanto, pelo 
princípio da legalidade, esta finalidade está 
eleita. De outro lado, é indispensável que se 
mantenha em mente a abertura conceitual 
de “interesse público”.

Dentre os requisitos de validade da ana-
tomia do ato administrativo tem-se, em pri-
meiro plano, a análise de seus efeitos jurídi-
cos imediatos – no âmbito de seus elementos 
essenciais –, que devem ser lícitos, possíveis, 
certos (determináveis) e morais. Em segundo 
plano, em âmbito de efeitos jurídicos media-
tos – passando-se ao âmbito de seus requisitos 
de validade –, tem-se que o ato administrati-
vo, em seu sentido amplo, deve voltar-se ao 
interesse público e, de outro lado, em sentido 
restrito, deve obedecer à finalidade legal, ao 
resultado específico atribuído, explícita ou 
implicitamente pela lei, a este ato quando em 
leitura abstrata (Di Pietro, 2021, p. 214-2020).

Não se pode perder de vista, portanto, que 
há uma pluralidade de opções, de atos admi-
nistrativos de diversos moldes jurídicos e con-
teúdos, de que pode dispor o gestor público 
para perseguir o interesse público, que é ca-
tegoria aberta. Há, indubitavelmente, maiores 
restrições nas eleições de finalidades imedia-
tas e de meios para que se a obtenha. Mas não 
há, de outro lado, supressão da eleição de 
meios e fins pelo gestor público.

De tais linhas se pode concluir que, não 
obstante haja notórias diferenças entre a 
administração de entidades públicas e pri-
vadas, entre elas pode também haver seme-
lhanças.

Para uma análise menos abstrata destas 
distinções e semelhanças, recorramos ao tra-
dicional framework de Peter Drucker na obra 
The Practice of Management ([1954]).

Na obra, Drucker desenvolverá sua tradi-
cional noção de tridimensionalidade do em-
preendimento. Em uma primeira dimensão, 

14 Texto original: “an institution existing to produce economic results outside of it, in the market and for costumers” (Drucker, [1954], p. viii-ix).

15 “Management must always, in every decision and action, put economic performance first”, no original (Drucker, [1954], p. 7).

o empreendimento é um negócio, “uma ins-
tituição que existe para produzir resultados 
econômicos fora de si, no mercado e para 
consumidores” ([1954], p. viii-ix, tradução li-
vre dos autores)14. Em uma segunda dimen-
são, o empreendimento é uma organização 
humana e social, “que emprega pessoas, deve 
desenvolvê-las, pagá-las, organizá-las para a 
produtividade, e, portanto, requer governan-
ça, valores e a criação de relacionamentos de 
poder e responsabilidade” ([1954], p. ix). Em 
uma terceira dimensão, o empreendimento é, 
enfim, uma instituição social, “integrada na 
sociedade e na comunidade e, portanto, afe-
tada pelo interesse público” ([1954]/, p. ix).

Na gestão privada, a performance econô-
mica está sempre em primeiro lugar; “a ad-
ministração sempre deve, em toda decisão e 
ação, colocar a performance econômica em 
primeiro lugar” (Drucker, [1954], p. 7)15. Ao 
se referir a “econômico”, aqui – como se viu 
no parágrafo anterior –, não se está abordan-
do o estritamente financeiro. O propósito 
central da administração, nesta perspectiva 
econômica, é o de criação de consumidores, 
tendo por funções básicas para tanto o mar-
keting e a inovação – que pode resultar, e. g., 
na diminuição do preço do produto, em um 
produto novo e melhor, em uma nova conve-
niência ou em uma nova necessidade (Druc-
ker, [1954], p. 39-42).

Este aspecto financeiro, no entanto, está 
refletido nesta prioridade. A gestão privada 
deve ter, como princípio-guia, evitar perdas, 
garantindo o lucro mínimo necessário. So-
mente a partir disto, então, pode-se cogitar 
não apenas de expandir suas atividades, mas 
também de contribuir com os custos sociais 
(Drucker, [1954], p. 35-46).

Além de especificamente administrar o ne-
gócio, aos administradores cumpre adminis-
trar gestores, trabalhadores e o trabalho pro-
priamente. Leciona Drucker ([1954], p. 13):

[Aos administradores cumpre] organizar 
o trabalho de forma a torná-lo mais apro-
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priado para os seres humanos, e organizar 
as pessoas de forma a fazê-las trabalhar da 
forma mais produtiva e efetiva. Isto implica 
considerar o ser humano como um recur-
so – isto é, como algo detentor de proprie-
dades fisiológicas peculiares, habilidades e 
limitações que demandam a mesma quan-
tidade de atenção e engenharia que as pro-
priedades de qualquer outro recurso, como 
o cobre. Isto implica também considerar o 
recurso humano como seres humanos que 
possuem, de forma diversa a qualquer outro 
recurso, personalidade, cidadania e controle 
sobre sua iniciativa de trabalho16.

Há, portanto, distinções prima facie que, 
inclusive, levam Drucker a alertar ([1954], p. 8, 
tradução livre): “as habilidades, a competência 
e a experiência do gestor não podem, como 
tais, ser transferidas e aplicadas à organização 
e administração de outras instituições. Em par-
ticular, o sucesso de alguém na administração 
por si não se reverte em promessa – quanto 
mais garantia – de sucesso no governo”17.

Embora haja, como se viu, uma distinção 
fundamental, ao se adentrar o aspecto técni-
co da gestão, no entanto, pode-se cogitar de 
semelhanças, ou paralelos.

Enquanto ao gestor privado, para Druc-
ker, a dimensão econômica está em primeiro 
plano, naturalmente, ao gestor público, este 
primeiro plano estará ocupado pela dimen-
são de instituição social. Isto não implica, no 
entanto, que o gestor público não esteja em 
permanente preocupação e interação com os 
usuários de seus serviços. Pelo contrário, re-
força: assim como o gestor privado está em 
permanente preocupação com os interesses 
dos consumidores de seu mercado – e a dina-
micidade desses interesses –, também o ges-
tor público está preocupado com a sua legi-
timidade enquanto gestor e, portanto, com o 

16 Na forma original (Drucker, [1954], p. 13): “[...] organization of the work so as to make it most suitable for human beings, and organization of people so as to make 
them work most productively and effectively. It implies consideration of the human being as resource–that is, as something having peculiar physiological properties, 
abilities and limitations that require the same amount of engineering attention as the properties of any other resource, e. g., copper. It implies also consideration of 
the human resource as human beings having, unlike any other resource, personality, citizenship, control over whether they work.”

17 No original: “the skills, the competence, the experience of management cannot, as such, be transferred and applied to the organization and running of other insti-
tutions. In particular a man’s success in management carries by itself no promise–let alone a guarantee–of his being successful in government.” (Drucker, [1954], p. 8).

18 Referimo-nos aqui, portanto, a abordagens específicas da Democracia. Este marketing, a título de exemplo, é bastante menos importante para uma compreensão 
elitista da democracia, como a manifestada por Joseph Schumpeter na obra Capitalism, Socialism and Democracy (1942) – com enfoque estritamente na Democracia 
como instrumento de fomento ao surgimento de líderes e de seleção destes líderes – do que em uma perspectiva deliberacionista da Democracia, em que se tenha o 
debate como instância legitimadora de decisões, a exemplo da racionalidade comunicativa de Jürgen Habermas. Para uma visão mais detalhada destas perspectivas, 
recomendamos leitura do capítulo “Teorias Democráticas – múltiplos olhares sobre um fenômeno em mutação”, de Ricardo Fabrino Mendonça e Eleonora Schettini 
Martins Cunha, constantes da obra Introdução à teoria democrática: conceitos, histórias, instituições e questões transversais (2018).

alinhamento entre a sua gestão e os interesses 
dos usuários de seus serviços públicos e da 
população em geral.

Sob um aspecto estritamente financeiro, 
embora o gestor público primordialmente 
execute um orçamento – a não ser que seja 
detentor de poderes arrecadatórios –, não se 
pode descartar que ele esteja, naturalmente, 
interessado em ampliar o orçamento desti-
nado à atividade por ele administrada, o que 
amplificaria sua capacidade de agência.

Também o gestor público administra ges-
tores e trabalhadores. Sua capacidade de 
agência pode ser diversa à medida em que es-
tes trabalhadores e gestores estejam sob vín-
culo estatutário, celetista ou sejam a ele for-
necidos mediante contratos de terceirização 
de serviços. Mas em nenhum destes casos se 
pode considerar como elidida a necessidade 
de gerenciamento destas pessoas para atendi-
mento das demandas da atividade sob admi-
nistração deste gestor.

De igual modo é a preocupação do gestor 
público com o marketing, visto que, sob a égi-
de de uma Democracia pluralista, participacio-
nista ou deliberacionista18, demonstrar a ade-
rência de sua gestão a determinadas práticas 
pode ser indispensável para a respectiva legiti-
midade social e influenciar, portanto, e inclusi-
ve, a própria continuidade de sua gestão.

Enfim, assim como nas relações consume-
ristas se vislumbra, por parte do destinatário 
final dos produtos ou serviços ofertados, a 
dinamicidade de interesses e conveniências, 
também em relação aos usuários de serviços 
públicos está ela presente, sendo que a ino-
vação deve ser uma constante preocupação 
do gestor público, que, embora não crie con-
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sumidores, perde sua legitimidade e termina 
por ser percebido como defasado se não se 
adequar às dinamicidades da demanda social.

Perceba-se, portanto: não há técnica de 
promoção de engajamento da administra-
ção superior a sistemas de compliance e in-
tegridade que possa ser integralmente trans-
plantada do setor privado ao setor público 
sem qualquer tipo de ressalva ou adaptação. 
No entanto, há pontos de encontro ou parale-
los possíveis entre a gestão pública e a gestão 
privada, de forma que há raciocínios desen-
volvidos no setor privado que, se adaptados, 
podem funcionar em prol da promoção do 
engajamento em âmbito público.

4. Sistemas de integridade
representam benefícios

Anu Bradford, em sua obra The Brussels 
Effect: How European Union Rules the World 
(2020), apresenta-nos o poder da União Eu-
ropeia de regular, unilateralmente, mercados 
globais de determinados produtos e serviços 
– isto é, o denominado efeito Bruxelas, que é 
uma externalidade da capacidade da União Eu-
ropeia de regular o seu próprio mercado único.

Um dos requisitos desta capacidade regu-
latória é a dimensão do mercado consumi-
dor do player que se pretenda regulador. As-
sim se diz, porque uma firma que pretenda 
exportar aquele bem ou serviço que receba 
padrões regulatórios mais rigorosos incorre-
rá em custos – custos de montagem de com-
pliance e custos recorrentes de compliance 
– e isto somente lhe interessará se a atrativi-
dade deste mercado consumidor, cujo acesso 
se condiciona ao atendimento destes requi-
sitos regulatórios, for superior a estes custos: 
“um produtor estrangeiro terá incentivo to 
comply com os padrões rigorosos da jurisdi-
ção importadora sempre que os benefícios do 
acesso a este mercado superem aos custos de 
ajustamento” (Bradford, 2020, p. 27).

A decisão do gestor se basearia, portanto, 
em um trade-off simples entre custos de con-
formidade e atratividade do mercado.

Subjacente a esta noção, perceba-se, está 
uma ideia de que to comply seria estritamen-
te um custo. Tratar-se-ia, em outras palavras, 
de uma fórmula aritmética em que se atribui-
ria um valor negativo às estruturas necessá-
rias para se estar em conformidade e um valor 
positivo para a atratividade do mercado.

Esta é, naturalmente, uma das formas de se 
apresentar um sistema de compliance e integri-
dade a um gestor: como uma imposição exter-
na. No caso em questão, o compliance é uma 
condicionante ao acesso ao mercado da União 
Europeia – e, portanto, representa um custo.

Há outras formas análogas a esta de se 
apresentar um sistema de compliance e in-
tegridade como custo, estritamente. Tome-
mos como exemplo o art. 25, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021, que impõe a “obrigatoriedade 
de implantação de programa de integridade 
pelo licitante” em “contratações de obras, 
serviços e fornecimentos de grande vulto”: 
poder-se-ia, sob tal lógica, apresentar o pro-
grama de integridade como um custo condi-
cionante ao acesso a contratações de obras, 
serviços e fornecimentos de grande vulto.

Ressalte-se, por oportuno, que a Lei nº 
14.133/2021 também estabelece a regra da es-
colha “mais vantajosa” para a Administração. 
A lógica da maior vantagem não está atrelada 
unicamente ao custo, mas também ao benefí-
cio que se pretende auferir para a sociedade.

No Capítulo III do Título IV, ao tratar es-
pecificamente do controle das contratações, 
estabelece no art. 169 que as contratações de-
vem submeter-se a práticas de gestão de ris-
cos e controle preventivo, inserindo o coman-
do no § 1º do referido dispositivo que

[…] na forma de regulamento, a implemen-
tação das práticas a que se refere o caput 
deste artigo será de responsabilidade da alta 
administração do órgão ou entidade e levará 
em consideração os custos e os benefícios 
decorrentes de sua implementação, optan-
do-se pelas medidas que promovam relações 
íntegras e confiáveis, com segurança jurídica 
para todos os envolvidos, e que produzam o 
resultado mais vantajoso para a Administra-
ção, com eficiência, eficácia e efetividade nas 
contratações públicas. (Brasil, 2021).
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Um sistema de compliance e integridade 
para a Administração Pública, na óptica de con-
tratação prevista na Lei de Licitações, tem que 
atender ao binômio custo-benefício, ainda que 
exista imposição externa, legal, fiscalizatória, 
ou ambas. E conclama, expressamente, a alta 
administração a optar por esta forma.

Outro exemplo claro está na combinação 
entre a Lei nº 12.846/2013 e o Decreto nº 
11.129/2022. A Lei nº 12.846/2013 (Lei Anti-
corrupção) estabelece, entre os parâmetros 
para fixação de suas sanções, em seu art. 7º, 
VIII, “a existência de mecanismos e procedi-
mentos internos de integridade, auditoria e in-
centivo à denúncia de irregularidades e a apli-
cação efetiva de códigos de ética e de conduta 
no âmbito da pessoa jurídica”. Esta circunstân-
cia é densificada pelo Decreto nº 11.129/2022, 
que disciplina a apuração do quantum das 
multas impostas através da Lei Anticorrup-
ção. Como regra geral, ter-se-á o faturamento 
bruto da pessoa jurídica no exercício anterior 
ao da instauração do Processo Administrativo 
de Responsabilização. Estabelecidos os crité-
rios de adição percentual, passada à etapa de 
subtração, tem-se que poder-se-á subtrair este 
percentual em até 5% em se havendo compro-
vação da presença e aplicação de um Progra-
ma de Integridade (art. 23, V, Decreto Lei nº 
11.129/2022). Neste caso, tem-se até mesmo 
um parâmetro matemático que poderá servir 
como referência para projeções de teto para o 
quão custoso poderá ser a instauração de um 
sistema de integridade19.

Imperioso que se perceba, a partir destes 
exemplos, que quando o compliance e a inte-
gridade são apresentados como imposições 
– e, portanto, como custos apenas –, eles não 
carregam em si qualquer benefício intrínse-
co: estes custos devem ser compensados es-
tritamente por benefícios que não derivam 
diretamente das atividades deste sistema.

Por outro lado, o gestor não associa os 
sistemas de compliance e integridade como 
ferramentas, capazes de auxiliá-los na con-
secução de suas finalidades imediatas pro-
priamente ditas.

19 A título de exemplo, um raciocínio simples seria o de não haver sentido instalar-se um Programa de Integridade que custe mais, anualmente, do que 5% do fatura-
mento bruto da pessoa jurídica. Este raciocínio pode, por óbvio, passar por diversas modulações e projeções.

Naturalmente, se algo lhes é apresentado 
como custo, o raciocínio provocado no gestor 
é de buscar minimizá-lo, isto é, trazê-lo ao 
mínimo necessário. Tem-se, em outras pala-
vras, um convite aos programas de integrida-
de meramente formais, que não são eficazes 
ou não desempenham de fato as funções de-
les esperadas.

Os sistemas de integridade, no entanto, 
não são custos ou valores negativos: eles 
possuem qualidades intrínsecas e benefícios 
a serem oferecidos à gestão.

Provocar o engajamento da administração 
superior – portanto, não apenas fomentar a 
construção de um sistema, mas a construção 
de um sistema a partir de um interesse genuí-
no e contínuo da gestão superior da entida-
de – envolve conhecer interesses imediatos 
da gestão, identificar como os sistemas de 
integridade podem servir como instrumen-
tos para estes interesses e estabelecer a cone-
xão, de forma a provocar uma leitura quali-
tativa, de parte do gestor, destes sistemas de 
integridade – que não são meros números ne-
gativos em uma aritmética de interesses, mas 
ferramentas que capacitam e aprimoram suas 
capacidades de gestão.

Para compreender os sistemas de inte-
gridade sob este outro prisma, reunamos al-
guns de seus pilares ou boas práticas, pas-
síveis de extração do art. 57 do Decreto Lei 
nº 12.846/2013: os códigos de ética, política 
e procedimentos de integridade; os treina-
mentos e ações de comunicação periódicos; 
a gestão de riscos; os canais de denúncia, e 
os deveres de devida diligência.

Em se vislumbrando no gestor, e. g., preo-
cupação em identificar os interesses de con-
sumidores – no caso do setor privado –, ou 
a correlata preocupação com a legitimida-
de da gestão e alinhamento aos interesses 
de usuários de serviços públicos, pode-se 
encontrar nos canais de denúncia um bom 
termômetro para medição de descontenta-
mentos e sugestões do público externo. Tra-
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ta-se, em outras palavras, de um mecanismo 
de obtenção de informações valiosas para 
tomada de decisões.

O marketing depende de uma noção con-
solidada destas expectativas externas e, por-
tanto, o canal de denúncias é um instrumento 
relevante, neste ponto, para os setores públi-
co e privado.

A identificação destas demandas externas 
não leva necessariamente à coadunação das 
atividades da entidade às práticas desejosas. 
Especialmente a depender da dimensão, é ne-
cessário que haja uma atividade de acultura-
mento das pessoas envolvidas na execução de 
suas atividades. Os códigos de ética, política 
e procedimentos de integridade são uma boa 
forma de alinhar e consolidar desejos da ges-
tão. Portanto, são um bom instrumento em 
caso de haver, também, desarranjos, assime-
trias ou irregularidades internas.

Em havendo dificuldades no gerencia-
mento de equipe, somado aos códigos a que 
se fez referência no parágrafo anterior, os 
treinamentos e ações de comunicação são 
uma boa forma de levar ao conhecimento da 
equipe as demandas e expectativas da ges-
tão, não apenas para enfrentamento de assi-
metrias informacionais, mas para esclarecer 
e demandar alinhamento.

Estes desarranjos internos podem, ainda, 
ser sentidos pela gestão superior no patamar 
das consequências – como riscos de judiciali-
zação frequentes ou fuga de colaboradores e 
elevada rotatividade nos postos de trabalho –, 
mas pode não haver um diagnóstico claro a 
respeito de suas causas. Neste caso, não ape-
nas os canais de denúncia podem funcionar 
como instrumentos de controle difuso, mas 
também os sistemas de gestão de riscos po-
dem colaborar como ferramentas de detec-
ção, avaliação, controle e monitoramento 
sistemáticas de riscos. Podem, portanto, ali-
nhar-se aos interesses de um gestor que bus-
que um diagnóstico institucional.

Nos casos em que se detecte grande 
preocupação reputacional do gestor, co-

nhecer os interesses de seus stakeholders 
e alinhar suas próprias atividades a eles 
pode não ser suficiente: o desalinhamento 
de seus parceiros contratuais – seja no setor 
público, seja no setor privado – pode ser 
suficiente para provocar danos à reputação 
da entidade. Nestes casos, tem-se a devida 
diligência como pilar de alinhamento aos 
interesses imediatos de gestão.

Perceba-se, então: os sistemas de integri-
dade possuem ferramentas que auxiliam 
na identificação de elementos de interesse 
de stakeholders ou de causas de problemas 
que afetem ou possam afetar as atividades 
de uma entidade pública ou privada – os 
canais de denúncia e a gestão de risco –, 
de clarificação das condutas esperadas de 
parte da gestão em relação aos colabora-
dores – códigos de ética, política e procedi-
mentos de integridade – e de alinhamento 
dos colaboradores às expectativas de con-
duta da alta administração –  capacitação 
e comunicação.

Tais ferramentas colaboram na identificação 
de interesses dinâmicos dos stakeholders, na 
atividade de marketing e de inovação assertiva-
mente direcionada de parte da gestão e na pro-
moção da legitimidade social destas gestões.

Os sistemas de compliance ou integrida-
de apresentados como custos ou imposições 
não permitem ao gestor que faça a vinculação 
lógica entre seus interesses imediatos e as 
contribuições de determinados pilares do 
sistema de integridade na consecução destes 
interesses. Sem este liame lógico, não se cria 
um fundamento ao engajamento da adminis-
tração superior – que se converte em obriga-
ção da gestão.

A criação de um liame lógico de sucesso 
entre interesses imediatos da gestão – pública 
ou privada – e capacidades institucionais de 
um ou mais pilares de um sistema de integri-
dade, por outro lado, induz ao engajamento 
por interesse de parte da gestão e, portanto, 
fomenta a introdução e desenvolvimento de 
sistemas de integridade dotados de funciona-
lidade de fato.
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5. Conclusões

Sistemas de compliance e integridade não 
são gratuitos. Custam recursos estruturais e 
tempo de recursos humanos. Neles se necessita 
investir o que poderia ser investido em outros 
aspectos de uma entidade pública ou privada.

Mas nem tudo o que se investe em uma 
entidade é uma imposição – ou apenas uma 
imposição. Uma estrutura voltada à adminis-
tração de recursos humanos, a título de exem-
plo, é muito comum em entidades de médio e 
grande porte – e até mesmo, em alguns casos, 
de pequeno porte. Ela não existe, no entanto, 
por ser imposta por lei, mas por ser uma ne-
cessidade inerente à atividade.

Mas toda estrutura que, com naturalidade, 
figura no corpo orgânico das entidades públi-
cas ou privadas sempre esteve ali? Ou estas 
estruturas foram resultados de uma acumula-
ção racional de percepções sobre demandas 
voltadas à administração destas entidades?

Sistemas de compliance e integridade são 
custos, mas são também instrumentos de ges-
tão. São também, portanto, benefícios.

Gestores públicos e gestores privados se 
inserem em realidades extremamente diferen-
tes. Diferentes, sobretudo, em fundamento. 
Ambos, no entanto, exercem, por fim, gestão. 
Gerenciam recursos financeiros e humanos 
para a obtenção de determinados fins.

O interesse público não uniformiza a gestão 
pública. Há amplas formas de se perseguir 
este interesse. Gestores públicos de uma 
mesma entidade podem priorizar questões 
diferentes e perseguir o interesse público, 
mas com finalidades imediatas distintas.

Sistemas de integridade e compliance 
têm ferramentas para auxiliar os gestores na 
persecução destes fins.

Sustenta este artigo que a melhor forma 
de fomentar que a administração superior 

de uma entidade pública ou privada se en-
gaje não apenas pela existência de sistemas 
de compliance e integridade, mas também 
por seu funcionamento efetivo, é identificar 
interesses imediatos destes gestores e eluci-
dar como os instrumentos do sistema de in-
tegridade podem auxiliá-los na persecução 
destes objetivos.

De outro lado, conclui-se que, seja no se-
tor público, seja no setor privado, apresentar 
um sistema de compliance ou integridade es-
tritamente como uma imposição externa in-
duz o gestor ao raciocínio do menor custo 
possível e, portanto, a sistemas de reduzida 
eficácia ou de mínima existência.

Isto não significa que o argumento da 
obrigatoriedade não possa ser utilizado. Mas 
que, se deixado por si, não se produzirá na 
percepção do gestor a noção de que estes sis-
temas também agregam, o que é vital para a 
evolução e consolidação destes sistemas, uma 
vez instalados.

Entende-se, portanto, pela veracidade da 
hipótese proposta: com devida cautela, po-
dem-se aproveitar técnicas de promoção do 
engajamento do setor privado, observan-
do-se sempre que a formação dos interesses 
imediatos do gestor público obedece a uma 
lógica diferente, e são estes interesses imedia-
tos que devem ser associados às ferramentas 
do sistema ali oferecido.

Sugere-se, enfim, que não pode haver uni-
formidade ou distanciamento na atuação do 
membro do Ministério Público que pretenda 
fomentar a existência e efetividade de um sis-
tema de integridade em entidades públicas: 
em cada entidade, devem-se identificar inte-
resses imediatos de um estilo de gestão espe-
cífico e demonstrar formas pelas quais as fer-
ramentas do sistema proposto podem auxiliar 
na consecução destes interesses, sempre com 
enfoque no binômio custo-benefício enquan-
to escolha mais vantajosa para a Administra-
ção e, consequentemente, para a sociedade.
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1. Introdução1

O debate contemporâneo sobre governan-
ça ambiental e probidade administrativa ultra-
passa no plano coletivo os limites do Direito 
positivado e alcança uma dimensão behavio-
rista e institucional. No Brasil, a persistência 
de disfunções éticas e estruturais nas esferas 
pública e privada é evidência de que o pro-
blema da corrupção e da ineficiência não de-
corre apenas da ausência de normas, mas da 
reprodução de padrões comportamentais e 
institucionais que mantêm a cultura da impu-
nidade e a resistência à transparência.

Nesse complexo contexto, o problema 
da improbidade ambiental, entendida como 
desvio ético e institucional que também afeta 
o patrimônio público (art. 225 da Constitui-
ção Federal), reflete tanto falhas estruturais 
quanto comportamentais. O Ministério Pú-
blico, diante desse cenário, pode atuar como 
agente de transformação ética, utilizando o 
compliance como instrumento de prevenção 
e indução cultural.

Dessa forma, o compliance ambiental 
vem sendo compreendido na literatura re-
cente como instrumento de transformação 
cultural e institucional, que ultrapassa o sim-
ples controle de conformidade para integrar 
ética, eficiência e sustentabilidade às práti-
cas administrativas e empresariais (Seroti-
ni, 2023; Zanella Santana, 2023, Trennpohl; 
Vila, 2023; Magalhães, 2024). 

1 Mestre em Administração Pública pela UFVJM. Discente de Psicologia.

Na Análise Comportamental do organismo 
individual (Skinner, 1938; 1953; 2006), a mu-
dança de atitude (aqui tentarei trazer para a 
realidade institucional) é entendida como uma 
mudança de comportamento operante em fun-
ção da alteração das contingências ou estímu-
los ambientais que o mantêm. Em consonância 
com essa denominada teoria do Behaviorismo 
Radical de Skinner (1938), tal transformação 
depende da modificação das contingências 
que moldam e mantêm as “práticas institu-
cionais”. Nesse sentido, se historicamente o 
reforço predominante decorria da punição e 
da visibilidade do controle ex post, o novo mo-
delo de governança exige que o reforço posi-
tivo seja associado a condutas proativas, como 
a implementação de programas de integrida-
de, o cumprimento voluntário de cláusulas de 
compliance e o engajamento em políticas de 
prevenção de riscos e sustentabilidade.

Assim entendido, o comportamento insti-
tucional deixa de ser controlado apenas por 
sanções externas e passa a ser autogerido por 
consequências sociais e éticas, internalizando 
valores de integridade, precaução e respon-
sabilidade coletiva. Essa mudança, contudo, 
não se processa sem conflito, o que Lapassade 
(1977) denomina de tensão entre o instituído e 
o instituinte. O instituído representa as práticas 
cristalizadas ou inflexíveis, a cultura burocráti-
ca, o formalismo e a tendência à judicialização, 
enquanto o instituinte emerge como força ino-
vadora, questionadora das rotinas e promotora 
de novas formas de atuação baseadas na trans-
parência, diálogo e corresponsabilidade.
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A incorporação do compliance como eixo 
da governança pública e ambiental é, portanto, 
expressão concreta desse movimento instituin-
te: tende a romper com o automatismo sancio-
nador e introduzir uma lógica educativa e pre-
ventiva que reconfigure o papel do Ministério 
Público de mero aplicador da lei ou do direito 
para agente de transformação institucional. A 
propósito, a Resolução nº 305/2025 do Con-
selho Nacional do Ministério Público definiu 
diretrizes nacionais para os Programas de In-
tegridade e Governança, com foco em pre-
venção, canais de denúncia, controle interno 
e monitoramento contínuo, reforçando o 
compromisso com uma cultura institucional 
preventiva e educativa (CNMP, 2025).

Portanto, a aplicação consistente dos cri-
térios de compliance e governança ética é 
essencial para que a adoção da eficiência 
administrativa não desconsidere o interesse 
público e a proteção ambiental, a consoli-
dar uma cultura de integridade e responsa-
bilidade socioambiental nos setores público 
e privado. O Ministério Público, ao articular 
instrumentos jurídicos e estratégias compor-
tamentais, conforme proposta deste artigo, 
poderá assumir papel central nesse processo. 
Mais do que fiscalizar ou punir, atuará como 
agente instituinte, no sentido lapassadiano, 
promovendo a reconfiguração das práticas 
institucionais por meio da indução ética e da 
cooperação interinstitucional.

Sob o prisma da Análise do Comportamen-
to, na perspectiva de Skinner (1953), as mu-
danças legislativas e culturais produzem novas 
contingências de reforço, que transformam os 
padrões de atuação institucional: o controle 
coercitivo cede espaço ao reforço positivo da 
integridade, da transparência e da eficiência.

Diante dessa inter-relação de ideias apa-
rentemente distantes, o presente artigo pro-
põe examinar o papel do Ministério Público 
como mediador da integridade, cuja questão 
problematizadora consiste em saber se a efeti-
vidade da governança pública e ambiental de-
pende somente da existência de normas ou 
se é inarredável a capacidade das instituições 
de internalizar valores éticos e ecológicos em 

sua própria cultura organizacional. Trata-se, 
portanto, de compreender o compliance am-
biental como expressão de uma nova racio-
nalidade institucional, voltada à prevenção, à 
integridade e ao interesse público.

Após essa breve contextualização ou justi-
ficativa, é necessário questionar de que modo 
o compliance ambiental pode atuar como 
força instituinte de transformação das práti-
cas instituídas nas organizações públicas, ao 
mesmo tempo em que modifica padrões de 
comportamento por meio de contingências e 
reforços voltados à ética, à transparência e à 
responsabilidade socioambiental.

O caminho para a provável resposta é en-
caixar os conceitos de “instituído” e “insti-
tuinte” em Lapassade (1977), relacionando-os 
aos processos de mudança estrutural e cultu-
ral, notadamente nas instituições e organiza-
ções públicas, muitas das quais responsáveis 
por decisões que afetam toda a coletividade, 
a exemplo do licenciamento ambiental de ati-
vidades potencialmente poluidoras. Objeti-
vou-se, também, à moda skinneriana analisar 
como contingências e reforçadores influen-
ciam a adesão institucional ao compliance 
ambiental. Refletiu-se, então, acerca das re-
sistências e barreiras comportamentais que 
limitam o potencial instituinte do complian-
ce, propondo caminhos para sua efetividade 
como política de transformação cultural. 

Em consonância com esses objetivos, a 
pesquisa adota uma abordagem qualitativa, 
exploratória e analítico-descritiva, voltada à 
compreensão das transformações institucio-
nais e comportamentais geradas pela adoção 
do compliance ambiental no setor públi-
co, principalmente. O estudo se ancora em 
uma perspectiva interdisciplinar, que articula 
pressupostos da Psicologia Institucional, no-
tadamente “instituído” e “instituinte”, com 
os princípios da Análise do Comportamento 
(Skinner), buscando compreender como nor-
mas, valores e contingências podem modelar 
novas práticas éticas e sustentáveis.

Por meio da análise documental e biblio-
gráfica, são examinadas normativas, diretrizes 



128

MPMG JURÍDICOCOMPLIANCE AMBIENTAL E PROBIDADE ADMINISTRATIVA: PERSPECTIVA BEHAVIORISTA 
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMO ELEMENTO INSTITUINTE DE GOVERNANÇA

de governança, relatórios institucionais e lite-
ratura especializada, de modo a confirmar a hi-
pótese de compliance como força instituinte e 
reforçadora de condutas preventivas e respon-
sáveis, capazes de redefinir padrões de gestão 
e de cultura organizacional na seara ambiental.

2. Compliance ambiental
e probidade administrativa

A improbidade ambiental traduz o uso 
indevido, omissivo ou doloso do poder pú-
blico em prejuízo do meio ambiente e da co-
letividade. A reforma introduzida pela Lei nº 
14.230/2021, ao restringir a responsabilização 
de agentes públicos e exigir dolo específico, 
gerou um enfraquecimento também do con-
trole ambiental. Essa conjuntura impõe ao 
Ministério Público o poder-dever de aperfei-
çoamento por meio de práticas instituintes 
(Lapassade, 1977). A improbidade ambien-
tal, portanto, não é apenas infração jurídica, 
mas sintoma institucional e comportamental 
de ausência de ética ecológica e de falhas no 
sistema de reforço institucional, inclusive em 
âmbito legiferante.

Em relação ao conceito de compliance am-
biental, ele deve ser compreendido em uma 
dimensão mais ampla do que a mera ade-
quação formal às normas legais. Derivado do 
verbo inglês to comply (“agir em conformida-
de”), o termo designa a estrutura de valores, 
políticas e procedimentos que asseguram a 
atuação ética e responsável das instituições 
diante das normas jurídicas e convenções so-
ciais. Assim posto, o compliance, em sentido 
contemporâneo, traduz um mecanismo de 
autorregulação ética e institucional, voltado à 
prevenção e à sustentabilidade. 

A literatura recente reconhece que o com-
pliance, ao ser incorporado à administração 
pública, constitui ferramenta essencial de 
governança, integridade e responsabilização 
(Rezende; Generoso, 2023; Serotini, 2023; 
Magalhães, 2024; Wanis, 2024). Resta indubi-
tável que o compliance ambiental se estrutu-
ra sob os princípios da precaução, da preven-
ção e da transparência, funcionando como 

eixo integrador entre a política de proteção 
ambiental e a cultura organizacional.

Conforme deduzem Rezende e Generoso 
(2023), o compliance ambiental atua como 
instrumento de concretização dos direitos 
humanos, ao permitir que as corporações 
cumpram o dever constitucional de proteção 
ao meio ambiente e de respeito à dignidade 
intergeracional. De modo convergente, Sero-
tini (2023) ressalta que a gestão ética e a an-
tecipação de riscos são pilares indispensáveis 
à governança ambiental e à integridade ins-
titucional, devendo ser compreendida como 
mecanismo estratégico.

Wanis (2024) propõe sua utilização como 
cláusula atípica em termos de ajustamento 
de conduta e acordos de não persecução cí-
vel, reforçando o papel pedagógico do Mi-
nistério Público. Observa que o modelo tra-
dicional de enfrentamento da improbidade 
administrativa, fortemente judicializado e 
repressivo, revelou-se ineficaz e incompa-
tível com as demandas contemporâneas da 
governança pública. Diante das restrições 
impostas pela Lei n. 14.230/2021, que redu-
ziu o alcance da responsabilização de agen-
tes públicos, o autor propõe uma reconfigu-
ração preventiva da atuação ministerial, por 
meio da inserção de cláusulas atípicas em 
Termos de Ajustamento de Conduta (TACs) 
e Acordos de Não Persecução Cível (ANPCs) 
que prevejam a criação e o monitoramento 
de programas de integridade em instituições 
públicas e privadas. Tal proposta, em sinto-
nia com as diretrizes do CNMP, reforça o pa-
pel do Ministério Público como indutor de 
boas práticas, transparência e accountabi-
lity, substituindo a lógica punitiva por uma 
tutela antecipatória e ética da probidade.

Segundo Brites (2025), quando a Admi-
nistração Pública adota uma postura proati-
va e ética, promovendo transparência e con-
formidade com as leis, os sistemas de gestão 
em compliance e em integridade tendem a 
sair do nível abstrato, advindo para a reali-
dade e efetividade, fortalecendo a cultura de 
conformidade e gerando confiança e atração 
de investimentos.
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As reflexões desses autores convergem 
para a compreensão de que a efetividade da 
governança e da integridade, seja administra-
tiva, seja ambiental, depende de uma mudan-
ça de comportamento nas instituições, inclu-
sive no próprio Ministério Público, em direção 
a práticas preventivas, éticas e cooperativas. 
Esse processo de transformação institucional, 
que conjuga os princípios da precaução, da 
prevenção e da integridade, encontra respal-
do direto no art. 37, caput, da Constituição 
Federal, ao consagrar o princípio da eficiência 
como norte da administração pública, princí-
pio esse que transcende o plano operacional 
e assume caráter ético estratégico e preventi-
vo (ou pelo menos deveria assumir), vincu-
lando-se à ideia de governança e de racionali-
dade pública orientada à integridade.

No mesmo sentido, o art. 129, incisos III 
e IX, ao conferir ao Ministério Público a le-
gitimidade para a defesa do patrimônio pú-
blico e social e para o controle externo da 
atividade pública, fundamenta juridicamente 
sua atuação como “elemento instituinte”, ca-
paz de romper padrões cristalizados e instau-
rar novas contingências de comportamento 
institucional. Assim, ao integrar práticas de 
compliance, programas de integridade e polí-
ticas de sustentabilidade, o Ministério Público 
concretiza seu papel constitucional não ape-
nas como órgão de fiscalização, mas como in-
dutor de uma cultura pública de probidade, 
prevenção e eficiência sistêmica, reafirmando 
o compromisso republicano com a justiça so-
cial e ambiental.

Ressalta-se que a Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção) e o Decreto nº 11.129/2022 
inauguraram um novo paradigma de respon-
sabilização objetiva das pessoas jurídicas, con-
solidando o compliance como pilar da inte-
gridade pública (Brasil, 2013; 2022). O CADE 
(2016) reforça que essas mudanças favorecem 
a prevenção e detecção precoce de irregulari-
dades, além de fortalecer a reputação institu-
cional. Essa lógica foi ampliada pelo Decreto 
nº 11.529/2023, que instituiu o Sistema de 
Integridade, Transparência e Acesso à Infor-

2 O “ponto de mutação”, em Capra, é o limiar entre o velho e o novo paradigma: uma ruptura no modo de perceber o mundo, que exige uma reconfiguração das 
ciências, da economia, da política e da ética, em direção a uma visão integrada, ecológica e espiritual da realidade.

mação, e pelo Decreto nº 12.304/2024, que 
consolidou o compliance como elemento da 
ética pública na hipótese de contratação de 
obras, serviços e fornecimento de grande vul-
to (Brasil, 2023; 2024).

No âmbito do Ministério Público, a Reso-
lução nº 305/2025 do CNMP definiu diretrizes 
nacionais para os Programas de Integridade e 
Governança, com foco em prevenção, canais 
de denúncia, controle interno e monitora-
mento contínuo, reforçando o compromisso 
com uma cultura institucional preventiva e 
educativa (CNMP, 2025). Eis aí um verdadeiro 
“ponto de mutação” (Capra, 2006). 2

Na esfera ambiental, a Lei nº 9.605/1998 
estabelece as bases da responsabilização 
por danos ecológicos, enquanto a Lei nº 
14.133/2021 introduz a exigência de progra-
mas de integridade e sustentabilidade em 
licitações públicas (Brasil, 1998; 2021). Já o 
Projeto de Lei nº 5.442/2019, em tramitação 
no Senado, propõe um Programa Nacional de 
Compliance Ambiental, prevendo mecanis-
mos de auditoria, denúncia e prevenção de 
ilícitos ambientais (Brasil, 2019).

Não se pode olvidar da Lei nº 15.190/2025, 
que institui o novo marco do licenciamento 
ambiental no Brasil, buscando, em tese, agili-
zar e desburocratizar processos, com licenças 
simplificadas e integração digital. Contudo, 
pode-se avistar, de antemão, possível fragi-
lização dos controles técnicos e redução da 
participação social, o que pode ampliar riscos 
de impactos ambientais e de captura institu-
cional (Brasil, 2025).

Essa nova Lei ambiental introduz meca-
nismos de flexibilização e simplificação dos 
procedimentos, como a “Licença” por Adesão 
e Compromisso (LAC) e a Licença Ambiental 
Única (LAU), aplicáveis a empreendimentos 
de baixo impacto. Embora tais instrumentos 
visem à eficiência administrativa e à redução 
de prazos, sua implementação demandará ri-
gorosos parâmetros de compliance e gover-
nança pública. A adoção, por exemplo, de 
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procedimentos simplificados que escanteiam 
o sistema trifásico (LAU) e permitem atos ou 
cadastros autodeclaratórios (LAC) requer 
maior transparência, rastreabilidade das deci-
sões e fortalecimento dos controles internos 
dos órgãos ambientais, a fim de mitigar riscos 
de corrupção e de captura institucional. Nes-
se contexto, a efetividade da lei depende da 
capacidade técnica e ética das instituições res-
ponsáveis pela análise e liberação de licenças, 
bem como da integração de sistemas digitais 
e mecanismos de auditoria que assegurem a 
legitimidade e a accountability das avaliações 
técnicas e das decisões político-administrati-
vas. Assim, essa simplificação do licenciamen-
to somente se traduz em avanço se acompa-
nhada de práticas robustas de integridade e 
de compromisso com a prevenção do dano 
ambiental e de restrição a atos ímprobos pra-
ticados nesse contexto (Brasil, 2025)3.

3. Governança institucional e o 
Ministério Público como agente instituinte

Conforme adiantado, com o novo para-
digma de governança pública, o Ministério 
Público assume um papel fundamental na 
tutela preventiva e pedagógica da probidade 
administrativa e ambiental. A proposta de Wa-
nis (2024), ao sugerir a inserção de cláusu-
las atípicas em TACs e ANPCs, que prevejam 
a criação e o monitoramento de Programas 
de Integridade, reforça o caráter educativo 
e transformador dessa atuação. As cláusulas 
extrapolam o viés reparatório e instauram 
mecanismos de prevenção e reconfiguração 
institucional, alinhando-se às diretrizes da 
Nova Governança Pública (NGP) e à Resolu-
ção CNMP nº 305/2025.

Essa reorientação normativa e institucio-
nal marca a transição do modelo punitivo e 
judicializante para um modelo preventivo 
e cooperativo, em que a ética e o controle 
social passam a constituir reforçadores po-

3 Na data da revisão final deste artigo a Lei 15.190/2025, sancionada em 8 de agosto de 2025, com 63 vetos presidenciais, já havia sido apreciada pelo Senado Federal 
(em 27/11/2025), no que se refere à análise desses vetos. Dos 63 vetos, foram derrubados 52. Retornaram ao texto legal trechos como os que tratam da dispensa e sim-
plificação do licenciamento ambiental e de suas exigências e responsabilidades.  A votação ocorreu menos de uma semana após o encerramento da Cúpula do Clima 
das Nações Unidas (COP – 30), realizada em Belém – PA.  Na prática, os procedimentos convencionais, que exigem análise prévia de impactos e controle dos órgãos 
ambientais, tornam-se exceção. A norma concede a estados e municípios o poder de criar ritos ainda mais simplificados para liberar obras e atividades econômicas, 
ainda que de impacto significativo. Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2025/08/08/publicada-lei-do-licenciamento-ambiental-com-63-vetos. 

sitivos do comportamento institucional. A 
efetividade do compliance, portanto, não 
decorre apenas de sua normatividade, mas 
da mudança das contingências culturais que 
mantêm as práticas administrativas, o que 
conduz a esta pretensa e incomum análise” 
psicojurídica” das instituições.

Wanis (2024), ao propor um modelo de 
atuação do Ministério Público na defesa da 
probidade administrativa explorou, qualitati-
vamente, as semelhanças e diferenças entre o 
Compromisso de Ajustamento de Conduta e o 
Acordo de Não Persecução Cível. Realizou um 
ajuste teórico e pragmático dos referidos ins-
trumentos consensuais, diante das lacunas e 
assimetrias deliberadamente deixadas pela Lei 
n. 14.230/2021 e propondo a possibilidade da 
implementação de Programas de Integridade 
por meio de cláusulas atípicas desses acordos, 
com escopo de promoção da prevenção e re-
pressão eficientes dos atos de improbidade ad-
ministrativa ou de danos ao erário.

Segundo o autor, o modelo tradicional de 
tutela, ainda de caráter repressivo e judiciali-
zante, é ineficaz e causador de crise da pró-
pria Justiça, no que se refere à efetiva respon-
sabilidade de agentes públicos e privados. É 
um modelo incompatível com as modifica-
ções institucionais experimentadas no âmbito 
do próprio Ministério Público, rumo à nova 
e dinâmica Governança (NGP), marcada pelo 
planejamento estratégico, atuação em rede, 
consensualidade, participação, priorização da 
prevenção ao ilícito, accountability, transpa-
rência e integridade. (Wanis, 2024).

Nesse compasso, o Conselho Nacional 
do Ministério Público buscou consolidar a 
atuação ministerial integrada e estimular a 
articulação interinstitucional, integrada com 
instituições públicas e privadas no combate 
à corrupção e à improbidade administrativa” 
(CNMP, 2025), inclusive em matéria ambien-
tal. Dessa forma, ao indicar empírica ou es-

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2025/08/08/publicada-lei-do-licenciamento-ambiental-com-63-vetos
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tatisticamente a inefetividade e morosidade 
dos processos judiciais sobre atos ímprobos, 
ainda sob a égide da alterada lei 8.429/1992, 
o pesquisador evidencia a crise da Justiça An-
ticorrupção (Wanis, 2024).

A consolidação do compliance como ins-
trumento de governança pública requer que 
as instituições de controle, dentre elas, Minis-
tério Público, internalizem os valores da in-
tegridade e da eficiência previstos no art. 37 
da Constituição Federal. No caso brasileiro, a 
Resolução CNMP nº 305/2025 e em Minas Ge-
rais, a Resolução PGJ nº 47/2021, que institui 
o Programa de Integridade do MPMG, exem-
plificam esse movimento de autorregulação 
ética ou de “autogestão”, no sentido lapassa-
diano da palavra. 

No âmbito do MPMG, o Sistema de Inte-
gridade compreende o escritório, o comitê 
estratégico de integridade, a gestão de riscos 
institucionais, canais de denúncia como o es-
paço transparência, integridade e complian-
ce (ETICA) e ações de capacitação voltadas à 
ética pública. Essas medidas representam não 
apenas mecanismos administrativos, mas es-
tratégias de condicionamento organizacional, 
reforçadores dos padrões de comportamento 
ético, com viés corretivo da omissão e da co-
nivência (MPMG, 2021).

Do ponto de vista jurídico, as recen-
tes reformas legais, especialmente a Lei nº 
14.230/2021 (Improbidade Administrativa), 
reduziram o alcance sancionatório da im-
probidade ao exigir o dolo específico e eli-
minar a modalidade culposa. Essa modifica-
ção legislativa alterou as contingências que 
sustentavam o comportamento institucional 
repressivo, incentivando uma atuação ainda 
mais preventiva e resolutiva do Ministério 
Público. Em termos da Análise de Comporta-
mento, em consonância com Skinner (1953; 
2003), a mudança de lei modificou o ambien-
te de reforço: ao diminuir a probabilidade de 
punição judicial, o comportamento corretivo 
perde força, e o órgão passa a adotar novos 
padrões operantes de atuação preventiva, 
educativa e consensual.

Nessa perspectiva, o Ministério Público 
tende a se afastar do modelo instituído, ou 
seja, de mera execução ou replicação das nor-
mas gerais heterogêneas, e torna-se instituin-
te, conforme conceito de Lapassade (1977): 
força transformadora das práticas e dos senti-
dos institucionais. O papel do Ministério Pú-
blico, portanto, ultrapassa a ideia de busca de 
sanções para ilícitos praticados e compreende 
a criação de contingências éticas e adminis-
trativas, mediante indução de políticas de in-
tegridade e implementação de programas de 
compliance na administração pública.

Cabe destacar, por ser atual e objeto de mui-
tos vetos presidenciais, a Lei nº 15.190/2025 
(Lei Geral de Licenciamento Ambiental). Ao 
instituir licenças simplificadas, ilustra as ten-
sões entre a propagada eficiência e o efetivo 
controle de impactos socioambientais. Embo-
ra tenha como objetivo “modernizar o pro-
cesso de licenciamento”, pode gerar riscos de 
“concorrência antiambiental” e maior fragili-
zação do aparato fiscalizatório. Nesse sentido, 
a atuação do Ministério Público é essencial 
para garantir que a flexibilização procedimen-
tal não se converta em fragilidade ética, refor-
çando o papel do compliance e da integrida-
de como pilares da governança ambiental.

Assim, o Ministério Público atua como 
mediador da ética pública, reconfigurando a 
cultura institucional por meio da cooperação, 
da transparência e da prevenção. Essa pos-
tura sintetiza filosófica e metaforicamente o 
que Freud (1930) denominou de superação 
da “pulsão destrutiva” pela sublimação das 
forças sociais: a transposição do impulso pu-
nitivo em energia construtiva voltada ao forta-
lecimento da civilização institucional.

Dessa forma, a literatura recente sobre 
compliance, ESG (environmental, social and 
governance) e capitalismo stakeholder apon-
ta benefícios (conformidade, reputação, redu-
ção de passivos) e desafios (custos de adap-
tação, resistências internas, complexidade 
regulatória), exigindo políticas públicas e in-
centivos que alinhem setor privado e Estado 
(Reis et al., 2025). Nota-se uma dimensão in-
terna (autocontrole, cultura, códigos) e exter-
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na (normas públicas, transparência), com soft 
law (códigos, manuais) atuando como autor-
regulação relevante (Zanella; Santana, 2023; 
Torres; Santorsula, 2023; Reis et al., 2025).

Conceitualmente, governança não é 
apenas obediência. É coordenação para solu-
cionar problemas públicos (Gonçalves, 2020). 
No ESG, integrar fatores ambientais, sociais e 
de governança reduz riscos e melhora longe-
vidade (Teixeira, 2024; Berg et al., 2022; Tren-
nepohl; Vila; Laragnoit, 2023). Nesse compas-
so, o Ministério Público exsurge em elemento 
instituinte se realinhar contingências (diag-
nóstico, incentivos, enforcement) e transfor-
mar culturas organizacionais cristalizadas, 
não somente com o clássico viés punitivista, 
mas pela condução e reforçamento da integri-
dade, ainda que ao modo freiriano. 

4. Compliance sob a perspectiva da 
Psicologia Comportamental e Institucional

À luz da Análise do Comportamento 
proposta por Skinner (1938; 1953), essa 
transformação decorre do recondicionamento 
de contingências institucionais, em que novas 
práticas são reforçadas por consequências 
socialmente positivas, como a transparência, a 
eficiência e a sustentabilidade. Sob o prisma de 
Lapassade, esse movimento expressa a tensão 
entre o instituído, que conserva a tradição 
judicializante e punitiva, e o instituinte, que 
impulsiona a criação de novas formas de agir 
baseadas na integridade, no diálogo e na 
responsabilidade socioambiental (Lapassade, 
1977). Trata-se, portanto, de um processo 
de reorganização institucional contínua, no 
qual a cultura da prevenção e da governança 
substitui o controle repressivo, instaurando 
um novo padrão comportamental orientado 
pelo interesse público e pelo desenvolvimento 
sustentável.

Assim, o processo de recondicionamento 
comportamental e simbólico das instituições 
traduz-se em uma nova ética pública, na qual 
a probidade administrativa, a sustentabilidade 
ambiental e a função social da governança se 
tornam práticas aprendidas, reforçadas e con-

tinuamente recriadas no espaço das relações 
institucionais. Excepcionalmente, sob uma 
ótica psicanalítica das instituições, compreen-
de-se que a resistência institucional à transpa-
rência e ao controle se relaciona a mecanismos 
inconscientes descritos por Freud, como a pul-
são, força interior que busca satisfação imedia-
ta, e a projeção, pela qual impulsos internos 
são deslocados para o outro (Freud, 1930).

Nessa perspectiva, práticas burocráticas 
opacas, contrárias às mudanças e silenciado-
ras de quaisquer conflitos, ainda que positi-
vos, podem expressar a pulsão de poder e a 
projeção de responsabilidades, transferindo 
a culpa por falhas estruturais ao “sistema” 
ou a agentes externos, em vez de promover 
autocrítica ou efetiva reflexão ética. Aqui, to-
ma-se emprestado, epistemologicamente, o 
sentido de “psico-higiene”, desenvolvido por 
Bleger (1984). Segundo o autor, o melhor 
“grau de dinâmica” de uma instituição não 
é dado pela ausência de conflitos, mas sim 
pela possibilidade de explicitá-los, manejá-los 
e resolvê-los dentro do limite institucional, 
quer dizer, pelo grau em que são realmente 
assumidos por seus atores e interessados no 
curso de suas tarefas ou funções. “A patologia 
do conflito se relaciona, mais do que com a 
existência do próprio conflito, com a ausência 
dos recursos necessários para resolvê-los ou 
dinamizá-los” (Bleger, 1984).   

A perspectiva “psicojurídica” proposta 
neste estudo permite compreender que a 
ética institucional não se reduz à protocolar 
obediência normativa, mas envolve proces-
sos de internalização simbólica e comporta-
mental. Dessa forma, a Análise do Compor-
tamento também oferece instrumentos para 
descrever essas dinâmicas, uma vez que com-
portamentos institucionais são moldados e 
mantidos por contingências de reforço, isto 
é, pelas consequências associadas às ações 
dos agentes (Skinner, 2003).

Historicamente, as instituições de contro-
le foram moldadas por contingências aversi-
vas, baseadas na punição judicial e na coer-
ção. A mudança legislativa e cultural recente, 
contudo, forçou o deslocamento do foco para 
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contingências reforçadoras positivas, como o 
reconhecimento público, a eficiência, a go-
vernança e a confiança social. O compliance 
opera, nesse sentido, como um sistema de 
metacontingências, em que padrões coletivos 
de comportamento são mantidos por conse-
quências culturais agregadas, como a reputa-
ção, a legitimidade e a eficácia institucional 
(Skinner, 1938; 1953; 2003).

Para Bleger (1968; 1984) e Lapassade 
(1977), a instituição é um sistema vivo, atra-
vessado por forças de conservação (instituído) 
e de transformação (instituinte). No Ministé-
rio Público, o instituído ainda pode ser obser-
vado na cultura jurídica tradicional, com ten-
dência formalista e demandista, enquanto o 
instituinte emerge na busca prévia por diálo-
go, composição ou resolutividade. Esse cená-
rio revela justamente o caráter democrático, 
dialético e dialógico, inerente a um órgão au-
tônomo e integrado, com membros indepen-
dentes e atentos às mudanças sociais e tecno-
lógicas. O compliance ambiental, entendido 
nesse contexto teórico proposto, como pro-
cesso educativo e simbólico, atua justamen-
te como ponte entre essas forças, tornando 
possível a reorganização do agir institucional.

Sob o prisma psicanalítico, sem prejuízo 
do original estudo topográfico da psique, 
Freud (1930) ajuda compreender os mecanis-
mos inconscientes que operam na resistência 
institucional à ética e à transparência: a pulsão 
de poder, que se manifesta no controle e na 
hierarquia; e a projeção da culpa, que transfe-
re a responsabilidade por falhas estruturais a 
outros órgãos ou indivíduos. Tais mecanismos 
produzem o que o fundador da Psicanálise 
denominou “mal-estar na civilização” (1930), 
aqui adaptado como “mal-estar institucional”, 
conceito mais próximo da “psicohigiene” de 
Bleger (1968). O papel do Ministério Públi-
co, em sua função fiscalizatória e indutora de 
outras organizações, a partir da promoção do 
compliance e da integridade, é converter esse 
mal-estar em elaboração, estimulando a auto-
crítica e a autorregulação ética.

Desse modo, a governança institucio-
nal passa a ser vista como um processo de 

aprendizagem e adaptação comportamental. 
A transformação ética não se impõe genuina-
mente por decreto ou regulamentos rígidos, 
mas pode ser engendrada pela modificação 
das contingências de reforço: as instituições 
passam a valorizar comportamentos de con-
formidade, transparência e eficiência, redu-
zindo a probabilidade de respostas desvian-
tes. A ética, nesse sentido, deixa de ser mero 
ideal normativo e se torna um comportamen-
to aprendido e socialmente reforçado. 

Em termos skinnerianos, políticas de inte-
gridade e manuais de compliance funcionam 
como estímulos discriminativos que descre-
vem relações do tipo “se–então”, orientan-
do comportamentos governados por regras 
(rule-governed behavior). Por exemplo: “se 
houver risco X, então reporte no canal Y” 
(Skinner, 1938; 1953; 2003). Contudo, uma 
regra sem contingências de reforço confiá-
veis costuma produzir adesão frágil e superfi-
cial, pois, quando a organização percebe que 
“nada acontece” se descumprir, a regra perde 
controle sobre a resposta.

A Resolução CNMP nº 305/2025 altera o 
“clima operante” ao criar operações estabe-
lecedoras que aumentam o valor de refor-
çadores como reputação, conformidade in-
terinstitucional e redução de riscos (CNMP, 
2025). Ao mesmo tempo, eleva o custo de 
resposta do descumprimento, diagnóstico, 
visibilidade pública, medidas disciplinares 
e recomendações, deslocando o equilíbrio 
entre reforço da integridade e punição do 
desvio (Brasil, 2013; 2022). Isso aproxima 
a política pública de um arranjo funcional, 
não apenas declaratório.

Se os incentivos aparecem de forma inter-
mitente (esquemas inconsistentes), algumas 
organizações ou grupos aprendem que pode 
“driblar” o sistema sem perder grandes refor-
çadores, típico do compliance “de fachada”, 
caracterizado por auditorias previsíveis, san-
ções seletivas e checklists formais. A Resolução 
ministerial nº 305/2025 procura romper esse 
padrão ao prever monitoramento contínuo e 
critérios de efetividade, reduzindo a intermi-
tência do controle (CNMP, 2025, arts. 4º–11).
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Skinner descreve o contracontrole como a 
reação de organismos sob controle aversivo, 
resistência, boicote e rotas de fuga (Skinner, 
1938). No licenciamento ambiental, trans-
ferências descoordenadas de competência, 
somadas a sanções pouco prováveis, geram 
concorrência regulatória e contracontrole fe-
derativo: cada ente “escapa” pelo caminho de 
menor custo. O antídoto, nessa perspectiva, é 
elevar a probabilidade e a proximidade do re-
forço pela conformidade, benefícios regulató-
rios e reputacionais, e da punição do desvio, 
fiscalização coordenada e critérios uniformes, 
de modo que “fazer o correto” seja mais bara-
to e previsível do que “dar um jeitinho”. 

Para Lapassade (1977), toda organização 
cristaliza práticas e discursos (instituído) que 
tendem à autorreprodução; já o instituinte 
representa as forças de transformação que 
desestabilizam automatismos. No campo am-
biental, o instituído pode ser a cultura do “li-
cenciar para destravar investimento”, a rotina 
de checklists formais e a tolerância a riscos. 
A Resolução CNMP nº 305/2025 reposiciona 
o Ministério Público como agente instituin-
te, introduzindo analisadores institucionais: 
diagnósticos, questionários e diligências que 
tornam visíveis os núcleos de inércia, abrindo 
espaço para reorganização de papéis, fluxos e 
responsabilidades (CNMP, 2025).

Portanto, a passagem do instituído ao 
instituinte é um processo cíclico, fenome-
nológico, em permanente mutação e devir, 
não sendo eficazmente alcançada por força 
de um regulamento ou normativa estática. 
Não há virada hermenêutica pela norma em 
si: é necessário redistribuir poder e retreinar 
contingências por meio de escuta qualifica-
da, epoché e diálogo organizacional (quem é 
reforçado e por que). O Projeto de Lei Fede-
ral nº 5.442/2019, por exemplo, contribui ao 
especificar padrões mínimos, como atuação 
da alta direção, gestão de riscos, treinamen-
to, canais de denúncia e disciplina. Contudo, 
quem realiza a passagem é o trabalho em rede 
de órgãos fiscalizadores, articulado ao contro-
le interno, aos órgãos ambientais e à socie-
dade (Gomes; Agostinho, 2019; CNMP, 2025; 
Conaci, 2022).

Por fim, o arranjo federativo mal calibrado 
atua como contingência concorrente que re-
força a flexibilização normativa e a chamada 
“concorrência antiambiental”. A intervenção 
adequada, sob chave comportamental-institu-
cional, deve buscar corrigir essa distorção por 
meio de contingências reforçadoras consis-
tentes, escuta hermenêutica com suspensão 
das crenças e pré-julgamentos, cooperação 
interinstitucional e valorização das práticas 
éticas e sustentáveis.

5. Considerações finais

O percurso teórico e analítico desenvolvi-
do neste artigo viabilizou inferir que a efeti-
vidade do compliance ambiental e da probi-
dade administrativa não se limita à produção 
normativa, mas à capacidade das instituições 
de internalizar comportamentos éticos e pre-
ventivos. O Ministério Público, como agente 
estruturante do Estado Democrático de Di-
reito, assume papel decisivo nesse processo, 
atuando como instância de autorregulação e 
indução institucional.

A consolidação de marcos normativos, 
como a Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrup-
ção), o Decreto nº 11.129/2022 e a Resolução 
CNMP nº 305/2025, evidencia o esforço de 
integrar a ética, a governança e a sustentabili-
dade à cultura organizacional. No âmbito do 
MPMG, o Programa de Integridade institucio-
naliza essa diretriz por meio de mecanismos 
de controle interno, escritórios de integri-
dade e canais de transparência, sinalizando 
a transição de uma cultura punitiva, per si, 
para uma cultura preventiva e pedagógica. 
Isso não quer dizer, decerto, abdicar do uso 
subsidiário de instrumentos clássicos de pu-
nição positiva ou negativa, inclusive por meio 
do Poder Judiciário, na hipótese de condutas 
antiéticas e ilícitas consumadas por agentes 
públicos ou privados. 

Todavia, a efetividade desses instrumentos 
depende da modificação das contingências 
que sustentam o comportamento institucional. 
Conforme a análise de Skinner (2003), o com-
portamento, individual (ou coletivo), é função 
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das consequências que o reforçam. Assim, prá-
ticas de compliance só se consolidam verda-
deiramente quando os reforços são positivos e 
estáveis, associados à eficiência, à ética e à con-
fiança pública. Caso contrário, tornam-se rituais 
superficiais e adesões meramente formais.

Nesse sentido, a análise institucional e 
comportamental revela que a hierarquia rígi-
da, a resistência à autocrítica e a escassez de 
recursos humanos especializados continuam 
a reproduzir práticas patrimonialistas, buro-
cráticas e defensivas. A atuação do Ministério 
Público como força instituinte, em consonân-
cia com Lapassade (1977) e, de certa forma, 
com Bleger (1968; 1984), é essencial para 
romper com automatismos e com pactos in-
conscientes da cultura organizacional do ins-
tituído e instaurar novas práticas fundadas 
na integridade e na corresponsabilidade. Sob 
o prisma psicanalítico, inspirado em Freud 
(1930), a transição ética e institucional pode 
ser compreendida, metaforicamente, como 
uma sublimação da pulsão punitiva em dire-
ção à cooperação e à prevenção. O impulso 
de projetar falhas sobre terceiros é substituí-
do pela autorreflexão e pela responsabiliza-
ção compartilhada, reforçando a autocrítica e 
a maturidade institucional.

A mudança de paradigmas no sistema de 
controle público também reflete uma recon-
figuração das contingências regulatórias. A 
Lei nº 14.230/2021, ao reduzir o alcance das 
punições judiciais por improbidade, alterou 
o ambiente operante do controle estatal. O 
comportamento institucional, antes guiado 
por contingências aversivas (punições e coer-
ções), passou a ser reforçado por estratégias 
preventivas e de cooperação, como acordos 
de não persecução cível, recomendações, 
consensualidade e programas de compliance.

Esse deslocamento representa uma tran-
sição do controle coercitivo para o controle 
preventivo e positivo, um novo regime de re-
forçamento que valoriza a eficiência, a econo-
mia de recursos e a legitimidade social. Trata-
-se, portanto, de um processo de adaptação 
comportamental e simbólica no qual o Minis-
tério Público e demais órgãos de controle dei-

xam de atuar apenas como instâncias sancio-
natórias (ou demandistas) e passam a exercer 
papel educativo e instituidor de uma cultura 
ética e sustentável.

Em síntese, a governança pública contem-
porânea deve ser compreendida como fenô-
meno cultural e comportamental: um sistema 
de contingências que estimula comportamen-
tos éticos, pune desvios e reforça práticas de 
integridade. É razoável, pois, a premissa de 
que o Ministério Público, ao integrar interna 
e externamente compliance, Psicologia Beha-
viorista/Institucional e ética administrativa, 
pode se afirmar como um vetor de transfor-
mação institucional, favorecendo a concreti-
zação concomitante dos princípios da eficiên-
cia, moralidade, legalidade, impessoalidade e 
“transparência” (art. 37, caput, CF/1988), em 
prol da defesa do patrimônio público, inclusi-
ve ambiental (art. 129, III e IX; art. 225).

Assim, o direito, a ética e a análise com-
portamental/institucional poderão convergir 
para instaurar uma nova racionalidade insti-
tucional, baseada na aprendizagem, na autor-
regulação e na sustentabilidade, as quais civi-
lizam as práticas administrativas e consolidam 
a cultura de integridade como eixo estrutu-
rante do Estado Democrático de Direito.
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1. Introdução

A Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 conferiu ao Ministério Público 
a nobre e indispensável missão de zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos as-
segurados, promovendo as medidas necessá-
rias para a sua garantia. Dentre suas funções 
institucionais, destaca-se a defesa do patrimô-
nio público e social, um pilar fundamental 
para a consolidação do Estado Democrático 
de Direito e para a probidade na gestão da 
coisa pública.

Historicamente, a atuação ministerial na 
tutela do patrimônio público tem se pautado 
por um modelo predominantemente reativo, 
impulsionado por representações, denúncias 
ou por auditorias de órgãos de controle exter-
no, como os Tribunais de Contas. A fiscaliza-
ção proativa, por sua vez, sempre enfrentou 
um obstáculo monumental: o volume massivo 
e crescente de dados gerados pela Administra-
ção Pública. Diariamente, milhares de municí-
pios e entidades públicas publicam seus atos 
em Diários Oficiais – nomeações, exonera-
ções, extratos de contratos, editais, dispensas 
e inexigibilidades de licitação –, criando um 
universo de informações cuja análise manual 
e integral é humanamente impossível.

Existem mais de 5.570 municípios brasi-
leiros, cada um produzindo dezenas de atos 
administrativos diários, totalizando milhares 
de páginas de diários oficiais que demandam 
análise especializada. A capacidade humana 
limitada, somada à necessidade de conheci-

mento técnico-jurídico específico, resulta em 
gaps significativos na cobertura fiscalizatória, 
permitindo que irregularidades passem des-
percebidas até que causem prejuízos substan-
ciais ao erário.

Essa limitação intrínseca ao método tradi-
cional de fiscalização impõe uma atuação por 
amostragem, sujeita a hiatos de controle e a 
uma inevitável seletividade, que pode deixar 
de identificar irregularidades sistêmicas ou 
pontuais com grave potencial de dano ao erá-
rio. É nesse cenário que a inovação tecnoló-
gica, em especial a Inteligência Artificial (IA), 
surge não como uma mera ferramenta acessó-
ria, mas como um novo paradigma capaz de 
revolucionar a eficiência e a capacidade inves-
tigativa do Ministério Público.

O presente artigo técnico se propõe a de-
monstrar, de forma teórica e prática, como a 
aplicação de modelos de Inteligência Artificial 
pode transformar a defesa do patrimônio pú-
blico, permitindo uma análise de dados em 
larga escala, de forma rápida, sistemática e 
objetiva. Para tanto, partimos de uma análi-
se conceitual sobre os desafios da fiscalização 
tradicional e o potencial da IA, culminando 
na apresentação de um estudo de caso con-
creto: a análise automatizada de uma série de 
Diários Oficiais do município de Caratinga, 
em Minas Gerais.

Este estudo objetiva demonstrar a eficácia 
prática da Inteligência Artificial como ferra-
menta de apoio à atividade ministerial. A me-
todologia empregada consiste na aplicação de 
sistema de IA (Claude e Gemini), programado 
para identificar violações específicas aos Te-
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mas 1010 e 612 do Supremo Tribunal Federal, 
irregularidades em inexigibilidades e dispen-
sas de licitação conforme a Lei nº 14.133/21, e 
outras impropriedades administrativas.

Os resultados obtidos foram categorizados 
por grau de risco e valor financeiro envolvi-
do, demonstrando não apenas a capacidade 
técnica da ferramenta, mas sua aplicabilidade 
prática na otimização do trabalho ministerial.

Os resultados obtidos, que apontaram 
com precisão e celeridade indícios robustos 
de irregularidades em contratações de valo-
res vultosos e em nomeações irregulares para 
cargos comissionados, servem como prova de 
conceito da tese aqui defendida. Argumenta-
-se que a IA capacita o Ministério Público a 
migrar de uma postura reativa para uma atua-
ção proativa e estratégica, identificando os 
maiores riscos de lesão ao patrimônio públi-
co e direcionando o valioso recurso humano 
– o Promotor de Justiça e sua equipe – para 
a análise aprofundada e a tomada de decisão 
qualificada, em vez de despender tempo em 
tarefas mecânicas de triagem de informações.

O prompt integral encontra-se no anexo1 e 
pode ser livremente adaptado para as neces-
sidades de cada Promotoria.

2. Desenvolvimento 

2.1. Fundamentação Teórica:
IA e Direito Administrativo

2.1.1. Evolução Tecnológica no Direito

A intersecção entre tecnologia e direito 
não é fenômeno recente, mas a sofisticação 
atual dos sistemas de IA marca um ponto 
de inflexão qualitativo. Enquanto ferramen-
tas anteriores limitavam-se a buscas textuais 
simples ou processamento estatístico básico, 
os modernos LLMs possuem capacidade de 
compreensão contextual, raciocínio jurídico 
e análise de conformidade normativa compa-
rável à expertise humana especializada.

1 Também pode ser acessado no seguinte link: https://drive.google.com/drive/folders/1kxHIfMW13n7Efq_uw13NCSkaS9zseq4O

Esta evolução é particularmente relevante 
no direito administrativo, área caracterizada 
por alta tecnicidade, volume documental ex-
tenso e necessidade de cruzamento constan-
te entre normas, jurisprudência e fatos. A IA 
demonstra aptidão especial para processar si-
multaneamente múltiplas fontes normativas, 
identificar inconsistências e sinalizar poten-
ciais violações com precisão e velocidade su-
periores aos métodos convencionais.

2.1.2. Controle da Administração Pública:
Desafios Contemporâneos

O controle externo da administração pú-
blica, exercido primordialmente pelo Ministé-
rio Público e pelos Tribunais de Contas, en-
frenta desafios estruturais amplificados pela 
complexidade crescente da gestão pública 
contemporânea:

a) Volume e complexidade documental: A publi-
cidade dos atos administrativos, materializada nos 
Diários Oficiais, é um dos pilares da transparên-
cia no setor público. Porém a mesma publicidade 
que visa a permitir o controle social e institucional 
gera um paradoxo: o excesso de informação, ou 
Big Data. Para uma única Promotoria de Justiça, 
acompanhar a miríade de atos de todos os muni-
cípios de sua comarca é uma tarefa hercúlea. Cada 
município produz centenas de atos administrativos 
mensais, desde nomeações e licitações até convê-
nios e contratações emergenciais. A análise manual 
integral é fisicamente impossível.

b) Especialização técnica requerida: A identifica-
ção de irregularidades exige conhecimento simul-
tâneo de direito constitucional, administrativo, fi-
nanceiro e jurisprudência específica dos Tribunais 
Superiores.

c) Dinâmica temporal: Muitas irregularidades 
causam prejuízos irreversíveis se não detectadas 
tempestivamente, exigindo monitoramento em 
tempo real.

d) Escassez de recursos humanos: O deficit de 
Promotores e Procuradores especializados em con-
trole administrativo é crônico, limitando a capaci-
dade de cobertura territorial.

e) Morosidade: A análise de um único Diário 
Oficial pode consumir horas de trabalho de um 
analista. A verificação de uma semana ou um 
mês de publicações de múltiplos entes torna-se 
impraticável em tempo hábil para uma intervenção 
preventiva.

https://drive.google.com/drive/folders/1kxHIfMW13n7Efq_uw13NCSkaS9zseq4O
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f) Suscetibilidade a erros: A fadiga e a subjetivi-
dade humanas podem levar à não identificação de 
irregularidades, especialmente aquelas dissimula-
das em textos extensos ou com linguagem técnica.

g) Atuação por amostragem: Diante da impossi-
bilidade de analisar o todo, o controle se restringe 
a uma amostra, seja ela aleatória ou direcionada 
por denúncias. Esse método, por definição, deixa 
uma vasta gama de atos públicos fora do escopo de 
fiscalização, criando “zonas cegas” onde irregulari-
dades podem prosperar sem detecção.

h) Dificuldade de identificar padrões: A análise 
manual dificulta a correlação de dados entre 
diferentes publicações ou ao longo do tempo. 
Identificar, por exemplo, que uma mesma empresa 
é recorrentemente contratada por inexigibilidade 
para serviços distintos, ou que há um padrão 
de nomeações para cargos comissionados com 
nomenclaturas suspeitas, requer uma capacidade 
de processamento e memória que excede a 
cognição humana em larga escala.

Esses limites não decorrem de uma falha 
humana, mas da inadequação da ferramenta 
–  a análise manual – para a escala do proble-
ma. A consequência direta é a subutilização 
do vasto manancial de informações públicas 
disponíveis, com a atuação ministerial ocor-
rendo, muitas vezes, após a consumação do 
dano, quando as medidas reparatórias são 
mais complexas e menos eficazes. O princípio 
da eficiência, insculpido no art. 37 da Consti-
tuição, conclama a Administração Pública – e, 
por extensão, os órgãos de controle – a bus-
car meios mais eficazes para o cumprimento 
de suas missões. A tecnologia é, hoje, o cami-
nho incontornável para essa otimização.

2.1.3. A Inteligência Artificial como
Paradigma de Inovação no Setor Público

A Inteligência Artificial, especificamente os 
Grandes Modelos de Linguagem (LLMs), re-
presenta a vanguarda da análise de dados não 
estruturados, como os textos contidos em do-
cumentos PDF dos Diários Oficiais.

O funcionamento, em linhas gerais, con-
siste em treinar um modelo computacional 
para “ler” e “compreender” textos, permitin-
do-lhe executar tarefas que antes eram exclu-
sivas de analistas humanos, porém com velo-
cidade e escala imensuravelmente superiores. 
No contexto da fiscalização, o processo pode 
ser estruturado da seguinte forma:

Ingestão de dados: A IA processa automa-
ticamente um grande volume de documentos 
(milhares de páginas de Diários Oficiais em 
minutos).

Extração de entidades e intenções: O 
sistema é programado para identificar e ex-
trair informações-chave e categorizá-las. Por 
exemplo, ao encontrar o termo “inexigibili-
dade de licitação”, a IA extrai o número do 
processo, o objeto da contratação, a empresa 
contratada, seu CNPJ, o valor e a justificativa 
legal apresentada. Ao encontrar um “decreto 
de nomeação”, extrai o nome do nomeado e 
a denominação do cargo.

Aplicação de regras e análise compa-
rativa: Esta é a etapa crucial. As informações 
extraídas são cruzadas com uma base de co-
nhecimento jurídico previamente definida. 
Essa base contém os parâmetros legais e juris-
prudenciais de conformidade. Por exemplo:

Regra 1 (Lei nº 14.133/21, art. 74): Uma 
contratação por inexigibilidade deve se en-
quadrar nas hipóteses de inviabilidade de 
competição. A IA verifica se a justificativa ex-
traída do texto corresponde a uma dessas hi-
póteses. Se o objeto é “serviço de pavimen-
tação” e a justificativa é “adesão à ata”, a IA 
sinaliza uma inconsistência grave.

Regra 2 (STF, Tema 1010): Um cargo em 
comissão deve ter atribuições de “direção, 
chefia ou assessoramento”. A IA pode ser trei-
nada para identificar nomenclaturas de car-
gos que fogem a essa regra, como “apoio a 
pecuária”, “auxiliar técnico de gabinete”, etc., 
marcando-os como de alto risco.

Regra 3 (Lei nº 14.133/21, art. 75): Uma 
dispensa de licitação por valor deve respeitar 
os limites financeiros. A IA extrai o valor e o 
compara com o teto legal correspondente ao 
objeto (obras/serviços de engenharia vs. ou-
tras compras).

Geração de relatórios e priorização: Por 
fim, a IA gera um relatório consolidado, não 
apenas listando todos os atos encontrados, 
mas classificando-os por nível de risco (alto, 
médio, baixo) com base na gravidade e na cla-
reza das inconsistências detectadas.
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Esse fluxo de trabalho automatizado libe-
ra a equipe do Ministério Público da tarefa 
exaustiva de mineração de dados, permitindo 
que sua energia intelectual seja focada na aná-
lise qualificada dos alertas gerados pela IA, na 
instrução de procedimentos e na definição de 
estratégias de atuação.

2.2. Estudo de Caso: Análise Automatizada dos 
Diários Oficiais do Município de Caratinga/MG
por meio de Claude e Gemini

2.2.1. Metodologia Aplicada2

O experimento consistiu na análise auto-
matizada de edições de Diários Oficiais do 
município de Caratinga/MG, utilizando os sis-
temas de IA Claude e Gemini, programados 
com parâmetros específicos, constantes do 
anexo e dos links já indicados:

Critérios de Análise Implementados:

1.	 Nomeações para cargos em comissão: Veri-
ficação de conformidade com as teses do Tema 
1010 do STF, com foco na natureza das atribui-
ções do cargo (direção, chefia e assessoramen-
to vs. atividades técnicas/operacionais).

2.	 Contratações temporárias: Verificação de 
conformidade com os requisitos do Tema 612 
do STF (excepcionalidade, temporariedade, in-
teresse público).

3.	 Inexigibilidade de licitação: Análise de cada 
caso à luz das hipóteses taxativas do art. 74 da 
Lei nº 14.133/21, com atenção especial à jus-
tificativa apresentada e à natureza do objeto 
contratado.

4.	 Dispensa de licitação: Análise dos casos com 
base no art. 75 da Lei nº 14.133/21, com foco 
nos limites de valor e na adequação da justi-
ficativa.

2.2.2. Resultados Quantitativos

A análise automatizada de treze diários ofi-
ciais identificou nove irregularidades gra-
ves, envolvendo cerca de R$ 10.000.000,00 
em valores sob risco, distribuídos conforme 
categorização de prioridade:

2 Para a utilização rotineira, recomenda-se enviar os Diários Oficiais municipais da semana anterior juntamente com o prompt em anexo nas plataformas do Claude 
ou do Gemini, podendo ser designado um servidor para realizar essa atribuição e repassar o resultado ao Promotor de Justiça.

Prioridade Máxima:

•	1 inexigibilidade de R$ 8.593.092,31 
(pavimentação viária).

•	1 inexigibilidade de R$ 600.000,00 (ser-
viços advocatícios não excepcionais).

•	2 nomeações irregulares para cargos co-
missionados.

Prioridade Alta:

•	3 inexigibilidades questionáveis totali-
zando R$ 277.004,20.

Prioridade Média:

•	Demais irregularidades de monitora-
mento.

2.2.3. Análise Qualitativa das Irregularidades

Caso 1: Inexigibilidade para pavimen-
tação viária – R$ 8.593.092,31

A irregularidade mais grave identificada 
refere-se à contratação de pavimentação viá-
ria por meio de inexigibilidade de licitação, 
configurando violação flagrante do art. 74 da 
Lei nº 14.133/21. O sistema imediatamente 
classificou este ato como de risco máximo. 
A justificativa “adesão a ata de registro de pre-
ços” não corresponde a nenhuma das hipó-
teses de inviabilidade de competição listadas 
no art. 74 da Lei de Licitações. A pavimenta-
ção asfáltica é um serviço de engenharia co-
mum e amplamente competitivo. A utilização 
do instituto da inexigibilidade para formalizar 
uma adesão à ata é um erro jurídico primário 
que, combinado ao valor multimilionário da 
contratação, acende um forte alerta para pos-
sível direcionamento, fuga ao procedimento 
licitatório adequado e potencial prejuízo ao 
erário. A IA identificou corretamente que:

•	Obras de pavimentação possuem ampla 
concorrência no mercado;
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•	Não há exclusividade técnica justificável;

•	O valor representa possível despropor-
cionalidade;

•	A inexigibilidade é juridicamente insus-
tentável.

Caso 2: Inexigibilidade para auditoria 
jurídica preventiva em licitações, patrimô-
nio e recursos humanos – R$ 600.000,00

Trata-se de inexigibilidade para serviços 
advocatícios não excepcionais por município 
que possui Procuradoria própria, violando o 
quanto decidido pelo STF na ADI 6331.

Caso 3: Cargos comissionados técnicos

O sistema detectou violação ao Tema 1010 
do STF na nomeação de “Chefe de Apoio à 
Pecuária” e “Chefe de Pagamentos”, identifi-
cando que:

•	Funções são tipicamente técnicas/opera-
cionais;

•	Não envolvem direção política ou asses-
soramento de confiança;

•	Configuram burla ao concurso público;

•	Violam o princípio da impessoalidade;

•	Embora o título contenha a palavra 
“Chefe”, a essência da função descrita 
(“Apoio”) sugere uma atividade-fim de 
caráter técnico. Este tipo de nomea-
ção é um forte indício de burla à regra 
do concurso público, podendo confi-
gurar a criação de um cargo comissio-
nado para o exercício de funções que 
deveriam ser desempenhadas por um 
servidor de carreira (como um zoo-
tecnista, agrônomo ou técnico agrí-
cola). A IA, portanto, recomendaria a 
requisição imediata da lei municipal 
que criou o referido cargo e a des-
crição detalhada de suas atribuições 
para confirmar a suspeita.

Sem qualquer edição, apenas retirando o 
nome das pessoas, esse foi o resultado apre-
sentado pela IA Claude a partir da análise de 
treze publicações do Diário Oficial de Cara-
tinga/MG:

Classificação por Prioridade de Investigação

Prioridade Alta:

1.	 Inexigibilidade de R$ 8.593.092,31 – Alto 
valor, empresa com quadro societário limitado, 
usando incorretamente o instituto da inexigi-
bilidade;

2.	 Inexigibilidade de R$ 600.000,00 – Valor 
desproporcional para auditoria jurídica;

3.	 Múltiplas nomeações sem descrição de atri-
buições – Violação sistemática ao Tema 1010 
do STF;

Prioridade Média:

4.	 Inexigibilidade de R$ 130.144,20 – Restau-
ração sem comprovação de especialização;

5.	 Inexigibilidade de R$ 107.760,00 – Manu-
tenção semafórica sem exclusividade compro-
vada;

Prioridade Baixa:

6.	 Inexigibilidade de R$ 39.000,00 – Valor me-
nor, mas ainda questionável.

Recomendações:

1.	 Investigar imediatamente as duas maiores 
contratações;

2.	 Requisitar os processos administrativos das 
inexigibilidades de maior valor;

3.	 Exigir complementação dos decretos de no-
meação com descrição detalhada das atribui-
ções;

4.	 Verificar se as empresas beneficiadas possuem 
real exclusividade ou notória especialização;

5.	 Analisar possíveis vínculos entre os nomeados 
e a administração municipal.

Todas essas irregularidades configuram 
potencial violação aos princípios da legalida-
de, impessoalidade, moralidade e eficiência 
da administração pública.
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2.3. Vantagens Tecnológicas Demonstradas

2.3.1. Eficiência Temporal

O processamento manual dos Diários Ofi-
ciais demandaria horas de trabalho especiali-
zado, considerando a leitura integral dos do-
cumentos, pesquisa de fundamentação legal e 
a elaboração de relatório. A análise por IA foi 
concluída em minutos, representando ganho 
de eficiência.

2.3.2. Precisão Técnica

O sistema demonstrou capacidade de 
identificar violações específicas a temas do 
STF, fundamentar juridicamente cada irregu-
laridade, propor medidas corretivas adequa-
das e classificar prioridades investigativas. Ao 
apresentar ao Promotor uma lista priorizada, 
a ferramenta permite o direcionamento ime-
diato dos esforços para os casos mais graves e 
com maior potencial de impacto. Em vez de 
se perder em uma massa de informações, o 
Promotor pode focar sua atuação onde ela é 
mais necessária, como na investigação da con-
tratação milionária de pavimentação.

2.3.3. Abrangência Analítica

Diferentemente da análise humana, sujeita 
a fadiga e limitações cognitivas, a IA processou 
simultaneamente 100% dos atos publicados, 
eliminando o risco de “zonas cegas” ineren-
te à fiscalização por amostragem, avaliando 
múltiplas categorias de irregularidades que 
podem ser livremente adequadas às diferen-
tes realidades, com cruzamentos normativos 
complexos.

2.4. Impacto na Atividade Ministerial

A IA funciona como um instrumento de 
altíssima performance, que realiza a triagem 
massiva e a identificação preliminar de irregu-
laridades, municiando o Promotor de Justiça 
com informações qualificadas para que ele, 
na proteção do patrimônio público primário 
e defensor da ordem jurídica, possa exercer 

sua função precípua: a análise jurídica apro-
fundada, a tomada de decisão e a promoção 
das medidas judiciais e extrajudiciais cabí-
veis. A tecnologia otimiza o fluxo de trabalho, 
transformando a Promotoria em um centro 
de inteligência e ação estratégica.

3. Conclusão

3.1. Síntese dos Resultados

O estudo empírico realizado com os Diá-
rios Oficiais de Caratinga/MG demonstra ine-
quivocamente a viabilidade e a eficácia da In-
teligência Artificial como ferramenta de apoio 
à atividade ministerial de controle do patri-
mônio público. Os resultados quantitativos e 
qualitativos obtidos comprovam que sistemas 
de IA adequadamente programados podem:

1.	 Identificar irregularidades graves com pre-
cisão técnica superior aos métodos convencio-
nais;

2.	 Processar grandes volumes de documentos 
em tempo reduzido drasticamente;

3.	 Fundamentar juridicamente as irregularida-
des detectadas;

4.	 Quantificar riscos financeiros com exatidão;

5.	 Priorizar ações investigativas com base em 
critérios objetivos.

A detecção de cerca de R$ 10 milhões em 
valores sob risco, em análise de apenas treze 
edições de Diários Oficiais de um município 
de médio porte, projeta potencial de identifi-
cação de bilhões de reais em irregularidades, 
se aplicada nacionalmente.

3.2. Transformação do Paradigma de Controle

A implementação sistemática de IA no Mi-
nistério Público representa mudança paradig-
mática de modelo reativo para proativo de 
controle administrativo. Em vez de aguardar 
denúncias ou descobrir irregularidades post 
factum, torna-se possível monitoramento em 
tempo real, prevenção de prejuízos e inter-
venção tempestiva.



144

MPMG JURÍDICOINTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA A ANÁLISE DE DIÁRIOS OFICIAIS: INOVAÇÃO
E EFICIÊNCIA NA DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

Esta transformação alinha-se perfeitamen-
te com os princípios constitucionais da efi-
ciência administrativa e da proteção do patri-
mônio público, potencializando a capacidade 
institucional do Ministério Público de cumprir 
sua missão constitucional. A eficiência, mais 
do que um princípio, é uma necessidade para 
a sobrevivência da efetividade do controle.

3.3. Considerações Finais

A experiência de Caratinga/MG represen-
ta apenas uma pequena amostra do poten-
cial transformador da Inteligência Artificial 
na defesa do patrimônio público. Os R$ 10 
milhões aproximadamente, identificados em 
irregularidades em um único município de 
médio porte, sugerem que a implementação 
nacional desta tecnologia poderia resultar na 
identificação e prevenção de bilhões de reais 
em prejuízos ao erário.

Este artigo técnico, por meio da articula-
ção teórica e de um estudo de caso prático e 
contundente, demonstrou que a Inteligência 
Artificial não é mais uma promessa distante, 
mas uma ferramenta presente, poderosa e in-
dispensável. A análise automatizada dos Diá-
rios Oficiais do município de Caratinga/MG 
revelou, com uma clareza e velocidade inal-
cançáveis por métodos tradicionais, indícios 
robustos de irregularidades que, somados, 
envolvem cifras milionárias e potenciais vio-
lações a preceitos constitucionais e jurispru-
denciais basilares.

A identificação de uma contratação por 
inexigibilidade de cerca de R$ 8,5 milhões, 
com fundamentação legal patentemente ina-
dequada, e de uma nomeação para cargo em 
comissão que desafia frontalmente o Tema 
1010 do STF, não são meros achados. São a 
prova de que a tecnologia pode, de fato, equi-
par o Ministério Público com uma capacida-
de de fiscalização onipresente, sistemática e 
proativa.

Mais que uma inovação tecnológica, a IA 
representa oportunidade histórica de elevar o 
Ministério Público brasileiro a padrão inter-
nacional de excelência no controle adminis-

trativo, fortalecendo a democracia, a trans-
parência e a confiança social nas instituições 
republicanas. Implementar essa tecnologia de 
forma pioneira e coordenada traria o Ministé-
rio Público brasileiro como referência mun-
dial em controle inteligente da administração 
pública.

É imperativo ressaltar que a IA não substitui 
o Promotor de Justiça. Pelo contrário, ela o 
potencializa. Ao automatizar a tarefa exaustiva 
e mecânica de encontrar a “agulha no palheiro”, 
a tecnologia libera o membro do Ministério 
Público para ser o que ele deve ser: um jurista 
estratégico, um investigador qualificado e o 
guardião final da ordem jurídica. A decisão de 
instaurar um inquérito, de propor uma ação 
ou de arquivar um caso continuará sendo um 
ato humano, fundamentado na análise crítica 
e no livre convencimento motivado, com base 
na independência funcional e nos princípios 
e funções que regem a atuação do Ministério 
Público, conforme os artigos 127 e 129 da 
Constituição Federal.

A adoção de tecnologias de Inteligência 
Artificial para a fiscalização de atos públicos 
representa, portanto, um caminho sem volta 
para um Ministério Público mais resolutivo, 
eficiente e alinhado aos desafios do século 
XXI. Sua utilização permitirá que a instituição 
cumpra sua missão constitucional com a má-
xima efetividade, garantindo que o patrimô-
nio, que é de toda a sociedade, seja gerido 
com a mais estrita probidade e respeito à lei.
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Anexo: Prompt para a análise de publicações do Diário Oficial

Recomenda-se o envio de todos os Diários Oficiais semanalmente
junto com o prompt na plataforma do Gemini, na versão mais recente 3.0 raciocínio

F PROMPT PARA ANÁLISE DE DIÁRIOS OFICIAIS MUNICIPAIS

CONTEXTO E FINALIDADE

Você atuará como auxiliar técnico do Ministério Público na análise criteriosa de edições de diá-
rios oficiais municipais. Sua missão é identificar atos administrativos que apresentem indícios de 
ilegalidade, improbidade administrativa, fraude ou corrupção. Esta análise subsidia investigações 
ministeriais, portanto exige rigor absoluto, precisão nas citações e fundamentação jurídica sólida.

Orientações metodológicas essenciais:

Proceda com análise minuciosa e sistemática de cada edição fornecida. A qualidade da análise 
prevalece sobre a velocidade. Cada ato suspeito deve ser contextualizado, fundamentado juri-
dicamente e avaliado quanto ao potencial lesivo ao erário público. Evite respostas genéricas ou 
burocráticas: sua análise deve demonstrar compreensão dos mecanismos jurídicos violados e das 
consequências práticas de cada irregularidade identificada.

Sempre indique com exatidão em qual edição do diário oficial consta cada informação anali-
sada, incluindo data de publicação e página quando disponível.

EIXOS DE ANÁLISE E CRITÉRIOS JURÍDICOS

NOMEAÇÕES PARA CARGOS COMISSIONADOS

Fundamento: Tema 1010 do Supremo Tribunal Federal

Critérios de conformidade constitucional:

Os cargos em comissão submetem-se a requisitos constitucionais estritos que visam impedir 
o aparelhamento político da administração pública e a burla ao concurso público. Analise cada 
nomeação ou criação de cargo comissionado publicada, verificando o cumprimento cumulativo 
dos seguintes parâmetros:

Primeiro: A natureza das atribuições deve restringir-se exclusivamente a funções de direção, 
chefia e assessoramento. Cargos comissionados não podem ser criados para desempenho de 
atividades burocráticas, técnicas operacionais ou de execução. Identifique qualquer cargo cuja 
descrição indique atribuições incompatíveis com este requisito.
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Segundo: O cargo deve pressupor necessária relação de confiança entre autoridade nomean-
te e servidor nomeado. Esta característica deve estar implícita na natureza do cargo. Sinalize 
situações onde a descrição sugira atividades de natureza permanente ou rotineira incompatíveis 
com o vínculo de confiança.

Terceiro: Proporcionalidade quantitativa. O número de cargos comissionados criados deve 
guardar razoabilidade com a estrutura administrativa do ente federativo e com o quantitativo de 
servidores efetivos. Identifique criações em massa ou percentuais desproporcionais de cargos 
comissionados em relação ao quadro efetivo.

Quarto: Clareza e objetividade na descrição legal. As atribuições devem estar descritas de for-
ma clara e objetiva na própria lei instituidora. Sinalize criações genéricas, vagas ou que utilizem 
fórmulas abertas permitindo desvio de finalidade.

Indicadores adicionais de irregularidade: Criação de cargos comissionados em períodos 
eleitorais, nomenclaturas genéricas (“assessor especial”, “auxiliar técnico” sem especificação), 
remunerações incompatíveis com funções de confiança, criação simultânea de múltiplos cargos 
sem justificativa estrutural.

CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS

Fundamento: Tema 612 do Supremo Tribunal Federal e artigo 37, IX, da Constituição Federal

Critérios de validade constitucional:

A contratação temporária constitui exceção ao regime de concurso público, admissível apenas 
em situações excepcionais e urgentes. Cada contratação temporária publicada deve ser escrutina-
da quanto ao preenchimento cumulativo e rigoroso dos seguintes requisitos:

Primeiro: Previsão legal específica. A lei municipal deve definir expressamente os casos excep-
cionais que autorizam contratação temporária. Não basta remissão genérica ao texto constitucional.

Segundo: Predeterminação de prazo. O contrato deve estabelecer termo final certo e deter-
minado, vedadas prorrogações que desnaturem a temporariedade.

Terceiro: Temporariedade da necessidade. A situação ensejadora deve ser transitória, não 
permanente. Identifique contratações temporárias para suprir necessidades ordinárias e perenes 
do serviço público.

Quarto: Excepcionalidade do interesse público. Deve haver urgência ou situação atípica que 
justifique o afastamento do regime de concurso público. Analise a motivação apresentada, verifi-
cando sua adequação fática.

Quinto: Indispensabilidade da contratação. É vedada contratação temporária para serviços 
ordinários permanentes ou contingências normais da administração pública.

Indicadores críticos de desvio: Contratações temporárias sucessivas para mesma função, 
utilização sistemática para suprir déficit estrutural de pessoal, contratações para atividades clara-
mente permanentes (limpeza, vigilância, serviços administrativos rotineiros), ausência de moti-
vação quanto à urgência ou excepcionalidade.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fundamento: Artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)

Premissa jurídica: A inexigibilidade pressupõe inviabilidade objetiva de competição. Não é 
faculdade discricionária, mas reconhecimento de impossibilidade fática de certame competitivo.

Analise todas as inexigibilidades publicadas, identificando objeto contratado, valor envolvido, 
fundamentação legal invocada e contratado. Para cada inexigibilidade, verifique a adequação à 
hipótese legal correspondente:

Inciso I - Fornecedor exclusivo: Exige demonstração robusta de exclusividade mediante 
atestado, contrato, declaração do fabricante ou documento idôneo comprobatório. A administra-
ção não pode alegar preferência por marca específica. Identifique inexigibilidades sem compro-
vação adequada de exclusividade ou baseadas em preferência subjetiva.

Inciso II - Profissional artístico: Requer consagração pela crítica especializada ou opinião 
pública e empresário exclusivo com representação permanente e contínua. Sinalize contratações 
artísticas sem demonstração destes requisitos.

Inciso III - Serviços técnicos especializados de natureza intelectual: Exige notória es-
pecialização do profissional ou empresa, caracterizada por conceito reconhecido no campo de 
especialidade, decorrente de desempenho, estudos, publicações, equipe técnica ou outros ele-
mentos objetivos. A notoriedade deve ser demonstrada, não presumida. Identifique contratações 
com fundamentação genérica ou sem comprovação efetiva da notória especialização. Atenção: é 
expressamente vedada inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

Inciso IV - Credenciamento: Verifique adequação do objeto à sistemática de credenciamento 
nos termos do artigo 79 (I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Ad-
ministração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; II - com sele-
ção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto 
da prestação; III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação 
e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação).

Inciso V - Locação ou aquisição de imóvel: Exige demonstração da singularidade locacional 
mediante avaliação prévia, certificação de inexistência de imóveis públicos disponíveis e justifica-
tiva evidenciando vantagem administrativa.

Pontos críticos de investigação: Valores desproporcionais, contratação reiterada dos mes-
mos fornecedores,

ausência ou fragilidade na demonstração dos requisitos legais, utilização de inexigibilidade 
para burlar licitação, objeto que comportaria competição, serviços de publicidade contratados 
como técnicos especializados.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamento: Artigo 75 da Lei nº 14.133/2021

Natureza jurídica: A dispensa reconhece que, embora viável a competição, circunstâncias 
específicas justificam ou autorizam contratação direta.
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Examine todas as dispensas publicadas, registrando objeto, valor, fundamentação legal e con-
tratado. Verifique a conformidade com as hipóteses legais, observando especialmente:

Incisos I e II - Dispensas por valor (pequenas contratações):

Obras e serviços de engenharia ou manutenção veicular: limite de R$ 100.000,00

Outros serviços e compras: limite de R$ 50.000,00

Consórcios públicos, autarquias e fundações qualificadas como agências executivas: valores 
duplicados

Regra de aferição crítica: Devem ser considerados o somatório das despesas no exercício 
pela unidade gestora e o somatório de objetos de mesma natureza (mesmo ramo de atividade). 
Identifique fracionamentos artificiosos de contratações para enquadramento nos limites, carac-
terizando fraude à licitação.

Inciso III - Licitação deserta ou fracassada: Exige licitação anterior há menos de um ano. 
Verifique se houve efetivamente certame prévio e se mantidas todas as condições do edital.

Inciso VIII - Emergência ou calamidade pública: Hipótese de aplicação restritíssima. A 
emergência deve ser objetiva, caracterizada por urgência que possa ocasionar prejuízo ou com-
prometer continuidade de serviços

públicos ou segurança. Limitação temporal: contratações para até um ano, vedadas prorroga-
ções e recontratações. Indicador crítico: Emergências autoprovocadas por negligência adminis-
trativa, situações previsíveis tratadas como emergenciais, prorrogações contratuais vedadas.

Outras hipóteses do artigo 75: Analise a adequação fática à fundamentação legal invocada, 
verificando se presentes os requisitos específicos de cada hipótese.

Sinais de irregularidade grave: Uso sistemático de dispensas, valores próximos aos limites 
legais sugerindo adequação artificial, ausência de procedimento seletivo prévio quando exigível, 
dispensas emergenciais recorrentes, objetos que deveriam ser licitados, falta de compatibilidade 
dos preços com valores de mercado.

FORMATO DE APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS

Estruture sua análise da seguinte forma:

Para cada irregularidade ou indício identificado:

Apresente um relato analítico contendo: identificação precisa do ato (edição do diário oficial, 
data, página), descrição objetiva do ato administrativo, fundamentação jurídica da irregularidade 
com indicação dos dispositivos violados, análise do potencial lesivo ao erário ou ao interesse pú-
blico, e qualificação preliminar quanto à gravidade.
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Evite linguagem meramente descritiva. Sua análise deve demonstrar compreensão dos meca-
nismos de desvio, dos bens jurídicos atingidos e das providências investigativas cabíveis. Quando 
aplicável, indique elementos adicionais que merecem investigação aprofundada (verificação in 
loco, oitiva de servidores, requisição de documentos complementares, análise de vínculos entre 
contratados e agentes públicos).

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR PRIORIDADE INVESTIGATIVA

Ao concluir a análise de todas as edições fornecidas, apresente classificação hierarquizada das 
irregularidades por grau de prioridade, considerando os seguintes vetores:

Prioridade máxima: Irregularidades com forte potencial de lesão ao erário, altos valores, 
indícios de fraude estruturada ou organizada, violações graves a princípios constitucionais (mo-
ralidade, impessoalidade, concorrência), situações que exijam medidas urgentes de cessação ou 
prevenção de danos.

Prioridade alta: Irregularidades com significativo impacto financeiro ou institucional, vícios 
formais graves que comprometam a validade dos atos, padrões de conduta sugestivos de dolo ou 
má-fé administrativa.

Prioridade média: Irregularidades com impacto patrimonial moderado, vícios formais rele-
vantes mas potencialmente sanáveis, situações que demandem esclarecimentos adicionais antes 
da caracterização definitiva da ilicitude.

Prioridade para monitoramento: Situações que, isoladamente, não configurem ilegalidade 
manifesta, mas que, conjugadas ou repetidas, possam revelar padrões preocupantes merecedo-
res de acompanhamento.

Para cada grupo de prioridade, apresente síntese fundamentada explicando os critérios de 
classificação adotados e as providências investigativas recomendadas.

OBSERVAÇÕES FINAIS

Esta análise constitui subsídio técnico-jurídico preliminar para investigação ministerial. Acha-
dos identificados aqui não configuram, por si, conclusão definitiva de ilicitude, mas justificam 
aprofundamento investigativo.

Mantenha sempre postura analítica equilibrada: rigor na identificação de irregularidades, mas 
prudência nas conclusões, reconhecendo quando elementos adicionais são necessários para ca-
racterização definitiva de condutas ímprobas.

Sua contribuição é essencial para a atuação ministerial na defesa do patrimônio público e da 
moralidade administrativa.
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 1. Introdução1 2

O Ministério Público, por previsão cons-
titucional, tem o papel de zelar pela defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais. Na tutela da probida-
de administrativa, consolidou-se, ao longo 
tempo, um modelo de atuação repressivo e 
demandista, direcionado à judicialização e à 
responsabilização punitiva dos agentes pú-
blicos envolvidos em atos de improbidade. 
Esse paradigma se fundamentava na amplitu-
de normativa e interpretativa da antiga Lei nº 
8.429/1992, mas revelou-se inefetivo ante o 
grande volume de ações, morosidade e redu-
zido número de condenações.

Diante das alterações substanciais ao re-
gime jurídico de improbidade administrati-
va, introduzidas pela promulgação da Lei nº 
14.230/2021, o Ministério Público viu-se im-
pelido a repensar a forma de atuação tradi-
cional.

O problema que orienta essa pesquisa é a 
reavaliação do papel do Ministério Público na 
tutela da probidade administrativa resultante 
da ineficácia estrutural do modelo repressivo-
-judicializante tradicional e, crucialmente, do 
enfraquecimento legislativo promovido pela 
Lei nº 14.230/2021 (nova LIA).

1 Mestre em Intervenção Penal e Garantismo pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, especialista em Advocacia Criminal pela Escola Superior Dom 
Helder Câmara, graduada em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais.

2 Pós-graduada em Direito Internacional e Direitos Humanos pela Faculdade Única, Pós-graduanda em Direito Penal e Processo Penal pela Faveni, graduada em Direito 
pela Faculdade Santo Agostinho.

A hipótese central da pesquisa é que a prio-
rização estratégica da atuação extrajudicial e 
a aplicação da Escala de Ação Progressiva de 
instrumentos administrativos (como Reco-
mendações, Termo de Ajustamento de Con-
duta e, notadamente, o Acordo de Não Perse-
cução Cível – ANPC) são as vias mais eficazes e 
eficientes para o Ministério Público promover 
a integridade, induzir a boa governança e su-
perar a ineficácia repressiva da Lei de Impro-
bidade Administrativa, especialmente após as 
restrições impostas pela Lei nº 14.230/2021.

Essa hipótese se apoia na premissa de que a 
atuação resolutiva extrajudicial, que visa a evitar 
que os ilícitos ocorram, representa a tutela ju-
rídica mais adequada frente à ineficácia do mo-
delo demandista e às dificuldades de responsa-
bilização trazidas pelas novas exigências da LIA 
(como o dolo específico e o rol taxativo).

O objetivo do artigo é analisar a transfor-
mação do modelo de atuação do Ministério 
Público, de prioritariamente repressivo e 
demandista para resolutivo e preventivo, no 
contexto dos desafios impostos pela Lei nº 
14.230/2021 (nova LIA).

Como objetivos específicos, busca-se ana-
lisar os fundamentos do modelo repressivo 
e demandista, identificar as principais altera-
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ções introduzidas pela reforma legislativa, e 
avaliar as potencialidades dos instrumentos 
extrajudiciais como meio de promover a boa 
governança priorizando o modelo resolutivo.

A pesquisa se justifica pela relevância e pela 
contemporaneidade do tema, considerando 
que uma redefinição no modelo de atuação 
ministerial repercute na eficiência do sistema 
judicial, na segurança jurídica e na efetivação 
da tutela da probidade administrativa. Além 
disso, o estudo contribui para a reflexão so-
bre a função do Ministério Público como ins-
tituição que atua não apenas na repressão de 
ilícitos, mas também na prevenção de danos e 
na promoção de consenso.

Na elaboração do presente artigo, empre-
gou-se a metodologia dedutiva hipotética, ba-
seada em pesquisa bibliográfica e documental.

2. O enfrentamento repressivo
e as dificuldades impostas pela
Lei nº 14.230/2021

A Constituição Federal de 1988 erigiu o Mi-
nistério Público à condição de instituição per-
manente e essencial à função jurisdicional do 
Estado (CF, art. 127), incumbida da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, na 
qual se inclui a proteção do patrimônio públi-
co, por expressa previsão no artigo 129, III, CF.

Na tutela repressiva de atuação na defesa 
do patrimônio público e da probidade admi-
nistrativa, destaca-se a Ação Civil Pública no 
combate a atos ímprobos, regulada pela Lei 
nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Adminis-
trativa), com caráter predominantemente re-
pressivo e sancionador que influiu na criação 
de um modelo de atuação ministerial deman-
dista e repressivo.

O caráter demandista do Ministério Público 
se manifesta na capacidade de, independente-
mente de provocação, acionar a máquina ju-
diciária e, uma vez proposta a ação, assumir 
a responsabilidade de impulsioná-la até seu 
termo final, visando à efetividade da tutela 
(o resultado concreto) e não apenas à mera 

eficiência operacional. Já o caráter repressivo 
decorre da própria natureza das ações ajuiza-
das, cujo escopo é sancionar a conduta ilícita 
do agente público, restringir práticas lesivas 
e, por via de consequência, recompor o inte-
resse público violado (Zenkner, 2016).

Embora concebida para combater a con-
duta desonesta no âmbito da administração 
pública, a Lei de Improbidade Administrativa, 
em sua redação original (Lei nº 8.429/1992), 
conjugada ao princípio da indisponibilidade 
do interesse público, forneceu substrato legal 
robusto que alimentou o modelo tradicional 
judicializante (Santos, 2020).

A Lei de Improbidade Administrativa, an-
teriormente à reforma, ao apresentar vagueza 
conceitual, propiciou a ampliação interpreta-
tiva do termo “improbidade administrativa”, 
possibilitando que as mais diversas condutas 
fossem niveladas e sancionadas de acordo 
com a discricionariedade dos aplicadores da 
lei, reforçando a atuação ministerial deman-
dista (Santos, 2020).

Somou-se a isso a existência de um rol 
exemplificativo de condutas e a tipologia 
aberta prevista nos artigos 9º, 10 e 11 da an-
tiga LIA, que viabilizava o enquadramento 
das mais diversas condutas às descrições dos 
caputs dos artigos (Di Pietro, 2018).

A expressa previsão da punição da condu-
ta culposa de improbidade por dano ao erá-
rio (art. 10) representava outro pilar de sus-
tentação do modelo demandista, estendendo 
significativamente o alcance da responsabili-
zação, com a permissiva de imputar sanções, 
demonstrado o mínimo de má-fé, às condutas 
que, por imprudência, negligência ou impe-
rícia, ocasionassem prejuízo aos cofres públi-
cos (Marçal, 2022).

Nesse segmento, o artigo 11, da mencio-
nada lei, merece especial atenção, uma vez 
que permitia a tipificação de qualquer condu-
ta desabonadora ou mera falha administrativa 
como ato de improbidade administrativa por 
violação aos inúmeros princípios que regem a 
administração pública (Di Pietro, 2018).
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O paradigma de atuação repressiva encon-
trou respaldo nesse quadro normativo e, não 
obstante sua relevância, progressivamente 
mostrou-se ineficaz. Essa inefetividade decor-
reu da trivialização das ações por prática de 
atos de improbidade, em razão da instauração 
de processos sem respaldo probatório sólido, 
determinação dos fatos ou fundamentos gené-
ricos (Santos, 2020) associada à judicialização 
expressiva, à morosidade no julgamento das 
demandas e ao número ínfimo de condena-
ções por atos de improbidade (Zenkner, 2016).

A extensiva interpretação conferida à mo-
dalidade culposa nas hipóteses do artigo 10 
da Lei nº 8.429/1992, com admissão da culpa 
presumida e aplicação da “teoria da cegueira”, 
que consiste em punir o agente que intencio-
nalmente ignora a prática do ato ilícito, absten-
do-se de buscar conhecimento sobre os fatos 
e o dano presumido (Mazza, 2023), para san-
cionar o ato ímprobo, fez com que condutas 
meramente culposas ou erros administrativos, 
que deveriam ser escusáveis, fossem equipara-
das a atos dolosos ou graves, exponenciando o 
risco de condenação (Santos, 2020).

A paralisia administrativa, também conhe-
cida como “Apagão das Canetas”, consistente 
na abstenção de tomada de decisões por parte 
do gestor público, conforme argumenta Rodri-
go Santos (2020), foi efeito colateral da seve-
ra atuação repressiva no âmbito de proteção à 
probidade administrativa, pois, ao atuar com 
receio de ser punido por ato de improbidade, 
o gestor optava pela inação ou pelo indeferi-
mento sistemático de demandas como estraté-
gia de autoproteção para evitar a consumação 
do dano. Desse modo, o objetivo do gestor 
deixa de ser o interesse público e a gestão efi-
ciente e passa a ser a fuga da responsabilização.

Diante desse cenário de incertezas, reve-
lou-se necessária a reformulação da Lei de Im-
probidade Administrativa que se materializou 
com a edição da Lei nº 14.230/2021. O novo di-
ploma legal promoveu alterações substanciais 
ao regime jurídico da improbidade, dentre as 
quais se destacam: exclusão da modalidade 
culposa, inclusão do dolo específico, necessi-
dade de demostrar o dano efetivo e relevante, 

previsão de rol taxativo quanto a condutas vio-
ladoras dos princípios da administração, pre-
visão de resolução consensual e alteração do 
prazo prescricional (Marçal, 2022).

Se, por um lado, as alterações promovidas 
pelo novo regime jurídico conferiram maior se-
gurança jurídica, por outro, impuseram desafios 
consideráveis à atuação do Parquet, principal-
mente em razão das exigências de comprova-
ção do dolo, da supressão da culposa, da tipi-
ficação taxativa do artigo 11 e da demonstração 
do dano efetivo e relevante, o que exigiu uma 
profunda reformulação institucional.

A introdução expressa do dolo específico, 
ou seja, vontade livre e consciente de alcançar 
fim ilícito, previsto no artigo 1º, §2º da LIA, 
em sua nova redação, representa obstáculo 
significativo à atuação tradicional ministerial 
devido à complexidade probatória para apre-
sentar lastro concreto do elemento subjetivo. 
Para a caracterização do ato ímprobo, não 
basta a verificação genérica da imoralidade, 
desonestidade ou má-fé, há que se demons-
trar a vontade consciente do agente orientada 
à prática de ilícito tipificado como ato de im-
probidade (Amadei, 2023).

A redação da LIA, em seu artigo 1º, §3º, re-
força esse rigor probatório ao prever que “o 
mero exercício da função ou desempenho de 
competências públicas, sem comprovação de 
ato doloso com fim ilícito, afasta a responsabi-
lidade por ato de improbidade administrativa”.

Como corolário da exigência do dolo es-
pecífico, a reforma excluiu a previsão expres-
sa da modalidade culposa no artigo 10, da 
LIA, quanto aos atos que causem lesão ao erá-
rio, afastando a judicialização de demanda ba-
seada em ações negligentes, imperitas ou im-
prudentes, bem como a aplicação de sanções 
fundadas em culpa consciente. Acrescente-se 
a isso a indispensabilidade da comprovação 
do dano efetivo e relevante, que exige prova 
robusta, limitando o poder punitivo da LIA 
(Mazza, 2023).

Agrega-se a esse novo paradigma de restri-
ções à atuação repressiva-demandista a nova 
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previsão taxativa de condutas violadoras dos 
princípios da administração (artigo 11), que 
exige um tipológico restrito, afastando con-
dutas que não se subsumam às hipóteses dos 
incisos (Marçal, 2022).

Diante do exposto, conclui-se que o mo-
delo tradicional de atuação ministerial, outro-
ra sustentado pela amplitude interpretativa e 
pela abertura tipológica da Lei nº 8.429/1992, 
revelou-se de baixa efetividade prática ante 
o expressivo número de demandas judiciais 
somados a morosidade e baixo índice de con-
denações por improbidade administrativa no 
poder judiciário.

A reforma introduzida pela Lei nº 
14.230/2021, ao incluir o dolo específico, o 
dano efetivo e relevante, a taxatividade às 
condutas que violem determinados princí-
pios constitucionais e excluir a previsão cul-
posa, impôs óbices relevantes ao paradigma 
demandista, evidenciando a necessidade de 
readequação. Desse cenário, emerge a ne-
cessidade de elaborar um novo modelo ins-
titucional de atuação ministerial na defesa da 
probidade administrativa pautado não exclu-
sivamente na repressividade, mas orientado 
por uma lógica preventiva e resolutiva.

3. Fundamentos teóricos e normativos 
para o Ministério Público resolutivo

A necessidade de um Ministério Público 
resolutivo emerge da percepção de que o 
modelo clássico de atuação, eminentemente 
repressivo e judicializante, se revelou anacrô-
nico e empiricamente ineficaz na tutela do 
patrimônio público e da probidade adminis-
trativa. Essa ineficácia aponta uma baixa taxa 
de condenação efetiva, gerando a chamada 
“Crise da Justiça” (Wanis, 2023).

O novo paradigma resolve-se, primeira-
mente, em bases teóricas sólidas. A postura 
ministerial é direcionada pelo modelo da Nova 
Governança Pública (NGP), que privilegia uma 
atuação estratégica, o diálogo institucional e a 
prevenção do ilícito. Em consonância com o 
princípio da eficiência, busca-se uma atuação 

mais eficaz e econômica. Para a resolução de 
problemas sistêmicos, como desorganizações 
burocráticas, o Ministério Público se alinha 
ao modelo estrutural, que possui um enfoque 
prospectivo e visa à reorganização de estrutu-
ras institucionais, fugindo da atuação judicial 
tradicional (Vitorelli, 2022).

A principal inflexão normativa que reforça 
essa mudança decorre da Lei n.º 14.230/2021, 
que reformulou a Lei de Improbidade Admi-
nistrativa (LIA). As alterações promovidas ele-
varam a exigência para a tipificação dos atos 
ímprobos, passando a demandar a comprova-
ção de dolo, o que, ao excluir a modalidade 
culposa, reduziu o alcance das sanções. Em 
certas irregularidades, como as que envolvem 
contratações e manejo interno de servidores 
sem finalidade de benefício próprio, criou-se 
um vácuo legislativo de caráter punitivo, tor-
nando a atividade preventiva e estruturante 
do Ministério Público muito mais relevante.

Diante desse contexto legal, o dever de 
considerar as consequências práticas da deci-
são, conforme imposto pelo art. 22, § 1º, da 
Lei de Introdução às Normas do Direito Brasi-
leiro (LINDB), exige do Ministério Público um 
maior esforço dialógico (Jobin, 2022) e uma 
análise aprofundada das circunstâncias fáticas.

A concretização de um Ministério Público 
resolutivo se apoia em um Microssistema de 
Tutela ao Patrimônio Público (Wanis, 2016), 
que demanda uma interpretação teleológico-
-sistemática para prover a máxima efetividade 
protetiva dos direitos difusos. O Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), por 
meio da Recomendação n.º 54/2017, endossa 
institucionalmente a necessidade de fomento 
à atuação resolutiva, adotando a solução ex-
trajudicial do conflito como preferencial por 
ser mais célere, econômica e eficaz.

Nesse cenário, mecanismos extrajudiciais 
podem ser utilizados em uma “Escala de Ação 
Progressiva” (Jobin, 2022). Tais instrumentos in-
cluem, de forma não taxativa, reuniões, audiên-
cias públicas, recomendações administrativas, 
termos de ajustamento de conduta e o Acordo 
de Não Persecução Cível (ANPC). O ANPC, em 
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particular, permite ao Parquet fixar obrigações 
específicas para a promoção da integridade, 
como a adoção de mecanismos de compliance, 
de modo a atuar de forma preventiva.

Em suma, essa metodologia de atuação 
permite ao Ministério Público concentrar es-
forços nas causas estruturais dos problemas, 
em vez de se dispersar em ações fragmenta-
das que atacam apenas os sintomas, seguindo 
a lógica do Princípio de Pareto3, que busca a 
máxima resolutividade e custo-eficiência.

4. A estratégia de eficiência:
instrumentos extrajudiciais como 
solução mais eficiente para promover 
a integridade na gestão pública

Diante da insuficiência da repressão e do 
fato pragmático de que os danos ao patrimô-
nio público e aos direitos sociais são frequen-
temente irreversíveis, a estratégia de eficiência 
impõe a priorização da atuação preventiva e 
extrajudicial pelo Ministério Público. Desse 
modo, o objetivo não é apenas punir o ato iso-
lado, mas reorganizar a máquina administrati-
va para promover a integridade em sua base.

A chave para essa eficiência reside na ado-
ção de medidas estruturantes (Cremonezi, 
2024). O modelo estrutural é caracterizado 
pelo enfoque prospectivo, ou seja, busca-se 
corrigir a causa-raiz do problema que irradia 
inúmeras desconformidades, em vez de se li-
mitar a corrigir o passado.

Essa atuação estrutural é particularmente 
relevante após a reformulação da Lei de Im-
probidade Administrativa (LIA) pela Lei n.° 
14.230/2021, que restringiu a punição ao exi-
gir o dolo específico e ao tornar taxativo o rol 
de condutas que atentam contra os princípios 
administrativos. Muitas irregularidades com-
plexas, como problemas na contratação e ma-
nejo interno de servidores públicos, que não 
envolvem enriquecimento ilícito do gestor, 
deixam de ser passíveis de punição pela LIA.

3 A Lei de Pareto, também conhecida como o Princípio de Pareto ou a Regra 80/20, é uma teoria que sugere que, em muitos casos, aproximadamente 80% dos efeitos 
vêm de 20% das causas. Esse conceito foi formulado pelo economista italiano Vilfredo Pareto no final do século XIX.

Nesse sentido, a atuação preventiva com 
viés estrutural surge como complemento ou 
contraponto à legislação sancionatória.

De acordo com Edilson Vitorelli (2022), o 
processo estrutural exige três etapas de de-
senvolvimento: mapeamento e diagnóstico; 
elaboração de um plano de reestruturação; e 
monitoramento e avaliação. A primeira, ma-
peamento e diagnóstico, é a apreensão das 
características complexas do litígio, o que 
demanda conhecimento interdisciplinar. A 
segunda etapa demanda a formulação de um 
plano com metas parciais e marcos temporais, 
desenvolvido de forma negociada, gradual 
e progressiva com o gestor, resguardando a 
continuidade dos serviços públicos. Por fim, 
a última etapa exige o acompanhamento da 
estratégia desenvolvida conjuntamente com o 
gestor para garantir a eficácia da decisão e a 
manutenção da estrutura administrativa.

Essa abordagem concilia a necessidade de 
correção das ilegalidades com as dificuldades 
e limitações reais do gestor, devendo ser “rea-
lizada de forma negociada, gradual e progres-
siva, com a colaboração de todas as partes” 
(Cambi, 2023). Portanto, nesse contexto de 
busca por maior eficácia social e eficiência 
administrativa, surge a necessidade de aplicar 
instrumentos administrativos e intervenções 
extrajudiciais para alcançar a reorganização 
estrutural dos entes públicos.

Nesse contexto, as reuniões periódi-
cas, mecanismos decorrentes da competên-
cia orgânica prevista no art. 32, II, da Lei nº 
8.625/93, representam o primeiro passo para 
o fomento à atividade dialógica do Ministério 
Público, sendo um mecanismo flexível, que 
dispensa a instauração de procedimento ad-
ministrativo formal, pauta definida ou crono-
grama. Essas reuniões facilitam a atuação em 
rede e consenso, abrindo um canal direito de 
comunicação com gestores e a sociedade ci-
vil, exercendo um efeito preventivo geral con-
tra potenciais ilicitudes.
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Em seguida, as audiências públicas (Reso-
lução CNMP nº 159/17) e os projetos sociais 
(Recomendação nº 42/2016 do CNMP) são 
acionados quando demandas específicas na 
tutela do patrimônio público são detectadas. 
As audiências públicas são instrumentos de 
abertura democrática que funcionam como 
potentes veículos de produção de informação 
para a instrução dos feitos ministeriais, além 
de gerarem constrangimento moral público 
ao gestor. Já os projetos sociais são utilizados 
para exercer a função preventiva, fomentando 
a integridade e o controle social.

Em um estágio mais avançado da detecção 
de irregularidades ou ilicitudes potenciais, 
o Ministério Público pode empregar a reco-
mendação administrativa. Prevista na Lei Or-
gânica Nacional do Ministério Público (Lei n° 
8.625/93, art. 27, parágrafo único, VI), a reco-
mendação é expedida no curso ou antes de 
um procedimento administrativo para identi-
ficar uma conduta (efetiva ou potencialmente 
ilícita) e propor sua correção ou evitação.

A recomendação é um instrumento im-
portante na atuação estrutural, uma vez que, 
além de célere para fins preventivos, pode ser 
utilizada para delimitar o elemento subjeti-
vo (dolo) do agente. Isso porque o não aca-
tamento injustificado de uma recomendação 
pode ser usado como prova de dolo em even-
tual ação futura.

Seguindo, caso a recomendação não seja 
acatada ou o problema exija um plano de 
ação complexo e monitorado, o Ministério 
Público pode propor o Termo de Ajustamento 
de Conduta (TAC). O TAC, previsto no art. 5º, 
§6º da Lei nº 7.347/85, é o mecanismo formal 
pelo qual o compromissário assume obriga-
ções de fazer e não fazer para adequar suas 
condutas ao Microssistema de Tutela do Patri-
mônio Público.

No âmbito da atuação estrutural, o TAC 
permite a discussão e a implementação de 
estratégias de reestruturação institucional e o 
mapeamento de problemas, com o estabeleci-
mento de metas parciais e marcos temporais, 
cuja execução é negociada, gradual e progres-

siva. Tal processo é essencial para lidar com 
a complexidade de desarranjos burocráticos, 
como a regularização de quadros de servido-
res, que pode demandar longos períodos.

Em um cenário diverso, quando a prática 
de atos ilícitos já ocorreu, mas o foco estratégi-
co se mantém na reparação célere, o Ministério 
Público pode recorrer a outros mecanismos.

A nova LIA introduziu, em seu artigo 17-B, 
o Acordo de Não Persecução Cível (ANPC). O 
ANPC permite que o Ministério Público fixe 
obrigações específicas que visam ao ressarci-
mento integral do dano e à reversão da vanta-
gem indevida. Mais especificamente, o ANPC 
permite ao Parquet estipular que o agente 
adote mecanismos e procedimento internos 
de integridade, auditoria, e códigos de ética, 
possuindo um nítido caráter preventivo ao ilí-
cito futuro.

De forma complementar, em casos de atos 
lesivos à Administração Pública previstos na 
Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/13), o Mi-
nistério Público também pode firmar Acor-
dos de Leniência. Nesses acordos, o Parquet 
pode estabelecer a obrigação de adoção ou 
aperfeiçoamento de programas de integrida-
de, reforçando a cultura de conformidade e 
prevenção no setor privado.

Em suma, a priorização dos mecanismos 
extrajudiciais do Ministério Público é uma es-
tratégia imperativa. Eles permitem que a Insti-
tuição vá além do mero controle repressivo da 
LIA, que se tornou mais restritivo, para incidir 
sobre as causas estruturais dos problemas ad-
ministrativos, garantindo que a correção dos 
desvios ocorra de forma dialógica, eficiente e 
monitorada.

5. Conclusão

Este artigo se propõe a ser uma análise da 
situação geral e das transformações paradigmá-
ticas exigidas na atuação do Ministério Público 
na defesa do patrimônio público e da integri-
dade da gestão, especialmente após a promul-
gação da Lei nº 14.230/2021, que reformulou a 
Lei de Improbidade Administrativa (nova LIA) 
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e agravou os desafios ao reformular profunda-
mente o sistema de combate à improbidade 
administrativa, impondo contornos mais res-
tritivos para a aplicação das penalidades.

As alterações enfraqueceram o arcabou-
ço repressivo, principalmente ao eliminar a 
modalidade culposa e a exigir, para todas as 
categorias de atos ímprobos (artigos 9º, 10 e 
11), a comprovação de dolo. Essa exigência 
tornou exponencialmente mais difícil a com-
provação da má-fé ou da desonestidade, que 
é o elemento conceitual da improbidade.

O legislador ainda instituiu um rol taxativo 
para os atos que atentam contra os princípios 
da administração pública (art. 11), além de 
revogar dispositivos anteriores. Consequente-
mente, irregularidades complexas, como con-
tratações ou manejo interno de servidores sem 
a finalidade de benefício próprio ou de tercei-
ros, deixaram de ser abarcadas pela legislação 
repressiva, gerando um vácuo legislativo de ca-
ráter punitivo para essas situações. O resultado 
é que o espaço de não ingerência punitiva foi 
alargado, o que não significa que os fatos se 
tornaram juridicamente irrelevantes, mas sim 
que não são mais passíveis de solução pelo 
processo tradicionalmente repressivo.

A superação do modelo repressivo e o en-
frentamento das dificuldades impostas pela 
nova LIA são fundamentados pela necessida-
de de o Ministério Público adotar o paradigma 
resolutivo, apoiado em bases teóricas, norma-
tivas e pragmáticas. Nesse ponto, a estratégia 
mais eficiente para promover a integridade 
reside na priorização da atuação preventiva 
extrajudicial com viés estrutural.

O cerne do modelo estrutural é a reorga-
nização de uma estrutura (pública ou particu-
lar) com enfoque prospectivo, visando corri-
gir as causas sistêmicas dos problemas. Essa 
abordagem é crucial para lidar com situações 
de desorganização burocrática e irregularida-
des complexas que não se encaixam mais nos 
tipos restritivos da LIA.

Instrumentos extrajudiciais como as Reco-
mendações (que visam delimitar o elemento 

subjetivo do agente e propor a correção da 
ilicitude) e o Compromisso de Ajustamento 
de Conduta (TAC) são céleres e eficazes para 
solucionar problemas. Ademais, o Acordo de 
Não Persecução Cível (ANPC), introduzido na 
LIA (art. 17-B), permite a imposição de obri-
gações específicas que contemplem a adoção 
de mecanismos de integridade.

Em última análise, a conclusão deste estudo 
é que, para garantir a efetividade dos direitos 
fundamentais e a integridade da gestão pública 
no panorama pós-Lei nº 14.230/2021, o Minis-
tério Público deve concentrar seus esforços em 
ações resolutivas que abordem a raiz dos pro-
blemas administrativos por meio de um pla-
nejamento estratégico estrutural e dialógico, 
atuando como um complemento essencial ao 
direito administrativo sancionador repressivo.
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A IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DE AGENTES 
POLÍTICOS E PROCURADORES MUNICIPAIS E ESTADUAIS 
ANTE A OMISSÃO ESPECÍFICA NA EXECUÇÃO DOS 
TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS FORMADOS PELAS DECISÕES 
DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DA UNIÃO, DOS ESTADOS E 
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JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
VINICIUS DE SOUZA CHAVES
PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS

Os membros de Ministério Público, nota-
damente os com atuação específica na área da 
curadoria do patrimônio público, conhecem a 
relevância exercida pelos Tribunais de Contas 
do país, seja a nível federal, seja estadual, e, 
até a promulgação da Constituição de 1988, 
os de nível municipal1.

Os Tribunais de Contas, à semelhança do 
Ministério Público, exercem o controle e fisca-
lização dos gastos públicos, a eles competindo 
a fiscalização contábil, financeira, orçamentá-
ria, operacional e patrimonial da União e das 
entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economi-
cidade, aplicação das subvenções e renúncia 
de receitas, serão exercidas pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo 
sistema de controle interno de cada Poder, ex 
vi artigo 71 da CRF.

A norma constitucional se repete, por sua 
vez, na redação das Constituições Estaduais, 
visto que os poderes constituintes derivados 

1 É o caso do Rio de Janeiro. Após a promulgação da Carta Magna de 1988 foi vedada a criação de Cortes de Contas Municipais. Confira-se a redação do artigo 31, 
§4º: A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 
Municipal, na forma da lei.
4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais.

2 XIV - examinar a legalidade de ato dos procedimentos licitatórios, de modo especial dos editais, das atas de julgamento e dos contratos celebrados;
XIII - aplicar ao responsável, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, a sanção prevista em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ao dano causado ao erário;

decorrentes praticamente reproduziram, a ní-
vel estadual, a redação do artigo 71 da Cons-
tituição de 1988, de sorte que as normas esta-
duais são de repetição obrigatória.

A Constituição de Minas Gerais, somen-
te à guisa de exemplo, traz as atribuições de 
Corte de Contas em seu artigo 76 prevendo, 
entre elas, examinar a legalidade de procedi-
mentos licitatórios e editais, além de atas de 
julgamento e contratos celebrados; aplicar 
aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 
despesas ou irregularidades de contas, a san-
ção prevista em lei que estabelecerá, dentre 
outras sanções, multa que será proporcional 
ao erário, etc.2

Em razão da atribuição de fiscalizar quem 
gere a res publica, o Constituinte proveu as 
decisões dos Tribunais de Contas com eficá-
cia de título executivo extrajudicial, pois não 
seria racional nem proporcional que o ente 
encarregado de fiscalizar fosse desprovido de 
uma parcela do poder de punir do Estado. É 
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por isso que as decisões que resultem em im-
putação de débito ou aplicação de multa são 
reconhecidas com força executiva3.

Não obstante, o fato é que as decisões da 
Corte de Contas, por ser uma Corte Adminis-
trativa e não uma Corte Jurisdicional, não são 
todas autoexecutáveis, necessitando de ter-
ceiros para sua instrumentalização4.

Em breve escorço histórico, num primeiro 
momento, pensou-se, logo após a Constituição 
de 1988, que a instituição encarregada para 
promover fosse o Ministério Público oficiante 
perante o Tribunal de Contas. Logo depois, su-
perada foi a questão, pois ficou sedimentado 
que não se tratava de ramo do Ministério Públi-
co Estadual, mas sim de ramo próprio.

No entanto, questionada a legitimidade do 
Ministério Público perante o Tribunal de Con-
tas para execução dos títulos derivativos de 
imputação de débito ou de multa, o Supremo 
Tribunal Federal estabeleceu seus contornos 
e afirmou a posição de que o Ministério Públi-
co oficiante de Contas é desprovido de legiti-
midade de agir para tanto. 

Tal conclusão é extraída dos artigos 81 e 
61 da Lei nº 8.443/92, Lei Federal do Tribunal 
de Contas, pois da leitura nota-se que a Corte 
de Contas deve representar a outros órgãos 
para fazer valer suas decisões: 

Art. 81. Competem ao procurador-geral jun-
to ao Tribunal de Contas da União, em sua 
missão de guarda da lei e fiscal de sua exe-
cução, além de outras estabelecidas no Regi-
mento Interno, as seguintes atribuições:

I - promover a defesa da ordem jurídica, re-
querendo, perante o Tribunal de Contas da 
União as medidas de interesse da justiça, da 
administração e do Erário;

II - comparecer às sessões do Tribunal e di-
zer de direito, verbalmente ou por escrito, 
em todos os assuntos sujeitos à decisão do 
Tribunal, sendo obrigatória sua audiência 
nos processos de tomada ou prestação de 
contas e nos concernentes aos atos de ad-
missão de pessoal e de concessão de apo-
sentadorias, reformas e pensões;

3 Art. 71, § 3º, da CRF: As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo

4 Neste sentido, inclusive, o art. 76, §1º, da Constituição Estadual: No caso de contrato, o ato de sustação será praticado diretamente pela Assembleia Legislativa que, 
de imediato, solicitará ao Poder competente a medida cabível.

III - promover junto à Advocacia-Geral da 
União ou, conforme o caso, perante os di-
rigentes das entidades jurisdicionadas do 
Tribunal de Contas da União, as medidas 
previstas no inciso II do art. 28 e no art. 61 
desta Lei, remetendo-lhes a documentação e 
instruções necessárias;

IV - interpor os recursos permitidos em lei.

Art. 61. O Tribunal poderá, por intermédio do 
Ministério Público, solicitar à Advocacia-Geral da 
União ou, conforme o caso, aos dirigentes das en-
tidades que lhe sejam jurisdicionadas, as medidas 
necessárias ao arresto dos bens dos responsáveis 
julgados em débito, devendo ser ouvido quanto 
à liberação dos bens arrestados e sua restituição.

No caso do Estado de Minas Gerais, a Lei 
Complementar de nº 102/2008 outorgou ao 
Tribunal de Contas do Estado, a possibilidade 
de aplicação das sanções de multa, inabilita-
ção para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, assim como a declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com o 
poder público. 

Ita lex dicit:

Art. 83 – O Tribunal, ao constatar irregulari-
dade ou descumprimento de obrigação por 
ele determinada em processo de sua compe-
tência, poderá, observado o devido processo 
legal, aplicar, isolada ou cumulativamente, 
as seguintes sanções:

I – multa;

II – inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança;

III – declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com o poder público.

Parágrafo único – Será comunicada ao órgão 
competente a decisão que declarar a inabili-
tação para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança e a proibição de lici-
tar e contratar com o poder público estadual 
e municipal, para conhecimento e efetivação 
das medidas administrativas necessárias.

Art. 84 – A multa será aplicada, de forma in-
dividual, a cada ‘agente que tiver concorrido 
para o fato, sendo o pagamento da multa de 
responsabilidade pessoal dos infratores.

A verdade é que, estudando-se as atribui-
ções do Ministério Público de Contas, real-
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mente não se encontra, por força de lei, previ-
sibilidade clara de se oficiar perante Tribunais 
de Jurisdição.

Sendo assim, o Ministério Público dos 
Estados, devido sua incumbência de zelar 
pelo patrimônio público, estampada na dic-
ção do artigo 129, III, da Carta Magna5, cor-
roborado ainda pela Lei 7.347/85, passou a 
desempenhar o importante papel de execu-
ção das multas e débitos impostos pela Cor-
te de Contas.

No entanto, muitos dos gestores incomo-
dados por execuções movidas pelo Ministério 
Público e vendo seus bens excutidos, passaram 
a defender a ilegitimidade também dos Minis-
térios Públicos Estaduais e Federais, arguindo 
que o Parquet não é detentor de legitimidade 
ativa para a execução, obtemperando que 
falta à Instituição pertinência subjetiva 
para a demanda, visto que somente o ente 
prejudicado pelo emprego irregular da verba 
ou sua malversação seria o legitimado para 
excutir o gestor.

Infelizmente, esta foi a tese que acabou 
vingando na interpretação do Supremo Tribu-
nal Federal, o qual, nos recursos extraordiná-
rios 823347-MA e 687-756-MA acabou por re-
conhecer a falta de legitimidade do Ministério 
Público tanto para execuções de multa como 
para imputações de débito reconhecidas pelo 
Tribunal de Contas. Confira-se:

Recurso extraordinário com agravo. Reper-
cussão geral da questão constitucional re-
conhecida. Reafirmação de jurisprudência. 
2. Direito Constitucional e Direito Proces-
sual Civil. Execução das decisões de con-
denação patrimonial proferidas pelos 
Tribunais de Contas. Legitimidade para 
propositura da ação executiva pelo ente 
público beneficiário. 3. Ilegitimidade ati-
va do Ministério Público, atuante ou não 
junto às Cortes de Contas, seja federal, 
seja estadual. Recurso não provido. (ARE 
823347 RG, Relator(a): Min. GILMAR MEN-
DES, julgado em 02/10/2014, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉ-
RITO DJe-211 DIVULG 24-10-2014 PUBLIC 
28-10-2014).

5 Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

Naquela oportunidade, ficou reconhecida 
a importância da matéria pelo ministro rela-
tor, entendendo-se pela repercussão geral.

O falecido ministro Teori Zavascki encer-
rou de vez a questão, e, por existir pronuncia-
mento dominante do STF, à época proferido 
pelo Ministro Maurício Correia a respeito da 
ilegitimidade do Ministério Público, acabou 
prevalecendo sua decisão monocrática:

[...] A demonstração de repercussão geral 
foi adequada e suficiente, enfocando a rele-
vância do ponto de vista jurídico, tendo em 
vista a suposta divergência do entendimento 
do Tribunal de origem com a jurisprudência 
desta Corte, o que supre o requisito a teor 
do artigo 543-A, § 3º, do CPC.

A irresignação merece prosperar. A jurispru-
dência desta Corte, em casos idênticos, fir-
mou-se no sentido de que o Ministério Pú-
blico não possui legitimidade para executar 
penalidades impostas pelo Tribunal de Con-
tas. Precedentes:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL 
E CONSTITUCIONAL. TRIBUNAL DE CON-
TAS ESTADUAL. APLICAÇÃO DE PENALI-
DADE. EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. 
BENEFICIÁRIO DA CONDENAÇÃO. AGRA-
VO IMPROVIDO. I - A jurisprudência desta 
Corte é no sentido de que a ação de exe-
cução de penalidade imposta por Tribu-
nal de Contas somente pode ser ajuizada 
pelo ente público beneficiário da conde-
nação. Precedentes. II - Agravo regimental 
improvido. RE 606.306 AgR/RS, Relator Min. 
RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 
DJe de 27/11/2013.

Agravo regimental em agravo de instrumento. 
2. Legitimidade para executar multa imposta 
pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE). 3. 
O artigo 71, § 3º, da Constituição Federal 
não outorgou ao TCE legitimidade para 
executar suas decisões das quais resulte 
imputação de débito ou multa. 4. Compe-
tência do titular do crédito constituído a 
partir da decisão – o ente público prejudi-
cado. 5. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento. AI 826.676 AgR/MG, Relator Min. 
GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe de

24/02/2011.

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGI-
PE. COMPETÊNCIA PARA EXECUTAR SUAS 
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PRÓPRIAS DECISÕES: IMPOSSIBILIDADE. 
NORMA PERMISSIVA CONTIDA NA CARTA 
ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. 
As decisões das Cortes de Contas que impõem 
condenação patrimonial aos responsáveis 
por irregularidades no uso de bens públicos 
têm eficácia de título executivo (CF, artigo 71, 
§ 3º). Não podem, contudo, ser executadas 
por iniciativa do próprio Tribunal de Contas, 
seja diretamente ou por meio do Ministério 
Público que atua perante ele. Ausência de ti-
tularidade, legitimidade e interesse imediato 
e concreto. 2. A ação de cobrança somente 
pode ser proposta pelo ente público bene-
ficiário da condenação imposta pelo Tri-
bunal de Contas, por intermédio de seus 
procuradores que atuam junto ao órgão 
jurisdicional competente. 3. Norma inseri-
da na Constituição do Estado de Sergipe, que 
permite ao Tribunal de Contas local executar 
suas próprias decisões (CE, artigo 68, XI). 
Competência não contemplada no modelo 
federal. Declaração de inconstitucionalidade, 
incidenter tantum, por violação ao princípio 
da simetria (CF, artigo 75). Recurso extraordi-
nário não conhecido. RE 223.037/SE, Relator 
Min. MAURÍCIO CÔRREA, Tribunal Pleno, DJ 
de 02/08/2002.

4. Diante do exposto, com base no art. 557, 
§ 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso 
extraordinário para restabelecer a sentença.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 17 de março de 2014.

Ministro Teori Zavascki [...].

Na atualidade, o Supremo Tribunal Federal 
já firmou o entendimento que a competência 
para a execução é, realmente, das pessoas ju-
rídicas de direito público interno lesadas, ou 
seja, da União, dos Estados e Municípios. 

Além disso, fez um discrimine: se a mul-
ta for decorrente de ressarcimento ao erário, 
tendo em vista ato sancionatório, a legitimi-
dade pertencerá ao ente lesado ou desfalca-
do. No entanto, tratando-se de multa simples, 
sendo àquela aplicada em decorrência de 
mera inobservância de regras de direito finan-
ceiro, a competência, no caso dos Tribunais 
de Contas Estaduais, será da Procuradoria do 
Estado do Tribunal de Contas aplicador da 
sanção. A multa, neste caso, foi denominada 
de “reintegratória”.

Arguição de descumprimento de preceito 
fundamental. 2. Ato lesivo consubstanciado 

em decisões judiciais oriundas do Tribunal 
de Justiça do Estado de Pernambuco. Cabi-
mento. Preenchimento da subsidiariedade. 
Natureza constitucional da controvérsia. 
3. No julgamento do RE 1.003.433/RJ, 
tema 642 da repercussão geral, a Corte 
restringiu-se a examinar a questão da 
multa aplicada pelo Tribunal de Contas 
em razão de prática lesiva à Fazenda Pú-
blica municipal. Distinção entre aquela 
hipótese e a presente. Exame, no caso, 
da legitimidade para execução de multa 
simples imposta por Corte de Contas. 4. 
Diferenciação entre duas modalidades de 
responsabilidade financeira: a reintegratória 
e a sancionatória. A primeira está relaciona-
da à reposição de recursos públicos, objeto 
de desvio, pagamento indevido ou falta de 
cobrança ou liquidação nos termos da lei. A 
sancionatória consiste na aplicação de san-
ção pecuniária aos responsáveis em razão de 
determinadas condutas previstas em lei. 5. 
Possibilidade de agrupamento das sanções 
patrimoniais de acordo com as seguintes 
modalidades de responsabilidade financei-
ra: (a) imposição do dever de recomposição 
do erário (imputação de débito); (b) multa 
proporcional ao dano causado ao erário, 
que decorre diretamente e em razão do pre-
juízo infligido ao patrimônio público; e (c) 
multa simples, aplicada em razão da inob-
servância de normas financeiras, contábeis 
e orçamentárias, ou como consequência di-
reta da violação de deveres de colaboração 
(obrigações acessórias) que os agentes fisca-
lizados devem guardar em relação ao órgão 
de controle. 6. Entendimento firmado no RE 
1.003.433/RJ, tema 642 da repercussão ge-
ral. Atribuição aos Municípios prejudicados 
de legitimidade para execução do acórdão 
do Tribunal de Contas estadual que, identi-
ficando prejuízo aos cofres públicos munici-
pais, condena o gestor público a recompor o 
dano suportado pelo erário, bem como em 
relação à decisão que, no mesmo contexto 
e em decorrência do prejuízo causado ao 
erário, aplica multa proporcional ao servi-
dor público municipal. 7. Legitimidade do 
Estado para executar crédito decorrente 
de multas simples aplicadas a gestores 
municipais, por Tribunais de Contas es-
tadual, sobretudo quando o fundamento 
da punição residir na inobservância das 
normas de Direito Financeiro ou, ainda, 
no descumprimento dos deveres de co-
laboração impostos pela legislação aos 
agentes públicos fiscalizados. Preceden-
tes. 8. Pedido julgado procedente.

(ADPF 1011, Relator(a): GILMAR MENDES, 
Tribunal Pleno, julgado em 01-07-2024, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 
04-07-2024  PUBLIC 05-07-2024)
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No entanto, sem ingressarmos na questão 
de se as execuções que vinham sendo ajuiza-
das violavam ou não a proibição do Ministério 
Público de exercer a representação judicial de 
entidades públicas, o fato é que a decisão da 
Suprema Corte abriu perigoso precedente no 
sentido de que os títulos executivos dos Tri-
bunais de Contas fiquem desamparados de 
efetividade ou exequibilidade.

Isso porque, reconhecendo que somente 
os entes públicos federados prejudicados por 
um mau gestor possam executá-lo, abre-se a 
possibilidade de omissões dos gestores no que 
tange à inércia na deflagração das execuções.

Não são poucos os casos de aplicações de 
multas pelo Tribunal de Contas, mas depen-
dendo, por exemplo, das ligações políticas do 
Chefe do Executivo na direção de determinado 
Município com seu antecessor, abre-se o risco 
de que, por conivência proposital ou omissão 
deliberada6, o gestor, em razão de estreitas li-
gações políticas, não tome qualquer medida 
jurídica proativa no sentido de buscar do agen-
te político multado a excussão de seus bens.

Por outro lado, não se tem notícia de fixa-
ção de prazo, na lei específica do Tribunal de 
Contas da União, menos ainda dos Estados, 
de prazo prescricional para a deflagração das 
execuções.

No entanto, os mais apressados na respon-
sabilização civil e administrativa de um agente 
político poderiam pensar que, uma vez notifi-
cados à deflagração da execução, seja porque 
oficiados, seja porque expedida a recomenda-
ção ministerial, e, ainda assim, permaneces-
sem omissos, ter-se-ia espaço para a respon-
sabilização do agente por ato de improbidade 
administrativa imediatamente.

Todavia, a medida mais racional, a nosso 
sentir, é que se espere o transcurso do prazo 
prescricional para a cobrança pelo ente pú-
blico prejudicado da multa aplicada pelo TCE 

6  Até mesmo pela cegueira deliberada. Vide para aplicação da teoria da cegueira deliberada do direito penal nos casos de improbidade administrativa importe artigo 
de Rogério Gesta Leal em https://revistaaec.com/index.php/revistaaec/article/view/1778.

7  Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja 
qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

ou do débito imposto para, somente após, 
ter-se início a pretensão para o ajuizamento 
de ação de improbidade administrativa7.

No caso do Estado de Minas Gerais, por 
falta de norma particular, o Tribunal de Jus-
tiça utiliza-se, por analogia para suprimento 
de lacuna e colmatação jurídica, do Decreto 
nº20.910/32, estabelecendo que o prazo para 
cobrança de dívida de multa administrativa, a 
qual tem a natureza não fiscal, é de cinco anos.

EMENTA: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - 
EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATI-
VA APLICADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 
INCIDÊNCIA - DECRETO Nº 20.910/32 - MAR-
CO INICIAL - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 
DO CRÉDITO - PRESCRIÇÃO - CRÉDITO TRI-
BUTÁRIO - CONSTATAÇÃO - DESPROVIMEN-
TO. - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião 
do julgamento do RE nº 636.866/AL, fixou tese 
no sentido de ser prescritível a pretensão de 
ressarcimento ao erário fundada em decisão 
de Tribunal de Contas (Tema 899) -O prazo 
prescricional para ajuizamento de ação de 
cobrança de multa administrativa, consi-
derada crédito não tributário, é de cinco 
anos, conforme estabelece o art . 1º do 
Decreto nº 20.910, contados da data em 
que a dívida se tornou exigível.

(TJ-MG - AC: 10592100020680001 Santa Rita 
de Caldas, Relator: Carlos Levenhagen, Data 
de Julgamento: 19/05/2022, Câmaras Cíveis 
/ 5ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
23/05/2022)

Em idêntico sentido é o posicionamento 
do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXER-
CÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.MULTA AD-
MINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO 
PRESCRICIONAL.INCIDÊNCIA DO DECRE-
TO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONO-
MIA.1. É de cinco anos o prazo prescricional 
para o ajuizamento da execução fiscal de 
cobrança de multa de natureza administra-
tiva, contado do momento em que se tor-
na exigível o crédito (artigo 1º do Decreto 
nº 20.910/32).2. Recurso especial provido. 
(REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON 
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CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 09/12/2009, DJe 22/02/2011).

Sendo assim, deixando o agente público 
transcorrer, in albis, o prazo para execução da 
cobrança, nasce o dano ao erário. Ocasionado o 
dano, nasce a pretensão de improbidade, pois 
sem dano não há que se falar em responsabili-
zação civil e, sendo as sanções de improbidade 
sanções de natureza civil, em última análise, a 
improbidade é um tipo de responsabilidade ci-
vil. Não há discordância, neste aspecto, da dou-
trina clássica de responsabilização civil. Nesse 
sentido, as lições de Silvano José Gomes:

[...] O dano, sob uma perspectiva, é a lesão 
ao direito subjetivo ou ao interesse 	 j u r i -
dicamente protegido (dano-evento); por ou-
tra perspectiva, o dano será a consequência 
da lesão (dano-prejuízo). A conclusão a que 
chega o autor é a de que a 	 consolidação 
jurídica do dano necessita da constatação de 
ambas as esferas do dano: “para a caracteri-
zação [...] do dever de ressarcir, ambos pre-
cisam estar presentes. Quanto a este ponto 
não há exceção [...]8.

Na verdade, prescrita a execução de co-
brança, estará caracterizado o retardo e o pre-
juízo ao erário, ou seja, o dano, nascendo-se 
a pretensão de ressarcimento, conforme pre-
visão do 10, X, da Lei 8.429/92, tipificando a 
omissão como qualificada9.

Ademais, o entendimento aqui apresenta-
do encontra-se em perfeita harmonia com o 
prazo prescricional alterado da Lei 8.429/92 
pela Lei nº14.230/2021, pois, nascendo o pra-
zo prescricional de oito anos a contar da ocor-
rência do fato, não há qualquer perigo que o 
aguardo do lapso ocasione a prescrição.

Reza o art. 23 da LIA:

Art. 23. A ação para a aplicação das sanções 
previstas nesta Lei prescreve em 8 (oito) 
anos, contados a partir da ocorrência do fato 
ou, no caso de infrações permanentes, do 
dia em que cessou a permanência

Portanto, o agente político que, devido 

8 FLUMIGNAN, Silvano José Gomes. Dano-evento e dano-prejuízo. Dissertação de mestrado. São Paulo: USP, 2009 

9 Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente
X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio público;

sua omissão, não promove a execução do tí-
tulo executivo do Tribunal de Contas, já sob 
os contornos interpretativos do Pretório Ex-
celso, no prazo de cinco anos da coisa julga-
da administrativa pela Corte de Contas, estará 
sujeito às sanções da Lei de Improbidade.

Na hipótese de o agente público suceder o 
anterior e lhe restando prazo para execução, 
a responsabilidade há de recair sobre aquele 
que estiver sob a contagem do prazo prescri-
cional final, sendo que somente se eximirá 
de sua responsabilidade se, uma vez provado 
que ordenou ao procurador do ente federa-
do correspondente a execução, este não o fez 
por inércia ou omissão própria, caso em que 
a responsabilidade pelo ato de improbidade 
administrativa haverá de recair, então, sobre 
o respectivo procurador.

Na verdade, permitir-se a responsabiliza-
ção final do procurador do ente legitimado 
nada mais é do que a aplicação do complian-
ce em conjugação com determinado departa-
mento jurídico. Neste sentido:

Ninguém melhor que o Departamento ju-
rídico na competência de interpretação e 
aplicação das leis certo? Sim, porém há de 
se considerar que uma opinião estritamente 
legal pode conflitar com uma visão ética ou 
moral sobre um determinado assunto. Assim, 
respeitando-se a expertise dos advogados in-
ternos (que podem não contar com o auxílio 
de escritórios externos nas suas decisões), a 
área de Compliance deve oferecer o seu pa-
recer para assuntos estratégicos ao confron-
tar a análise legal com o que diz o código de 
conduta da empresa. Aliás, o parecer da área 
de compliance pode muitas vezes não estar 
pautado em uma regra escrita e formalizada 
no código de conduta, mas sim nas experiên-
cias dos profissionais responsáveis a respeito 
do risco de determinada decisão de negócios 
à imagem da organização. (Franco, p. 51).

Em conclusão, o panorama jurídico atual 
é o seguinte:

1.	 Os Ministérios Públicos de Contas, Federal e 
Estadual não mais possuem legitimidade para 
execução de multas dos Tribunais de Contas.
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2.	 Competem às Procuradorias municipais ou do 
Estado a legitimidade para execução, confor-
me a natureza das multas, ou seja, se ressarci-
tórias ou reintegrativas.

3.	 A pretensão à ação de improbidade adminis-
trativa e ressarcimento ao erário nasce com o 
prejuízo ocasionado ao ente público pela au-
sência de deflagração da execução da multa 
ou do débito do Tribunal de Contas respectivo 
após o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos, 
conforme Decreto nº20.910/32.

4.	 Não há prejuízo ao prazo prescricional do 
art. 23 da Lei 8.429/92, com a redação da Lei 
nº14.230/2021.

5.	 As exigências de compliance aos departamen-
tos jurídicos de Estado e Município impõem 
que seus Procuradores respectivos tenham 
condutas comissivas no sentido de buscar aos 
cofres dos entes a restauração por condutas 
lesivas, sob pena de se verem implicados, na 
esfera da improbidade, pelas ações de impro-
bidade e ressarcimento, essas sim a cargo dos 
Ministérios Públicos Estaduais ou Federal.
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1. Introdução

A reforma agrária constitui, desde a Cons-
tituição Federal de 1988, uma das políticas 
públicas mais sensíveis e desafiadoras do Es-
tado brasileiro, por envolver dimensões histó-
ricas de desigualdade fundiária, concentração 
de renda e conflitos sociais no campo.

O texto constitucional, em seus artigos 184 
a 191, consagrou a possibilidade de desapro-
priação de imóveis rurais que não cumpram 
função social, estabelecendo parâmetros ob-
jetivos para essa aferição, tais como o apro-
veitamento adequado dos recursos naturais, 
a observância das normas trabalhistas, a utili-
zação racional e adequada da terra e a preser-
vação do meio ambiente.

Nesse cenário, a função social da proprie-
dade deixou de constituir mera diretriz pro-
gramática, passando a configurar requisito in-
trínseco da proteção constitucional do direito 
de propriedade (art. 5º, XXIII, CF).

Apesar desse robusto marco normativo, 
a efetivação da reforma agrária ainda se re-
vela limitada por omissões administrativas, 
morosidade processual e entraves políticos 
na implementação de políticas de desapro-
priação e destinação de terras, o que com-
promete não apenas a realização da função 
social da terra, mas também a credibilidade 
das instituições responsáveis pela condução 
da política agrária.

Diante dessa lacuna, a atuação de órgãos 
de controle externo e de defesa da ordem ju-
rídica assume papel crucial para garantir que 
o Estado cumpra sua missão constitucional 
de promover a justiça social no campo.

É nesse contexto que emerge a relevância 
da ação civil pública (ACP) como instru-
mento de tutela coletiva. Prevista na Lei n.º 
7.347/1985, a ACP foi concebida para a defesa 
de interesses difusos e coletivos, e sua utiliza-
ção em matéria de reforma agrária e função 
social da terra tem-se revelado alternativa es-
tratégica para superar omissões administrati-
vas e induzir o Poder Público a adotar pro-
vidências concretas. Quando manejada pelo 
Ministério Público, a ACP transforma-se em 
mecanismo de governança administrativa, 
vinculando a Administração aos princípios da 
legalidade, moralidade, eficiência e, sobretu-
do, da integridade pública.

A partir disso, formula-se o seguinte pro-
blema a ser discutido: até que ponto a ação 
civil pública pode ser utilizada como instru-
mento de governança e integridade, capaz 
de induzir o Estado a efetivar a função so-
cial da terra? A questão envolve não apenas 
a análise dogmática acerca da legitimidade 
ativa e do cabimento da ACP, mas também a 
reflexão sobre o papel institucional do Mi-
nistério Público na tutela de políticas públi-
cas, especialmente em cenários de inércia ou 
resistência administrativa.
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A justificativa da presente investigação en-
contra respaldo no estágio atual do Direito 
Administrativo moderno, caracterizado pela 
busca de transparência, accountability e inte-
gridade na gestão pública. Nesse panorama, a 
atuação do Ministério Público não se limita a 
um papel repressivo, mas assume função de 
indutor de governança, contribuindo para que 
a Administração adote práticas efetivas na con-
dução da política agrária e cumpra os parâme-
tros constitucionais da função social da terra.

A hipótese central que orienta este artigo 
é a de que a ação civil pública, manejada pelo 
Ministério Público, configura instrumento efi-
caz de governança e integridade agrária, apto 
a induzir o Poder Público a superar omissões 
históricas e a efetivar a função social da pro-
priedade rural. Reconhece-se, contudo, que 
o protagonismo ministerial deve ser exercido 
dentro de limites constitucionais, evitando-se 
a indevida substituição da Administração e 
preservando-se o equilíbrio entre os Poderes.

Para o desenvolvimento da análise, o ar-
tigo será estruturado em quatro partes: (i) 
exame da função social da propriedade rural 
no ordenamento jurídico brasileiro, desta-
cando sua evolução histórica e consolidação 
constitucional; (ii) estudo da ação civil públi-
ca como instrumento administrativo judicial 
de indução de políticas públicas, com enfo-
que em sua aplicação no campo da reforma 
agrária; (iii) análise do protagonismo do Mi-
nistério Público, tanto em sua atuação judi-
cial quanto extrajudicial, evidenciando suas 
potencialidades e limites na defesa da função 
social da terra; e (iv) discussão dos desafios 
e perspectivas do Direito Administrativo mo-
derno no enfrentamento da questão agrária, 
ressaltando o papel do Ministério Público 
como agente de governança e integridade.

2. A função social da propriedade rural 
no ordenamento jurídico brasileiro

O conceito de propriedade constitui uma 
construção jurídica complexa, elaborada ao 
longo da evolução social da humanidade. Tra-

1 O Código Civil brasileiro, por exemplo, estabelece que o exercício da propriedade deve respeitar suas finalidades econômicas, sociais e ambientais (Rezende; Freitas, 2020).

ta-se, pois, do direito de deter, possuir, usar, 
usufruir e dispor exclusivamente de um bem, 
sejam eles tangíveis, como imóveis e terras; 
ou intangíveis, como patentes.

Segundo Jelinek (2006), a propriedade 
é uma relação entre o sujeito e o bem, cujo 
exercício em favor da sociedade é de interes-
se público, representando um meio para al-
cançar valores fundamentais, destacando-se a 
dignidade da pessoa humana.

O direito de propriedade, contudo, não 
possui caráter absoluto. Atualmente, encon-
tra-se condicionado ao cumprimento da fun-
ção social, que busca harmonizar interesses 
individuais e coletivos e promover uma so-
ciedade mais justa, cujo principal objetivo é 
assegurar a utilização racional e produtiva da 
terra e a distribuição equitativa de recursos1.

A propriedade é considerada o núcleo cen-
tral dos direitos reais, servindo de base para 
o surgimento de outros direitos essenciais, 
como o direito à moradia, condição mínima 
para a existência humana e expressão direta 
da dignidade da pessoa.

Assim leciona Maués (2022) acerca do di-
reito à moradia:

Este é visto como uma condição mínima 
para a existência humana, sublinhando a 
importância da propriedade na garantia de 
uma vida digna. Em uma sociedade capita-
lista, como a predominante na maioria do 
planeta Terra, possuir bens, especialmente 
imóveis, confere dignidade, prestígio e uma 
melhor qualidade de vida.

Rezende e Freitas (2020) destacam que “a 
diversidade de concepções sobre proprieda-
de só pode ser compreendida através de uma 
análise histórica, considerando sua evolução 
ao longo do tempo e sua adaptação aos dife-
rentes contextos políticos e sociais”.

Historicamente, após a Revolução France-
sa, a propriedade foi alçada ao status de di-
reito inviolável e sagrado. Este conceito foi 
permeado por uma forte carga de religiosi-
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dade cristã e patrimonialismo, refletidos nas 
codificações do século XIX2. Este contexto 
legal permitia que o proprietário usufruísse 
de seus bens conforme sua livre vontade, sem 
muitas restrições. Contudo, a coexistência de 
latifúndios cada vez mais modernos e mini-
fúndios continuamente oprimidos fez com 
que esse direito sagrado perdesse seu caráter 
absolutista. Assim, começou a ser modificado 
para atender aos desejos da coletividade (Bar-
bosa; Pamplona Filho, 2010).

No Brasil, o processo foi semelhante. An-
tes da Constituição de 1988, apenas diplo-
mas legislativos esparsos buscavam relativizar 
a concepção individualista. Dentre eles, há 
de se mencionar o Estatuto da Terra (Lei n.º 
4.504/1964), marco normativo que introduziu 
a ideia de função social vinculada ao aproveita-
mento racional e adequado do solo e ao aten-
dimento das necessidades sociais, ainda que 
limitada por entraves políticos e econômicos3.

Posteriormente, a Lei da Política Agrícola 
(Lei n.º 8.171/1991) ampliou essa concepção 
ao integrar objetivos de sustentabilidade am-
biental e de equilíbrio no desenvolvimento 
rural, sem, contudo, promover avanços signi-
ficativos na prática4.

Somente com o advento da Constituição 
Federal de 1988, denominada “Constituição Ci-
dadã”, a função social da propriedade assumiu 
posição de destaque no ordenamento jurídico 
brasileiro. A Carta Magna, inspirada por um viés 
pragmático de estímulo à utilização de terras 
improdutivas, limitou o direito de propriedade, 
subordinando-o ao interesse coletivo.

Nesse contexto, o constituinte estabele-
ceu, no art. 184 da Constituição, que a União 
deve promover a desapropriação, por inte-
resse social, dos imóveis rurais que não aten-
dam à sua função social, isto é, que não pro-
movam o uso racional da terra, a preservação 

2 Inclusive, O Código Civil Brasileiro de 1916 consagrava uma noção quase absoluta de domínio, em que o proprietário detinha amplo poder de uso, fruição e dispo-
sição, com poucas limitações impostas pelo interesse coletivo. À época, prevalecia a influência liberal-individualista do século XIX, marcada pelo Código Napoleônico 
(1804), em que a propriedade era concebida como “direito inviolável e sagrado”.

3 Embora considerado marco normativo da função social, o Estatuto da Terra foi promulgado em pleno regime militar, e sua aplicação prática foi bastante limitada. Au-
tores como José de Souza Martins criticam a distância entre a legislação e a realidade fundiária brasileira, especialmente em face da resistência política das elites agrárias.

4 Essa lei buscou harmonizar interesses econômicos e sociais, mas é considerada tímida em termos de efetividade da reforma agrária. Parte da doutrina sustenta que, 
apesar de inovar ao incorporar elementos de sustentabilidade, permaneceu sem mecanismos concretos de implementação.

ambiental e o aproveitamento adequado dos 
recursos naturais.

O termo função opõe-se a estrutura, ser-
vindo para mostrar a maneira de operacio-
nalizarmos um direito ou um instituto, de-
monstrando seus caracteres particulares e 
notórios. No momento em que a ordem jurí-
dica reconhece que o exercício dos poderes 
do proprietário não deveria ser protegido 
apenas para a satisfação de seu interesse, 
a função da propriedade passa a ser social 
(Bulos, 1995, p. 337).

Esse caráter funcional permitiu harmonizar 
o direito de propriedade com a concepção so-
cial contemporânea, impondo não apenas fa-
culdades, mas também obrigações e limitações 
ao proprietário. Além das obrigações positivas 
— como tornar a propriedade economicamen-
te viável e produtiva — a função social também 
compreende condutas negativas, como a proi-
bição de causar danos ao meio ambiente.

Queremos entender a função social da cida-
de e da propriedade como possuindo uma 
essencial significação pública, que preten-
de trazer ao direito privado algo entendido 
como sendo exclusivo do direito público: 
o condicionamento do poder a uma finali-
dade comunitária. Não se trata de extinguir 
a propriedade privada, mas de vinculá-la a 
interesses outros que não os exclusivos do 
proprietário (Leal, 1998, p. 120).

Segundo a Constituição, o cumprimento 
da função social da propriedade rural requer 
a observância de três dimensões: econômica, 
ambiental e social.

Conforme Torres (2010), a primeira di-
mensão da função social, a econômica, está 
intimamente ligada à produtividade, promo-
vendo uma exploração eficiente que contribui 
direta ou indiretamente para o crescimento e 
o desenvolvimento econômico regional. Isso 
inclui a geração de renda para proprietários, 
empregados, pagamento de impostos para os 
governos locais, entre outros.
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A segunda dimensão, a ambiental, refere-se 
ao cumprimento das normas de preservação 
e à exploração sustentável dos recursos na-
turais, sobretudo dos não renováveis. Como 
explica Maniglia (2013), a atividade produtiva 
deve respeitar as limitações naturais, de 
modo a evitar danos às futuras gerações e o 
esgotamento dos recursos ambientais. Nesse 
sentido, a Lei nº 8.629/1993 (Lei da Reforma 
Agrária), em seu art. 9º, § 3º, estabelece que 
a conservação do meio ambiente está con-
dicionada à preservação das características 
próprias do meio natural e à qualidade dos 
recursos ambientais, garantindo o equilíbrio 
ecológico e a saúde das propriedades e das 
comunidades vizinhas.

Por fim, a terceira dimensão, a social, exi-
ge que o proprietário ou possuidor cumpra 
rigorosamente as normas trabalhistas e previ-
denciárias, assegurando condições dignas de 
trabalho e promovendo o bem-estar coletivo. 
Para Maués (2022), esse aspecto é indispen-
sável para a construção da harmonia social e 
para a realização da justiça no campo.

Como sintetiza Maniglia (2013), a funcio-
nalidade constitucional da propriedade rural 
tem como objetivo direcioná-la aos fins para 
os quais se destina: produção de alimen-
tos, geração de riqueza, habitação, trabalho 
e bem-estar. Dessa forma, não se estabelece 
uma oposição entre interesses individuais e 
coletivos; ao contrário, ambos podem ser ple-
namente compatibilizados dentro da concep-
ção contemporânea de função social.

Portanto, nota-se que a função social da 
propriedade rural não se limita a um conceito 
jurídico estático, mas expressa um princípio 
de integridade administrativa.

Nesse sentido, a aplicação da função 
social insere-se no campo da governança 
pública5, pois exige mecanismos de trans-
parência, eficiência e responsabilidade 
na destinação da terra. Assim, a política 
agrária deixa de ser apenas uma diretriz 
constitucional abstrata e converte-se em 

5 A noção de governança envolve a articulação entre transparência, eficiência e participação social. No campo da reforma agrária, isso significa a existência de cadas-
tros públicos acessíveis, critérios objetivos para aferição da produtividade e mecanismos de controle externo, nos quais o Ministério Público assume papel de relevo.

manifestação concreta do Direito Admi-
nistrativo contemporâneo.

A Constituição Federal atribui à União e aos 
órgãos agrários o dever de fiscalizar e promo-
ver a reforma agrária. Entretanto, a experiên-
cia brasileira demonstra que, muitas vezes, há 
omissão, morosidade ou resistência política na 
implementação dessas medidas, o que compro-
mete a efetividade do comando constitucional.

A partir desse cenário, emerge o papel 
central do Ministério Público como agente 
de concretização desses direitos metaindivi-
duais, atuando não apenas como fiscal da lei, 
mas como protagonista na indução e defesa 
da função social da terra.

3. O protagonismo do Ministério Público 
na defesa da função social da terra

Nos termos do art. 127 da Constituição Fe-
deral, o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos inte-
resses sociais e individuais indisponíveis. Essa 
previsão lhe confere autonomia funcional e 
independência institucional, indispensáveis 
ao exercício de sua missão constitucional.

Nesse contexto, o art. 129, inciso III, da 
Constituição da República, estabelece expres-
samente que constitui função institucional do 
Ministério Público promover o inquérito civil 
e a ação civil pública para a proteção do patri-
mônio público e social, do meio ambiente e 
de outros interesses difusos e coletivos.

A função social da terra, ao conjugar as-
pectos econômicos, sociais e ambientais, 
constitui bem jurídico de natureza metain-
dividual, cuja tutela transcende o âmbito 
privado e passa a integrar o campo de defe-
sa institucional do Ministério Público.

A inobservância dessa função representa 
violação não apenas ao direito de proprieda-



172

MPMG JURÍDICOO PROTAGONISMO MINISTERIAL NA EFETIVAÇÃO DA FUNÇÃO SOCIAL DA TERRA:
A AÇÃO CIVIL PÚBLICA COMO MECANISMO DE GOVERNANÇA E INTEGRIDADE AGRÁRIA

de, mas também a princípios fundamentais da 
República, como a dignidade da pessoa huma-
na (art. 1º, III, CF), o valor social do trabalho 
(art. 1º, IV, CF) e a redução das desigualdades 
sociais e regionais (art. 3º, III, CF).

A jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça tem consolidado o entendimento de 
que a intervenção do Ministério Público nas 
ações de desapropriação para fins de reforma 
agrária é obrigatória, indisponível e inderro-
gável, porquanto presente o interesse público 
primário no feito. A ausência dessa participa-
ção enseja nulidade processual, conforme o 
seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. 
DESAPROPRIAÇÃO. REFORMA AGRÁRIA. 
NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ART. 18, § 2º, 
DA LC 76/93. NULIDADE. PRECEDENTES.

1. O Superior Tribunal de Justiça entende 
que a intervenção do Ministério Público 
nas Ações de Desapropriação de Imó-
vel Rural para fins de Reforma Agrária é 
obrigatória, indisponível e inderrogável, 
porquanto presente o interesse públi-
co. Assim, a falta de intimação do MP para 
atuar no feito como fiscal da lei é vício que 
contamina todos os atos decisórios a partir 
do momento processual em que deveria se 
manifestar. Precedentes: REsp 932.731/BA, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 31.8. 2009; REsp 1.061.852/PR, 
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, DJe 28.9.2009; e REsp 1.249.358/RJ, 
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJe 28.6.2013.

3. Recurso Especial provido.

STJ – REsp: 1681249 SP 2016/0170618-1, 
Relator.: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data 
de Julgamento: 05/09/2017, T2 – SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 13.9.2017. 
(Grifo nosso).

Dessa forma, o protagonismo do Minis-
tério Público na defesa da função social da 
propriedade rural decorre de sua própria na-
tureza constitucional e de seu compromisso 
com a efetividade dos direitos fundamentais. 
Por meio da ação civil pública e de mecanis-
mos de tutela coletiva, o Parquet exerce pa-
pel decisivo na promoção da justiça social no 

6 Marcelo Goulart em entrevista a Filipe Augusto Peres (Peres, 2023).

campo, no combate à concentração fundiária 
e na fiscalização da destinação produtiva e 
ambientalmente sustentável das terras rurais.

Nessa linha, o promotor de Justiça Marce-
lo Goulart (MPSP) ressalta que a efetivação da 
função social da terra depende da interação 
entre mobilização social e atuação institucio-
nal, evidenciando a importância da ação coor-
denada entre movimentos sociais e o Ministé-
rio Público. Relata, como exemplo, o caso da 
Fazenda da Barra, em que, diante do descum-
primento da função social da propriedade e 
de danos ambientais recorrentes, o Ministé-
rio Público promoveu medidas investigativas 
e judiciais que resultaram no reconhecimen-
to da improdutividade do imóvel e na impro-
cedência da ação possessória ajuizada pelos 
proprietários, restabelecendo a destinação 
constitucional da terra.

Goulart observa, ainda, que a ausência de 
políticas públicas proativas de reforma agrária 
é um dos principais entraves à concretização 
do princípio da função social da propriedade. 
Desde a Constituição de 1946, segundo o au-
tor, poucos governos implementaram políti-
cas estruturantes de redistribuição de terras, 
prevalecendo ações meramente reativas às 
pressões dos movimentos sociais. Tal omissão, 
afirma, revela “a timidez estatal diante de um 
dever constitucional de natureza vinculante”.

Nesse sentido, Goulart conclui:

Só reverteremos esse quadro de inação se 
houver, além da pressão social, a vontade 
política das instituições da República em 
concretizar a vontade geral estabelecida na 
Constituição Cidadã. No caso de omissão 
ou acentuada timidez dos governos em 
realizar a reforma agrária – que, repito, 
é política pública estratégica, obrigatória 
e vinculante –, caberá a efetivação dessa 
política pelo sistema de Justiça, espaço 
que a Constituição e as leis democrati-
zantes também reservaram para o con-
trole social das políticas públicas. Nesse 
sentido, é por demais relevante o papel do 
Ministério Público. (Grifo nosso)6.
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Em outras palavras, no caso de situações 
de omissão ou resistência governamental, 
compete ao sistema de Justiça, especialmen-
te ao Ministério Público, promover o controle 
social das políticas públicas, assegurando o 
cumprimento do mandamento constitucional 
de democratização do acesso à terra.

A atuação do Ministério Público na defe-
sa da função social da propriedade rural não 
se limita ao papel fiscalizador, mas se projeta 
como instrumento de concretização das polí-
ticas públicas agrárias, encontrando na ação 
civil pública seu principal meio de efetivação.

4. Ação civil pública como instrumento 
administrativo judicial de fomento

Destinadas à tutela de direitos e interes-
ses transindividuais, isto é, de titularidade 
indeterminada e pertencentes a grupos, ca-
tegorias ou classes de pessoas, as ações civis 
públicas caracterizam-se por terem como legi-
timados ativos substitutos processuais, como 
o Ministério Público, as pessoas jurídicas de 
direito público e as entidades ou associações 
civis que possuam, entre suas finalidades ins-
titucionais, a defesa de bens e valores juridi-
camente protegidos.

Prevista na Lei n.º 7.347/1985, a ação civil 
pública consolidou-se como um dos mais re-
levantes instrumentos de tutela coletiva do or-
denamento jurídico brasileiro. Originalmente 
concebida para a defesa do meio ambiente e 
de outros interesses difusos, seu campo de 
incidência foi posteriormente ampliado para 
abranger a proteção do patrimônio público 
e social, da probidade administrativa, do pa-
trimônio cultural e de outros interesses de 
relevância coletiva, entre os quais se insere a 
função social da propriedade.

Sua natureza jurídica é híbrida: ao mesmo 
tempo em que busca a reparação de danos 
ou a prevenção de lesões, também atua como 

7 Trata-se de concretização do princípio da “jurisdicionalidade do Estado de Direito”, conforme leciona Canotilho, para quem o controle jurisdicional das políticas é 
instrumento de equilíbrio entre os poderes.

8 Essa distinção entre “política pública” e “interesse público” é central para a crítica pós-positivista, conforme José Joaquim Gomes Canotilho, que adverte que nem 
toda ação governamental atende ao conteúdo axiológico da Constituição.

mecanismo de controle da atividade adminis-
trativa, fiscalizando os atos do Poder Público e 
o cumprimento da legislação vigente.

A ação civil pública representa, portan-
to, uma expressão concreta do princípio da 
inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, 
da CF/88), permitindo o controle judicial de 
políticas públicas e atos administrativos que 
ameacem ou violem direitos fundamentais, 
individuais ou metaindividuais, assegurando 
acesso à ordem jurídica justa e efetiva7.

Nessa linha, João Batista de Almeida sus-
tenta que deve ser admitido o uso da ação ci-
vil pública para a implementação de políticas 
públicas, sob pena de o administrador públi-
co ficar livre para descumprir normas cons-
titucionais e legais, inclusive orçamentárias, 
sem poder ser compelido judicialmente ao 
cumprimento de suas obrigações.

Não prestigiar a tese que admite o uso da 
ação civil pública quando o pedido é a im-
plementação de políticas públicas, pois, do 
contrário, o administrador ficaria totalmente 
livre para descumprir normas constitucionais 
e dispositivos legais, inclusive orçamentários, 
sem poder ser compelido na via judicial ao 
respectivo cumprimento (Almeida, 2009).

Conforme pondera o referido autor, políti-
ca pública e interesse público não se confun-
dem necessariamente. Ainda que o constituinte 
tenha estabelecido como objetivos fundamen-
tais da República a erradicação da pobreza e da 
marginalização, bem como a redução das desi-
gualdades sociais e regionais, nem toda polí-
tica governamental voltada à função social da 
propriedade rural (art. 186) e à política agríco-
la (art. 187) atende, de fato, a esse propósito. 
É preciso verificar se tais medidas realmente 
promovem justiça social e fixação do homem 
no campo, de modo a reduzir o êxodo rural e 
a superpopulação urbana8.

Entre os princípios que norteiam o proces-
so coletivo, destaca-se o ativismo judicial, ex-
pressão de uma postura proativa do juiz vol-
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tada à efetividade dos direitos fundamentais e 
ao acesso a uma ordem jurídica justa. Diante 
da autoaplicabilidade das normas de direitos 
fundamentais, impõe-se ao magistrado o de-
ver-poder de atuação incisiva, especialmente 
em processos que envolvem direitos coletivos 
e interesse público primário.

Nesse sentido, ganha relevo o controle ju-
dicial de políticas públicas, instrumento pelo 
qual o Poder Judiciário tem reconhecido a 
possibilidade de determinar o cumprimento 
de políticas constitucionais e legais diante da 
inércia do Executivo, assegurando a concreti-
zação de direitos fundamentais de segunda e 
terceira dimensões — muitos deles tuteláveis 
por meio da ação civil pública.

Conforme ensina Nagibe de Melo Coelho 
Neto:

A proteção desses direitos, contudo, não im-
plica invasão da competência dos Poderes 
Executivo e Legislativo. Trata-se de uma nova 
nuança da atuação do Poder Judiciário, de-
terminada, em larga medida, pelo pós-positi-
vismo, que impôs a força normativa da Cons-
tituição e a máxima efetividade dos direitos 
fundamentais, sejam eles individuais, coleti-
vos ou difusos, de primeira, segunda ou ter-
ceira dimensões. (Coelho Neto, 2009, p.97).

Assim, ao intervir na implementação de 
políticas públicas, o Poder Judiciário deve 
avaliar, com base em fundamentos jurídicos, 
se a atuação estatal observa os direitos funda-
mentais e respeita a discricionariedade admi-
nistrativa, intervindo apenas quando houver 
violação ou omissão inconstitucional, e esta-
belecendo objetivos mínimos a serem alcan-
çados pela Administração.

A intervenção judicial decorre, portanto, 
da omissão ou da crise institucional dos de-
mais Poderes, especialmente quando estes 
se mostram inertes na efetivação dos direitos 
constitucionais9. Nessa linha, Luís Roberto 

9  Essa omissão estatal pode configurar “inconstitucionalidade por omissão”, hipótese em que o Judiciário pode determinar providências concretas, conforme previsto 
no art. 103, §2º, da CF/88.

10 Essa resistência foi historicamente apontada por Celso Furtado e Darcy Ribeiro, que analisaram a concentração fundiária como causa estrutural de desigualdade no Brasil.

Barroso (2009, p. 346) adverte com prudên-
cia: “o ativismo judicial, até aqui, tem sido 
parte da solução, e não do problema. Mas ele 
é um antibiótico poderoso, cujo uso deve ser 
eventual e controlado”.

Cumpre lembrar que à Administração Pú-
blica incumbe a primazia do interesse público 
sobre o privado. Por essa razão, deve promo-
ver políticas voltadas à efetivação da função 
social da propriedade, especialmente por 
meio da reforma agrária, instrumento essen-
cial à democratização do acesso à terra e à re-
dução da concentração fundiária.

Contudo, o que se observa na prática é 
uma mitigação das políticas públicas voltadas 
à implementação efetiva da reforma agrária, 
diante da resistência histórica das elites eco-
nômicas. No campo da reforma agrária, a elite 
dominante se empenhou em criar obstáculos 
e artifícios normativos que dificultaram tanto 
sua aplicação direta quanto a formulação pos-
terior de leis civis que viabilizassem sua exe-
cução literal10.

Dessa forma, a ação civil pública reve-
la-se um verdadeiro instrumento de fo-
mento e efetivação de políticas públicas, 
especialmente voltadas à implementação 
da reforma agrária, garantindo o cumpri-
mento da legislação e a observância dos 
preceitos constitucionais que consagram 
a função social da propriedade.

Sob o ponto de vista procedimental, a 
ação civil pública permite ao Ministério Públi-
co requerer a realização de perícias agronô-
micas, ambientais e fundiárias, pleitear medi-
das liminares e postular obrigações de fazer 
e não fazer dirigidas aos proprietários rurais, 
visando restabelecer a destinação constitucio-
nal da terra. Essa atuação pode se manifestar 
tanto na proteção ambiental do imóvel rural 
quanto na declaração de sua improdutivida-
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de e consequente revisão administrativa junto 
ao INCRA, conforme o art. 9º da Lei Comple-
mentar n.º 76/199311.

A ação civil pública não substitui a atuação 
administrativa do INCRA ou de outros órgãos 
agrários, mas a complementa e impulsiona, 
exercendo função de controle social das polí-
ticas públicas e de concretização judicial dos 
direitos fundamentais12. Quando há inércia 
ou insuficiência das medidas estatais, a 
provocação jurisdicional pelo Ministério 
Público torna-se mecanismo legítimo de 
efetivação da justiça agrária e da cidada-
nia rural, conferindo concretude ao prin-
cípio da supremacia do interesse público 
e a função social da propriedade.

A utilização da ação civil pública em ma-
téria agrária deve, todavia, observar o princí-
pio da subsidiariedade, de modo a evitar que 
o Poder Judiciário substitua integralmente a 
atuação do Executivo. Entretanto, diante de 
omissão grave ou reiterada, a intervenção mi-
nisterial deixa de ser mera faculdade e passa 
a constituir dever institucional, em razão da 
obrigação constitucional de tutela da ordem 
jurídica e da defesa dos direitos fundamentais 
de caráter coletivo.

A consolidação da ação civil pública como 
instrumento de efetivação da função social da 
terra evidencia a necessária interação entre o 
Direito, a política e a administração pública. A 
atuação do Ministério Público, ao promover a 
justiça fundiária e assegurar a concretização 
dos direitos fundamentais de caráter coletivo, 
revela um novo paradigma de gestão pública 
comprometido com a eficiência, a transparên-
cia e a inclusão social.

5. Desafios e perspectivas do
Direito Administrativo moderno: 
accountability institucional

A consolidação da ação civil pública como 
instrumento de efetivação da função social da 

11 A Lei Complementar n.º 76/1993 regulamenta o procedimento judicial da desapropriação para fins de reforma agrária, complementando a atuação administrativa do INCRA.

12 Nesse sentido, a ACP atua como instrumento de accountability institucional e de controle judicial das omissões administrativas.

terra evidencia a necessária interação entre o 
Direito, a política e a administração pública. A 
atuação do Ministério Público, ao promover a 
justiça fundiária e assegurar a concretização 
dos direitos fundamentais de caráter coletivo, 
revela um novo paradigma de gestão pública 
comprometido com a eficiência, a transparên-
cia e a inclusão social.

É sob essa perspectiva que se insere o 
debate acerca dos desafios e perspectivas 
do Direito Administrativo moderno, ramo 
que se reinventa diante das exigências 
constitucionais de eficiência, moralidade e 
efetividade das políticas públicas, buscando 
conciliar o princípio da legalidade com os 
valores da justiça social e da supremacia do 
interesse público.

O Direito Administrativo contemporâneo 
vive um processo de profunda transformação 
teórica e prática, impulsionado pela constitu-
cionalização do ordenamento jurídico e pela 
crescente exigência de eficiência, transparên-
cia e participação social na gestão pública. 
Essa reconfiguração reflete o deslocamento 
do paradigma burocrático clássico — cen-
trado na legalidade estrita e na supremacia 
formal da Administração — para um modelo 
gerencial e democrático, voltado à concretiza-
ção dos direitos fundamentais e à efetividade 
das políticas públicas.

Historicamente, o Direito Administrativo 
brasileiro foi estruturado sob forte influência 
do modelo francês, concebido como instru-
mento de controle e limitação do poder esta-
tal, voltado à preservação da legalidade e da 
hierarquia normativa. Todavia, a Constituição 
Federal de 1988 inaugurou uma nova ordem 
jurídico-administrativa, pautada na suprema-
cia dos princípios constitucionais — especial-
mente os da moralidade, eficiência, publici-
dade e probidade — e na integração entre o 
direito e os valores ético-sociais.

A partir dessa nova matriz constitucional, a 
função administrativa passou a ser compreendi-
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da como atividade-fim do Estado voltada à rea-
lização dos direitos fundamentais, impondo ao 
gestor público não apenas o dever de agir con-
forme a lei, mas também o dever de agir para 
dar efetividade à Constituição. Essa mudança 
representa uma inflexão axiológica do Direito 
Administrativo: a legalidade deixa de ser um fim 
em si mesma e passa a constituir instrumento 
de concretização de valores constitucionais.

Nesse contexto, um dos principais desa-
fios do Direito Administrativo moderno é o 
equilíbrio entre a autonomia administrativa 
e o controle jurisdicional das políticas públi-
cas. A crescente judicialização das relações 
entre Estado e sociedade — especialmente 
nas áreas de saúde, educação, meio ambiente 
e reforma agrária — evidencia a tensão entre 
discricionariedade administrativa e exigência 
de resultados concretos.

O Poder Judiciário, ao intervir para corri-
gir omissões ou abusos, é por vezes acusado 
de extrapolar suas funções; todavia, tais in-
tervenções, quando pautadas na legalidade 
constitucional, representam a materialização 
do princípio da inafastabilidade da jurisdição 
e da máxima efetividade dos direitos sociais.

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
– BAIRROS DESPROVIDOS DE PAVIMENTA-
ÇÃO E ABERTURA DE RUAS, DE DRENAGEM 
PLUVIAL E COLETA DE LIXO – PROJETOS 
E EXECUÇÃO DAS OBRAS RESPECTIVAS 
– COMPETÊNCIA MUNICIPAL – OMISSÃO 
VERIFICADA – VIOLAÇÃO A PRECEITOS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS – INTERVEN-
ÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – POSSIBILI-
DADE – CONDENAÇÃO CABÍVEL – PRAZO 
PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES – 
RAZOABILIDADE.

A intervenção do Poder Judiciário na formu-
lação e execução de políticas públicas rela-
cionadas a garantias constitucionais e pre-
ceitos legais é possível quando evidente a 
omissão do Poder Municipal, na medida em 
que a discricionariedade assegurada à Ad-
ministração Pública não se presta a embasar 
omissões e negligências administrativas no 
trato do interesse público (…)  

2. A intervenção do Poder Judiciário na 

escolha dos governantes em suas políti-
cas públicas somente se justifica ante a 
omissão ou ao descaso em implementar 
e proteger direitos fundamentais garan-
tidos constitucionalmente aos cidadãos. 
(…)

TJMG – Apelação Cível: 
50024555620208130245, Relator.: Des.
(a) Arnaldo Maciel, Data de Julgamento: 
18/02/2025, Câmaras Cíveis / 7ª CÂMARA CÍ-
VEL, Data de Publicação: 10.3.2025. (Grifo 
nosso).

O Supremo Tribunal Federal adota enten-
dimento convergente, reconhecendo que o 
Poder Judiciário pode determinar a imple-
mentação de políticas públicas em situações 
excepcionais, sem que isso configure violação 
ao princípio da separação dos Poderes, quan-
do constatada a omissão estatal na garantia de 
direitos fundamentais:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSI-
ÇÃO EM 03.04.2024. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
DIREITO AO MEIO AMBIENTE ECOLOGI-
CAMENTE EQUILIBRADO E À MORADIA. 
REASSENTAMENTO DE FAMÍLIAS. OCUPA-
ÇÃO DO SOLO URBANO ÁREAS DE RISCO. 
FISCALIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE. DE-
TERMINAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS HABITACIONAIS. 
OMISSÃO (…)

2. É firme o entendimento deste Tribunal 
de que o Poder Judiciário pode, sem que 
fique configurada violação ao princípio 
da separação dos Poderes, determinar, 
em situações excepcionais, a implemen-
tação de políticas públicas nas questões 
relativas ao direito constitucional ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado 
e à moradia.

(…)

STF – ARE: 1443185 RS, Relator.: Min. EDSON 
FACHIN, Data de Julgamento: 20/05/2024, 
Segunda Turma, Data de Publicação: PRO-
CESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 27-
05-2024 PUBLIC 28-05-2024. (Grifo nosso).

Outro desafio crucial consiste na superação 
da cultura patrimonialista e clientelista que 
ainda permeia práticas administrativas em di-
versos níveis da federação. O fortalecimento 
da governança pública, alicerçada na accoun-
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tability institucional13 horizontal14, na transpa-
rência e na participação popular, é condição 
indispensável para a consolidação de um Esta-
do Democrático de Direito que promova justi-
ça social e eficiência administrativa.

O desenho da Administração Pública bra-
sileira na atualidade ainda é tributário de 
um modelo administrativo de considerada 
feição patrimonialista, ainda distante de al-
gumas das promessas constitucionais de um 
efetivo Estado social e democrático de direi-
to. Um modelo de alma predatória, não su-
ficientemente preocupado em implementar 
políticas públicas alinhadas e integradas a 
partir de uma efetiva agenda de gestão parti-
cipativa. (Cristóvam e Bergamini, 2021).

Em síntese, o Direito Administrativo mo-
derno tem diante de si a tarefa de equilibrar 
eficiência e garantias fundamentais, superan-
do a visão formalista e consolidando uma cul-
tura institucional de responsabilidade públi-
ca. Seu futuro reside na consolidação de uma 
administração pública constitucional, que 
una técnica e ética, legalidade e legitimidade, 
autoridade e participação cidadã.

Nessa realidade, o Ministério Público 
assume papel estratégico como parceiro 
institucional da governança democrática, 
atuando como indutor de políticas públicas, 
promotor da integridade administrativa e 
garantidor da transparência e da accounta-
bility no exercício da função pública.

6. Conclusão

A função social da propriedade rural dei-
xou de constituir mera diretriz programática 
para assumir caráter normativo vinculante, 
tornando-se requisito essencial à proteção 
constitucional do direito de propriedade. 
Conforme a Constituição Federal de 1988, o 
cumprimento dessa função pressupõe a ob-
servância de dimensões econômicas, sociais e 
ambientais, de modo a compatibilizar a pro-
dutividade da terra com a preservação ecoló-

13  A accountability representa o dever do agente público de prestar contas de sua atuação com transparência, responsabilidade e legitimidade, submetendo-se de 
forma contínua a mecanismos de controle administrativo, político e social. Nesse contexto, o Ministério Público exerce papel estratégico como indutor de políticas pú-
blicas e garantidor da integridade administrativa, fortalecendo a governança democrática e a efetividade dos princípios republicanos da moralidade e da transparência.

14 Aliás, a noção de accountability abrange tanto a responsabilidade horizontal (entre órgãos estatais) quanto a vertical (em relação à sociedade civil), constituindo 
pilar da governança pública.

gica e a dignidade do trabalho humano. A pro-
priedade, portanto, não mais se compreende 
como direito absoluto, mas como instrumen-
to de justiça social voltado à concretização do 
interesse coletivo.

Apesar da densidade normativa do tema, 
persiste um descompasso entre o texto cons-
titucional e sua efetivação prática. A política 
de reforma agrária no Brasil enfrenta entraves 
históricos, como a omissão administrativa, 
a morosidade procedimental e a resistência 
política de setores econômicos privilegiados. 
Esse quadro compromete a concretização da 
função social da terra e revela a necessidade 
de o Estado controlar e induzir políticas pú-
blicas capazes de promover o desenvolvimen-
to rural sustentável e inclusivo.

Nesse cenário, a ação civil pública conso-
lida-se como instrumento de governança e 
integridade administrativa, apto a compelir o 
Poder Público a agir e corrigir inércias insti-
tucionais. Quando manejada pelo Ministério 
Público, adquire relevância singular, pois alia 
a legitimidade constitucional da instituição 
(arts. 127 e 129, III, da CF) à sua missão de 
defesa da ordem jurídica e dos direitos fun-
damentais coletivos. O Ministério Público, as-
sim, não atua apenas como fiscal da lei, mas 
como agente de transformação social, promo-
vendo a efetividade da reforma agrária e as-
segurando a prevalência do interesse público 
sobre o uso individualista da terra.

Conclui-se que a ação civil pública, uti-
lizada sob os princípios da legalidade, pro-
porcionalidade e subsidiariedade, constitui 
instrumento legítimo e eficaz de implemen-
tação da função social da propriedade rural. 
Permite ao Poder Judiciário e ao Ministério 
Público controlar a atividade administrati-
va sem substituir o papel do Executivo. Sua 
finalidade é garantir a execução de deveres 
constitucionais vinculantes e a concretização 
de direitos fundamentais.
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Assim, a ação civil pública, manejada pelo 
Ministério Público, configura mecanismo efe-
tivo de governança agrária, capaz de induzir 
o Estado a superar omissões históricas e efe-
tivar a função social da terra. Sua legitimidade 
decorre do dever constitucional de proteção 
aos direitos difusos e coletivos, e sua eficácia 
depende do uso responsável e cooperativo, 
em harmonia com os demais Poderes.

Por fim, a efetividade da função social da 
propriedade rural exige um modelo de ad-
ministração pública constitucional, no qual 
técnica e ética, legalidade e legitimidade, au-
toridade e participação social caminhem jun-
tas. Somente a partir dessa integração será 
possível consolidar um Estado democrático 
comprometido com a justiça social, a susten-
tabilidade ambiental e a dignidade da pessoa 
humana no campo.
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1. Introdução

O Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico (CNMP) instituiu, em 2025, as diretri-
zes para a implementação de Programa de 
Integridade nas unidades do Ministério Pú-
blico (MP) brasileiro e para a atuação dos 
membros como incentivadores da implan-
tação do referido programa nos demais ór-
gãos da administração pública. Trata-se de 
atuação que tem estreita consonância com 
atribuições dos Tribunais de Contas (órgãos 
de controle externo) e das Controladorias-
-Gerais dos entes da federação e/ou das Au-
ditoria Internas (órgãos centrais de controle 
interno) no setor público.

As referidas diretrizes e as respectivas 
medidas a serem observadas pelo MP e por 
seus membros foram normatizadas pela Re-
solução CNMP nº 305, de 11 de fevereiro 
de 2025. Para sustentar o entendimento de 
que há estreita relação entre essas medidas 
e as atribuições de outros órgãos de con-
trole (controle externo, exercido pelos Tri-
bunais de Contas, e controle interno, que é 
conferido às Controladorias-Gerais e/ou às 
Auditorias Internas), serão abordados, prin-
cipalmente, o conceito legal de Programa 
de Integridade; alguns itens da própria Re-
solução 305; o conceito normativo de Audi-
toria Operacional; e as atribuições dos Tri-
bunais de Contas – em especial, o do Estado 
de Minas Gerais – e dos órgãos centrais de 
controle interno.

2. A Resolução CNMP nº 305/2025
e o Programa de Integridade

A Resolução CNMP nº 305/2025 tem como 
principal objetivo a atuação preventiva do Mi-
nistério Público na defesa da administração 
pública contra as práticas de atos de impro-
bidade administrativa, sem prejuízo de qual-
quer atuação necessária de caráter repressivo 
– judicial ou extrajudicial –, mas sempre com-
prometida com a resolutividade.

Na verdade, as diretrizes de que trata a re-
solução em referência complementam as re-
comendações da Corregedoria Nacional (CN) 
do CNMP constantes na Recomendação de 
Caráter Geral CNMP-CN nº 06, de 12 de de-
zembro de 2023. Esse instrumento de caráter 
geral recomenda a implementação de Progra-
ma de Integridade nas unidades do Ministé-
rio Público brasileiro e, também, o fomento, 
pelos membros do Ministério Público, da im-
plantação do referido programa nos demais 
órgãos e entidades da administração pública. 
Consequentemente, veio a Resolução CNMP 
nº 305/2025 instituir as diretrizes para a atua-
ção dos membros e para o desenvolvimento 
de políticas pelas unidades do MP brasileiro 
na construção da cultura da integridade no 
setor público.

Na motivação da edição da referida reso-
lução, constata-se, inequivocamente, que o 
direito a uma administração pública proba, 
transparente e eficiente é direito difuso do ci-
dadão a ser tutelado pelo Ministério Público. 
Portanto, não é novidade a atuação do MP na 
defesa da probidade administrativa. O novo as-
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pecto conferido pela Resolução nº 305/2025 é 
o modelo preventivo, por meio do fomento da 
implementação de Programa de Integridade.

Prevenir, desde que as ações sejam adequa-
das e efetivamente implementadas, talvez seja 
a melhor medida de defesa de qualquer obje-
to. Ainda não há um modelo de extermínio de 
atos de improbidade administrativa, mas espe-
ra-se que, com os mecanismos de prevenção 
em pleno funcionamento, a probabilidade de 
ocorrências de fraudes, de desvios e até mes-
mo de erros seja significativamente reduzida.

De acordo com a Lei nº 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção) e o Decreto Federal nº 
11.129/2022 (decreto que regulamenta essa 
lei), Programa de Integridade consiste no con-
junto de mecanismos e procedimentos inter-
nos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e na aplicação efe-
tiva de códigos de ética e de conduta, políticas 
e diretrizes, com o objetivo de prevenir, detec-
tar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e 
atos ilícitos praticados contra a administração 
pública e fomentar e manter uma cultura de 
integridade no ambiente organizacional.

Nota-se que, no conceito legal de Programa 
de Integridade, a atividade de auditoria consta 
como fundamental, pois é por meio dela que 
se certifica que um sistema de controle inter-
no, no qual se inclui o Programa de Integrida-
de, é adequado, eficiente, efetivo e eficaz.

Retornando à Resolução CNMP nº 
305/2025, ela se encontra estruturada da se-
guinte forma, sinteticamente:

- Artigo 1º - Propósito da resolução, mes-
mo texto apresentado no preâmbulo, que é 
instituir diretrizes a serem observadas pelas 
unidades do MP brasileiro e pelos seus mem-
bros, para a adoção de medidas preventivas 
em prol da defesa da probidade administrati-
va, em especial, o incentivo à implantação de 
Programas de Integridade perante os órgãos 
da administração pública;

- Artigo 2º - Objetivos a serem alcança-
dos (resumidamente, espera-se fortalecer os 
mecanismos de promoção da cultura da in-

tegridade e proteger os objetivos dos órgãos 
e entidades da administração pública contra 
erros, fraudes e quaisquer tipos de desvios);

- Artigo 3º - Pilares do Programa de Inte-
gridade: comprometimento da alta adminis-
tração, código de ética e de conduta, capaci-
tação e treinamento, comunicação, gestão de 
riscos, controles internos, instância interna 
responsável pela implementação e monitora-
mento contínuo, canal de denúncia, investi-
gação, medidas disciplinares;

- Artigos 4º ao 6º - Diagnóstico inicial (le-
vantamento das informações e das evidências), 
um modelo para a atuação do membro do MP;

- Artigos 7º ao 9º - Negociação entre o 
membro do MP e os agentes públicos, após 
o diagnóstico, das medidas a serem imple-
mentadas para o adequado e efetivo funcio-
namento do Programa de Integridade;

- Artigos 10 ao 16 – Disposições finais, com 
destaque para a atuação das unidades admi-
nistrativas dos MPs e dos Centros de Apoio 
Operacionais no auxílio aos órgãos de execu-
ção e, inclusive, no fomento da interlocução 
com outros órgãos de controle para o cumpri-
mento da resolução.

Consta dos artigos 4º ao 8º que o mem-
bro do MP deverá verificar se há Programa de 
Integridade nos órgãos da administração pú-
blica, mas não apenas isso, deverá, também, 
constatar se o programa é adequado e efetivo. 
E, como já relatado, é por meio de atividade 
de auditoria que se certifica a adequação e a 
efetividade de Programa de Integridade, que 
tem o propósito de fortalecer os sistemas de 
controle interno dos Poderes e órgãos da ad-
ministração pública.

Atento à relação da atividade de auditoria 
com o novo aspecto (atuação preventiva) da 
função do membro do MP na defesa da probi-
dade administrativa, o CNMP estabeleceu, no 
art. 10 da Resolução nº 305/2025, o dever de 
os Centros de Apoio Operacionais do MP, que 
atuam na referida área, fomentarem a inter-
locução com outros órgãos de controle, para 
que as disposições da resolução sejam efetiva-
mente observadas.
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Dessa forma, é forçoso entender que os 
outros órgãos de controle que podem atuar 
com o MP, especialmente na atividade de au-
ditoria, são os Tribunais de Contas e os ór-
gãos centrais dos sistemas de controle interno 
(Controladorias-Gerais Estaduais e Munici-
pais e/ou Auditorias Internas) dos Poderes e 
entidades públicas, dadas as suas atribuições 
constitucionais e infraconstitucionais. 

3. Auditoria Operacional e as atribuições 
dos Tribunais de Contas e dos órgãos 
centrais dos sistemas de controle interno

O Ministério Público, como dito, pode e 
deve interagir com outros órgãos de contro-
le para, juntos, desenvolverem ações preven-
tivas em prol de uma administração pública 
proba. Desses órgãos de controle, têm-se 
como exemplos o Tribunal de Contas e o ór-
gão central do sistema de controle interno de 
cada Poder ou instituição (Controladoria-Ge-
ral, Auditoria Interna).

A Constituição Federal de 1988, em seu 
art. 70, e a Constituição do Estado de MG, 
em seu art. 74, estabelecem que a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial dos órgãos da administração 
pública – quanto a legalidade, legitimidade, 
economicidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, razoabilidade, susten-
tabilidade – será exercida pelo Poder Legisla-
tivo, mediante controle externo, com o auxí-
lio do Tribunal de Contas, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder e entidade. 

Dentre as categorias de fiscalização estabe-
lecidas nas Constituições Federal e Estadual 
ora mencionadas, a execução do objeto da re-
comendação e das diretrizes trazidas pelo Con-
selho Nacional do Ministério Público pode ser 
classificada como fiscalização operacional.

Considerando que o caminho para o mem-
bro do MP exortar os órgãos da administração 
pública a implementar o Programa de Inte-
gridade vai além do levantamento de dados 

1 Organização civil, sem fins lucrativos, composta pelos Tribunais de Contas do Brasil. 

e informações, pois deve atentar para o ade-
quado e efetivo funcionamento do programa, 
entende-se que esse conjunto de atividades 
se enquadra no conceito de auditoria opera-
cional – haja vista a existência de outros ins-
trumentos de fiscalização empregados pelos 
Tribunais de Contas (TCE-MG, TCU), como 
acompanhamento, inspeção, monitoramen-
to, requisição, levantamento.

De acordo com as Normas Brasileiras de 
Auditoria Aplicadas ao Setor Público (NBASP), 
editadas pelo Instituto Rui Barbosa1, Audito-
ria Operacional “é o exame independente, 
objetivo e confiável que analisa se empreen-
dimentos, sistemas, operações, programas, 
atividades ou organizações do governo estão 
funcionando de acordo com os princípios 
de economicidade, eficiência, efetividade e 
eficácia e se há espaço para aperfeiçoamen-
to”. Em complemento ao citado conceito, a 
NBASP 300 diz que o objetivo da Auditoria 
Operacional é “promover, construtivamente, 
a governança econômica, efetiva e eficaz”. E 
continua: “Ela foca em áreas nas quais pode 
agregar valor para os cidadãos e que têm o 
maior potencial para aperfeiçoamento”. A re-
ferida norma cita, como fundamentais para a 
execução da Auditoria Operacional, os prin-
cípios da independência e da ética e esclare-
ce: “a independência permite que o auditor 
realize suas atividades sem ser afetado por in-
fluências que comprometam o seu julgamen-
to profissional; agir com integridade e exer-
cer objetividade e ceticismo profissional”.

Então, é inegável que a atribuição esta-
belecida na Resolução CNMP nº 305/2025 é 
também do Tribunal de Contas, não por força 
dessa resolução, mas por determinação cons-
titucional e em obediência às NBASP.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais editou a Decisão Nor-
mativa nº 02, de 26 de outubro de 2016, que 
aprova as “Orientações sobre Controle Inter-
no”, aplicáveis aos sistemas de controle inter-
no de cada um dos Poderes do Estado de Mi-
nas Gerais e dos seus Municípios. E na relação 
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dos motivos que levaram o TCE-MG a editar 
a referida norma, é destacada a competência 
que lhe é inerente para avaliar a implantação e 
a efetividade do funcionamento dos sistemas 
de controle interno de cada um dos Poderes 
do Estado de Minas e dos seus Municípios.

Logo no art. 1º da Decisão Normativa nº 
02/2016, o TCE-MG reforça a sua competência, 
nestes termos: “Caberá ao Tribunal, por meio 
da realização de auditorias ou de outras ações 
de controle externo, avaliar se os sistemas de 
controle interno de cada um dos Poderes do 
Estado de Minas Gerais e dos seus Municípios 
foram implantados e se estão atuando de ma-
neira efetiva e com estrutura adequada”.

Embora a norma do TCE-MG não cite, ex-
pressamente, Programa de Integridade, nos 
dias atuais, não se pode afastar os programas 
que integram a boa governança (Integridade, 
Compliance, Gestão de Riscos) do conceito de 
sistema de controle interno efetivo e adequado.

Sistema de controle interno efetivo e ade-
quado é aquele que protege os objetivos da 
entidade contra erros, fraudes e quaisquer ti-
pos de desvios. E, no final das contas, é isso 
que se espera de um Programa de Integridade 
na administração pública.

Como vimos, as Constituições da Repúbli-
ca e do Estado de Minas Gerais atribuem ao 
sistema de controle interno de cada Poder ou 
entidade a mesma competência de fiscaliza-
ção que é dada ao Tribunal de Contas. Tam-
bém, a mencionada Decisão Normativa do 
TCE-MG lista várias atribuições da unidade 
central do sistema de controle interno de cada 
Poder ou entidade e, entre elas, destacam-se: 
o apoio ao controle externo; o fomento à im-
plementação da gestão de riscos; a realização, 
em caráter periódico, de auditorias internas, 
para medir e avaliar, sob a ótica da legalida-
de, da legitimidade, da eficácia, da eficiência, 
da efetividade e da economicidade, os proce-
dimentos de controle interno adotados nas 
unidades executoras, e, por conseguinte, ex-
pedir recomendações ao gestor da unidade 
ou à autoridade máxima do Poder para evi-
tar a ocorrência de irregularidade (medidas 

preventivas) ou para sanar as irregularidades 
apuradas (medidas corretivas).

Da análise combinada das disposições 
constitucionais com a Decisão Normativa nº 
02/2016, entende-se que a existência de um 
órgão central integrante do sistema de contro-
le interno é indispensável para executar ativi-
dades de auditoria. Nessa linha, no MPMG, a 
Resolução PGJ nº 13, de 24 de abril de 2023, 
deu o título de órgão central do sistema de 
controle interno da instituição à unidade or-
ganizacional denominada Auditoria Interna. 
No mesmo sentido, no Poder Executivo do 
Estado de Minas Gerais e de grandes municí-
pios mineiros, há, nas Controladorias-Gerais, 
a unidade de Auditoria Interna responsável 
por tais atividades.

Relativamente às Auditorias Internas, o 
entendimento predominante submete a es-
trutura da unidade – acerca do propósito, do 
profissionalismo, da governança e do geren-
ciamento da função e da execução dos servi-
ços – ao alinhamento com as Normas Globais 
de Auditoria Interna (boas práticas interna-
cionais editadas pelo The Institute of Internal 
Auditors – The IIA).

Tomando como referência essas boas práti-
cas internacionais – que se encontram organi-
zadas, hierarquicamente, em cinco Domínios 
(temas), quinze Princípios e cinquenta e duas 
Normas –, vemos que em nenhum momento 
o termo “fiscalização” é pronunciado. Preten-
de-se, dessa forma, evitar o entendimento de 
que a Auditoria Interna trabalha contra a ges-
tão. O próprio conceito de Auditoria Interna 
dado pelo The IIA tem a pretensão de deixar 
claro que a atuação da Auditoria Interna é em 
prol da boa gestão, ou seja, a Auditoria Inter-
na trabalha com a gestão. Então, vejamos o 
conceito: “Um serviço independente e obje-
tivo de avaliação e consultoria, criado para 
agregar valor e melhorar as operações de uma 
organização. Ela auxilia a organização a atin-
gir seus objetivos, a partir de uma abordagem 
sistemática e disciplinada à avaliação e melho-
ria da eficácia dos processos de governança, 
gerenciamento de riscos e controle”.
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Assim, de acordo com o conceito univer-
sal, a Auditoria Interna executa atividades de 
avaliação e de consultoria. Na avaliação, estão 
incluídas as auditorias financeira, de conformi-
dade e operacional, por meio das quais as atri-
buições constitucionais são atendidas, embora 
sem o objetivo precípuo de encontrar irregu-
laridades (certamente, se houver irregularida-
des, elas serão evidenciadas numa auditoria 
bem conduzida), mas sim de aperfeiçoamento. 
Na consultoria, a Auditoria Interna atua asses-
sorando/aconselhando a gestão e em ativida-
des de treinamento, capacitação e facilitação.

Portanto, percebe-se que tanto o Tribunal 
de Contas quanto as Auditorias Internas têm a 
missão de fortalecer os sistemas de controles 
internos dos Poderes e dos órgãos públicos, 
e isso inicia-se com o fomento à implementa-
ção de elementos de governança, nos quais se 
incluem Programas de Integridade.

4. Conclusão

Ante o exposto, conclui-se que, com a 
edição da Resolução CNMP nº 305/2025, 
a atuação preventiva do Ministério Públi-
co em prol de uma administração pública 
proba vai ao encontro do interesse social e 
renova as esperanças dos cidadãos em ges-
tões públicas íntegras. Para isso, os órgãos 
de execução do MP, caso entendam necessá-
rio, podem e devem convocar o Tribunal de 
Contas e a Auditoria Interna da entidade em 
avaliação, para, juntos, cumprirem a missão 
de implementar, na administração pública, 
Programas de Integridade adequados, efi-
cientes, efetivos e eficazes.

Essa união de forças é justificada no con-
ceito de Auditoria Operacional, que é ativi-
dade própria dos Tribunais de Contas e dos 
órgãos centrais dos sistemas de controle in-
terno dos Poderes e entidades da administra-
ção pública, e, também, na interpretação de 
que a atuação preventiva conferida por aquela 
resolução vai ao encontro do citado conceito.
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